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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei n° 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno MATRÍCULA; 3968-1

IE-MAIL: admfinancasdomDedro@Qmail.com.

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços jurídicos especializados

para a propositura e acompanhamento de medidas judiciais e/ou administrativas voltadas á

recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), retidos indevidamente dos

prestadores de serviço que atuam no âmbito do Municipio de Dom Pedro/MA.
O Municipio vem enfrentando prejuízos financeiros em razão da retenção irregular desses

valores, que impactam diretamente a arrecadação e comprometem a execução de políticas públicas.

Trata-se de matéria de elevada complexidade técnica, que exige conhecimento jurídico específico nas

áreas de direito tributário, direito financeiro e contabilidade aplicada á gestão pública, não podendo ser

executada de forma adequada apenas pelos serviços jurídicos ordinários disponíveis no quadro

municipal.
Dessa forma, a contratação da empresa especializada se justifica pela necessidade de:
a) Assegurar a defesa do interesse público municipal, com a devida recuperação de valores

que são de direito do Município;

b) Evitar a prescrição de créditos tributários e financeiros, garantindo a celeridade no

ajuizamento e no acompanhamento das medidas cabíveis;

c) Aumentar a eficiência da gestão fiscal e tributária municipal, reduzindo perdas

financeiras e ampliando a receita disponível para aplicação em áreas essenciais;

d) Dispor de equipe técnica altamente qualificada, com expertise comprovada em

demandas específicas relacionadas á tributação sobre serviços e retenções de IRPJ.

Considerando que tais atividades não se confundem com as atribuições rotineiras da

Procuradoria Municipal, e exigem especialização e dedicação exclusiva para análise de legislação,

jurisprudência, normas da Receita Federai e controle dos procedimentos junto aos órgãos
competentes, a contratação direta de empresa com expertise na área mostra-se a solução mais
eficiente, econômica e segura para atender o interesse público.

Assim, a contratação ora pretendida revela-se imprescindível para assegurar ao Município
de Dom Pedro/MA a efetiva recuperação dos valores retidos, contribuindo para o equilíbrio fiscal e a
melhoria da gestão dos recursos públicos.

II-OBJETO

Necessidades em serviços Jurídicos especializados propor e acompanhar medidas judiciais e/ou
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administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos

prestadores de serviço de Dom Pedro (MA).

Ilt - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO ~

OUTUBRO/2025

IV-INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não tià existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em

2025, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras

alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar

os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos sen/iços

públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do

PCA. conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar atjertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 07 de abril de 2025.

•rancisca de^ousa uamacer

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa em serviços
jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou
administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda
Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de
Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar Início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser

resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se

os critérios mínimos estabelecidos no § do artigo 18 da Lei 14,133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora

Administrativa, Matrícula n® 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para

providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da
contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 07 de abril de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas

atribuições legais, estat>elecidas no art 79, Ml da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,

Resolve:

Art IB - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2* • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagíndo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

^mpra-se e publique.
Dom Pedro - MA .em 27 de Janeiro de 2025.

AHtsn Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretárlo(a) de Educação e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 1« - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO.

CPF r» 001.878.383-05. para o cargo em comissão de Secretárlo(a) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM em

27» de Janeiro de 2025. n 0^
AILTON MOTA DOS SANTOS [ V |
Prefeito \ v I

Publicado por RICAPDO^KVeSVA SILVA
Código identificador c6042c9910e979f2352ee2061bd86c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador f0bba80d86952689585in3fafdcbe9d
PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEfTO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
^^niclpal de Dom Pedro, pela presente,
^^esoh/e:

Art 1» • Nomear LÚCIA LOPES FEITOSA MACHA^ CPF
n» 282.967.103^5, para o cargo em comissão de Secretaria de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2» • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua puUicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de SUas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 1» - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n» 052.205.813-25. para o cargo em comissão de Assessor jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2< • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em

27» de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

27» de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicada por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: b84304b737f504466bdlb9fOdefSfc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador.- e6a862Sae5452ad9746b9cb7aSbd99df

PORTARIA N« 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N« 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no usa de sues atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

a
CERTIfICAOO DIGITALWÊNTE
€ COM CARIMBO GE TEMPO

www.famem.org.br 88/168
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua Renato de Sousa Santos
remuneração, em conformidade ao Processo ne Prefeito Municipal
4002.1811-0373/2024.

Publicado por CARLOS DOS SAfJTOS
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de Cód/go/dení/ffcador: Jt>2i:022760236adÇ6®S(2cf)9J2366et)
Fevereiro de 2025, . _

PREFEITURA MUNICIPM. DE DOM PEDRO

íT ris. n Ut) \
ijO N> 02. DE MARÇO DE 2025 DELEGA COMPETCMCIA DE ORDENAÇAO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS mNKtPAli \

lü W» 02. DE MARÇO DE 202S. \ I

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE DOM KDRO, ESTADO 00 HARANHAO, no uso de suas atribuições iegals, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, §1. da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9", I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Aiti IB Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as

«cretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
t. 2B A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Arti 3B É competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhos:
II - Autorizar pagamentos:
ill - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações;

V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como. a prestação de contas aos órgãos fiscallzadores, Intemos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercfclos,
são Indelegáveís e exclusivas do Prefeito Murticipal ou seu substituto legal,

Art. 4* É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta:
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
IH - Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
iV - Assinar, Juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscallzadores intemos e externos do Município:
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI • Observar os limites estabelecidos em Lei. sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e intemos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

«issão acarretar prejuízo ã fazenda pública, elou ao patrimônio municipat.
. 5'. É direito do Ordenador de Despesas:

I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

II • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais:

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal,

Art. 6* Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO DO MARANHAO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

à
www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o Quantitativo demar^dado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviç^'^

/hK n ÚÈ—
CAPÍTULO III / \
DISPOSIÇÕES RNAIS [ C 1

\  /
Orientações Gerais V rS /

Att. 12 OTR deverá ser divulgado na mesma data deBíOTI^ã^o do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO OE 2024,

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
W  Código Identlfícador 56bd7l20bf602ca8613S3c3ce6ae35e9

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, OE 09 OE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro,

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n> 14.133, de 2021;

PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

SC de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI. da Lei

Orgânica do Munidplo (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARE5

Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2" Os órgãos da Administração Direta. Autárquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ás regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 32 Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
II • Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
llt - Contratações interdependentes; aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser cofMratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento cécnlco-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunta de Integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7», da Lei n®. 14,133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 42 Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do

governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/campras, para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art. 5° As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo

municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

EUBORAÇÁO

Diretrizes Gerais

Art, 6" O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconòmica e ambiental da contratação.
Art. 72 o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8' O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 3^.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, Inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9^ da Lei n" 14.133, de

2021, e desde que devidamente Justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 92 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público;
II ■ Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justilicativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
' i<[iO [/'CiiTALMENTE

Dí TEMPO

www.famem.org.br 57/157
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa. prospectandt>-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escaia;

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n'

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
Rministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

bens e contratação de serviços em geral;
VII • justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Conti'atações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;

X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
Xlli • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 19 O ETP deverá conter ao meros os elementos previstos nos incisos I.
kVI. Vli e Xill do caput deste artigo e, quando não contemplar os

mais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 29 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso lil, a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve^e verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível,
§ 39 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n914.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos Cennos do f 2' do art. 25 da Lei n914.133, de 2021;
II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 49 do art. 40 da Lei n9

14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do 5 39 do art. 174
da Lei nfi 14.133, de 2021.
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabdeddos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o cntério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no $ 19 do art. 36 da Lei n9 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam ̂  ariof^^r à
demanda da prefeitura municipal. /it7\

/ris n Q / ̂
Exceções à elaboração do ETP /

Art. 13 A elaboração do ETP:
i - Facultada nas hipóteses de: \ Runriè.í V
a) contratação direta, que compreende os casos de in»<|^bilidajle^
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 7^ da n9.
14.133, de 19 de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei n9. 14.133. de 19 de abril de 2021:

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art. 75 da
Lei n9.14.133, de 19 de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art.
75 da Lei n9.14,133, de 1° de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso Vill do art, 75
da Lei n9.14.133, de 19 de abril de 2021;

b) contratação de iidtante remanescente nos termos do § do art. 90
da Lei 14,133 de 19 de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETp realizado previamente.
§ 19 - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:

§ 29 - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO iil

REGRAS ESfíCÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no ã 39 do art. 18 da Lei n" 14.133, de 19

de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 13 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio,

CAPÍTULO rv
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Ait, 16 A alta administração dos órgãos da AdmlnistracãtrPúbÜcA^Ti^a,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio téoK^ Si rlJ&ita^
aos responsáveis pela elaboração do ETP. / \

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua puDttçação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

FTefeito Municipal.

Publicado por fl/C4«D0 ALVES DA SILVA
Código ideptificadar: S450852464B4e7ebl397f5597b495599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^tabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n» 14.133, de l»
abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibillzação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n< 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^^bjeto e âmbito de aplicação
Art. IB Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n^) 14.133, de 1* de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município,

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.

f 1" A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
$ 2° • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3' Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021;
li • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei 14,133. de 2021;
iii - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6< do art, 82 da Lei n<
14.133, de 2021.

§ 1' Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e li do caput, deverão ser observados:
i - O somatório despendido no exercício; e
il - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como Cais aqueles relativos a contratações no mesmo rarrto
de atividade.

§ 2» Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subciasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3° O disposto no § 1" deste artigo não se aplica ãs contratações de até
R$ 8,000,00 loito mil reais) de serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7^ do art. 75 da Lei n^
14.133, de 2021.

CAPÍTULO ii
00 PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4> O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:
ti - Estimativa de despesa, com base no Art, 23 da Lei n> 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em gerai, no âmbito do Município;

S 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n« 14.133. de 1® de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso Mi poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
Iii - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV - Parecer jurídica e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vi - Razão de escolha do contratado:

Vil • justificativa de preço, se for o caso;

Vlli - parecer jurídico emitido pda Procuradoria-Geral do Município:
IX • Autorização da autoridade competente:
ã 1® Na hipótese de registra de preços, de que dispõe o incisa IV do art

3®. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN

Contratação de empresa em serviços jurídicos especializados para propor e acompanhar
medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de
Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - art. 18, § r, inciso I, da Lei n" 14.133/2021.

1.1. O Município de Dom Pedro/MA vem enfrentando prejuízos financeiros em razão da
retenção de valores referentes ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) incidente sobre
pagamentos realizados a prestadores de serviços. Essa retenção, por vezes, tem ocorrido de
forma inadequada ou sem a devida restituição, gerando perdas de receitas que deveriam ser
revertidas em favor do erário municipal.

1.2. A situação se agrava diante da complexidade da legislação tributária e das constantes

alterações normativas, que dificultam a atuação administrativa interna na identificação das
irregularidades e na adoção das medidas necessárias para recuperação dos valores. Dessa

forma, o Município carece de suporte técnico-juridico especializado para propor e acompanhar

medidas judiciais e/ou administrativas voltadas á recuperação dos créditos retidos,

assegurando maior eficiência arrecadatória, correção de distorções tributárias e incremento das

receitas públicas municipais.

1.3. Portanto, a contratação é essencial para garantir que os recursos sejam obtidos de

forma célere e segura, de modo a promover o pleno atendimento das necessidades
educacionais do município, em observância aos princípios de eficiência e interesse público.

1.4. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao
FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso

mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a
propiciar um padrão nacional de qualidade na educação fundamental.

1.5. Os empregadores públicos e privados estão, pois, sujeitos ao recolhimento da
contribuição previdência patronal incidente sobre as remunerações pagas aos seus segurados
empregados, tal como previsto no art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal de 1988
c/c art. 22, incisos I e 11, da Lei n" 8.212, de 24.07.1991.

1.6. Nessa senda, muitas empresas e entes públicos passaram a recolher a contribuição
previdenciária sobre as mais variadas verbas, incorrendo muitas vezes em erro quanto aos
limites constitucionalmente delineados para incidência de tal tributação.
1.7. Sendo assim, os Municípios possuem o direito de serem restituidos, inclusive para fins
de compensação com outros tributos devidos à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de
todos os valores que foram recolhidos a título de contribuição previdenciária patronal, prevista
no art. 22, incisos I e II, da Lei n° 8.212/91, incidente sobre os valores pagos a titulo de aviso
prévio indenizado, auxilio acidente, auxilio-creche, os primeiros 15 dias de auxilio doença,
abonos de qualquer natureza, atualizados pela Taxa SELIC.
1.8. Tal possibilidade, em menor ou maior grau, estende-se a todos os Municípios que,
dotados ou não de Regime Próprio, encontram-se credores perante a RFB. Demais disso
trazem também a possibilidade de recuperação dos valores utilizados para custear o Seguro
Acidente do Trabalho, conhecido por SAT, e que trará significativo incremento de receitas a
esse Município. Nesse caso, é que o Decreto no 6042/07, desde sua publicação, enquadrou as
atividades desempenhadas pelos servidores dos municípios como sendo de grau de risco
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médio, alterando o Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048 de 1999, que previa a
alíquota de 1%.

2. ÁREA REQUISÍTANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças • Secretária: Sônia Lúcia Lopes
Feitosa Machado

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. Com base no disposto no art. 18, § 1®, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, foi realizado
levantamento de mercado com o objetivo de identificar fornecedores qualificados e avaliar as
condições técnicas e comerciais para a serviços jurídicos especializados para propor e
acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de
Imposto de Renda Pessoa Jurídica.

3.2. Durante o levantamento, foram consultadas empresas e profissionais jurídicos que
atuam na área de direito público, com expertise comprovada em processos de propor e
acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de

Imposto de Renda Pessoa Jurídica.
3.3. Segue um levantamento de mercado para a contratação de assessoria jurídica na
recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, apresentando as vantagens e

desvantagens de diferentes alternativas:

1. Contratação de
escritório de advocacia

especializado em
recuperação dos valores de
INSS VERBAS+ IRRF.

2. Contratação de
profissionais autônomos
(advogados especialistas):

VANTAGENS
- Experiência comprovada na atuação
em demandas relacionadas ao INSS

VERBAS + IRRF, garantindo maior
segurança jurídica.
- Equipe muitidísciplinar com expertise
em direito administrativo, financeiro e

educacional.

- Acompanhamento personalizado e
contínuo, com maior probabilidade de
êxito nas demandas.

- Possibilidade de honorários atrelados

ao sucesso da ação, reduzindo impacto
inicial no orçamento.
- Flexibilidade contratual e custo inicial

potencialmente menor.
- Possibilidade de estabelecer vínculo

direto com o profissional para outras
demandas jurídicas.

3. Uso de assessoria

jurídica já contratada pelo
município (advocacia geral
do município):

- Ausência de custos adicionais para o

município.
- Aproveitamento de uma equipe já

integrada â administração pública, com
conhecimento das demandas locais.

DESVANTAGENS
-  Dependência do êxito da
demanda para remuneração em
alguns casos, o que pode
desincentivar um acompanhamento
intensivo em casos de baixo retorno

financeiro.

Custo elevado caso a

remuneração seja baseada em
percentual sobre os valores
recuperados.

- Limitação na capacidade técnica
e  operacional para demandas
complexas.
- Maior risco de atraso ou

inconsistência no

acompanhamento, devido à falta de
suporte de uma equipe.
- Menor garantia de êxito em
comparação a escritórios
especializados.
- Falta de especialização técnica

especifica na recuperação de
verbas do INSS VERBAS + IRRF.

- Sobrecarga da equipe jurídica
interna, o que pode prejudicar
outras demandas do município.
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4. Contratação via licitação
de empresas jurídicas não
especializadas:

- Cumprimento estrito do princípio da
isonomia, garantindo ampla
concorrência.

- Possibilidade de obter propostas mais
econômicas em curto prazo.

- Risco de atrasos ou falhas no

processo em virtude de pouca
experiência na área.
- Falta de garantia de expertise na
recuperação de recursos do INSS
VERBAS + IRRF.

Risco de contratação de
empresas sem histórico

comprovado, comprometendo os
resultados.

3.4. Com base no levantamento de mercado, recomenda-se priorizar a contratação de
escritório especializado em recuperação de verbas do INSS VERBAS ♦ IRRF, dada a
complexidade e a relevância do tema, alinhando eficiência, segurança jurídica e maximizaçâo
de resultados

Da forma de contratação

3.5. O processo de contratação de empresa de assessoria jurídica na recuperação de verbas

do INSS VERBAS + IRRF, se afigura como uma atividade atípica incomum, não corriqueira e

dificilmente localizada no mercado. Tal singularidade se manifesta pela escassez de

profissionais com especialização e experiência prática, ressaltando, assim, a peculiaridade do

objeto em questão.

3.6. A implementação do objeto implica a realização de atividades e metodologias em todos

os principais aspectos fiscais/tributários, exigindo soluções multidisciplinares em campos de

conhecimentos específicos, tais como administração, contabilidade, tecnologia da informação

e direito, tais serviços demandam especialização e expertise reconhecidas nesse campo,

visando ajudar a Administração na recuperação de verbas do INSS VERBAS + IRRF.
3.7. As especificidades do objeto excluem a possibilidade de uma licitação entre potenciais

interessados, uma vez que os critérios para seleção do executor residem no domínio da
subjetividade e da confiança na empresa responsável pelo desenvolvimento dessas atividades.
Isso se deve à impossibilidade de comparar metodologias e experiências distintas de forma

adequada.

3.8. Por essa razão, o critério de contratação a ser utilizado deverá ser por meio da

Inexigibilidade, devido a singularidade do objeto contratado, tendo como fundamento a alínea
e, inciso III do art. 74, da Lei 14.133/2021, onde versa:

Art, 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de: [...]

III • contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para sen/iços de publicidade e
divulgação:

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas: [...] (grifou-
se).

§ 3® Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial

e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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3.9. Da leitura do artigo acima transcrito, percebe-se a existência de dois requisitos para a
contratação por Inexigibilidade de licitação; a especialização do serviço e a notória
especialização do contratado. Os requisitos postos são de fácil compreensão. A
especialização do serviço releva a impossibilidade de contratação para serviços simples ou
corriqueiros de uma Procuradoria Municipal, a exemplo da cobrança da dívida ativa municipal.
A notória especialização, por outro lado, é de clara objetividade, estando presente através da
comprovação exitosa na matéria a ser objeto da contratação.
3.10. Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL recentemente sedimentou que é
Inviável a competição envolvendo a contratação de serviços jurídicos, uma vez que abarca
profissionais especializados de modo diferenciado e não há critérios objetivos para comparar
os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

"Há determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado, detido
por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais imprimem neles

características diferenciadas e pessoais. Trata-se de sen/iços cuja

especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque do especialista',

distinto de um para outro, o qual os qualifica como singular" (Tema 309).

3.11. Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em questão "são prestados com

características subjetivas, consequentemente são julgados de modo subjetivo, afastando a

objetividade e, com ela, a competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da
licitação pública".

3.12. Vê-se, pois, a plena possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação.

Da escolha do fornecedor

3.13. Entendemos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
apresenta as condições ideais para o cumprimento do objeto, transmitindo considerável grau
de confiança em sua capacidade técnica, dispondo de profissionais capacitados e experientes
em metodologias de incremento de receita para órgãos públicos. Além dessas características,
fundamentamos a escolha da referida empresa nos seguintes aspectos:

3.14. Notória Especialidade; Através da condução de uma pesquisa de mercado, foi
possivel constatar a significativa presença da empresa com mais de 1.000 (mil) ações em favor
de Municípios em todo o Pais, também atuando em favor deste por meio de Associações
Municipalistas, tais como a APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC, FAMES, AMUNES,
FEMURN. Especificamente nesta matéria, o escritório já ingressou com diversas ações em
favor de entes municipais, tendo obtido, inclusive, diversas decisões favoráveis.
3.15. À guisa ilustrativa, em matéria similar (recebimento das diferenças ao antigo FUNDEF),
o escritório patrocinou ações em favor de Associações de Municípios, sendo o único a ter
trânsito em julgado de seus processos de forma favorável.
3.16. Ademais, é de se notar que diversos Municípios já receberam seus créditos de FUNDEF
em razão do empenho e diligência do requerente.
3.17. Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei estão efetivamente cumpridos.
Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma avença entre este Município e o
escritório proponente, é de se notar que o próprio Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP já chancelou a legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos,
conforme se vè da Recomendação n° 36/2016
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO

4.1. A contratação de um escritório especializado para representar judicialmente o município
na recuperação das verbas não recebidas do INSS VERBAS + IRRF, respeitado o prazo
prescricional.

5. QUANTITATIVOS E PREÇO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1", inciso IV e VI, da Lei
n® 14.133/2021

5.1. Considerando ainda que o serviço de assessoria Jurídica na recuperação de verbas do
INSS VERBAS + IRRF é intelectual e singular, não passível, portanto, de definição, comparação
e Julgamento objetivo, a Administração deve contratar aquele que melhor atender á sua
necessidade, independentemente da natureza do fornecedor e, nesse caso, ainda será o mais

vantajoso, também, no requisito financeiro.

5.2. A estimativa de valor foi realizada tendo como parâmetro outros contratos firmados com

Administração Pública na modalidade escolhida e considerando o serviço a ser prestado.

5.3. Com base no exposto no Item 4. deste ETP, enfatizamos que esta demanda é AD EXITUM,
ou seja, sem ônus para o município. Com o objetivo de agilizar o processo e maximizar os

benefícios para o Município, remuneração honorária futura, em valor fixo e írreajustável,

correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente
recuperado aos Cofres Municipais.

7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1°.
Inciso VIII da Lei 14.133/21

7.1. Não haverá parcelamento na execução do serviço por se tratar de serviço Judicial com
resolução única. E necessário constar que a remuneração se demonstrou viável e compatível
ao praticado, conforme revelam os comparativos de preço de outras municipalidades. Além
disso, o fornecedor manteve o percentual praticado em outras contratações de mesma

natureza.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Em pesquisa realizada nos Tribunais, constatou-se procedimento de contratação de
mesmo objeto com prazo, valores e execução correlates. Conforme pesquisa os municípios
realizaram contratações de forma AD EXITUM com valor de remuneração correspondente a R$
0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivada a recuperação aos cofres públicos,
com a contratação direta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS (CNPJ n" 35.542.612/0001-90)

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1. A contratação não interfere no planejamento orçamentário da administração, visto que
esta demanda é AD EXITUM. O valor mencionado na contratação é meramente estimativo e

não representa um custo imediato para o município. Tal montante só será devido mediante a
confirmação judicial do direito aos valores e sua efetiva recuperação.
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

10.1. Esta Administração Pública. Municipal tenciona a recuperação de valores não
repassados do INSS VERBAS + IRRF, sendo o valor a ser recuperado estimado em R$
I.115.569,32 {um milhão cento e quinze mil quinhentos e sessenta e nove de reais e trinta e
dois centavos).

11. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

II.1. Os serviços a serem contratados constituem o encaminhamento e acompanhamento de
ação judiciai para a efetivação da recuperação dos valores devidos aos cofres municipais pela
União. Esta Administração Pública irá designar, posteriormente servidores como fiscais do
contrato.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra

ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o

reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças

13. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 18 de abril de 2025.

n-ánersba^ smisa DaiTratt

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sômâ Üucla Lo^es Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excetentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

^  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

Inciso XXIll, artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 21 de abril de 2025.

^  Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N® 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a Contratação de empresa em serviços jurídicos
especializados para propor e acompanhar medidas Judiciais e/ou administrativa visando a
recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de
serviço de Dom Pedro (MA), alínea "c" e "e" inciso lli do art. 74 da Lei 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Município de Dom Pedro/MA vem enfrentando prejuízos financeiros em razão da retenção
de valores referentes ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) incidente sobre pagamentos
realizados a prestadores de serviços. Essa retenção, por vezes, tem ocorrido de forma inadequada
ou sem a devida restituição, gerando perdas de receitas que deveriam ser revertidas em favor do
erário municipal.

2.2. A situação se agrava diante da complexidade da legislação tributária e das constantes

alterações normativas, que dificultam a atuação administrativa interna na identificação das
irregularidades e na adoção das medidas necessárias para recuperação dos valores. Dessa forma,
o Município carece de suporte técnico-Jurídico especializado para propor e acompanhar medidas

Judiciais e/ou administrativas voltadas à recuperação dos créditos retidos, assegurando maior

eficiência arrecadatóría. correção de distorções tributárias e incremento das receitas públicas

municipais.
2.3. Portanto, a contratação é essencial para garantir que os recursos sejam obtidos de forma

célere e segura, de modo a promover o pleno atendimento das necessidades educacionais do

município, em observância aos princípios de eficiência e interesse público.

2.4. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao

FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso

mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma a
propiciar um padrão nacional de qualidade na educação fundamental.
2.5. Os empregadores públicos e privados estão, pois, sujeitos ao recolhimento da contribuição
previdência patronal incidente sobre as remunerações pagas aos seus segurados empregados, tal

como previsto no art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal de 1988 c/c art, 22, incisos I
e II, da Lei n° 8.212, de 24.07.1991.

2.6. Nessa senda, muitas empresas e entes públicos passaram a recolher a contribuição

previdencíária sobre as mais variadas verbas, incorrendo muitas vezes em erro quanto aos limites

constitucionalmente delineados para incidência de tal tributação.

2.7. Sendo assim, os Municípios possuem o direito de serem restituídos. inclusive para fins de

compensação com outros tributos devidos à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de todos os
valores que foram recolhidos a título de contribuição previdencíária patronal, prevista no art. 22,
incisos I e II, da Lei n° 8.212/91, incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, auxílio acidente, auxílio-creche, os primeiros 15 dias de auxilio doença, abonos de
qualquer natureza, atualizados pela Taxa SELIC

2.8. Tal possibilidade, em menor ou maior grau, estende-se a todos os Municípios que, dotados
ou não de Regime Próprio, encontram-se credores perante a RFB. Demais disso trazem também a

3
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possibilidade de recuperação dos valores utilizados para custear o Seguro Acidente do Trabalho,
conhecido por SAT, e que trará significativo incremento de receitas a esse Município. Nesse caso,
é que o Decreto no 6042/07, desde sua publicação, enquadrou as atividades desempenhadas
pelos servidores dos municípios como sendo de grau de risco médio, alterando o Regulamento da
Previdência Social, Decreto 3.048 de 1999, que previa a alíquota de 1%.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está
fundamentada com base no art. 74, III, "c" e "e" da Lei 14,133/21 c/c disposto na Lei Federal n°
14.039/2020 a descrição da necessidade da contração encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Sustentabilidade: A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE

AMBIENTAL, conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda; cumprir com as

Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre

resíduos sólidos; cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos

sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/10.

5.2. Subcontrataçâo; Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5.4. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedor será convocada para

retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

5.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
administração.

5.6. Após assinatura do oontrato a empresa deverá prestar o sen/iço conforme as cláusulas
estabelecidas no tópico EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe

técnioa devidamente qualificada.

7.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.
7.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os
ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma
independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de
decisões.

7.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos
do que preceitua o § 4° do art. 74, ^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DÕM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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7.5. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica iniciai com a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto á metodologia e desenvolvimento
do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos
e/ou na elaboração dos serviços contratados.
7.6. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter
educativo ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas

logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de
propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa
contratada.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençâdas e as normas da Lei n" 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecuçâo total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração,
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos:

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas â execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocoma descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou á entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos
na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula
contratual que estabeleça prazo especifico.

9. DO PAGAMENTO

9.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o beneficio
proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer.

9.2. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor
correspondente a 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do crédito efetivamente
recuperado ou comprovadamente economizado aos Cofres Municipais, cujo montante será
calculado sobre o benefício alcançado em decisão judicial. ;\
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9.3. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste. ''

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Aforma de seleção e critério de julgamento da proposta.
10.2. O fornecedor foi selecionado por meio de Inexigíbílidade, com fulcro alínea "c" e "e" Inciso III
do art. 74 da Lei 14.133/2021, quando se demonstra inviável a competição.

"  lil - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e
divulgação;

(...)

c) assessoriâs ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

10.3. Para fins da comprovação de que trata a inviabilidade de competição desta contratação;

§ 3® Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

10.4. Prova de atendimento aos requisitos de inexigibiiidade, previstos na Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021.

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto á existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros Informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httDs;//www.DortaldatransDarencia.qov.br/):

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNER, mantido pela Controladoria-Geral da
União /httDs://wviw.DortaltransDarencia.aov.br/sancoes/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário,

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.4. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
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11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

11-6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica;

11.9.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional:
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs://www.QOv.br/emDresas-e-neaocios/Dt-br/emDreendedor:

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatõrio de seus

administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco

de 2020.

f)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

11.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
11.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos â
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIÍI, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,

de 1** de maio de 1943;

f)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei,

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.9.4. Qualificação Econômico-FInanceira:
a) Certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de

sociedade simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
conforme entendimento da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

C.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um),

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
f)Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED,
g) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 5% do valor total estimado
da contratação.

h) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei n*" 14.133, de 2021, art. 65, §1°). N
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i) o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano.

13. DO FORO

13.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o
foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 23 de abril de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência.

Sônla^cia Lopes Ppitosa Machado
Secretária Municipal de Administrado e Finanças

Portaria n" 04/2025
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SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

O Município de Dom Pedro/MA. com sede na Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro. CEP:

65765-000. vem solicitar que seja apresentada proposta de preços e toda a documentação necessária
para a Contratação de empresa em serv iços jurídicos especializados para propor e acompanhar
medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda
Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro (MA), alínea ''c** e "e" inciso

III do art. 74 da Lei 14.133/2021

DOCl'MENTAÇÃO EXIGIDA:

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoemorccndcdor.uov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ■

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobaiório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

O  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764/1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato dc registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente:

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
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b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante. mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante. mediante a

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do

licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei; g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias
antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria
certidão;

b) Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada
Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
desde que admitida a sua participação na licitação.

c) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024) apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

c.l) Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

e) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n° 2003. de 18 de
janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD. para fins fiscais e
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do
livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por
entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.
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f) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG).
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a
1 (um).

g) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-fmanceira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices
oficiais.

h) O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

Dom Pedro/MA, 11 de setembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n" 5106-1
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MONTEIRO E MONTEIRO

São Luís/MA, 11 de setembro de 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

EXMO(A). SR{A). PREFEITO(A) AILTON MOTA DOS SANTOS

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - CONSULTORIA E ASSESSORIA

JURfDICA TRIBUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA.

Sr(a). Prefeito(a),

Pela presente, trazemos a Vossa Excelência informações

relevantes acerca da possibilidade de esse Município vir a se beneficiar

com a redução da carga fiscal e previdenciária cobrada pela União através

da atual Receita Federal do Brasil (e a eventual recuperação de créditos

indevidamente recolhidos).

A Constituição Federal, em seu art. 195, I, regulamentou as

fontes de custeio da Seguridade Social, resultando por delimitar o campo

de incidência da contribuição previdenciária a cargo dos empregadores

como sendo o faturamento, o lucro e a folha de salário das empresas.

Os empregadores públicos e privados estão, pois, sujeitos ao

recolhimento da contribuição previdência patronal incidente sobre as

remunerações pagas aos seus segurados empregados, tal como previsto

no art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal de 1988 c/c art. 22,

incisos I e II. da Lei n° 8.212, de 24.07.1991.

Nessa senda, muitas empresas e entes públicos passaram a

recolher a contribuição previdenciária sobre as mais variadas verbas.

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recifo - PE

Tel: tSS 81 2121.6444

wvvvw.monteiro.adv.br

monletro@monteiro.adv.br
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incorrendo muitas vezes em erro quanto aos limites constitucionalmente

delineados para incidência de tal tributação.

Aliás, a casos em que a própria Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, em Ato Declaratòrio datado de 2011 (Doe. 01. em

anexo), Já dispensou a obrigatoriedade de seus membros de recorrer de

matéria quando posta em juízo pelos interessados.

Tal não decorre de mera liberalidade da PGFN, haja vista que

judicialmente se tem reconhecido tal direito aos que postulantes em juízo.

Veja-se nesse sentido recentfssimo julgado do E. STJ que irretocou

acórdão do E. TRF5 que reconheceu textualmente a desobrigação do

recolhimento compulsório da contribuição previdenciária sobre os valores

proventos de cargos em comissão e função gratificada, porquanto estes

não compõem os futuros proventos de aposentadoria (Doe. 02).

Sendo assim, os Municípios possuem o direito de serem

resíituídos, inclusive para fins de compensação com outros tributos devidos

à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de todos os valores que foram

recolhidos a título de contribuição previdenciária patronal, prevista no art.

22, incisos I e II, da Lei n" 8.212/91, incidente sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado, auxílio acidente, auxílio-creche, os

primeiros 15 dias de auxílio doença, abonos de qualquer natureza,

atualizados pela Taxa SELIC.

Tal possibilidade, em menor ou maior grau, estende-se a

todos os Municípios que, dotados ou não de Regime Próprio, encontram-

se credores perante a RFB.
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MONTEIRO E MONTEIRO

6elém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - Of

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

rigciini^pollt • SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Demais disso trazemos também a possibilidade de

recuperação dos valores utilizados para custear o Seguro Acidente do

Trabalho, conhecido por SAI, e que trará significativo incremento de

receitas a esse Município.

Nesse caso, é que o Decreto n° 6042/07, desde sua

publicação, enquadrou as atividades desempenhadas pelos servidores dos

municípios como sendo de grau de risco médio, alterando o Regulamento

da Previdência Sociai, Decreto 3.048 de 1999, que previa a alíquota de 1%.

O RAT, antigo SAT, é uma contribuição previdenciária

instituída pelo art. 22 da Lei 8.212 de 1991. Tal dispositivo determina a base

de cálculo do tributo e a sua alíquota, veja;

Palmas - TO

Petfolína - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rk) de Janeiro-RJ

Salvador-BA

Sáo Luís - MA

SSoPauk)-SP

Teresina - Pi

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade

Social, além do disposto no art. 23, é de:

li - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei

no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o totai das remunerações pagas ou

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve:

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado médio:
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MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SE

B«l«m - PA

Belo Horizonte - M6

erasHIa - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

rtnc^ApollS-SC

Fortaleza • CE

Goiânia • GO

Maceió • AL

Manaus - AM

Natal-RN

Palmas - TO

Petrolina-PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

PE

Rio Brartco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

SSo Luis • MA

Sáo Paulo • SP

Teresina - PI

Vitória - ES

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado grave."

Nessa senda, a administração pública municipal, através do

reenquadramento, passou a recolher a contribuição relativa ao grau de

risco de acidente de trabalho sobre a alíquota de 2%, com fulcro no CNAE

principal da empresa.

No entanto, os recentes julgados proferidos pelos Tribunais,

reconhece que para o enquadramento do grau de risco das empresas, deve

ser, a contrário sensu do que preceitua a norma, considerada a atividade

preponderante exercida, ou seja, a atividade que congregue maior número

de servidores.

Foi assim, por exemplo, que o Superior Tribunal de Justiça -

STJ indicou que por se tratar de administração pública as atividades

desenvolvidas pelos servidores municipais são preponderantemente nas

áreas administrativas e educacionais, com baixo grau de risco, exigindo-se

a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) para fins do SAT (Doe. 03T

Em decisão similar, o mesmo STJ consolida que o Poder

Executivo tem permissão para alterar o enquadramento de empresas nos

graus de risco, desde que houvesse uma avaliação estatística (Doe. 04).

Ainda em julgamento posterior, concede o direito de compensar o valor

pago a maior, a título de SAT, aplicando-se as parcelas referentes a tributo

de mesma espécie e destinação constitucional (Doe. 05V

Sendo assim, o Município possui o direito de ser restituído,

inclusive para fins de compensação com outros tributos devidos á
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MONTEIRO E MONTEIRO

Belém • PA

Belo HoHzonte - MG

Brasília - OP

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PR

rraiiMt'>ooii$ - SC

Fortaleza • CE

Goidrtia • GO

Maceió • AL

Manaus - AM

Pabnas - TO

Petrollna • PE

Porto Aiegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Satvador- BA

Sao Luís - MA

S»o Paulo - SP

Teresina ■ PI

Secretaria da Receita Federal do Brasil, de todos os valores que foram

recolhidos a título de parcela RAT/SAT na alíquota superior a 1%. bem

como, por via judicial, requerer o reenquadramento para a condição de grau

leve de risco de acidente de trabalho.

Não bastasse os já referidos excessos, é certo que, no seio

das cobranças desarrazoadas e ilegítimas, a RFB ainda estabelece a

obrigatoriedade de recolhimento de Contribuição Patronal incidente sobre

a remuneração paga aos Profissionais da Educação Básica, no âmbito

Municipal.

Decorre que, no que tange aos docentes, nem tudo que se

lhes repassa é remuneração. Nesse sentido, por exemplo, inclui-se os

valores que lhes cabem a título de abono (como previsto no art. 26 da Lei

n® 14.113/2020 e/ou fruto da distribuição decorrente do recebimento de

Precatórios alusivos ao próprio Fundo ou ao extinto FUNDEF).

Por outro lado, ainda de acordo com a Constituição Federal,

pertencem aos Municípios "o produto da arrecadação do imposto da União

sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas

fundações que instituírem e mantiverem".

Ocorre que em interpretação distorcida da disposição

constitucional, a União Federal entende que pertencem aos Municípios

apenas a totalidade do Imposto de Renda retido pelo respectivo ente. suas

autarquias e fundações, a qualquer título, sobre os rendimentos pagos às

pessoas físicas servidoras ou empregadas.
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i^A MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

F'nf'anópolls- SC

h-)Wl€za - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Maruus - AM

Nau! - RN

Palmas • TO

Petroltna • PE

Porto Alegre - RS

Porto Veibo - RO

Recife - PE

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador - BA

SSo Luis - MA

Porém, como não é dado à Instrução Normativa limitar o

alcance da norma constitucional, sempre que houver retenção na fonte,

inclusive relativo aos pagamentos efetuados à pessoa jurídica, o produto

dessa arrecadação pertence ao Estado, Distrito Federal ou Município do

qual se originou o pagamento.

Assim, tendo em vista a ilegal e inconstitucional interpretação

da Constituição Federal por parte da Receita Federal do Brasil, a qual

restringe drasticamente o direito constitucional do Município à totalidade do

IRPJ retido - inclusive o imposto retido decorrente do pagamento por

contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços e de

fornecimento de bens e mercadorias, é que se deve buscar o socorro do

Judiciário para que seja reconhecido o respectivo indébito tributário,

mediante restituição/compensação dos valores pagos indevidamente, dos

últimos 05 anos de recolhimento devidamente atualizados pela Taxa Selic.

Qualquer que seja a hipótese e a depender de cada Ente, é

necessário se valer dos devidos levantamentos documentais e

enquadramentos legais, a fim de corrigir excessos e abusos do Fisco,

relativamente à Carga Previdenciária - tanto na esfera Administrativa,

quanto na Judicial (conforme se enquadre cada hipótese).

Na prestação dos serviços jurídicos ora propostos,

incluem-se as seguintes atividades:

SSo Paulo -

Teresina - PI

Vitória • ES
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MONTEIRO E MONTEIRO

Arauju - SE

Betém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curítiba - PB

Florianópolis • SC

FtiTOie/j • CE

Goiânia ■ GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal • RN

Palmas • TO

Petrolirta • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

P-Üc PÊ

Rio Branco • AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

SSo Luis - MA

Sáo Paulo -»

1. Realização de Auditoria interna no âmbito da Administração

contratante, para Identificação e enquadramento legal das hipóteses

que merecem reparo Administrativo ou Judicial;

2. O levantamento de dados e documentos perante a Receita Federal

do Brasil, para identificação e mensuração de créditos relativos a

valores efetivamente ou parcelados pelo Ente;

3. Emissão de Laudos (encomendados sob responsabilidade do

prestador) e Pareceres Jurídicos, delimitando valores e hipóteses

recuperativas e de redução corrente;

4. Atualização dos valores, com a eventual promoção de demandas

judiciais garantidoras da devida correção;

5. Acompanhamento jurídico dos procedimentos administrativos

perante a Receita Federal do Brasil para recuperação dos créditos e

seu acompanhamento nas diversas instâncias administrativas;

6. Promoção de Ações Judiciais visando assegurar, ao Município, o

direito da suspensão da exigibilidade sobre os créditos

indevidamente cobrados, bem como a recuperação de créditos não

reconhecidos na esfera Administrativa, sempre sob demanda e

conforme a necessidade verificada no curso da prestação;

7. Assessoramento à retificação das GFIP's das competências

anteriores quando necessário;

Teresliw-Pl

Vitória - ES
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Ék MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SE

Belém • PA

Belo Horizonte - M6

Brasília - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

anópolis - SC

niera-CC

Goiânia - GO

Maceié - AL

Manaus • AM

Naul - RN

Palmas • TO

Petrolína • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

P^PE

Rio Branco - AC

Rio de Jarwlro • R)

Salvador - BA

SSo Luls-MA

Sao Paulo-SP

TeresIna-PI

Vltdrla-£S

8. Treinamento e apoio aos servidores municipais, para o correto e

devido implemento e acompanhamento das obrigações

administrativas no trato previdenciário com o RFB;

9. Assessoria integral nos procedimentos de utilização dos créditos e

obrigações assessórias advindas da relação previdenciária do Ente

com o Fisco Federal;

10. Acompanhamento processual até o trânsito em julgado das ações

propostas na vigência do Contrato (estendendo-se, as obrigações

das partes, até o deslinde das causas promovidas pelo Proponente).

No que toca à forma de contratação, devem ser respeitados

os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-se com o

devido procedimento de INEXIGtBILIDADE DE LICITAÇÃO, consoante

os requisitos encartados no artigo 74. III. "c" e "e" c/c §3® da Lei N®

14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviávei a competição, em

especial nos casos de:

III • contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profíssionais ou

empresas de notória especialização, vedada a Inexigibllldade para

serviços de publicidade e divulgação:

c) assessórias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
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MONTEIRO E MONTEIRO
t..

Aracaju - SC

Belém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília • DF

Campo Grande - MS

Culabé - MT

Curitiba - PR

(i^^Manópolls-SC

I i^raiera - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal • RN

Palmas • TO

Petroliru - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

R-iíe-PE

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

SSo Luis • MA

SSo Paulo • SP

Teresina - PI

Vitória-ES

§ 3" Para fíns do disposto no inciso III do caput deste artigo,

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anferior, esfudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho

é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do

objeto do contrato.

Da leitura do artigo acima transcrito, percebe-se a existência

de 2 (dois) requisitos para a contratação por Inexigibilidade de Licitação,

quais sejam, tecnicídade do serviço e a notória especialização do

contratado.

Os requisitos postos são de fácil compreensão. A

especialização do serviço releva a impossibilidade de contratação para

serviços simples ou corriqueiros de uma Procuradoria Municipal, a exemplo

da cobrança da dívida ativa municipal. A notória especialização, por outro

lado, é de clara objetividade, estando presente através da comprovação

exitosa na matéria a ser objeto da contratação.

Neste sentido, assim se posiciona o STJ;

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO SEM LICITAÇÃO.

ACÓRDÃO EMBARGADO. MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA.

REGRAS TÉCNICAS DE ADMISSIBILIDADE. DISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. ACÓRDÃOS RECORRIDO E PARADIGMA.

SIMILITUDE FÃTICA. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

NÃO CONHECIDOS.
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Aracaju - SE

Selém - PA

Belo Horizonte - MC

6ras((la - Of

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

flond'iÓpoliS - SC

• CE

MONTEIRO E MONTEIRO

3. Os precedenfes mais atuais sobre a matéria demonstram aue o

entendimento preponderante daauele órgão julgador caminha no

sentido oposto, isto é. o de aue a contratação de serviços

advocatícios pelos entes públicos submete-se. via de regra, ao

processo licitatórío. salvo comprovação das excecòes leaais. ou

seia. guando for o caso de serviço de natureza sinauiar a ser

realizado por profissional com notória especialização.

4. Por conseguinte, considerando-se que o entendimento mais recente da

Primeira Turma sobre a matéria está em consonância com a orientação

constante no acórdão recorrido, os embargos de divergência são

descabidos.

Goiânia - 60

Maceió • Al

Manaus • AM

Natal ■ RN

Palmas • TO

Petroiína • PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho-RO

PE

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

SSo Luis • MA

Sâo Paulo - SP

Tereslna-Pl

Vitória-es

7. Embargos de divergência não contiecidos."

(EREsp n. 1.220.005/PR, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

relator p/ o acórdão Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe de

27/5/2020.) (sem grifos no onglnal).

Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (DOC.

06) recentemente sedimentou que é inviável a competição envolvendo a

contratação de serviços jurídicos, uma vez que abarca profissionais

especializados de modo diferenciado e não há critérios objetivos para

comparar os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

"Há determinados serviços que demandam primor

técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada

parcela de pessoas, as quais imprimem neles características

diferenciadas e pessoais. Trata-se de serviços cuja

especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque
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Aracaju - SC

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Carr^K) Grande • MS

Culabi-MT

Curitiba • PR

flori.intipolli- SC

ForTffpri -CC

Goiânia - GO

Maceió ■ AL

Manam - AM

Natal • RN

Palmas-TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

■>£

Rio Branco • AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

SSo Luis - MA

S3oPsulo-SP

Tercsina - PI

Vitória • ES

MONTEIRO E MONTEIRO

do especialista', distinto de um para outro, o qual os qualifica
como singular" (Tema 309).

Afirmou, ainda, o Exmo. Ministro, que se os serviços em

questão "são prestados com características subjetivas, consequentemente

são julgados de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela. a

competitividade, não se justificando a necessidade de instauração da
licitação pública".

O julgamento conjunto dos RE n.® 656.558/SP e 610.523/SP

que ocorreu pelo PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
afetados ao Tema 309, corroborou também para atestar que o critério de

justificativa do preço cobrado nos casos de inexigibilidade de escritórios de
advocacia deve ser O PREGO MÉDIO COBRADO PELO PRESTADOR DE

SERVIÇO EM SITUAÇÕES SIMILARES ANTERIORES.

Portanto, após o Tema 309/STF a cobrança de preço será

compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso,

observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia

contratado em situações similares anteriores.

Ademais de tal fato, o próprio Estatuto da Advocacia e da

Ordem dos Advogados do Brasil possui previsão expressa da singularidade

dos serviços advocatícios, bem como a sua notória especialização (Doe.

OZ):

Art. 3°-4, Os serviços profissionais de advogado são, oor sua

natureza, técnicos e singulares, guando comprovada sua notória

especialização, nos termos da lei.
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Aracaju'SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - Of

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba-PR

ftorl.ínrtpo1ls-SC

f  / a - CE

Goiânia • GO

Maceió • AL

Manaus • AM

Natal • RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Megre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

S9o Luis - MA

Sêo Paulo-SP

Teresina-PI

Vitória • ES

MONTEIRO E MONTEIRO

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional

ou a sociedade de advogados cuia conceito no camoo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anferior estudos,

experiências, publicações, organização, aparelhamento. equipe

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir oue o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena satisfação do objeto do confrafo. (sem grifos

no original).

In C3SU, a MONTEIRO E MONTEIRO reúne as características

necessárias para a inexigibílidade, possuindo inclusive Atestados de

Capacidade Técnica emitidos por Associações Municipalistas quanto à

matéria ora ventilada ÍDoc. 07).

Ora, a expertise da Monteiro e Monteiro é inegável, sendo seu

natural corolário a notória especialização exigida por Lei. A singularidade

do objeto, por sua vez, decorre da própria complexidade da questão.

No dizer da Marçai Justen Filho;

"A natureza singular do serviço advocaticio caracterizar-se-à em

virtude da presença de requisitos de diferente natureza: a

complexidade da questão, a especialidade da matéria, a sua

relevância econômica, o local em oue exercitará a atividade, o orau

de jurisdição e assim por diante", (sem grifos no original),

A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

também possui toda a documentação necessária à contratação, inclusive

as necessárias certidões dos Órgãos Públicos, conforme segue acostado

(Doe. 08T

Matriz
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Aracaju-SE

9elém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

f inrianÓpOlIS - SC

F^leia - CE
Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Naul • RN

Palmas - TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

PE

Rio BrarKO - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador-BA

S3o LuN - MA

SSo Paulo - SP

Teresina - PI

VItórU - ES

MONTEIRO E MONTEIRO

Vem assim, propor os serviços jurídicos com base—rta

documentação ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei

Federal n° 14.133/2021, que se dignem abrir o procedimento de

inexigibilidade e seguir todos os ditames legais pertinentes ao caso.

PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO

Contratualmente, de acordo com a autorização da Lei n®

14.133/2021, propõe-se a remuneração fixa e Irreajustável, da forma e no

patamar fixados conforme planilha em anexo.

Relativamente às questões que venham a ser eventualmente

judicializadas, sempre que decorra proveito financeiro, após o deslinde e

trânsito em julgado, propÕe-se a remuneração em R$ 0,20 (vinte centavos

de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou

resguardado aos Cofres Municipais.

Com votos de elevada estima e consideração, manifestamos

enorme interesse em concretizar essa relação e nos colocamos â inteira

disposição.

Atenciosamente,

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE N® 11.338

Matriz

Rua Cng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Redfo ■ PE
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DOC. 01

ATO DECLARATÓRIO N° 06/2011-PGFN



MINISTÉRIO OA FAZENDA

PROCURADORIA-6ERAL DA FAZENDA NACIONAL

ATO DtXLARATORIO 06 /20U

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência

legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do ait. 19, da Lei n" 10.522, de 19 de

julho de 2002, e do art. 5° do Decreto n" 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo cm

vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/N" 2126 /2011, desta Frocuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho

publicado no DOU de 15/12/2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa dc

apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já

interpostos, desde que inexisia outro fundamento relevante:

sobre os valores rccebidi razão do exercício de funcâc

.nrRÍSPRlTDftNCIA: STF: RE 597.816, rei. Min. Celso de Mello; AI 648.570, rei.

min Cáimen Lúcia, DJ de 28.10.2008; RE 398.278, rei. min. Carlos Britto, DJ de

02.02.2005; RE 363.414, rei. min. Gilmar Mendes, DJ de 29.09.2005 e RE 567.512, rei.

min. Ricardo Lewandowski, DJ de 21.11.2007. No âmbito do STJ: REsp 859.691; REsp

1.137857; ADRESP 200802582250 e REsp 1187298.

Brasília, 20 de dezembro de 2011.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional
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DOC. 01.1

PRECEDENTES OBTIDOS PELA MONTEIRO
E MONTEIRO EM RECUPERAÇÃO DE

VERBAS PREVIDENCIÀRIAS.



Justiça Federal da 1 * Região
PJe • Processo Judiciai Eletrônico

Número: 1009406-47.2020.4.01.3400

Classe; PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 5* Vara Federal Cível da SJDF
ÚltiiTia distribuição : 19/02/2020
Valor da causa: R$ 70.000,00

Assuntos; Contribuições Previdenclárias, Gratificação Natallna/13' S^árlo, Contribuição sobre a

folha de salários, 1/3 de férias

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro wnculado

município de IATI (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDR08A MONTBRO (ADVOGADO

1  Documerrtm

Id. Data da
Assinatura

Documanto tipo

^«|0fi/c«/2020 I4a4|sentençaTipo A Sentença TIpc A
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTtÇA FEDERAL

Seçi» Judfofária do Ofalrfto Federal

S* Vtil F«a»r»l Ciral 41 SJOf

SEMTENÇATIPO-A-

PROCESSO: 1009406-47.2020.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
AUTOR: município DE lATI

Advogado cKi(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDR08A MONTEIRO - PE11338

RÉU: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

SENTENÇA

04da-se de açao scM o rlio ordinário proposta por MUNICÍPIO OE lATI/PE em desfavor da UNIÃO,
objetivando:

a) a declaração a Ilegalidade da contribuição previdsnciãrfa incidente sobre (I) o terço de férias, (íl) horas

extras (serviços extraordinários) e (ül) adicionais noturnos, insalutirídade e de pertculosidadei sob pena de

ofensa direta ao disposto na alínea 'a', do Svlsa i, do artigo 199 da CF/88:

b) como consec^éncia do pedido anterior, requsr s^a autorizada restituição bem como compensação das
parcelas rect^ftidas indevidamente a tai titulo, ou, caso assim opte. determinada a expedição de precatório
com vistas á resttuiçao das referidas parcelas, nos últimos 06 (cinco) anos. devidamente corrigidas pela
SEUC;

Alega, em sintese, que: a) é pessoa [urfdica de direito público interno; b) a parle ré vem exigindo o

recolhimento de oontrIbuiçSo previdenciária; c) a Constituição Federal de 196B, bem com a Lei 8.2t2/9l, possibilitaram

a inddãrda das contrtbdç&es sociais a cargo da empresa sobre verbas de natureza Indenizatóría/compansatórla, maa
tão somente sobre a remuneração devida, paga ou aeditada em razão do irabalfto.

rutfliia, a UNIÃO apresentou contestação susdtando em prelimirw a [vesaiçáo qüinqüenal e no mérito

^ Assmido «IsIronicsiMnMpOr; tHAMA MARIA WANDERLEI OA SILVA - OCOSrZOZO 14:24:1»
@1 .iu«j>ratMpi4/P'»««««o'Po'>««Att>»tum*»»a*i»Vi«>».t»tj»i?v.3(iD6oai4atiftagooaooaaamtOM7

MMnerodoSocument9:200BO8l424)93e00(ril0022&490O27
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requer que eejam julsados totalmente Improcedentes os peddcs da autora.

Réf«ca.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 70.000.DO (setenta rril reais).

É o breve relatdno- Oeddo-

Ouanlo ao tema, o art. 195, 1. a, da CF/98, com a redação conferida pela EC 20/98, previu s

contn~buição do empreeador, da empresa e demais entidades a ela eqiriparada a Incidir sobre os rendimentos pagos ou

aedíiadoã as pessoas naturais que lhes prestem serviço.

Com fulcro em la^s dlgresstes. concluo que. para o destinde da conirovérsta. torna-se impresandivel

audisar se as parcelas «n espécie detém natureza remisoeratória ou Indsnizalúria, vez que os randlmentos trílxitários

devem guardar correlação com a disponiixlldade econômica e juridica diante do incremento patrimonial remurwratórlo

no salário dos empregados dos autores.

Regulamentando a matéria em relação às contribuições prevldenciárias, a Lei n* 8.212/1991 instIluRj a

contribuição do empregador, (ixando-a em "vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem

serviços, destinadas a retribuir o trdiatio, qualquer que seja a sua forma, Inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a 'erma de utilidades e os acSanlamenlos deconentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetívamBnte prestados,

quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos teimes da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de traballio ou sentença normativa' [art 22, capul. 1).

A análise dos dispositivos em referãncia conduz ao entendimento de que, em se tratando de
contribuinta empregador, somente Integram a base de cálculo da contribuição social as verpas que. ateilvamente,

tenham natureza remuieiaiórla, e que s^am pagas ao empregado com habitualidade. Por conseguinte, os valores

componentes da base de cálculo da exação, devem coincidir, por imperativo lõgico, com aqueles que compõem os

salârkw-de-contrtbuiçãodos segurados enpregados, nos lermos do artigo 28, caput, inciso I. e §§ 1®, 2*, 3', 7', 8» a 9',

da Lei 0*8.212/1991.

Nlo In^ a contribuição previdenciária sobre o terço constiiucionai de fénas índaizadas^zadas.

Sotxe o tema. a jurisprudência doTRF 1' Região. Confira:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS
INDBNIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO. 1. Náo inokíe a contribuição previdenciária sobre as seguinles
verbas, considerando sua natureza Indenizatória: - salário nos primeiros 15 dias de afssiamenío por
doença ou addanta - REsp 1.230.957 - RS, representativo da con/rovérs/a. r. Ministro Mauro CampbeU
Marques, 1* Seção do STJ em 18.03-2014; ■ aviso prévio indenizado ■ idem recurso especial; e ■ letço

I AswuÜD elalronicamenla por; DIAMA MARIA WAMDERLEIOA SILVA - OSrOS/ZOZO 14:24-19
! http//pj»1a.trtl.iu>.br;Màpj»^oe»»in/Con«JliiOocumsriKv'li»Wi»»i.seam?is200608143419380000002254901127
S IVumero do oocumenio: 2IiD606l4Z4l9S00000022SA90027
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consliluelonal de tórfas lndenizaela&/gazadas ■ idem racurso especial. 2. Incide a contribuição
previdenciária sobra as faltas Justlfícadas por atestados médicos (Agint oo R£^ I.S20.091/SC, r. kélnialro
Napoleào Nunes Mala Filbo. 1» Turma do STJ em 19.09.2017). 3. A compensação observará a ̂ i vigenla
ra ̂ Doca de sua efetivação (ilmites parceniuais. os Iribulos cempensáveis ele), depois do trânsito em
jutgado (REsp 1.t64.4S2-MQ. representativo da controvérsia, r. Ministro Teori Zavaski, 1» Seção do 3TJ
efr<2S.08.2010). 4. Apelação da União a remessa necessária parcialmente pmvidas.

(AMS OCO$iei-S9.20l3.4.01.3304 / BA, Rei- DESEMBARGADOR FEDERAL t^VÉLY VILANOVA,
OITAVA TURMA, e-DJFl de 01/12/2017)

Quanto ao pagamento de horas extras, a jurisprudência do STJ, no
julgamento do REsp 1.358.281 na sistemática dos recursos repetitivos, firmou
entendimento no sentido de que tais verbas possuem natureza remuneratória e, portanto,
sobre elas incide contribuição previdenciária:

TRIBUTÁRIO RSCVRSO KPRESENTATIVO D£ COUrROVâeSIA ART. 543-0 DO CPC E RESOLUÇÃO STJ «/MM.
CONtRIBOIÇÂO PREViOENOMUA A CAfiCC OA EMPRESA. REOME GERAL D£ PREVIDERQA SOCIAL. BASE OS CÁLCULO.
ADICIONAIS NOTURNO DE PEÍVCULOSIOADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES

DE AS TURMAS OA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

8INTE9Ê OA CONTROVÉRSIA I. Cvldii-M» Ane/rso Étfevtal nibimtido ao roglm» do irL 543-C de CPC pm MMtío to
eegutnftema: "InddéneU de conInbuIçAoptmildtiKlátIe $obn ee eeeulnms renaa trêtMMaé: a) hom emm! b) mitIoitM

noturno; e) edldonel de perleuloeldêd*".

3. PVotmlAdO. te Averbapossuir naMdTêreriHinemlâia.iletMsrdo-utreiilbukoeabeltio outlgufraueuiBasiahrme.tledevd

Adetnr A betA d» CMMO de corinbuição.

AtdCIONAIS NOTtmNO, DE RERrCULOSIOAOE, HORAS EXTRAS: MaDÉMeiA 4. 0« otfefsnM neluitto e de periealosidada. ea
Perme emte e oev leopeoUvo edIcleriAr eonttítueo' uerbee de rteturese remunentórle, tezào peta quoT to totettem è rrvrdtmlt de

eoidiibiilçâopreeldeoaArtA íAgRg no Rlop IZÍt.í46rSC Rei. Minielro NiunOono MAHIns, SegarMe Tome. DJe lTn3/2t1t;Aplg
oo AREsp sa.íssm'. Rei. Mnlslm Coolro Uelre. Seauode Tutme, M W«S«f ?; REep t. 149.0T1/SC, Rei. Umouo suane CMetan,

Seguade JtoM, DJe 22/»r20ier Rei. Wnlem Art Pergendier, Primeire Turme. OJe »I4/Í«I3: REsp J.ílM. IMÍSC. Rei. MtaMre

Btnedao deoçelvee, Prtteem Tome. DJe iT/saeiM; AgRg no Ag l.itC.OASrSP. ReL

MmiítioLdzFux. Pritneia Tumt. DJo ÍS/í j/Mto, AgRg no REsp t.i9O.40l/R$: REsp4SS.g97/PR. Rei. Màèsrfa Doniso Anwí»,

PrkneirA TantA. DJ I7/Iía004.p. 420: AgRg nas EDd no REsp l.imíiaiSP, Ret MMsPo HAfiliAo Bénlãmln, Segunde TumA, l3Je
^ii/sose).

CCNCLUSAC S. Reene EapedAlptnItIineniA eontoado ê, nesta pene. nSepnoòdo. Ao^rcHo tubmoiUo ao rcfOno ob «t. S43-Cao
CPCedeR»teiufioSTJe/ÍOOt. IREep 13StZSt/SP, Rei. MInmtie HSRMAN BENJAUIN. PfmeiRASeçAO.IulgadoemZVgt/gou,

ajeOS/1^141

De igual modo o pagamento de adicionais noturno, pericuiosldade e

» AismodoolOtrarieímBntoporDIANAMARIAWANDERLEI DA SILVA-Oe<QS/2020 14:24:19

ghtl9//pja1g,|r(1,jM,lor«>iptB/PreM»OtCoraultaO(Kumen(«»i(Vlew.Mtfri?Itii200S»U2419a80000002260»I)027
fá Núnara do Oeoimonto: 200(OST424I938000000325490027
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insalubridade intagram o salário de contribuição, em razão da natureza remunaratória.
sujeitando-se. portanto, à incidènda de contribuição orevidenciária. uma vez que retribui o
trabalho prestado sob tais características. Assim, não há falar em natureza Indenizatória
para tais rubricas.

Cito entendimento do Tribunal Regional Federai da 1* Região, o qual adoto
como parte dos fundamaitos desta decisão:

PRÉVIO tNDENIZADO ■ AUXÍLIO TRANSPORTE • AUXÍLIO CRECHE - AUXÍLIO

AUlXNTAÇÃO - PLANO DE SAÚDE • SEOURO DE VIDA ■ SALÁRIO EDUCAÇÃO • ABONO
DE FÉRIAS ■ RE566621/RS; APUCAÇÁO DA DBCADÊNCIA QÜINQÜENAL PARA AÇÕES
REPEmÓRIAS AJUIZADAS A PARTIR DE 09 JUN 200S. 1. Art. 14, § 1', LmÍ 12.016/2009: l...)4.
NBo é devida contribuiçéo prevldenclárla sobra a ramunmraçio paga paio ampragador ao

ampragado duranta os quirae primeiros dias qua antacadam à concasaão do auxilio-

doança/acldante, porque, sem eortiraprastaçào laborai, néo Iam natureza salarial. (...). 8. O

terço constiluolonal da tàriaa, por não sa Incorporar ao aaUrlo, não sofra Irteidéncla da
contribuição pravidaneiária. Pracedenlas do STF (v.g.; AI-AgR n. 603.537/DF}. (...). A Laln.*
9.528, da 10 DEZ 1997 alterou o dispoalo no art. 144 da CLT, retirando de seu texto a

axprassio: "a da previdânele social". Sobre a verba racatída a título da abono de Uriae,
portanto. Incida a contribuição pravidanclãrla.

(AMS, JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PflVTO (CONV.). TRF1 • SÉVMA TURUA, a-
DJFI DATA:30XI5/2014 PAaiNA:6S3.)

Neste contexto, deve ser reconhecido o direito à compensação dos valores IndevidamBnte recotiidos

nos OS (cinco] anos anteriores à proposllura de ação.

Consigno que a compensação deve ser realizada anenas artós o trânsHo em iulaatio da presente

decisão, nos termos do art. 170-A, da Código Trãrutárlo Nacional, ressalvando-se, Inclusive, a aferição da regularidade

do procecfimento pela autoridade fazertdária.

Com o advento de Lei n° 13.679, pubHcade em 30/OS/2Oiâ, foi revogado o parágrafo único do art. 26,

da Lei 11.497/2007, que estabelecia não ser possfvel a compensaç&o de débitos relallvos às contriouíções sociais com

outros tributos lederais, deixando de exísllr referida restrição â con^iensação tributária. AsBím, oara efeito da Drelwgao

r<ki mais, apadirdo advento da Lei 11.941/2009, que revogou o art. 88, §3*. da Lei 8.212/91.def^idaa

I Atsinado elstronicifnenle por: DIANA MARIA WANDERlEI DA SILVA - 0SA)S/2O20 14:24:19
I hüpiWpieJg trti .jLis.brSO/pteiProoesíoCoAsuBaOccuirwnioAiJIViíw sesni7««20Q60B14241999000(Xl0226490027
i Numecooo documento: 200608l424ia3e(l0000022S490D27
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codipensação, nAo em relação ao valor a ser pago, ̂Acaçio de Imíle máximo.

A correção mwmlária deverá inddr sobra os valores desde os recolhimentos Indevidos, em deconrâncla

da Sâmula 162 do STJ, com a utSlzação dos índices instituídos por lel. No caso, levando-se sm conia o período da
restituição do indébito, deve sicidir a SEUC, aplicével a partir de 1'íCll^6, excluindo-se qualquer íncScs de correção

monetária ou juros de mora (art 39, S 4*. da Lei 9.250/9&}.

a.ig«po«Hiwi»

Ante o mqnsto, declaro prescrltee as paroelss que antecedem os dnco artoe do aiulzemento da

ação. e Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pe^os. resolvendo o processo com julgamento do mérito, ms

temos do art. 487. 1 do CPC, para:

a) DECLARAR a não irrcidéncía da contraxiiçãa previdencrária prevista nos artigos 20 e 22.1 da Lei

n' 8.212/91 (cota palronaf), sobre as verbas pagas aos empregados da parte autora, s titulo de: a]

o terço constitucional de lériaa Indenlzcdas/gozadas.

b) DECLARAR o direilo da autora de etetuar a compensação das parcelas mencionadas no Tiem

a', nos terrrtos da fundamentação acima, observarato-se o disposto no art. 170-A do CTN apOs o

trânsito em julgado, e a atusilzaçâo mcneiárla, conforme previsto no Manual de Cálculas do

Con^lho da Justiça Federal;

c) DETERMINAR que a parte ré ss ABSTENHA de obsiar o exercido dos direitas em tela, bem

como de promover, por qualquer melo - admlrasb-atlvo ou judicial -, a cobrança ou exigênda das

parcelas mertcionadss no Item a', atastando-se quaisquer restnções, autuaçSes fiscais, recusas de
expedição de Cerlidão Negativa de Débitos, imposições de multas, penalidades, ou, ainda,

inscrições em órgãos de controle, como o CAOIN, aaenae se reterenlea a eets neroelss!

Quarta á compensação com outros tributos federais, com o advento da Lei n° 13.67CV18, que revogou o

parágrafo único do art 28, da Lei 11.457/2007, deve-se caeervar a leolsiacâo reoanle. e dentro das hipóleses definidas

A União deve arcar com as custas antedpadas pela parte autora.

Ponderando o principio constttudonai da razoabllldade e o da proporcloralídade, tendo em vista que

esta sentença tem etekos precipuamente dedaratórlos de diroto, e apenas secundariamente possui viés conoenetória

de tonna apenas reflexa, ponderarido i^e não ocorreu lase processual de dilação probatória, sendo, no mais, a petição

da parte autora de modelo padrão, wenas coiacionando repebtívo de jurisprudência do STF quanto ao tema de iundc,

sem nada a acresc«)tar, (Ixo em favor da parte autora, a ser pago pela ré, honorários advocatíoios na importância de

RS 5.300,00 (cinco mü reais), diante do irwstlmável proveito econômico desta sentença de viés preclpuo dedaratória de

direito, tudo com fulcro no art. 85 § 8 do CPC. Após 30 dias a partir da iniimação desta sentença, os honorários lixados

devem eer corrigidos monetariamente pelo índice previsto no Manual de Calculo da Justiça Federal, até o efetivo

pagamento.

Sentença sujeita a reexame necessário (an. 495 1, do NCPC). Oportunamente, haja ov não recurso

voluntário, remetatn-se 08 autos ao E. Tribunal Regional Federal dal* Região.

Publlque-ae. Retfstre-se. Intlmem-se.

I MHnaée eMeomcameniepor: diana MAniA wanobílei da sxva - oeAK/zozo i a;24.is
I hh5/'tt®l9'lri1.ju*.br:60/pferP/OC6MeiC»rtsiilaDocum6nW*ttVi*WAa<iri?Xe20W0ei4241938000000225460027
I Núm^oCo bocum«nUk:200S08i4Z4le380a000022S4S0027
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Brasüla/DF,

IMana Wandartal

Juíza Faúeral Substíiuia da 5* Vara - SJDF

AsfkudOCletniniMmtntepor NANA MARIA WANTIFPlEi OA SILVA • OSW2020 14 ?4:19
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Firefox htlps://pje.trf3.jus.br/pjeconsuila/ConsultaPublica/DetallieProcessoCons-,

PROCESSO N": 0822162-42.2019.4.05.8300 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
A VTOR: MUNICÍPIO DE lATI

ADVOGADO: Bruno Romero Pedrosa Monteiro

RÉU: FAZENDA NACIONAL
5' VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. Requereu o Município autor, em embargo.^ de declaração (ID n.° 4058300.13031791), fosse integrada a
decisão de ID n." 4058300.12857813, para constar no dispositivo a autorização do parcelamento inclusive
da obrigação previdenciária corrente vencida no mês anterior ao pedido.

Ademais, na petição de ID n." 4058300.13040612. alegou descumprimento da decisão liminar pela ré.
postulando fos.se determinada nova intimação da parte ré para comprovar o cumprimento da mencionada
ordem judicial.

2. Em análise do pedido do autor para integrar o dispositivo da decisão de ID n." 4058300.128S78I3. o
único óbice que se encontra é que a obrigação previdenciária corrente vencida no mês anterior ao pedido
não pode se tratar de débito previdenciàrio iá objeto de parcelamento.

3. Posto isso. dejiro o pedido do Município autor formulado em emhaigos de declaração, para integrar o
dispositivo da decisão de ID n." 4058300.12857813. nos seguintes termos:

"(...) Ante o exposto. DEFIRO o pedido de antecipação de tutela APENAS para determinar à União
permitir o Município proceder ao parcelamento simplificado de todos os seus débitos, de natureza
previdenciária ou não, incluídos aqueles constantes das CDAs n."s 39.652.955-3 e 39.652.946-1, inclusive
da obrigação previdenciária corrente vencida no mês anterior ao pedido (desde que não se trate de divida
iá objeto de parcelamento), no prazo de 5 dias: após iniciado o procedimento de parcelamento em relação a
todos os débitos, determino a imediata retirada do Município autor do CADIN."

Nesses lermos, deverá a União, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da intimação da presente decisão,
acostar aos autos prova do cumprimento da determinação acima, sob pena de multa diária de RS 5.000.00
(cinco mil reais).

Intimem-se.

Cumpra-se com urgência.

07/06/2023, 08:12
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Processo: 0822162-42.2019.4.05.8300

Assinado eletronicamente por:
NILCÉA MARIA BARBOSA MAGGI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 17/12/2019 11:58:37

Identificador: 4058300.13056745

Para conferência da autenticidade do documento;

https://pie.trfS.ius.br/píeconsulta/Proccsso/ConsultaPocumentQ
/listView.seam
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Para validar, utilize o link abaixo:
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/documentoHashHTML.seam?hash=2032bb8196545247693b253d53be8515cc793c6e&idBin=21761 Q97&
idProcessoDoc=21796889
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Justiça Federal da 1' Região
PJe - Processo Judicial Életrôníco

Número: 1009490-19.2018.4.01.3400

Classe; PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Órgão julgador: 1' Vare Federal Cível da SJDF
Última distribuição : 16/05/2016
Valor da causa: R$ €0.000,00

Assuntos; 1/3 de férias

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

PartM

13/04/2020

município de JUNDIA (AUTOR

UNUVO PEDERAL (FAZENDA NACI0NAL1ÍRÉU

Procurador/Terceiro vinculado

BRUNO ROMERO PEDR08A HQNTBRO (ADVOGADO

Documentos

Datada
AaaiRaturB

Documento
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Sentença Tipo A



PCX)ERJUQIClARIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seçio Judiciária do Dfatrito F«<ival

I • Vva Pede>« CCvoí d* SJOP

SENTENÇA TIPO "A-

PROCESSO: 1009490-I9.2018A01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
AUTOR: município DE JUNDIA

Advogado cIo(b) AUTOR: BRUNO ROMEHO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

RÉU: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

SENTENÇA

Cuída-sa de ação ordinária ajuizada por MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/AL, em face da UNIÃO
FEDERAL (FAZENDA NAC10NAL)por meio da qual postula, liminarmente, ordem judicial que liie
assegure a suspensão da 'sxigMlidQds ds contribuição previdenciàría patronal vencidas e
vincendas incidentes sobre os vahres pagos pelo município a título de fi) ao auxílio-doença pago
nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, (ii) ao 1/3 constitucional de férias, (lii) sobre o
aviso prévio indenizado, vez que se tratam de parcelas de cunho não remuneratórío e não
habituais, portanto, indenizatórios'

O juízo deferiu parcialmente a liminar, e extinguiu o processo quanto ao pedido da incidência do
tributo sobre o adkáanal de 1/3 de férias. Concedeu a liminar quanto ao pedido da não incidência
do tributo quanto aos 15 primeiros das do auxílio-doença e auxíUo-acIdente.

A parte autora pediu reapredação quanio à decisão parcial de extinção do processo.

A União contestou a lide. impugnou valor da causa, reconheceu o pedido do aviso prévio, e
impugnou demais pedklos.

É o breve relato. Decftto.

Entendo que a ded&ão liminar que extinguiu parcialmente o processo sem resolução do mérito,
por entender que a questão envolvendo a tributação do 1 /3 de férias e reflexo já estar pacificada,
deve ser revista. Pontuo que há resistência da ré em seguir o precedente apontado pelo juízo na
decisão, fato que por si só enseja o interesse de agir. Neste ponto, revogo parcialmente a decisão
liminar, 5885360, e passo a reapreciar os pedidos de forma integral.

|At*nK)e«IMronc»TMrMp9rOIANAMARIAWANOERLEIDASa.VA. 11/04/3020 <6.4d:5S
ÍMli)y^1g.m.jW.brSCVntfProcM*iyCon«J(iOOCUiMW«T«tVW*.««4ra7>'2<XM<>ie4«S5e4i00000«SIS22AS3
t Númara *> Oocumanio; 20)MH184SSM4iOO000i9ia»4B3
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Quanto ao tema, o art. 195. 1, a, da CF/9e, com a redação conferida pela EC 20/98, previu a
contribuição do empregador, da empresa e demais entidades a ela equiparada a incidir sobre os
rendimentos pagos ou creditados as pessoas naturais que lhes prestem serviço.

Por conseguinte, o ari. 194 da Constituição Federal previu a denominada "contribuição de
terceiros", ]ã que não destinada à previdência social.

Em relação às "contribuições de terceiros", em que pese a sua autonomia como tributo, deve-se
seguir o mesmo entendimento alusivo às "contribuições previdenciárias", haja vista ser o caráter
remuneratõrio da rubrica ínsito a ambas as contribuições, e presente na composição das
respectivas bases de cálculo. Inclusive, em algumas exações das do "sistema S", o legislador fez
referância expressa à mesma base de cálculo utilizada para as conb^ibuições previdenciárias.
Deve-se, pois, a estas, serem utilizados os mesmos parâmetros declinados para as "contribuições
previdenciárias" c^anto ao objeto do pedido desta lide.

Com fulcro em tais digressões, concluo que, para o deslinde da controvérsia, torna-se
imprescindivel analisar se as parcelas em espécie detêm natureza remuneratória ou
indenizatória, vez que os rendimentos tributários devem guardar correlação com a disponibilidade
econômica e jurídk» diante do incremento patrimonial remuneratõrio no salário dos empregados
dos autores.

Regulamentando a matéria em relação às contribuições previdenciárias, a Lei n* 6.212/1991
Irtstituíu a contribuição do empregador, fixando-a em "vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês. aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à císposição do empregador ou tomador áe serviços, nos termos da
lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa"
(art. 22, caput, í).

A análise dos di^sitivos em referência conduz ao entendimento de que, em se tratando de
contribuinte empregador, somente integram a base de cálculo da contribuição social as verbas
que, efetiv^ente, tenham natureza remuneratória, e que sejam pagas ao empregado com
habítualldade. For conseguinte, os valores componentes da base de cálculo da exação, devem
coincidir, por imperativo lógico, com aqueles que compõem os saiários-ds-confribuição dos
segurados empregados, nos termos do artigo 28, caput. inciso i, e §§ 1 2', 3", 7", 8® e 9®. da Lei
n® 8.212/1991.

Não Incide a contribuição previdencláila sobie o terço constitucional de férias
indenizadas/gozadas e os seus reflexos no 13® salário..

Sobre o tema, a jurisprudência do TRF1® Região. Confira;

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS
INDENIZATÓRiAS. COMPENSAÇÃO. 1 - Não incide a contribuição previdenciària sobre as
seguintes verbas, considerando sua natureza indenizatória; - salário nos primeiros 15 dias de
afastamento por doença ou acidente • REsp 1.230.957 • RS, representativo da controvérsia, r.
Ministro Mauro Campbell Marques, 1® Seção do STJ em 18.03.2014; - aviso prévio indenizado-
Idem recurso especial; e - terço constitucional de férias indenizadas/gozadas - idem recurso
especial. 2. Incide a contribuição previdenciària sobre as faltas justificadas por atestados

Aninwjo flalrantcaiTivile por: DIANA MARIA WANDEniEI DA SILVA • ll/04/20£0 I6'4S:SS
I htlir9))ttll9.trf1.jiis.br80it^P>oc«MiCortiikADiKaneTtlQlMVicv<.smni?x<200Ani6485SS4i 000001S182Z4S3
i Ntimerodo documamo: 200411 iS4«»S4iiMOaoiSiS22453
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médicos (Agtnlno REsp 1.520.091/SC, r. Ministro NapoJeâo Nunes Mala Rlho, 1» Turma do STJ
em 19.09.2017). 3. A compensação observará a lei vlgenie na época de sua efetivação (limites
percentuais, os tributos compensáveis etc), depois do trânsito em julgado (REsp 1.164.452-MO,
representativo da controvérsia, r. Ministro Teori Zavaski, 1' Seção do STJ em 25.08.2010). 4.
Apelação da União e remessa necessária parcialmente providas. (AMS 0008161-
59.2013.4.01,3304/ BA. Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA, OITAVA
TURMA. e-DJFI de 01/12/2017)

Destarte, o pagamento dos primeiros dias do auxílio-doença constitui obrigação claramente nèo
remuneratória a cargo do entregador, integrando o próprio benefício previdendário, que, por
expressa previsão legal, é excluído do salàrio-de-contrtouiçào do segurado empregado (Lei n,
8.212/1991, art. 28. §9*. alínea "a", primeira parte) e, por correlação lógica, da base de cálculo da
contribuição social posta em discussão, idem entendimento quanto ao auxfiio-acidente.

No que tange ao auxílio-doença, nada obstante o pagamento efetuado pelo empregador, a
importância não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho; ou seja. nenhum serviço é prestado
pelo empregado, nos termos do que dispõem a legislação regenle. Nesse sentido, firmou-se no
STJ o entendimento de que, sobre a importância paga polo empregador ao empregado durante
os primeiros quinze dias de afast^onto por motivo do doença (auxílio-doença) não incide a
contribuição previdencléria, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige
verba de natureza remuneratória (AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2* Turma, Rei. Min. Harman
Benjamin, DJe 16.3.2010).

Destarte, o pagamento dos primeiros dias do aviso prévio indenizado e 13® salário proporcional
ao aviso prévio indenizado constitui obrigação claramente nâo rwnuneratória a cargo do
empregador, integrando o próprio benefício previdenciário, que, por expressa previsão legal, é
excluído do saiário-de-coniribuição do segurado empregado (Lei n. 8.212/1991, 20. §9®,
alínea "a", primeira parte) e, por correlação lógica, da base de cálculo da contribuição social posta
em discussão.

Se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta
trabalho algum, nem fica à disposição do empregador, o mesmo em relação ao décimo terceiro
salário proporcionai (do aviso prévio).

No mas, quanto ao aviso prévio indenizado há o especial reconhecimentó do pedido pela União.

Neste contexto, deve ser reconhecido o direito à restituição ou comperísaçâo dos valores
indevkjarrtente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação.

Consigno que a compensação deve ser realizada apenas após o trânsito em lulgadQ da presente
decisão, nos termos do art. 170-A, do Código Trtoutário Nacional, ressalvando-se. inclusive, a
aferição da regularidade do procedimento pela autoridade fazendária.

Com o advento da Lei n« 13.670, publicada em 30/05/2016, foi revogado o parágrafo único do art.
26, da Leil 1.457/2007, que estatteieda não ser possível a compensação de débitos relativos às
contribuições sociais com outros tributos iederas, deixando de existir referida restrição à
compensação tributária. Assim, para eleito da nretensao de comoensacãn da parte autora com
outros tributos fariorais. dave-se observar a legislação regenle. e defilro das hipõtésgg detiffdss

§ /Mnada eWroncamMW por OlANA MARIA WANOERLEI OA Silva -11 /04/202016:4855
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Já a partir do advento da Lei 11.941/2009. que revogou o art. 89, § 3^ da Lei 8.212/91, deferida a
compensação, não há, em relação ao valor a ser pago, aplicação de limite máximo.

A correção monetária deverá incicfir sobre os valores desde os recolhimentos indevidos, em
decorrência da Súmula 162 do STJ, com a utilização dos índices instituídos por lei. No caso,
levando-se em conta o período da restituição do indébito, deve Incidir a SELtC, apiicá\«l a partir
de 1 ®/01 /96, exciulndo-s© qualquer índice de correção monetária ou juros de mora (art. 39, § 4«.
da Lei 9,250/95).

Quanto ao 1/3 constitudonai de férias e aos seu reflexos no 13'salário, a tutela anter^daé
medda que se impõe, uma vez que está o Município a ser onerado mensalmente com
valor Indevido, pago a maior a ré. Devendo, pois, ser suspensa a sua Incidência sobre tais
bases-de-cálculc.

Ante o exposto, declaro prescritas as parcelas que antecedem aos cinco anos do
ajuizamento da ação, confirmo a tutela antecipada, com a ressalva da parte revogada, e neste
espedal ponto concedo a tutela antecipada para a suspensão do 'tributo sobre o valor pago em
função do 1/3 de férias e reflexos no 13' salário, e julgo PROCEDENTES os pedidos,
resolvendo o fxocesso com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, 1 do CPC, para;

a) DECLARAR a não incidência da contribuição prevldenclãría prevista nos artigos 20 e 22, 1 da
Lei n' 8.212/91 (cota patronal), e de terceiros, sobre as verbas pagas aos empregados da parte
autora a titulo de: a) quinze primeiros dias de aiaetamento do trídMilhador por motivo de
doença ou acidente; b) aviso prévio indenizado e os seus reflexos no IS' s^árlo; c}
adicional de férias gozadas, e reflexo no 13' salário.

b) DECLARAR o dreito da autora à restituição mediante precatório ou a compensação das
parcelas mencionadas acima, nos termos da fundamentação adma, após o trânsito em julgado, e
a atualização monetária, conforme previsto no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça
Federal.

Quanto à compensação com outros tributos federais, com o advento da Lei n' 13.670/18, que
revogou o parágrafo único do art. 28, da Lei 11.457/2007, deve-se observar a leolsiacão reaante.

Tendo em vista que a ação foi proposta em data posterior a 09/06/2005, declaro prescritos os

sobredito entendimento do STF.

Sem custas. Diante do inesdmávai proveito econômico, 10% de honorários sobre o valor
atualizado da causa devido pela ré ao patrono do autor.

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 496,1, do NCPC). Oportunamente, haja ou não
reojrso voluntário, remetam-se os autos Eto E. Tribunal Regional Federal da 1' Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Brasília/DF,

Diana Wanderlel

AsMdo «IMiontoanenWpor: DUNAMARIA WANOEnue DA SILVA - 11AM/V020 16:4S»
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Justiça Federal da 1 ̂  Rraião
PJe • Processo Judicial Betrônico

Número: 1021986-80.2018.4.01.3400

Ciasse: PROCEDiME^^^O COMUM CÍVEL

Órgão Julgador: 3- Vara Federal Ctvel da SJDF
Última distribuição : 17/10/2010
Valor da causa: RS 50.000,00

Assuntos: Contribuiçdes Previdenciárias, 1/3 de férias

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes

município de brejo da madre de deus (AUTOR

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NAOONAL) (RÉU

17/09/2020

Proourador/TOTceIro vinculado

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEmO ÍADVOG

Documentos

Datada
Assinatura

iDecunento

Sentença B



Seção Judiciária do Diairito Federal
3* Vara Federal Civel da SJDF

SENTENÇA TIPO "8"
PROCESSO; 1021986-80.2018.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR; MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS

Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
RÉU; FAZENDA NACIONAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de AÇAO DECLARATÓRIA ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, ein face da UNIÃO, em que se pretende provimento judiciai para confirmar a tutela e
declarar a ilegalidade da contribuição previdenciária incidente sobre auxíiio-doença pega nos
primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 1/3 cor^stitucional de férias, férias gozadas, aborw de
férias e aviso prévio indenizado, determinando a expedição de precatório com vistas à restituiçio
das parcelas recolhidas Indevidamente pelo Autor a tais títulos, nos últimos 05 anos, devidamente
corrigidas pela SELIC.

iniorma ser pessoa jurídica de direito público que, na qualidade de empregadora, está (brigada
ao recolhimento de contribuições sociais calculadas com base na remuneração paga aos seus
servidores.

Alega que as aludidas exações, apesar dos claros limites impostos pela Constituição Federal e
pela legislação ordináría, vêm sendo exigidas pela União, ora Ré, sobre parcelas que não
compõem efetivamente o salário de contribuição, para fins de aposentadoria, conceito
extremamente importante para o deslinde do presente feito. Tal situação ocorro em relação: ao
auxííío-doença pago nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento; ao 1/3 constitucional de
férias, férias gozadas, eü^ono de férias; sobre o aviso prévio indenizado, verbas estas com caráter
nitidamente IrKlenlzatório/compensatório, ultrapassando o conceito de remuneração como base
de cálculo imponível.

Aduz que está pacificado o entendimento na jurisprudência dos Tribunais Superiores quanto â
inexigibilidade da contn~bulção previdenciária sobre os referidos fatos geradores.

Juntou procuração e documentos.

Isento de custas.

â AsdnadD etotroMCMneme per: BflUNO ANDERSON SANTOS OA SILVA - 14/02«01Q 17.3707
5 Nlp-/ípl«l8.tr(1jU9brflO'pi»lPr9Oe«8oJC«*«*lbeeurn*«»ollirtVww.seBmT*-1«)2T41737tl779700l»CO33BÍ45<7
Bi Núnwododocunenle: IS02i4l73707797000000338245*7
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Postergado o exame da tutela de evidência após apresentada contestação.

União apresentou contestação, pugnando, em preliminar, pela prescrição qüinqüenal e, no
mérito, requerendo a improcedência dos pedidos.

Deferida a tutela para declarar a suspensão da exigibilidade dos créditos triioutários referentes à
Inclusão na base de cálculo das cor>tribuições previdendárias sotxe a quantia paga nos primeiros
quinze dias que antecedem o recebimento do auxilio-acidente e do auxílio-doença, sobre o aviso
prévio indenizado, bem como sobre as verbas pagas a titulo de terço constitudonal de férias, nos
termos do arf. 151, inciso V, do Código Tributário Nacional.

Foi determinada a reunião aos autos de n" 1026210-61.201B.4.01.3400 a este feito para
julgamento conjunto, a fim de evitar decisões conflitantes.

Réplica ã contestação.

É o que importava a relatar. DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O cerne da questão aventada pelas partes reside no fato da Incidência ou não da contribuição
previdencíáría sobre o auxíiío-doença pago nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 1/3
constitucional de férias e sobre o aviso prévio indenizado, verbas estas de caráter
indenizatário/compensatórío.

A Constituição Federal prevê em seu artigo 195, inciso I, alínea "a", que a "seguridade socislsará
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estadas, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
contribuições sociais do empregador incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos ou creditados, a queúquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo
ssm vínculo empregando'.

Por sua vez, o art. 22, i, da Lei n® 8.212/9l[ll. em consonância com o regramenio constitucional,
também estabelece que a base de Incidência da confribuição para â seguridade sodaJ é o total
das remunerações pagas, devidas ou crecfitadas a qualquer título aos empregados.

Não é de desconhecimento deste Juízo acerca da aplicabilidade da tese firmada no Tema 20 (RE

565.160/ScE!) P®io STF. Ocorre que o TRF-lH. em situação semelhante, esclareceu que o
referido Recurso Extraordinário restringiu-se a interpretar a expressão "folha de salários"r\Q art.
195, I, da CF/88, reafirmando que não adentraria no âmbito da natureza indenizatória ou
remuneratórla das verbas por se tratar de matéria, mas tão somente fixaria a tese de que a
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer
anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional n" 20/1998.

De sorte que, na espécie, o objeto dos autos limita-se a discutir a incidência da contribuição
previdencíáría sobre os quinze primeiros dias de afastamento, por motivo de doença ou acidente,
sobre o aviso prévio indenizado e sobre o adicional de 1 /3 de férias, sertdo que o que o Supremo
Tribuna Federal já decidiu não haver repercussão gerai sobre aqueles (RE n* 611.505 - Tema

48áí e RE n« 892.238 - Tema 908^).

Rjt)«4a
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Entretanto, o próprio STF, recentemente, acabou por reconhecer a existência de repercussão
geral da discussão acerca da natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou
goradas, para fins de incidência de contribuição prevídenciárla (RE n' 1.072,485, - Tema 98^,
mas não determinou a suspensão dos feitos que discutem essa matéria.

Diante disso, ainda permanece a solução da questão estabelecida no Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, que
entendeu não incidir a contribuição previdenciária sobre as referidas verbas, cuja tese firmada
subsume a não incidência de contribuição previdenciária sobre os quinze primeiros dias de
afastamento, por motivo de doença ou acidente, a adicional de 1/3 de férias e sobre o aviso
prévio indenizado (Tema n® 478);

PROCESSUAL CIVIL, RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REQiME

INCIDÊNCIA ÓU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS: SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIQ INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAQA NOS
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEU O AUXÍLIO-DOENCA. (...) 1.2 Terço
constitudonal de férias. No aue se refere ao adicionai de férias reiaiivo às férias

9.528/97).
(arl 26. § 9®, 'd', da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

conlribuhSo oravidenciária (a camo da emoresa). A Primeira Seçào/STJ. no

ju^mento do AgRgnos EREsp 957.719/SC (Rei. Min. César Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste
Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que
compdem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a
contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados ceielistas
contratados por empresas privadas'- (■■.) 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito
da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009). as Irnoortindas

previdenciária. A CLT estat>elece que, em se tratarKio de contrato de trabalho
por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,
deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não
concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito
aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração
desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § I-, da CLT). Desse modo, q

Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).

Ressalte-se que, 'se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição
do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é
irrelevante a circunstância de não haver prewsão legal de isertção em relação a
tal verba' (REsp 1.221.665/PR, i* Turma, Rei. Min. Teori AlbirTo Zavascki, DJe
de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio
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indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Cadinho Delgado e
Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2* Turma, Rei.
Min. Mauro CampbetI Marques, DJe de 4.10.2010: REsp 1.213.133/SC, 2*
Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe de 1'.f2.2010:AgRgno REsp 1.205.593/PR,
2' Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011: AgRg no REsp
1.21$.863/SC, 1' Turma, Rei. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg
no REsp 1.220.119/RS, 2* Turma, Rei. Min. César Asfor Rocha, DJe de
29.11.2011. 2.3 Importância oaaa nos quinze dias aue antecedem o auxília-
doenca. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze
dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,
Incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60. §
3'. da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.3T6/99). Não obstante nesse

intervalo

?. Nesse contexto,

exlae verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.100.424/PR, 2' Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no
REsp 1074103/SP, 2' Turma, Rel.Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no
REsp 957.719/SC, 1* Turma, Rei. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp
836.S31/SC, í' Turma, Rei. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA
parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição
previdenciána sobre o adicional de férias (terço oonstitudonaf) concernente às
férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão
sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidéncia/STJ. (REsp 1230957/RS, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014. DJe 16/03/2014)

Nesse compasso, a mais abalizada jurisprudência do trf-1 também segue nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PRESCRIÇÃO (RE N. 566.621/RS}. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VALORES
PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS.
AUXÍLIO.DOENCA/ACIDENTE. FÉRIAS INDENIZADAS E TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 1. Nas açóes ajuizadas após 09/06/2005,
aplica-se a prescrição qüinqüenal (RE 566.621). 2 Indevida a incidência de
conOibuieão orevidendària sobre o aviso prévio indenizado, pela sua natureza
indenizatória. Precedente: REsp 1.230.957/RS, art. 543-C do CPC). 3.
Reconhecido o nio-cabímento da contribuição Drevidenciària sobre o aviso

salário oronarcinnal a ossa vnrba Precedentes: AMS 0013778-

69.2012.4.01.3803/MG, Rei. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima
Turma, e-DJFl p.408 de 16/08/2013; AC 0049386-33.2011.4 01.3400/DF, Rei.
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral. Sétima Turma, e-DJFi
P.123S de 05/07/2013. 4. Sobre a importância oaaa oelo empregador ao
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hipótese de incidência da exacào. aue exiae ve/ha de natureza remunaralória.
Precedente: REsp L230.957/RS, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014. 5. A iuríscrudência

submetem à incidência da contribuição orevidendària (art. 28, § 9-°. d. da Lei
8.212/1991). Precedentes: AMS 0010048-68.2010.4.01.3600/MT. Rei.
Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p. 361 de
09/08/2013) e AC 0044556-89.2010.4.01.3800/MG, Rei. Desembargadora
Federal Maria do Carmo Cardoso, Oitava Turma, e-DJFI p. 477 de 03/10/2014.
6. No tocante ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possuí natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho
habitual do empregado, razão ptía qual sotrre ela não é possível a incidência de
contribuição previdenciária (a cargo da empresa). Precedente: REsp
1.230.957/RS, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado
em 26/02/2014, DJe 18/03/2014. 7. Apelação e remessa oficial às quais se nega
provimento. (AC 0001504-12.2015.4.01.3602, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRFl ■ SÉTIMA TURMA. e-DJF1 01/02/2019
PAG.). Grifei,

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. RGPS. SALÁRIO-MATERINDADE. TERCÚ

>fl MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE. AVISO

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 1. Q

(AgRg nos EREsp 957.719/SC). 2. Fiç

item 6, da Lei 8.212/1991,

remuneratáría. 3. Os valores ot

l/, nos termos do art. 28, § 9',

transitórios. 4. ,

fehào Indenizatória. 5. Nos termos do art. 28, § 9®, t. da Lei 6.212/1991 e da
jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça, não integram o salário
de contribuição os valores relativos a plano educacional ou bolsa de estudo que
visem à educação básica de empregados e seus dependentes. 6. A
compensação das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga ou
creditada aos segurados far-se-á com contribuições desta mesma espécie, nos
termos do disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007. Aplicáveis,
ainda, as diretrizes do art. 170-A do CTN. 7. Apelação da Fazenda Nacional a
que se nega provimento. (AMS 0008786-20.2015.4.01.3613 / MG, Rei.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO. Rel.Conv.
JUIZ FEDERAL BRUNO CÉSAR BANDEIRA APOLINÁRIQ (CONV.), OITAVA
TURMA, e-DJFí de 16/02/2018). Grifei,

Por outro lado, a própria União reconheceu a procedência do pedido do autor em sua
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contestação no que concerne a inexigibifidade da contribuição previdenciária incidente sobre o
aviso prévio indenizado, com fulcro no artigo 19, inciso V, da Lei n» 10.522/02Í5 combinado com a
NOTA PGFN/CRjyN» 485/2016;

'Aviso orévio indenizado. ARE 745-901. Tema 759 de Repercussão Geral.
Portaria PGFN n' 502/2016. Parecer PGFN/CRJ n' 789/2016. Decisões recentes

aue entendem aue o STF assentou a ausência de repercussão aeral da matéria

em virtude. Inviabilidade, no cenário atual, de recurso extraordinário. Matéria
decidida no RESP n" 1.230.957/RS. Recurso representativo de controvérsia. Art.
19, V, da Lei n" 10.522/2002. Alteração da orientação contida na Nota
PQFN/CRJ n' 640/2014. inclusSo do tema em Usta de dispensa de contestar
e recorrer. Alteração a ser comunicada à RFB nos termos do §9' do art. do art.
3* da Portaria Coríjunta PGFN/RFB n® 01/2014.' Grifei.

Destarte, quanto ao pedido de restituição, este será acrescido de juros pela taxa SELIC, nos
termos do § 4° do art. 89 da Lei 8.2i2/l99l[H]< respeitando, ainda, a prescrição quinquenai
contada do ajuizamento desta ação.

[-DISPOSITIVO

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para dedarar a inoxigibilidade da
contribuição previdenciária a cargo da parte autora sobre os valores pagos a titulo de auxílio-
doença pago nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, i/3 constitudonal de férias e aviso
prévio Indenizado, garantindo o direito à restituição acrescido de juros pela SELiC, respeitando a
prescrição qumçuena/ contada do ajuizamento desta ação.

Confirmo a decisão que deferiu a tutela de evidência.

Declaro extinto o processa com exame do mérito, nos termos do art. 487, 1, do Código de
Procasso Civil.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocalícios de sucumbência no percentuai de
10% (dez porcento), nos termos do art. 85, §3®, I, doCPC/2015.

Sem remessa necessária, nos termos do art. 496, §3®, irwiso I e § 4°, li. do CPC, pois o tema foi
objeto de decisão na sistemática dos recursos repetitivos no STJ (Resp 1.230.957), bem como
não ulb'apassa 1.000 salários mínimos.

Publique-se. Intimem-se.

Certificado o trânsito em Julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Brasília/DF, assinado na data constante do rodapé.
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(assinâdo dlgitalmenta)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3* Vara/SJDF

ÍU Art. 22. A cortribülçáo a cargo da empreea, destinada à Seguridade Sodal, além do disposto no art. 23, é de;

I • idnte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos
segurados empregados e trabaítiadores avuisos que lhe prestem serviços, desiftnadas a retribuir o trabalho, qualquer
que seja a sua forma, inclusive as gorjelas, os ganhos habituais sob a forma de utiiidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer petos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contraio ou. ainda, do convenção ou acordo colettvo de
tral>atho ou sentença normativa,

(21 contribuição-SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do empfsgador incide
sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer títLío. quer anteriores, quer posteriores à Emenda ConsWucion^ n«
20/1998-InteilflérKrfa dos artigos 195, inciso I. e 201. § 11, da Constituição Federai, (RE 566160, Relataria): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017, ACÓRDAO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJb-IBS DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)

121 AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 665160. INTERPRETAÇÃO DA EXPRESSÃO TOLHA DE
SALÁRIOS". NATUREZA DA VERBA, NÃO DISCUTIDA. REPERCUSSÃO GERAL. NOVOS ARGUMENTOS.
AUSÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1, Nas hipóteses em que o recurso de agravo
Interno nSo traz argumentos novos ou minimamente suficientes para infirmar a decisão recorrida ou, ainda, apenas
repisa os fundamentos já apresentados nos autos, não hâ como dar-lhe provimento, a fim tíe proceder a qualquer
alteração no julgado, 2, O acórdão embargado enoontta-se em harmonia coro o posidonamenio adotado pelo exceiso
Supremo Tribunal Federal que, recentemente, ao apreciar o Recurso Exlraorrtnário n» S6Si etVSC, peia sistemática da
repercussão gerai, finnou a tese de que; "A contrtouiçâo social a cargo do empregador iiwide sobre ganhos habitua ao
empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional n> 20/1996'. Frise-se que o referido acórdão
apenas interpretou a expressão Totha de salários* contida no art, 195, 1, da CF e, salientou que não adentraria no
ãmbto da natureza Irulenizatória ou remuneratórla das verbas, por se tratar de matéria infraccnsüluclorttl, conforme já
decidido no RE 692.238. 3. Agravo Interno não provido.A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo Interno.
(AC 1X106902-08,2008.4.01.3400. DSSÊMBARGACX5RA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJFl
OATA:13/07/2018 PAGINA--)

(41 REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÃRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIOÊNCIARÍA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES
PAGOS PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AUSÊNCIA DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INEXISTÈNOA DE REPERCUSSÃO GERAL. I - A discussão sobre a Incidência, OU não, de
contribuição prevfdenciária sobre valores pagos pelo empregador nos primeiros quinze dias de auxilio-doença situa-se
em âmbito Infraoorrsiilucional, não havendo questão cohstttuclortal a ser apreciada. II - Repercussão geral ínexíslente.
(RE 611503 RQ, Relator(a); Min, AYRES BRITTO, Relatorlal p/Acórdão; Min, RICARDO LEWANDOWSKl, julgado em
30A«/201l.OJe-211 DIVULG 24-10-2014 PUSLtC 28-10-2014 EMENT VOL-02753-Q1 PP-00001 )

(S RECURSO extraordinário. TRIBUTÀRtO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÃRIA A CARGO
DO OIPREOMbO. ADICIONAL DE FÉRIAS- AVISO PRÉVIO ÍNOEMZAOO, DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL.
AUXILIO DOENÇA. HORAS EXTRAS. NATUREZA JURiDICA DAS VERBAS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
ENQUADRAMENTO. INTERPRETAÇÃO DA LEI 8.212/1991. DA LEI 8.213/1991 £ DO DECRETO 3.039/1999.
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. TEMA 906. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE 892238 RQ,
Relator(a): Min. LUIZ FüX, julgado em 05/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO OJe-i96 DIVULG 12-09-2016 PUBUC
134»-2016)
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Ifi] DESPACHO REPERCUSSÃO GERAL ADMtTIDA - AUDIçAo DA PROCURADORA-GÊRAL. 1. O Tribunal
corckHU p^a repercusao gera) do lema versado nesle processo, Cwçam a Proa/radora Geral da República, conlorme
previsão do artigo 32S do ftegimerto interno do Supremo, 2, Publiquem- Brasília, 27 de setembro de 2018. Ministro
MARCO AUHÈLtO Relator <ftE 1072485. Relator(a): Min, MARCO AURÉLIO, julgado em 27/oa^l8. publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO OJe-211 DIWLG 02/10/2016 PUBUC 03/1C/20Í8).

HArt. 19,

D. desde que tnexiata outro lurtdamenio relevante, na hipótese de a decisão versar

i 1* Nas matérias de que trata esle artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamerte:

' • tflcanhqçy a nrocedénda dftjgftte. quamlo citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execuç&o
fiscal e exceções de pré-executMdade. hipóteses em que não haverá condenação em honorários; Grifei,

ÊJ Al, 89 § 4? O valor a ser restiluído ou compensado será acrescido de Juros obtidos pela aplicação da taxa
referenciaJ do Sistema EspedaJ de Uquidaçâo e de Custódia - SELIC para títulos iederais. acumulada mensalmenle, a
partir do mès aubsequenle ao do pagamento Iridevido ou a maior que o devido até o môs anierior ao da compensação
ou restituição e de 1% (um por canto) relativamente ao mãs em que estiver sendo efetuada
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POOER JUDICIAFUO

JUSTIÇA FEDERAL
8*910 Judiolári* do DMilto M*ral

20* Vir* P^tul avel 4» SJOr

PROCESSO; 1026211-46^0I&4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7)
AUTOR: MUNICÍPIO DE MONTEIROPOUS

Advogado (Jo(a) AUTOR; BRUNO HOMERO PEDROSA MONTEIRO - REI 1338

RÉU: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

DECISAO

Traia-sa de eneargos de declaração oposn» pelo MUNICÍPIO DE MOMTHRÔPOUfi/AL «n Face da dedsia
Num. 317S6482, alegando « ocorrôrída de onèssao acerca do HE 593.068/SC.

O pedido de tutela foi formitlsdo objetivando "sospenoer a cxigibilidade da cantnbujçSo previdenel^la patronal,
parcelas ver<cidas e vineendas, Incídenles sobre os valores pagos pelo Autor a título de (I) o terço de férias, (6) horas extras e (»)
adicionais notimoe, inaolubridade e de peoculosidade, voa que «e tratam de pwcelas com curtw rndenlzaiórfoícompensalófio e
nAo remuneratorio".

A tutela fd deferida parcialmente para 'aispender a exigibilidade da nddância da contobiiçâo previdenciária
sobre os valores pagos a eeus empregados a Htulo de um terço consiilucicmai de férias, bem como para determinar à ré se
abstenha de exigí-la da parte autora até dedsio ̂ ai desta demanda"

É o relatério DecklO-

De lato, deixou de ser analisada a alegação rio autor, trazida à exordial. acerca da lese lixada em repercussão
gerM, Tema 163 (RE it» 593.068/SC), no sagiénte sentido: "Não Incide conlribotçSo prevídendária sobre verba nSo inoorporáwl
aos proventos de aposentadoria do eervidor púbico, tais como lerço de lériaí', 'serviços extraordinários', 'adicional nolurrto' e
'aMonal deinsaéjbririade.*, contorme ementa que transcrevo abaixo;

DIREITO PREVIDENCIÁfílO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
REPERCUSSÃO GERAL REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE
PARCELAS NÃO INCOfíPORÁVEIS À APOSENTADORIA , 1. O regime
prevklenciárío próprio, aplicável aos servidores púUicos, rege-se pelas rtormas

g Assinado elseorvcamen» por RENATO COELHO eOKLLI - »S]»Z019 16;22:S0
S ttVMuslo.&n .liu.trJliyneIProKssalCobsviUOocurnsnuMVm seam7»i999351622Soi 1 sooooooe3«39i se
G) Número do dOGucnen[o;1$0929ie22SOI14000000S3e2014e
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expressas do art. 40 da ConsVtuição, e por dois vetores sistêmicos: (a) o caráter
contributivo; e (b) o princípio da solidariedade. 2. A ieitura dos§§3'ei2do art.
40, c/c o § 11 do art. 201 da CF. deixa daro que somente devem fígurar como
base de cálculo da contribuição previdendáría as remunerações/ganhos habituais
que tenham Repercussão em benefícios'. Como conseqüência, ficam excluídas
as verbas que não se incorporam à aposentadoria. Supremo Tribunal Federal
Documento assinado dgitalmente conforme MP n "2.200-2/2001 de 24/08/2001.
O documento pode ser acessado pelo endereço
bttpy/www.stf.jus.tjr/porial/autenficacao/autentlcarDocumento.asp sob o código
BFB2-CBP5-4A55-45C3 e senha 23E7-65E8-6B6D-872A Supremo Tribunal
Federal Inteiro Teor do Acórdão - Página 1 de 202 Ementa e Acórdão RE 593063
/ SC 3. Ademais, a dimensão contribativa do sistema é incompatível com a
cobrança de contribuição previdenciária sem que se confira ao segurado qualquer
tíewffcio, efetivo ou potencial. 4. Por fim, não é possível invocar o princípio da
solidariedade para inovar no tocante à regra que estabelece a base econômica do
tributo. 5. A luz das premissas estabelecidas, é fixada em repercussão geral a
seguinte tese: 'Não incide contribuição previdenciária sobre verba não
incorporávei aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais como '^rço
deférias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno'e'adicionai de
insaiubridade.'6. Provimento pardal do recurso extraordinário, para determinar a
restituíção das parcelas não prescritas. (RE 593.068 / SC, DJE 22/03/2019)

Atsim, em viflLde des «lAitoBda repsfeussíoja/al dada ao jutganiénlo do (FE n» Sfl3rt)68). o pedido formulado
pele auíor deve sv deferido também com relaçSa is verbas objeto daquefe caso e ainda em relação ao adicionai de
perleuloeidade, uma ve* que o eniendánento firmado é no senlldo de que nâo Inade contritxéçâo ptevidenciáfia sobre "veiba nâo
hcrwporével aos proventos de aposentadoria do servidor pdbfico-, estando o adicbnal de perfculosidade inserido em tei hipótese

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para DEFERIR A ANTECIPAÇÃO OE
TUTELA para suspender a exIglUlidacle da incidência da cortlitoulçSo previdenciária sobre os valores pagos a seus seividoresa
muo de torço de férias, serviços extraordinários, adicional noUroo, adtóonal de insakjbildadc e aiÉcienal de pertculosidade. bem
coma para delerrrdner à ré se absienfia de exigl-ias da parte aiAota até deciséo Ina' desta demanda.

irtimem-se.

(Datado e assinado eletronicamente, conforme certificação abaixo)

AMinedoeteirorleameme por; nSNATO COELHO BOREai-ZStoaiaiSieazso
j ■>tt0:'4fsifl.l''t.fusPr:80/pÍSAocesse/Csi«iiltsOocunanliiál«lVlew.«Mir7>-tMe25ie22S01l4000000é3eZ0lse
I lé^o do documenio: i90SZS1622SOt 1400000083620146
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PRECEDENTE DO STJ
DECISÃO DO STJ AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL N" 534.496-PE



AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N« 534.496 - PE (2014/0147452-2)

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

PROCURADOR

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
SOCORRO ELIANE DE ARAÚJO FERREIRA
ELIZABETH DE CARVALHO SIMPLÍCIO
HOMERO MENDES

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAPE

LUCIANA ESPÍNDOLA AZEVEDO E OUTRO(S)
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPEaAL. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. AFRONTA A
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
LEGITIMIDADE AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO A QVO AMPARADO NA LEGISLAÇÃO
LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA SUCUMBENTE. OBSERVÂNCIA DO RESP 1.155.125/MG,
JULGADO SOB O RITO DO ART, 543-C DO CPC. CRITÉRIO DE
FIXAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE,
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO
AO RECURSO ESPECIAL.

DECISÃO

Tratam-se de agravo interposto por Socorro Eliane de Araújo Ferreira contra decisão que
inadirdüu recurso especial não ratificado após o julgamento dos aclaratórios.

O apelo nobre obstado enfrenta acórdão, assim einentado (fls. 309-310);
RECURSOS DE AGRAVO. DECISÃO TERMINATFVA. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA FUNAPE. CONTRIBUIÇÃO
PREVlDENaÁRlA. FUNÇÃO GRATIFICADA E CARGO EM COMISSÃO. NÃO
INCIDÊNCIA. CARÁTER RETRIBUTIVO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE
MORA EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO
EM JULGADO SÚMULA 1R8. STJ. HONORÁRIOS .ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO.
RECURSOS DE AGRAVO DESPROVIDOS. DEOSÃO UNÂNIME.
1. Apenas a FUNAPE é parte legitima para comporo polo passivo desta demanda, consoante
indicado pela interpretação do conteúdo dos artigos 96 e 97, da Lei Complementar Estadual n.°
2S/2000. pela qual se instituiu a FUNAPE, que arcou com as obrigações antes suportadas pelo
IPSEP c que, tcrapotariamciite, pesaram sobre o IRH-PE.
2. A EC n® 41/03 alterou a redação do § 3", do art. 40 da CF. estabelecendo que a fixação dos
proventos de aposcitladoría dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos dependerá
da aplicaça© da regra dc cálculo que tem por critério a média das remunerações utilizadas
como base para as contribuições do servidor, recolhidas aos regimes de previdência, com as
devidas atualizações.

3. Em junho dc 2004, foi editada a Lei Federal n» 10 887/04, dispondo sobre a aplicação dc
disposições da Emenda Constitucional n® 41. de 19 de dezembro de 2003, com a definição da
base de cálculo das contribuições previdenciárias dos servidores públicos, determinando que
nela não incidirá a parcela decorrente do exercício de cargo em comissão ou de função de
confiança, de acordo com o art. 4°, § 1". VIU.
4. O pòágrafo § 2° do raesme artigo deixou ao swvidor a opção da "tiiclusâo, na base de
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(álculo da contribaiç&o, dè parcelas remimeratóriàs percebidas em .decorrida de local de
trabalbo e do exercido de cai^o em comissão ou de função comissionada ou gratificada".
5. Caberia ao servidOT efetivo, ocupante de cargo em comissão ou função gratificada, optar
pela ÍOTioa dos descontos previdenciários em seus proventos, o que não ocorroí no caso
presente, haja vista o propósito do autor, ora recorrido, em não sofier descontos nas parcdas
percelildas em lazao do exercido de funções gratificadas e cargos comissionados.
6. O regime previdenciário i essencialmente um regime de caráter retributivo, em que há
cprrelação entre custo c beneficio, razão porque não devem ser realizados os descontos
previdoKiáríós sobre verba decorrente de cargo em comissão ou fimção gratificado, uma vez
'que tais remunerações não iiSo compor os proventos dc aposentadmia.
7. Tratando-se de ação de que resulta a condenação da Fazenda Pública a repetir o indébito das
contribuições previdenciárias iadevldamente descontadas do Bervidor público sobre parcelas
remuneratórias de funções gratificadas e cargos em comissão, o percentual dos juros de mora a
ser aplicado é de 12% ao ano, na forma do artigo 161. § I', do Código Tributário Nacional.
8. Quanto ao termo inicial de incidência dos juros de mora, correta a sentença de íls. 150, que
determinou sua incidência após o trânsito em julgado da sentença, de acordo com o art. 167.
parágrafo único, do Código Tributário Nacional e conforme a Súmula 188 do STJ.
9. No tocante á fixação dos .honorários advocaticios, registro que. nas causas em que é vencida
a Fazenda Pública, o arbitramento das vert>as hoRorárias dever ser feito mediantt apreciação
equitativa do magistrado, na forma do disposto no art 20, § 4°, do CPC, atendidas as normas
contidas nas alíneas do parágrafo anterior, não se submetendo o julgador aos parâmetros
percentuais indicados no § 3", do referido artigo^ razão porque resta Justa e bem dosada a
fixação dos honorários advocaticios em 10% do valor final da condenação.
10. Recursos de Agravo desprovidos.
11. Decisão Unânime.

O primeiro recurso de embargos de declaração oposto foi parcialmente acolhido
(ementa à fl. 382) e.rejeitado o segundo, conforme ementa dc fl. 436.

No apelo especial, a parte recorrente alega, preliminarmente, violação do art 535, II. do
CPC/1973, ao argumento de que a Corte local não se manifestou sobre pontos importantes para
o deslindc da controvérsia:

Quanto ao juízo de reforma, aduz afronta aos aits. 5". XXIV, LV. 37, capuí e XV, e
150, U, da Constituiçào Federal, 20, §§ 3" e 4°, do CPC/1973. Para tanto afirma que; a) há de ser
afastada a ilegitimidade do Estado de Pernambuco e da Funape, uma vez que a recorrente é
servidora do Poder Judiciário Estadual e a Funape também é responsável pelos descontos
previdenciários; b) "no que tange a restituição dos valores descontados indevidamente a título de
contribuição previdenciária sobre todas as parcelas remuneratórias que não venham a compor os
proventos de aposentadoria, deve ocorre a partir da vigência da emenda constitucional n° 20/98
em 6/12/2000 com os devidos juros legais (1% ao mês) e correção monetária a partir da citação
até a data do efetivo pagamento" (fl. 417); c) "a presente demanda é de natureza híbrida da
sentença - constitutiva condenatória - razão porque plenamente justa a fixação dos honorários
advocaticios em 20% (vinte por cento) dos valores atrasados devidos pelo Estado Recorrido" (fl.
417),

Contrarrazões às fls. 521 -532.

Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de admissibilidade e
que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão agravada.

Oferecida contraminuta (fls. 653-656).

É o relatório. Decido.
Inicialmente, registra-se que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973

(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo
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Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016} .
Dito isso, consigno que a Corte Especial do STJ, ao analisar a Questão de Ordem no

REsp 1.129.215/DF, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, firmou entendimento
segundo o qual a Súmula 418/STJ deverá ser interpretada de forma que a necessidade de
ratificação do recurso interposto na pendência dc embargos dcclaratórios apenas seja exigida
quando houver alteração na conclusão do julgamento anterior.

No caso concreto, observa-se que nlo houve qualquer alteração no acórdão julgador do
recurso de apelação no que toca ao mérito recursal, haja vista que o Tribunal dc origem
limitou-se a rejeitar os aclaratórios opostos após a interposiçâo do apelo nobre (acórdão às fls.
436-443).

Desnecessária, assim, a ratificação do recurso especial.
Contudo, apesar de afastada a aplicação desse entendimento, verifica-se que a

insurgência não merece prosperar.
No que pcrtine á afionta ao artigo 535 do CPC/I973, observa-se que o inconformismo

manifestado pela recorrente não diz respeito a eventual vício de integração do acórdão
impugnado, mas à interpretação que lhe foi desfavorável, motivação essa que não se enquadra
nas hipóteses de cabimento dos aclaratórios.

Oportuno destacar que o recurso especial não é via recursal adequada para analisar
suposta ofensa a dispositivo constitucional, sob pena de usurpaçao da competência que, por
expressa detenninaçào da Constituição Federal, pertence ao Supremo Tribunal Federal.

No que toca à legitimidade da parte,adversa, infere-se das razões do apelo especial que
a recorrente não aponta qual dispositivo legal teria sido violado pelo entendimento adotado pelo
acórdão recorrido, o que atrai a incidência da Súmula 284/STF, que assim expressa: "É
inadmissivel o recurso'extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exíUa compreensão da controvérsia".

Ainda que superado referido óbice, a apreciação do tema referente à legitimidade ad
causam não seria possível na via recursal eleita, haja vista que foi dirimida pelo Tribunal de
origem com amparo na legislação local, qual seja, a Lei Complementar Estachial 28/2000, o que
enseja a aplicação da Súmula 280/STF.

(Juanto ao mais, assevero que a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de
que, sendo vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação
equitativa do juiz, nos termos do art. 20, § 4®, do CPC, o qual se reporta aos elementos previstos
nas alíneas do § 3"*. Por tal motivo, ao condenar a Fazenda Pública em honorários, o julgador não
está adstrito a adotar os limites percentuais de 10% a 20% previstos no caput do mencionado
parágrafo, podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da
condenação (posicionamento firmado, inclusive, sob o rito dos recursos representativos de
controvérsia: REsp I.I55,125/MG, Rei. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 6/4/2010).

De igual modo, orienta-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em regra, a
revisão do valor fixado em honorários advocaticios exige novo exame dos fatos e provas dos
autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. Esse obstáculo apenas pode ser afastado em situações
excepcionais, quando se verificar excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando
evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Veja-se: AgRg no
AgRg no REsp 985.426/SP, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de
25/3/2009; AgRg no Ag 1,267.521/DF, Rei. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de
177/2010; AgRg no AREsp 29.214/RS, Rei. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de
15/6/2012; AgRg no AREsp 168.306/AM, Rei. Min. Herman Benjarain, Segunda Turma, DJe de
24/9/2012.

Ocicumenlo: 60162781 - Despacho / Decisão - Siíe oenficaclo - DJe 26/Ü4''201ò Página -■? de 5



No caso concreto, observa-se que o Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação
ordinária manejada pela ora recorrente e, assim, condenou a parte adversa ao pagamento dos
honorários advocatfcios de sucumbência arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Ao proceder o julgamento do recurso de apelação, o Tribuna) de origem limitou-se, tão
somente, a regisnar que "resta justa c bem dosada a fixação dos honorários advocatfcios em 10%
do valor final da condenação, nos termos em que proferida a sentença de primeiro grau" (fl.
321).

Assim, não deixando o Tribunal a quo delineados, no acórdão recorrido, os aspectos
fáticos que o levaram a adotar determinada base de cálculo, percentual ou valor fixo, não pode o
STJ emitir juizo de valor a respeito, a fim de concluir se os proctiradores foram bem ou mal
remunerados e ofendidos os dispositivos legais pertinentes, sem a necessária incursão no
contexto fático dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte.

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÕES
DE DESEMPENHO, JULGAMENTO EXTRA PET/TA. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A teor da jurisprudência desta Corte, não se considera julgamento exira petita a
decisão que interpreta sistematicamente e de forma ampla o pedido inicial.
Precedente: AgRg no AREsp 322.510/BA, Rei. Ministro Hetman Benjamin, Segunda
Turma, DJc 25/6/2013.

2. No caso sub examine, o acórdão a quo, com suporte nas provas colacionadas aos
autos, concluiu que o pedido de pagamento da gratificação até a conclusão dos efeims
do último ciclo de avaliação, tal como formulado na exordial, abrange também a
GDPGTAS e a GDPGPE, uma vez que dita matéria ainda não fora regulamentada,
neoi processados os resultados da primeira avaliação de desempenho dos servidores.
Para infirmar as conclusões a qiie chegou o Tribunal de origem, necessário seria o
reexame do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Nio delineados pelo Tribunal de origem, no acórdão recorrido, os critérios que o
levaram a adotar determinada base de cálculo, percentual ou valor fixo para os
honorários advocatícios, não há como a matéria ser revista neste Tribunal Superior,
ante o inafaslàvel óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 242.962/PR, Rei. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/5/2015).
PROCESSUAL aVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS • REVISÃO -
PREMISSAS FÃTICAS NÃO DELINEADAS NA INSTÂNCIA DE ORIGEM -
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ.
1. Em principio, descabe ao STJ revisar valores de sucumbência fixados nas
instâncias ordinárias, pois eles são arbitrados em consideração àquilo que se
desenvolveu no processo e por intermédio de juízos de equidade, circunstâncias que
não podem ser reavaliadas nesta Corte, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. Em situações excepcionalissimas. o STJ afasta o rigor da Súmula 7 para exercer
juízo de valor sobre o quantum fixado a titulo de honorários advocatícios, com vistas
a decidir se são eles irrisórios ou exorbitantes.

3. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça não pode, em recurso especial, refazer o
juízo de equidade de qiw trata o art. 20, § 4", do CPC, levando em conta as alíneas
"a", "b" e "c" do § 3® do mesmo dispositivo legal, sem que o acórdão recorrido deixe
delineada a especificidade de cada caso, porque isso, aecessaríamente, demanda o
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reexamc do contexto fálico-probal6rio, o que é vedado a esta Corte, nos termos da
Súmula 7/STJ.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no AREsp 64.529/GO, Rei.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 20/5/2013).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR. ADESÃO AO
PDV. NULIDADE. REINTEGRAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535. NÃO
OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA
VIA RECURSAL ELEITA- COMPROVAÇÃO DA COAÇÃO. NECESSIDADE DE
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO E PROBATÓRIO CONSTANTE
DOS AUTOS. SÜMULA 7/STJ. PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS
ATRASADOS CABIMENTO.

[...]
3. O Tribunal de origem da análise dos fatos e provas constantes dos autos, entendeu
pela comprovação da coação no ato de adesão do recorrido ao PDV, sendo que a
altCTação da túndamentação do aresto recorrido é tarefa que demandaria,
necessariamente, incursão no acervo f^ico-probatório dos autos o que c vedado ante o
óbice preconizado na Súmula 7 deste Tribunal.
4. A revisão do valor dos honorários advocatícios arbitrado, é, em principio, vedado
nesta instância, á luz da Súmula 7/STJ. Como cediço, é admitida sua revisão por esta
Corte quando o valor arbitrado extrapola os limites da razoabilidade, o que, todavia,
não se verifica no presente caso.

5. A reintegração do servidor, em decorrência da ilegalidade de seu desligamento, tem
como conseqflência o pagamento dos vencimentos atrasados, contados da data do seu
desligamento.

6. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1.373.077/PI, Rcl. Ministro
Mauro Campbcll Marques, Segunda Turma, DJe 28/5/2013).

Ante o exposto, conheço do agravo para, desde logo, negar seguimento ao recurso

Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 22 de abril de 2016.

Ministro BENEDITO GONÇALVES
Relator
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PRECEDENTE DO STJ

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA-ATIVIDADE DE
BAIXO GRAU DE RÍSCO-ALÍQUOTA DE 1%



AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL N® 1.466.178- PE (2014/0164662-0)

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADOS

MINISTRO CG FERNANDES
FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE
DAVÍD FERNANDES D'A SILVA E OUTRO(S)
LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL SAT.
ART. 22. § 3®, DA LEfeN. 8.212/91. EXIGÊNCIA DE ESTUDOS
ESTATÍSTICOS SOBRg^CIDENTES. DECRETO N. 6.042/07.
NECESSIDADE^D^Q8fD{ÍN.Ct.$wÃQS«Rmi4l.gLrQS PREVISTOS EM

DOffRSfMULA7/STJ.
I^OS^premo^unal F|ler§ anaí^^o a competêlcia atribuída pelo §
SÇdo art. 2^a Lei n. 8.2|2/9|ao Minist^ do Trabalgo e da Previdência
&clal par^|ealf2ar o inq|adramento le empresas para efeito da
c^trlbulçâo d^e se reSre | Inciso II de|e artigo (Sl^T). concluiu que a
f®g^n^níaÇâo^ve oc^reicom base em estudos IstatístlcoR sobre a
oco^^cia de aS^nteâncf exercício da ativídadeldesenvolvida pefa
entídaqe a quem^^e |ire|onará as |líquotas ajeradas, tudo em
obediêr^a aos padr% êst^lecidos pe& norma prliária (RE 343446,
Relator: MTá, Carlos VeM). "i-lburíai PtenJnj AiAi7ç\m\Relator: MTk Carlos Vefl^. Jlbunal PlenJüj 4/4/2'0(^).

de orige^ÇomeriitópjiocecíSicia à ap^ção do Município,
r^^indo-se a di^^L|, |oR^ tratar de adgr^raçâo pública, as

municipais sâo
preponderamemente com baixo grau de risco, exigindo-se a
aplicação da alíquota de ffpara fins do SAT. Não apreciou, contudo, a
alegação da Fazenda Ns^ronal a respeito da existência dos requisitos
previstos no art. 22, § 3°. da Lei n. 8.212/91. qual seja. a apuração de
dados estatísticos sobre os acidentes de trabalho oconidos na
municipalidade a justificar a majoração da alíquota para 2% realizada por
intermédio do Decreto n. 6.042/07.
3. Assim, considerando que a instância a quo não apreciou referida
questão, cabena à Fazenda opor os devidos embargos de declaração
para tanto. Mas como não o fez, careceu a controvérsia do devido
prequestionamento, a atrair o óbice constante das Súmulas 282 e 356 do
STF.

4. Verificar se os estudos suscitados pela Fazenda Nacional suprem a
exigência contida no art. 22, § 3®, da Lei n. 8.212/91 exige deste Tribunal
Superior a Incursão no conjunto fátlco-probatório, medida essa que
erKontra óbice na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial".
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO ■"'^

Vistos, relatados e discutidos os autos em que sâo partes as acima
Indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr.
Minístro-Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques (Presidente). Assusete
Magalhães, Humt>erto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 16 de dezembro de 2014(Data do Julgamento).

Ministro Mauro Campbell Marques
Presidente

Ministro Cg Fernandes
Relator

V. . -h
'  . , • -•t»"' .. - - í* «vi...
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DOC. 04

PRECEDENTE DO STJ

NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO
ESTATÍSTICA PARA REENQUADRAMENTO

DO SAT



RECURSO ESPECIAL N<* 1.425.090 - PR <2013/0408400-9)

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

; MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
: FPT POWERTRAIN TECHNOLOGIES DO BRASIL - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MOTORES LTDA

: WERTHER BOTELHO SPAGNOLE OUTRO(S)
OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA

; FAZENDA NACIONAL

: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPECIAL
OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

TRABALHO (SAT). ART. 22, D E §
E ALÍQUOTAS FIXADAS PQR fl
RECORRENTEJPIÍ^^^SB|
PARA 3%j^|<fENCI^(^DEM
JUSTIFIQUEM A^I^ÇAO li
PODERfeGUIAMWTAR. PRINl

)CORRÊNCIA. (D) SEGURO DE ACIDENTE DE
IDA LEI 8.212,01. GRAU DE PERICULOSIDADE
IgnpREgl^^ DA EMPRESA
aRAçSíWj® DADOS ilATlSTICOS QUE
A NATUREm. ABUSO io EXERCÍCIO DO
Jda i^aií#lDE. rest|belecime3^ DA

SENTI RECUR*? ESPEClAPiaiVIDO,

oi^em apiel
omissão, com

Inel^
fimdacnst

2. O financias

diâciplin^«MtaMll&2 da Lei ̂
1%, 2% e^%. Gonforme o nsca^
preponderanl^l^senvolv^^reie
alíquotas deve
beneficáos addenlános, confonne i
CNPS 1308 e 1309.

art 535, iJ
controvérei

^topo Seguro d^ddente delTrabalho (SAT] vem
fixa ftqu^tas vanáveís de

Hl^idade (leve, médja^j^ grave) da atividade
»^^^|[c^dora^||^edíapasão, a fixação das
J3|td5e?IWWRpeKia, giavidade e custo dbs
)s metodológicos disci{jinados nas Resoluções

CPC, Jando o Tribimal de
sem iixvrer em qualquer

3. o § 3o. do art 22 da Lei 8.212^1 permite que o Poder ElJttcutivo.
mediaiitB o exeidcio do poder rcgulamentador, altere o enquadramento de eirpiesas
DOS graus de risco definidos no iixdso D do art 22, desde que fundamentado em
inspeção que apure estatisticamente os acidentes do trabalho, oIiQetivando o estimub
de investimentos em prevenção de acidentes.

4. Neste caso, intimada a UNIÃO, peb Juízo Sentenciante, para
apresentar docmnentos que comprovassem a avaliação estatística atiitente à
fiãquênda, à gtavidade e ao custo dos acidentes de trabafiro que justificasse a
m^iação do grau de risco da atividade da recrorrente, o erto estatal limitou-se a trazer
manifestações insuficientes para tanto. O Magistrado destacou, ainda, que as
informações trazidas è baila pela pKÕpria UNIAO qponíam que. em tatnos absolutos,
houve a redução do número de adderües de trabalho (ÍIs. 265).

5. Conçete ao Poder Judiciário analsar os fundamentos que
ensejam o reenqi^diamento da eirqsresa, decorrente da alteração psomovida no Anexo
V do Decreto 3.048^ peto Decreto 6.957/09, pois tal matéria não diz respeito ao mérito
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administrativo, mas, sim, ao controle de legalidade do exercício do poder rcgiiamentar
peto Poder E^culivo, já que a lei taxadvwnente impõe critéiios a serem observados
pela Administração, para fins de ateiação do grau de risco das emprcssis
en^gadoias (art 22,§ 3o., da Lei8.212;01).

6. No presente caso, o rcenquadramenío oneroso da enqircsa
(aumento da alíquota de 2% para 3%), com esteio em documentos que,
paradoxalmente, atestam a redução dos acidenles de trabalto, configura
pesada e motivada da condiçào da Ençiresa e, consequentemente, abuso do «reicício
do poder regiüamentar - ofensa ao principio da legalidade foiinal ou sistêmica - portanto
induvidosa e fáenamerUe sindicávcl peto Poder Judiciário, paia aquiatar da sua
legitimidade substantiva.

Sentença que
fsovido. paia restabelecer os tennos da

ãígiâíifdÉtfÉi^dMl^ 3%,
mm^rau de risco anfliior (médio, com a

>RDÃO

fistDs, reiatlks e Biscaidos estespdos estes
PRIMEIRA do Supcn^Trüi
notas taqu^iáw^a seguir,Ministro Sé^^^^»M(votD-vis^L

votaram con^jSr^&ssri^^^mr.

Biasilia/IM*', 16 dJ^

Butos, acoi
Ide Jietiça, A confomúi
mo o jiJgaAntD, por r
provimen® aíreotiso es

^onçalves (voto-vista)^

m os Nfinistros da

ie dos votos e das

torta, vencido o Sr.

rcial, nos teiiuos do

maldo Esteves lima

!e 2014 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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PRECEDENTE DO STJ
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS

VALORES DO SAT



EDcl no RECURSO ESPECIAL N* 1.425.090 - PR (2013i(M08400-9)
REIATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAÍA FILHO
FPT POWERTRAIN TECHNOLOGIES DO BRAStt. • INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MOTORES LTDA
OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA
WERTHER BOTELHO SPAGNOL E OUTROÍS)
FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
OS MESMOS

ementa

TRIBUTÁRIO E PROi
EM RECURSO ESPECIALJIUIíaÍ
EMBARGOSDMMMffiSSf
PERIoSSSK^DErf^JCrrA®
DA EMPfeA PELdlpEGRETO «
3%. AWÊNCÍA DEMOnIi
JUSTIFrCA||SEM ALtI^ÇAO K
QUANTO ̂  PEDIDoXe COÍ
PAGOS A mS»R pela Eflfeám
ASPECTO. H^RGOS |
ACLARATÓRIOS^ EMPRESiíklí

ÍSUAL CML. EMBARGOS

Í. 22nn^
)AS POR q
3. MAJORA!

ÃO DE

L NATURÍ

iSAÇÃO D(
STABELEC:

CIARAÇÃO
3D0S.

3o,, DA LEI

DRETO. R

Ao DA ALii
ADOS E!

A. OMISS

3 VALORI

EENTO DA

DA UN

)s Eml

a&starot ide ou ei

■SHIKll destinam-
jMstente nojulgadgi|í

DE DECLARAÇAO
pO STJÀ ESPÉCIE.

(11) SEGURO DE
5.212/91. GRAU DE
CNQUADRAMENTO
tíOTA DE 2% PARA
Tàtísticos que
O DO ACÓRDÃO
5  INDEVIDAMENTE
ENTENÇA, NESSE
O REJEirADOS.

a sipnr onossão,

R^RÜIB^^^iatório pode servir para
amoidar o julgado à supenrenienillrientaçâo jurisprudenciai do Prctório Excelso,
quando dotada de efeito vinculant!jy|u atenção à instrumentalidade das fonnas, de
modo a gaianlir a celeridade e a eSca^ da prestação jurisdicbnal e a reverênca ao
fronundarneriD siçerior, h^tese diversa da apreseráada ncs presentes autos.

3. In casu, o fffovünento do Nobre Apeto não demandou
revoivrmento de matéria íatico-probatórrâ (Súnnda 7 do STJ), mas única e
exclusivaniente valoraçáo dos fatos ol^tivamentE atestados peb Sentença como
comprovados, ci^ análise c adequação foram promovidos à hiz das nonnas juridicas
vigentes. Embaigos de Declaração da UNiAO rejeitados.

4. Por outro lado, os Aclaratórios opostos pela FPT POWERTRAIN
TECHNOLOGIES DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOTORES LTDA.,
merecem ser acolhidos, pois, de feto, o pedido de conpensaçâo dos créditos
recolhidos a mais à guisa da contnTjuição do SAT, previsto na petição inteial, foi
concedido pelo Magistrado às fls. 278/279 e novamente pleiteado no Recurso P-Ap.fiai
(fls. 479^), em fece da alteração da Sentença em sede de Apelação, O acóidáo
exarado em sede de Recurso Especial, contirio, foi omisso nesse aspecto e, portanto,
os Embargos de Declaração merecem ser acolhidos, para que seja corKredüo à
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ExapKsa. o direito de condensar o vator pago a maior, a tJtdo de SAT. Todavia, a
conpensaçao de créditos de natureza previdenciáiia deve Oítorter com relação a
parcelas lefereitíes a titouto de raesma espécie e destinaçào constitucional à hiz do
que dispõe o ait 66 da Lei 8.383/91.

Embargos de Declaração da UNIÃO rejeitados; Declaiatóiios da
FPT POWERTRAIN TECHNOLCXJÍES DO BRASIL - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MOTORES LTDA. acolhidos, restabelecendo-se os temes da Sentença previstos nas
fls. 278/279.

ÍÓRDÃO

PRftffilR

notas ta^
lAtião e 1
- üidijstri

previstos
- bidijstij^

^Erna do^eÇerior Tr
êrèficas ̂ eguir,por t
3lher os eflfcaigos de (
 ComéicA

previstos imfe. 278/27S
Srs. K

Costa e M8ig£N|éSs]er(J
Relator^L

autos, acort
JustiçijbM conformid

Idade, rejeit»bs embai^
çào da FPT Bowertiain 1
i, lestabeleAnlo-se os

voto do Sr. Hinistro Rela

o Gonçalvei Séigk) Ki
nvocada do 'KF 4® ReciJ

m os Ministres da

de dos votos e das

8 de declaiaçâo da
cliiologies do BiasÜ
iimos da sentença
r.

ina, Regina ffclena
) votaram com o Sr.

)F, 02 de da ^tiido Julg£

PRO RELATOR
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DOC. 06

Tema 309/STF



VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): v

Da introdução

Os presentes RE n®s 656.558/SP (substituto do AI n" 791.81 l/SP) e

610.523/SP estão afetados ao Tema n® 309, no qual se debate o alcance das

sanções impostas pelo art. 37, § 4®, da Constituição Federal aos

condenados por improbidade administrativa.

Nos recursos extraordinários, os seguintes pontos foram levantados,

tendo os dois primeiros questionamentos sido apontados em minha

manifestação e reconhecidos por esta Corte no plenário virtual como
sendo de repercussão geral: a) o simples vínculo objetivo entre a conduta

do agente e o resultado ilícito configura a improbidade administrativa,
nos termos do art. 37, § 4®, da Constituição Federal?; b) é constitucional a

regra inserta no inciso II do art. 25 da Lei n® 8.666/93, que estabelece a

possibilidade de inexigibilidade de licitação para a contratação dos

serviços técnicos enumerados no art. 13 dessa lei, os quais devem ter

natureza singular e serem prestados por profissionais ou empresas de
notória especialização, em especial no que tange à execução de serviços

de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, a despeito
do que prevê o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal?; c) no caso

concreto, o contrato firmado entre as partes importou em ilicitude e na

prática de ato de improbidade administrativa?

Na sessão de 14/6/17, proferi voto dando provimento RE n°

656.558/SP e negando provimento do RE n° 610.523/SP. Na ocasião,

sustentei a impossibilidade de se aplicar a tese de responsabilidade

objetiva aos atos de improbidade administrativa.

E consignei que, para a configuração desses atos, seria necessária a

demonstração de dolo no caso dos arts. 9® e 11 da Lei n" 8.429/92 ou de

dolo ou culpa no caso do art. 10 da mesma lei (atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário), em sua redação originária.

Após muito refletir sobre o assunto e considerando o advento da Lei

n® 14.230/21, bem como os debates no julgamento do Tema n® 1.199,

evoluo no entendimento. A meu ver, os atos de improbidade

administrativa somente se configuram se presente o dolo, qualquer que

seja a espécie na qual esses atos se enquadram (atos que importam

enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, atos

decorrentes de concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro

ou tributário ou atos que atentam contra os princípios da Administração



Pública). Isso é. a culpa, inclusive quando grave, não é suficiente para que
a conduta de um agente seja enquadrada em ato de improbidade
administrativa, qualquer que seja o tipo desse ato.

Esclareço que minha evolução de entendimento tem maiores

reflexos, como se verá, no que diz respeito à configuração dos atos de

improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art. 10 da Lei
n® 8.429/92, em sua redação originária).

Feita essa introdução, noticio que o voto possui a seguinte estrutura:
na primeira parte, enfrentarei a discussão sobre a necessidade do dolo

para a configuração dos atos de improbidade administrativa; na segunda
parte, apreciarei a constitucionalidade da inexigibilidade de licitação na

hipótese prevista nos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993; e, na

parte, adentrarei no exame do caso concreto. /\,^ n

Da primeira farte ^
p.utíí«-.

Do BREVE HISTÓRICO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O combate à improbidade administrativa, como lecionam muitos

doutrinadores, historicamente se conecta com a seara criminal.

Nas ordenações portuguesas vigentes durante o Brasil Colônia, já se

viam algumas normas nessa direção'. As penalidades eram, usualmente,

bastante graves.

Assim, por exemplo, nas ordenações Filipinas, Livro (que

antecedeu o Código Criminal do Império), eram previstas sérias penas,
que incluíam a perda do ofício e o pagamento de elevado múltiplo do que

1 No período pré-colonia!, previam-se, nas Ordenações Afonsinas, penas para os tesoureiros,

almoxarífes, recebedores do Rei que levassem peitas em certas circunstâncias (Livro II, Título

LI), bem como para juizes que recebessem peita por julgar e para a parte que lhe desse ou

prometesse (Livro III, Título CXXVIII) (Portugal. Ordenações Afonsinas. Coimbra; Na Real

Imprensa da Universidade. 1792. Disponível em;

https;//bd.camara.leg.br/bdflnandIe/bdcamara/20280. Acesso cm; 11 de out de 2023).

Já no Brasil colonial, nas Ordenações Manuelinas, estabcleceram-sc penas, v.g., para os

ofídais do Rei que recebessem peitas e para as partes que lhe dessem ou prometessem (Livro

V, Título LVI) (Portugal. Ordenações Manuelinas. Coimbra: Na Real Imprensa da

Universidade. 1797. Disponível em: https;//bd.camara.leg,br/bd/handle/bdcamara/17841.

Acesso em; 11 de out de 2023).

2 Portugal. Ordenações Filipinas. Lisboa; no Mosteiro de S. Vicente de Fóra, Camara Real de

Sua Majestade. 1747. Disponível em; https;//bd.camara.Ieg.br/bd/handle/bdcamara/2l800.

Acesso em: 11 de out de 2023.



fosse recebido, aos Desembargadores, Julgadores e quaisquer outros
oficiais da justiça ou da Fazenda, entre outros agentes, que recebessem
peitas (Título LXXI). Em algumas situações, eram estabelecidos a perdia—
de bens e o degredo para o Brasil ou para a África. Em certa hipót^áe;'
ainda se estipulava que o agente, "além do perdimento da fazenda, P,
morrerá morte natural". — _

No mesmo livro, previam-se penas severas parecidas com
mencionadas (perda de ofício para nunca mais o haver, pagamento de
múltiplo da quantia levada, degredo) para os oficiais da justiça ou da
Fazenda, entre outros, que levassem das partes mais do que, por seus
regimentos, lhes era ordenado (Título LXXII). Também eram

estabelecidas penas graves (v.g., perda do ofício e pagamento de nove
vezes mais da valia do que foi furtado ou levado) para os oficiais que
furtassem o Rei ou deixassem perder sua Fazenda por malícia (Título
LXXIV).

As condutas em questão e outras foram, mais tarde, combatidas por
meio do Código Criminal do Império (Lei de 16 de dezembro de 1830).
Em síntese, passaram elas a ser tratadas no âmbito dos crimes de peita
(arts. 130 a 132), concussão (art. 135) e peculato (art. 170 a 172), afora

outras tipificações. Esse código ainda previu o crime de suborno (art.
133), entre outras infrações penais. A grosso modo, essas figuras criminais
continuaram a existir nas legislações penais posteriores, como na

Consolidação das Leis Penais de 1932 e no Código Penal de 1940 (o qual
entrou em vigor em 1942), embora com algumas alterações\

Com a evolução do direito, foram, pouco a pouco, previstas normas

mais apartadas da seara criminal.

O Decreto-lei n- 3.240 adveio em 1941, disciplinando o seqüestro de
bens de pessoas indiciadas por crimes de que resultava prejuízo para a
fazenda pública. De acordo com o diploma, o seqüestro cessaria se a ação

penal não fosse iniciada ou reiniciada no prazo lá previsto ou se, por
sentença transitada em julgado, fosse extinta a ação ou absolvido o réu.

Dispôs ainda aquele decreto-lei que a cessação do seqüestro não
excluiria, tratando-se de pessoa que exercesse ou tivesse exercido a

função pública, nem a incorporação à fazenda pública dos bens que

g Por exemplo, suborno e peita passaram a ser tratados na mesma seção com o Código Penal

de 1890. Disponível em; https://www.pIanalto.gov.br/ccivil_03/decreto/]85]-1899/d847,htm.

Acesso em: 2 de out de 2023.



foram julgados de aquisição ilegítima nem o direito de a Fazenda Pública

pleitear a reparação do dano de acordo com a lei civil.

O tema ganhou fisionomia constitucional em 1946, quando a
Constituição de então tratou de estipular o seguinte no art. 141, §

parte final:

"A lei disporá sobre o seqüestro e o perdimento de bens,,

no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso

de cargo ou função pública, ou emprego em entidade

autárquica".

Sob a égide de tal Carta, advieram duas importantes leis tratando da
matéria. A primeira foi a Lei Pitombo Godói Ilha (Lei n° 3.164/57),
oriunda do PL n° 670/1951.

A idéia, pelo projeto de lei, era criar a ficha de declaração de bens do

servidor público e estabelecer que, "constatada a desonestidade

funcional" (grifo nosso), o servidor teria os bens de origem duvidosa,

constantes da ficha financeira, seqüestrados. Comprovada a aquisição por
influência ou com abuso do cargo ou função, haveria o perdimento desses

bens. Segundo o autor da proposição, a nova lei viria "apontar os

desonestos, aqueles que procuram o enriquecimento ilícito por influência
ou com abuso do cargo"^ (g^fo nosso).

Na tramitação do projeto houve modificações. No parecer Mo

Relator na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos

Deputados, anotou-se que o art. 141, § 31, da Constituição Federal de

1946 tinha permitido à legislação ordinária repressão "à desonestidade

administrativa, à advocacia equívoca, ao tráfico de influência e a todo

enriquecimento ilegítimo por influência ou abuso da função pública"

(grifo nosso). Na oportunidade, aduziu-se que "já se [estavam] tomando

escandalosos esses processos de corrupção". Também o parecer indicou

que a perda de bens prevista naquele dispositivo constitucional poderia

ser aplicada, como previsto naquele Decreto-lei n® 3.240/41, mesmo no

caso de extinção de ação penal ou de absolvição do réu por crimes contra

a Administração Pública (Título XI do Código Penal): "nem sempre a

4 Disponível em; https;//wv\'w.camara.Icg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor»»1221860&fi]ename=Dossic-PL%20670/1951íípage=39. Acesso em; 11 de out de 2023.

5 Disportível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1221860&fílenamc=Do5sie-PL%2ü67l)/1951#page=42. Acesso em: 11 de out de 2023.



isenção da responsabilidade criminal exclui a ilicitude do ato, respeitada
(...) a coisa julgada, quanto à existência ou autoria do fato criminoso". E

complementou o Relator naquele parecer: "pode mesmo suceder que o
enriquecimento ilício resulta de ato que não reúne todos os elementos da

figura delituosa". A lei, então, em tais condições, deveria tratar da perda

de bens "independentemente da responsabilidade criminal" e dispor que
a extinção da ação penai ou a absolvição do agente "não [excluiníMTn~3'\

decretação da perda dos bens ilicitamente adquiridos".

Eis o que constou do art. P da Lei Pitombo Godói Ilha:

"Art. 1° São sujeitos a seqüestro e à sua perda em favoT^cW

Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público, por

influência ou abuso de cargo ou função pública, ou de emprego

em entidade autárquica, sem prejuízo da responsabilidade

criminal em que tenha aquele incorrido.

§ P As medidas prescritas neste artigo serão decretadas

no juízo civil, observadas as disposições da lei processual.

§ 2" O processo será promovido por iniciativa do

Ministério Público ou de qualquer pessoa do povo.

Art. 2" A extinção da ação penal ou a absolvição do réu

incurso nos crimes capitulados no Título XI da Parte Especial

do Código Penal ou em outros crimes funcionais, de que resulte

locupletamento ilícito, não excluirá a incorporação à Fazenda

Pública dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de

terceiros de boa fé".

A segunda lei editada sob a égide da Carta Federal de 1946 foi a Lei

n" 3.502/58, oriundo do PL n" 505/1955.

O autor da propositura, o Deputado Bilac Pinto, buscava ampliar o

controle considerando, entre outros pontos, as formas de se administrar

por meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

entidades. O desígnio era "opor barreiras legais a processos correntes de

corrução, em vários setores do governo". Na proposta inicial, havia o rol

dos casos de enriquecimento ilícito, as normas relativas ao seqüestro e à

perda de bens bem como, em apenas algumas situações, a previsão de

pena de reclusão de um a oito anos para os que enriquecessem

ilicitamente^.

g Disponível em; https://imagcm.camara.gov.br/lmagem/d/pdf/DCDÜ4AG01955.pdfSpage=27.

Acesso em; 11 de out de 2023.



De acordo com o Relator na CCJ da Câmara dos Deputados, eram
medidas importantes "deter e coibir o enriquecimento ilícito, pela
corrupção, enfim, dos dirigentes, detentores de função ou cargo público,
ou dos responsáveis pelos bens e valores do Patrimônio Público".

Inobstante isso o projeto necessitava de alguns ajustes. Segundo ele,

"todo enriquecimento ilícito, nos termos da definição e classificação do

projeto, [caia] francamente no terreno do ilícito penal", não sendo

razoável considerar que apenas algumas situações ensejassem "o

procedimento criminal e a imposição da pena". Deveria o enriquecimento

ilícito, assim, ser equiparado "aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo criminal e a

imposição de pena, na forma das leis penais", sem criação de novas

penas^.
Após modificações no projeto durante o trâmite nas

legislativa, foi editada a Lei n'' 3.502/58. Transcrevo alguns dispositivos (

relevantes:

"Art. 1° O servidor público, ou o dirigente, ou o

empregado de autarquia que, por influência ou abuso de cargo

ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará sujeito

ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores.

(...)

Art. 2° Constituem casos de enriquecimento ilícito, para os

fins desta lei:

a) a incorporação ao patrimônio privado, sem as

formalidades previstas em leis, regulamentos estatutos ou em

normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas

no art. e seus parágrafos;

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das

entidades mencionadas no art. 1° e seus parágrafos a indivíduos

ou instituições privadas, ainda que de fins assistenciais ou

educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização

prévia do órgão que tenha competência expressa para deliberar

a êsse respeito;

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou imóvel,

ou de qualquer outra vantagem econômica, a título de

^ Disponível em; https;//www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1217130&filename=Dossie-PL%20505/1955#page=7. Acesso em; 22 de out de 2023.



comissão, percentagem, gratificação ou presente; : r

d) a percepção de vantagem econômica por mèj^o
alienação de bem móvel ou imóvel, por valor sensivelrnbctíe

superior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da

aquisição de bem móvel ou imóvel por preço sensivelmente

inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

f) a utilização em obras ou serviços de natureza privada

de veículos máquinas e materiais de qualquer natureza de

propriedade da União, Estado, Munirípio, entidade autárquica,

sociedade de economia, mista, fundação de direito público,

empresa incorporada ao patrimônio da União ou entidade que

receba e aplique contribuições parafiscais e, bem assim, a dos

serviços de servidores públicos, ou de empregados e operários

de qualquer dessas entidades.

(...)

Art. 4^' O enriquecimento ilícito definido nos termos desta

lei, equipara-se aos crimes contra a admiiústração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo

criminal e à imposição de penas, na forma das leis penais em

vigor.

Parágrafo único. E igualmente enriquecimento ilícito o que

resultar de:

Na Constituição Federal de 1967, previu-se, em seu art. 150, § 11, que

a lei disporia sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário

ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública.

Durante o regime militar, o Ato Institucional n'' 5/1968 (art. S*-')

estabeleceu a possibilidade de o Presidente da República, após

investigação, decretar confisco de bens de todos quantos tenham

enriquecido, ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública,

inclusive de autarquias, empresas públicas e sociedades de economia

mista, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. A atribuição foi

disciplinada nos Decretos-leis n^s 359/68, 457/69, 502/69, no Ato

Complementar n® 42/69 e no Decreto n" 64.203/69. Segundo Maria Sylvia

Zanella Di Pietro, esse confisco, que contrariava disposições

consritucionais, convivia com o seqüestro e o perdimento de bens

disciplinados pelas Leis n" 3.164/57 e 3.502/58, os quais só podiam ser

decretados judicialmente".

8 Dl PIETRO, Maria Sylvia ZancIla. Direito adniinistrativo. 15. ed. São Paulo; Atlas, 2003, p.



Em 1969, o Ato Institucional n- 14 modificou a redação daquele
dispositivo da Carta Federal de 1967 (art. 150, § 11), estabelecendo que à
lei deveria dispor sobre o perdimento de bens por danos causados ao

erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função
ou emprego na Administração Pública, Direta ou Indireta.

Pouco depois, foi editada a Constituição Federal de 1969, mantendo

essa disciplina. Com a EC n® 11/78, a parte final do art. 150, § 11, passou a
ter a seguinte redação: "lei disporá sobre o perdimento de bens por danos

causados ao erário ou no caso de enriquecimento no exercício de função

pública". Para Di Pietro, com essa emenda constitucional (art. 3°, que

revogou atos institucionais e complementares, no que contrariassem a

Constituição Federal) deixou de existir aquele confisco.

Chegamos, então, à Assembléia Nacional Constituinte de 1987-88.

Como se verá, ao menos duas frentes foram lançadas sobre o assunto.

A primeira frente muito surgiu por conta, dentre outros fatores, de

sugestão de constituinte de inclusão, no texto constitucional, de grupo de

disposições versando sobre a probidade na Administração Pública.

Dentre aquelas, havia a que exigia idoneidade e probidade no trato da

coisa pública e prática de parcimônia e austeridade na aplicação dos

recursos públicos e a que previa que o servidor o qual atentasse contra os

princípios relativos ao tema responderia criminalmente e teria seus bens

confiscados para indenizar os prejuízos causados ao erário'.

O anteprojeto do Relator na Subcomissão dos Direitos dos

Trabalhadores e Servidores Públicos (a qual fazia parte da Comissão da

Ordem Social) e o anteprojeto dessa subcomissão adotaram essas

disciplinas. Contudo, na etapa da Comissão da Ordem Social, elas não

foram reproduzidas (vide aprovação da Emenda 00918, Fase E, que as

suprimiu).

A segunda frente também adveio, dentre outros causas, de sugestões

(vide, v.g., sugestão n® 6.291), as quais foram analisadas no âmbito da

Subcomissão de Garantias da Constituição, Reforma e Emendas

sugestão Disponível

https://www2.caiTiara.Ieg.br/atividade-legislativa/legisIacao/Constituicoes_Brasileiras/

constituicao-ddada/o-processo-constituintc/sugestoc5-dos-constituintes/arquivos/sgco6201-

6300#page=58. Acesso em 4 de out de 2023.



(integrante da Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia^
das Instituições). No anteprojeto do Relator daquela subcomissão, previa-
se que o Congresso poderia, por maioria absoluta, decretar "o confisco de

bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa dos cofres

públicos" (art. 3°)'". Isso ficou mantido no art. 3° do anteprojeto da
subcomissão".

Na etapa seguinte, foi apresentada emenda (Emenda n- 00424, fase

E)'^ visando a alterar esse dispositivo, de modo a estabelecer que "os atos
de corrupção administrativa" importariam a suspensão dos direitos

políticos de cinco a dez anos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da
ação penal correspondente. Caberia à Suprema Corte declarar o ato,

mediante representação do Procurador-Geral da República ou de
qualquer cidadão. A medida, consoante a justificativa do proponente,
combateria "[o] abuso do direito individual que resulte em atos de

corrupção administrativa" e zelaria pelo dinheiro do contribuinte.

Essa proposta, com o acréscimo de que deveria ser respeitado o

direito de defesa do acusado, foi incorporada ao substitutivo do Relator

na Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

Instituições (fase F)^^. Para ele, a sugestão "acrescenta[va] regra
moralizadora no texto". A disciplina ficou mantida no anteprojeto dessa
comissão.

jQ Disponível em:

https://www.camara.leg.br/intemel/constituicao20anos/DocumentosAvul.so.s/vol-

137.pdfl'page"26. Acesso em: 11 de out de 2023.

11 Disponível em:

https://www.camara.ieg.br/mtemet/constituicao20anos/DocumentosAvuIsos/vol-

140.pdf#page=2. Acesso em: 11 de out de 2023.

12 Disponível em:

https://www.camara.leg.br/intemet/constituicao20anos/DocumentosAvuIsos/vol-

120.pdf#page=104. Acesso em: 11 de out de 2023.

13 Vide art. 62 do Substitutivo do Relator na Comissão da Organização Eleitora, Partidária e

Garantia das Instituições. Disponível em:

https://www.camara.leg.br/intemet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/voI-

122.pd/#page=7. Acesso em: 11 de out de 2023.



Em determinado estágio dos trabalhos constituintes, tal regra foi
retirada do projeto (fase N) que ensejaria a Constituição cidadã. Mas foi:

ela reincorporada na fase P, segundo substitutivo do Relator na Comissão

de Sistematização, embora com algumas modificações (art. 43, § 3^)'\

A expressão "corrupção administrativa" foi trocada por

"improbidade administrativa". Na mesma oportunidade, estabeleceu-se

que a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário deveriam

observar a forma e a gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal correspondente. Não mais se previu a norma relacionada com a

competência do Supremo Tribunal Federal para declarar o ato.

É essa, basicamente, a formulação que está presente no art. 37, § 4°,
da Constituição Federal promulgada:

"Art. 37...

§ 4" Os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal

cabível".

Em 1991, o Poder Executivo apresentou o PL n° 1.446/1991, que

culminaria na lei n^ 8.429/92.

O projeto dava enfoque ao combate do enriquecimento ilícito. O

substitutivo apresentado na CCJ do Senado Federal é que conteve texto

mais próximo ao da lei aprovada. O Relator nessa comissão ressaltou o

que já havia sido percebido na Câmara dos Deputados; a improbidade

administrativa não deveria se resumir aos casos de enriquecimento ilícito.

Segundo o Relator, improbidade seria conduta que "viola a obrigação de

honestidade, lealdade ou retidão no trato dos assuntos" (grifo nosso). E

lembrou que o conceito de improbidade havia sido sedimentado no

campo das relações trabalhistas. Nesse campo, vale lembrar, a

improbidade do empregado consiste em justa causa para a rescisão do

contrato de trabalho pelo empregador (art. 482, "a, da CLT). O Relator,

então, citou lição de Russomano de que configuram essa improbidade

'"atos que revelam claramente desonestidade, abuso, fraude ou má-fé'

14 Disponível em;

https://www.camara.leg.br/intemet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

242.pdf#page=39. Acesso em: 11 de out dc 2023.



(Comentários à CLT, art. 482, Ed. Forense)" (grifo no original). No
substitutivo, os atos de improbidade administrativa foram separados^^ 0^£_'
grupos. Houve outras modificações durante a tramitação do projeto. ( .

Em 1992, foi ele aprovado e, assim, surgiu a Lei n^ 8.429/92. V ■
No art. 9°, foram previstos os atos de improbidade administraftwa

que importam enriquecimento ilícito; no art. 10 os que causam prejuízo

ao erário; e, no art. 11, os que atentam contra os princípios da

administração pública. É relevante destacar que no art. 10 a lei previu de
modo expresso que a improbidade administrativa poderia se dar nas

modalidades dolosa ou culposa. Nos outros dois artigos, a lei foi silente.

A culpa ainda foi mencionada no art. 5- da lei, que versou sobre o

ressarcimento integral do dano, no caso de lesão ao patrimônio público.

Transcrevo o caput desses dispositivos, em suas redações originais;

"Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação

ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-

á o integral ressarcimento do dano.

(...)

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa

importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de

vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das

entidades referidas no art. 1-' desta lei, e notadamente;

(-)
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da administração pública qualquer

ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e

notadamente:

(...)" (grifo nosso).

Por conta da forma como foram redigidos esses artigos, surgiram

questionamentos. Passou-se a discutir se era admissível a

responsabilidade objetiva (independentemente de dolo ou culpa) na

configuração dos atos de improbidade administrativa, se eles somente se



configurariam se presente ao menos a culpa ou se deveria haver sempre o r.
dolo. 1

Esses foram, a meu ver, os principais elementos históricos em torns^""
do combate à improbidade administrativa. Ressalto que alguns

doutrinadores chegam a citar as diversas normas relacionadas com

crimes de responsabilidade de determinados agentes públicos, como

Presidente da República e Ministros. Procurei, contudo, não descer a essa

ou a outras particularidades, a fim de deixar o tratamento do assunto

mais objetivo.

Do ROL EXEMPLIFICATIVO DOS ATOS DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Antes de avançar no tópico relativo à necessidade de dolo para a

configuração de qualquer ato de improbidade administrativa, abro

parêntese para versar, brevemente, sob o rol exemplíficativo dos atos de

improbidade administrativas previsto na Lei n° 8.429/92 e a necessidade

de se tratar com cautela das hipóteses nela previstas.

Como consignei no voto que proferi anteriormente, é fato que a

expressão ato de improbidade traz em si um sentido amplo, genérico, o

que dificulta a determinação, a priori, dessa espécie de ato. A Lei n°

8.429/1992, que regulamentou o art. 37, § 4°, da Constituição Federal,

adotou o critério ratione materiae para classificar e definir os atos de

improbidade administrativa. Aliás, classificou as situações em três

categorias, conforme sedimentado pela doutrina, quais sejam: as

hipóteses de enriquecimento ilícito, previstas no art. 9°; os atos que

causem prejuízo ao erário, especificados no art. 10; e as situações que

atentem contra os princípios da Administração Pública, elencadas no art.

11.

Quanto ao fato de o legislador ter optado por estabelecer, na

legislação infraconstitucional, rol exemplíficativo das hipóteses de

improbidade administrativa, não vejo inconstitucionalidade, mesmo

porque a última parte do parágrafo 4° do art. 37 da Constituição Federal

deixa bem claro que os atos de improbidade e as sanções deverão ser

"estabelecidas na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal cabível".

Ao deixar a Constituição de definir de forma detalhada o conteúdo

jurídico do que seja ato de improbidade administrativa, delegando tal
tarefa à legislação infraconstitucional, e ao permitir a Lei n^ 8.429/92 que o
intérprete verifique, em cada caso, a ocorrência ou não de improbidade



administrativa, acaba-se, a toda evidência, possibilitando que esse chegue
a conclusões equivocadas, pois a lei possibilita que atos administrativos

ilegais, praticados muitas vezes sem má-fé ou sem prejuízo ao ente ou ao

erário públicos, venham a ser confundidos com os tipos previstos na

de Improbidade Administrativa. Aliás, como adverte Mauro Rob^Nto
Gomes de Mattos, (

"a acusação, desatenta, desatrelada de um mínimo ̂
plausibilidade jurídica, é possibilitada pelo caráter aberto da

norma sub oculis. Tal qual o ato de tipificação penal, era dever

indelegável da Lei n- 8.429/92 identificar com clareza e precisão

os elementos definidores da conduta de improbidade

administrativa, para, após, fixar os seus tipos. A definição de

improbidade administrativa não pode ser um cheque em

branco ou ato de prepotência do membro do Ministério Público,

pois a segurança jurídica que permeiam um Estado

Democrático de Direito como o nosso não permite essa

indefinição jurídica" (O limite da improbidade administrativa.

Rio de Janeiro; Forense, 2010, p. 28).

Nessas situações, o intérprete deve adotar maior cautela na aplicação

do referido dispositivo constitucional e da Lei n^ 8.429/92, na medida em

que as sanções aplicadas ao sujeito ativo da improbidade administrativa

são gravíssimas, pois importam a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento

ao erário, observadas a necessidade e a proporção, o que exige do

hermeneuta a aplicação de técnica de interpretação restritiva, jamais

amplia ti va.

Fecho parêntese. Passo a tratar do elemento subjetivo para a

configuração dos atos de improbidade administrativa.

Da necessidade de conduta dolosa para a configuração dos

ATOS DE improbidade ADMINISTRATIVA

Adianto, desde logo, que atos de improbidade administrativa só se

configuram se estiver presente o dolo do agente. Isso é, não se admitem a

responsabilidade objetiva nem a simples culpa, ainda que grave, para a

configuração dos atos de improbidade administrativa, qualquer que seja a

categoria na qual eles se enquadrem.

Quanto a responsabilidade objetiva por ato de improbidade

administrativa, vale mencionar, de início, que a Lei n- 8.429/92 não a



previu de maneira expressa em nenhuma ocasião.

Além do mais, é certo que a teoria da responsabilidade objetiva já for
há muito abandonada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Segundei
a  orientação prevalecente da Corte Superior, que se atinha

exclusivamente à interpretação da Lei n'' 8.429/92, na redação anterior à

Lei n- 14.230/21, para a configuração dos atos de improbidade previstos

nos arts. 9° e 11, era necessário o dolo, não sendo suficiente a culpa; e para

a configuração dos atos de improbidade previstos no art. 10, era

necessário o dolo ou, ao menos, a culpa

Desse modo, como já salientei, a discussão tem maiores

conseqüências (além de influenciar casos antigos nos quais foi aplicada a

responsabilidade objetiva) no que diz respeito à modalidade culposa dos

atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário,

previstos no art. 10, em sua redação originária.

Pois bem. Como se sabe, não é fácil estabelecer o que seria

improbidade administrativa, em termos jurídicos. Segundo o dicionário

Aulete, improbidade seria "fata de probidade, DESONESTIDADE,

IMORALIDADE" ou "perversidade, maldade, ruindade". De Plácido e

Silva anota que esse termo revela "a qualidade do homem que não

procede bem, por não ser honesto, que age indignamente, por não ter

bom caráter, que não atua com decência, por ser amoral"

Acrescente-se que, em termos históricos, o combate à improbidade

administrativa relaciona-se com a luta contra as condutas que tinham

como motivo a cobiça do agente em enriquecer ilicitamente e eram

previstas como crimes (peita, concussão, peculato, corrupção passiva

etc.). As idéias de desonestidade, deslealdade e má-fé sempre foram,

assim, ínsitas à improbidade administrativa.

Penso que o ato de improbidade administrativa deve ser entendido

15 Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. TIPIFICAÇÃO.

INDISPENSABILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO, NAS HIPÓTESES DOS

ARTIGOS 9' E 11 DA LEI 8.429/92 E CULPA, PELO MENOS, NAS HIPÓTESES DO AR T.

10). PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA 1' SEÇÃO. RECURSO PROVIDO (EREsp

n" 479.812/SP, Primeira Seção, Relator o Ministro Teorí Zavscki, DJe de 27/9/10 — grifo

nosso). No mesmo sentido: AgRg nos EREsp n. 1.260-963/PR, Primeira Seção, Relator o

Ministro Humberto Martins, DJe de 3/10/12.

.jg SILVA, De Pláddo e. Vocabulário [urídico. 30 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 720.



como um ato violador do principio constitucional da probidade

administrativa, ou seja, aquele em que o agente pratica o ato violando o

dever de agir com honestidade. Isso é, o agente ímprobo atua com

desonestidade (ao que se conectam a deslealdade e a má-fé), cuja noção
está estreitamente relacionada com o dolo, como se verá. Atente-se que
não é possível se dizer que um agente, ao ter atuado com negligência,
imprudência ou imperícia, agiu de maneira desonesta.

Trata-se o ato de improbidade administrativa de conduta que vai

além da imoralidade administrativa. Aliás, conforme lição de José Afonso

da Silva:

"A probidade administrativa é uma forma de moralidade

admini.strativa que mereceu consideração especial pela

Constituição, que pune o ímprobo com a suspensão de direitos

políticos (art. 37, § 4®). A probidade administrativa consiste no

dever de o 'funcionário servir a Administração com

honestidade, procedente no exercício das suas funções, sem

aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em

proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer'. O

desrespeito a esse dever é que carateríza a improbidade

administrativa. Cuida*se de uma imoralidade administrativa

qualificada"'^ (grifo nosso).

O constitucionalista ainda nos lembra que a imoralidade é causa de

invalidação de atos administrativos. Já a improbidade, segundo ele, é

"tratada com mais rigor, porque entra no ordenamento jurídico como

causa de suspensão de direitos políticos"'*'.
Aristides Junqueira Alvarenga, ex-Procurador-Geral da República,

no estudo Reflexões sobre improbidade administrativa, ressalta que

juristas renomados, como José Afonso da Silva e a professora Weda

Zancaner, vinculam a improbidade administrativa à desonestidade. Esse

é também seu posicionamento. A improbidade administrativa é, nesse

sentido, uma espécie de imoralidade administrativa qualificada. Focando

na conduta do agente, diz que tal qualificadora aproxima, em seu modo

de ver, a improbidade do conceito de crime.

17 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 2013.

p. 669.

18 Idem.



Ele ainda destaca a possibilidade de existir imoralidade

administrativa sem que o agente público tenha incidido em improbidade

administrativa, pela ausência de comportamento desonesto. E estando

desonestidade relacionada com o dolo, não seria possível desvincular a

improbidade administrativa, a qual depende da desonestidade, do

referido elemento, isso é, o dolo. Por ser esclarecedor, transcrevo trt^c^fícTjlQ^N
daquele estudo: ■

"Pode-se, pois, conceituar improbidade admirüstratí^
como espécie do gênero imoralidade administrativa,

qualificada pela desonestidade de conduta do agente público

É essa qualificadora da imoralidade administrativa que
aproxima a improbidade administrativa do conceito de crime,

não tanto pelo resultado, mas principalmente pela conduta, cuja

índole de desonestidade manifesta a devassidão do agente.

É também de José Afonso da Silva a afirmação de que
'todo ato lesivo ao patrimônio agride a moralidade

administrativa', mas nem sempre a lesão ao patrimônio público

pode ser caracterizada como ato de improbidade

administrativa, por não estar a conduta do agente,

causador da lesão, marcada pela desonestidade.

Assim, a conduta de um agente público pode ir contra o

princípio da moralidade, no seu estrito sentido

jurídicoadministrativo, sem, contudo, ter a pecha de

improbidade, dada a ausência de comportamento desonesto —

atributo, esse, que distingue a espéde (improbidade) do gênero

(imoralidade).

Se assim é, torna-se difícil, se não impossível, excluir o

dolo do conceito de desonestidade e, consequentemente, do

conceito de improbidade, tornando-se inimaginável que alguém

possa ser desonesto por mera culpa, em sentido estrito, já que

ao senso de desonestidade estão jungidas as idéias de má-fé,

de deslealdade, a denotar presente o dolo.

Todavia, a Lei 8.429, de 1992 (LGL\1992\19), prevê, em

seu art. 10, como sendo ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação culposa 'que enseje perda

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento [sic] ou

dilapidação dos bens ou haveres de entidades públicas'.

Estando excluída do conceito constitucional de

improbidade administrativa a forma meramente culposa de



conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável é a de

que a expressão 'culposa', inserta no caput do art. 10 da
r  ' ■ . ■ 1.. / "foco, e inconstitucional . f

Como se vê, forte nessa argumentação, Aristides Junqueira enteqdV
ser inconstitucional a improbidade administrativa na modalidade

culposa.

Mauro Roberto Gomes de Matto, também realçando que

improbidade administrativa está intimamente conectada com a

desonestidade ou a devassídão, questiona: "como considerar devasso

aquele agente público que inconscientemente, sem ser desonesto, comete

equívocos?". De sua óptica, a devassidâo "caracterizadora da

improbidade administrativa, por certo, deverá vir contida na índole da

conduta do agente público, ou na vontade de lesar ao erário". Ele

esclarece que, "partindo-se do princípio de que o elemento subjetivo da

desonestidade, que deságua na improbidade administrativa, é o dolo,

não há como estender tal princípio para a culpa" (grifo nosso).

De acordo com o articulista, é necessária a presença de um mínimo

de má-fé para que um ato seja enquadrado como ato de improbidade

administrativa. E reitera ele que o escopo do art. 37, § 4^ da Constituição

cidadã é "responsabilizar e punir o administrador desonesto e não o

inábil ou desastrado" (grifo nosso). Ele ainda lança outro

questionamento interessante, focando no art. 10 da Lei de improbidade

administrativa: "ao praticar ato comissivo ou omissivo sem a intenção de

causar prejuízo ao erário, estando convicto de que age de conformidade

com a lei, como se falar em improbidade administrativa?".

Tenho, para mim, que, em casos assim, não há como se imputar ao

agente as idéias de desonestidade, devassidâo ou má-fé. Não há como

dizer que ele, estando convicto de que atuava dentro da lei, foi ímprobo.

Bem por isso que Mattos ainda destaca que a boa-fé (segundo ele, a

conduta isenta do dolo) do agente exclui a improbidade.

Corroborando o entendimento, menciono, ainda doutrina de

Edilson Pereira Nobre Júnior. Para ele, que segue a linha de José Afonso

da Silva, também a improbidade .seria uma imoralidade administrativa

qualificada. Nessa toada, destaca que o conceito de improbidade é

indissociável da presença de desonestidade. Em suas palavras, "por es[s]a

razão, é imprescindível a vontade deliberada de malferir a ordem

jurídica, ou seja, o dolo. A culpa grave não bastaria" Ele ainda esclarece

jg NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Improbidade administrativa: alguns aspectos



que vão na mesma direção, além dos doutrinadores já citados, Benedícto

Pereira Porto Neto e Pedro Paulo Rezende Porto Filho.

Há, ainda, outra razão que me convence de que só se configuram^
atos de improbidade administrativa se presente o dolo. Desenvolvo, aqui,

o princípio da proporcionalidade.

Insta relembrar que o próprio texto constitucional prevê como

conseqüências desses atos a suspensão dos direitos políticos, a perda da

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Todas essas conseqüências atingem direitos fundamentais do agente

ao qual se imputa o ato de improbidade administrativa.

Como bem se sabe, para se verificar a validade de medidas que

limitam o âmbito de proteção desses direitos, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. Isso é, essas medidas não podem ser

desproporcionais, sob pena de incidirem em inconstitucionalidade. Há,

aqui, a proibição de excessos, atuando o princípio da proporcionalidade

como limite dos limites, como bem explica Ingo Wolfgang Sarlet:

„ X?

"Para a efetivação de seus deveres de proteção, o Estado

por meio da atuação de seus órgãos ou agentes — corre o risco

de afetar de modo desproporcional outro(s) direito(s)

fundamental(is), inclusive o(s) direito(s) de quem esteja sendo

acusado de violar direitos fundamentais de terceiros. Esta

hipótese corresponde às aplicações correntes do princípio da

proporcionalidade como critério de controle de

constitucionalidade das medidas restritivas de direitos

fundamentais — atuantes, nesta perspectiva, como direitos de

defesa. O princípio da proporcionalidade atua, aqui, no plano

da proibição de excesso, como um dos principais limites às

limitações dos direitos fundamentais"^".

Para se constatar se uma medida que limita o âmbito de proteção de

controvertidos. In: Revista do Tribunal Regional Federal da 5^ Região. Número 56 -

Abril/Junho - 2004, p. 320/365.

SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria dos direitos

fundamentais na perspectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2010, p. 397.



direito fundamental observou o princípio da proporcionalidade, é precisa
investigar se ela está em harmonia com a adequação, a necessidade e a

proporcionalidade em sentido estrito.

Como registrei, entendo que ato de improbidade administrativa

somente se configura se presente o dolo. Não estando ele presente,

considero desproporcional tratar eventual conduta do agente, ainda que
esteja presente a culpa grave, como ato de improbidade administrativa.

Nessa toada, é inconstitucional o art. 10 da Lei n® 8.429/92, na parte
em que versou sobre a modalidade culposa dos atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário, ou qualquer interpretação
que enseje a aplicação dos arts. 9°, 10 ou 11 na inexistência de dolo do

agente.

Atentem-se que existem outros mecanismos jurídicos menos graves,

inclusive na seara civil, mas ainda assim muitíssimo eficazes, para
combater a conduta do agente que, não sendo desonesto, atua de maneira

inábil, isso é, age com negligência, imprudência ou imperícia, e, nesse

contexto, v.g., viola o princípio da moralidade (e não da probidade) ou

legalidade administrativa e/ou gera lesão ao patrimônio público. A

reparação — como, por exemplo, a invalidação de ato administrativo

violador da moralidade ou da legalidade e/ou a recomposição do

patrimônio público — poderá ser requerida, v.g., por meio de ação

popular ou ação civil pública, nas quais, evidentemente, não se peça o

reconhecimento de ato de improbidade administrativa (o qual, reitere-se,

inexiste na ausência de dolo) nem se condene o agente por ato de

improbidade administrativa. É o que sustenta o referido ex-Procurador-
Geral da República;

"Porque imoralidade administrativa não se confunde com

improbidade administrativa é que há três vias processuais

distintas a perseguir os atos caracterizadores de uma e de outra.

Quando a conduta administrativa lesiva ao patrimônio

público não é marcada por forma qualificada de imoralidade

administrativa a Constituição Federal prew, como direito e

garantia individual, a ação popular (art. 5", LXXIII), devendo a

condenação se ater à nulidade do ato ilegal ou imoral, causador

da lesão patrimonial, com a conseqüente reparação do dano,

nos termos da Lei 4.717, de 29.6.1965 (LGL\1965\10).

Do mesmo modo, quando um ato administrativo causa

lesão ao patrimônio público, com ou sem a pecha de

imoralidade administrativa, mas nele ausente o caráter de



improbidade, é constitucionalmente autorizada a ação dvíl

pública tendente à reparação do dano quando o patrimônio

público lesado se confunde com um interesse difuso ou

coletivo. É o que se extrai do art. 129, III, da Constituição de
República.

Já, para os atos de improbidade administrativa a ação é

aquela, ordinária, prevista na Lei 8.429, de 2.6.1992 (LGL\

1992\19), cujas sanções são determinadas pela própria

Constituição Federal, a saber: suspensão dos direitos políticos,

perda da função pública, indisponibilidade dos bens e

ressarcimento ao erário, na forma e gradação postas na aludida

lei.

(...)

Se o ato administrativo não tem índole de improbidade,

que se maneje a ação popular, ou a ação civil pública, para a

restauração da legalidade, da moralidade (e não improbidade)

administrativa e do dano ao patrimônio público" (grifo nosso).

Acrescente-se que foi muito por conta do princípio da

proporcionalidade que o Ministro Gilmar Mendes, na ADI n° 6.678/DF,

vislumbrou a inconstitucionalidade da aplicação da penalidade de

suspensão de direitos políticos a agentes que respondessem, na

modalidade culposa, por ato de improbidade administrativa que causam

prejuízo ao erário.

Em suma, reitero que somente se configura ato de improbidade

administrativa, seja ele de qualquer tipo, se presente o dolo do agente

(elemento subjetivo intimamente relacionado com as idéias de

desonestidade, deslealdade ou má-fé), não sendo suficiente sua culpa,

ainda que grave.

Do ADVENTO DA LEI N" 14.230/21, CORROBORANDO A NECESSIDADE

DO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Como se sabe, em 2021 foi editada a Lei n° 14.230/21, alterando

disposições da lei de improbidade administrativa.

A nova lei estabeleceu que, para se configurar ato de improbidade

administrativa, é necessária sempre conduta dolosa, mediante ação ou

omissão. Do processo legislativo que ensejou o novo diploma, percebe-se

que o legislador teve a intenção de suprimir as hipóteses de configuração
de ato de improbidade em razão de ação ou omissão culposa.



considerando não só a própria noção do que seria improbidade""^^
administrativa, mas também a severidade das conseqüências
estabelecidas para quem pratica ato de improbidade administrativa.

Penso eu que essa modificação legislativa somente corrobora o que^"''
sustento no presente voto; a improbidade administrativa sempre

demandou o dolo.

Destaco que o propósito com a modificação em tela não foi,

propriamente, transformar em lícitas e impuníveis as condutas culposas,
mas apenas retirar essas condutas do regime de improbidade

administrativa. Nessa toada, é importante realçar que os atos culposos
continuam, a depender do caso, sujeitos a outros diplomas, podendo

caracterizar ilícitos administrativos e resultar em punições.

A respeito do assunto, vide trecho da justificativa do PL n'' 2.505/21,

que deu origem àquela lei:

"Bastante significativa é a supressão do ato de

improbidade praticado mediante culpa.

De um atento exame do texto, par e passo da observação

da realidade, conclui-se que não é dogmaticamente razoável

compreender como ato de improbidade o equívoco, o erro ou

a omissão decorrente de uma negligência, uma imprudência

ou uma imperícia. Evidentemente tais situações não deixam de

poder se caracterizar como ilícitos administrativos que se

submetem a sanções daquela natureza e, acaso haja danos ao

erário, às conseqüências da lei civil quanto ao ressarcimento.

O que se compreende neste anteprojeto é que tais atos

desbordam do conceito de improbidade administrativa e não

devem ser fundamento de fato para sanções com base neste

diploma e nem devem se submeter á simbologia da

improbidade, atribuída exclusivamente a atos dolosamente

praticados.

Neste sentido, a estrutura e a abrangência dos artigos 9" e

10^'da LIA permanecem em essência inalterados, subtraindo-se

a possibilidade da ocorrência de improbidade administrativa

por atos culposos"''.

Disponível em: https://www.camara.leg-br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1687121&filename=PL%202505/2021%2[)(N%C2%BA'!'a2nAnterior:%20pl

%2010887/2018). Acesso em: 5 de out de 2023.



Recentemente, no julgamento do Tema n° 1.119, a Corte assentou a

constitucionaiidade da nova lei, especialmente na parte em que,

modificando a Lei n" 8.429/92, estipulou que os atos de improbidade
administrativa somente se configuram se presente o dolo.

Antes de avançar para a próxima parte do presente voto, destaco

que desborda do presente feito eventual discussão a respeito da

necessidade de dolo genérico ou específico para a configuração dos atos

de improbidade administrativa nos termos da nova Lei n° 14.230/21.

Passo a tratar da constitucionaiidade dos arts. 13, V, e 25, U, da Lei n°

8.666/93.

Da secunda parte

Da INEXIGIBILIDADE de LtCIXAÇÀO NO caso dos arts. arts. 13, V, E

25, n, DA LEI N" 8.666/1993 (REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS)

Nessa parte, destaco que mantenho a essência da fundamentação do

voto que proferi em 14/6/17. Após, farei ligeiro ajuste para acompanhar a

tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso no julgamento da ADC n"

45.

Pois bem. Uma vez assentada a tese da necessidade do dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, o que, por si, já seria

suficiente para determinar a reforma do acórdão recorrido, trago ao

enfrentamento desta Corte outro ponto que impõe o provimento integral

deste recurso (RE n° 656.558/SP), cuja tese foi reconhecida como tendo

repercussão geral, inclusive por se tratar de pressuposto lógico para seu

adequado julgamento, na medida em que sustenta a parte recorrente a

higidez da contratação. Também, saliente-se, que o tema foi

prequestionado no RE n" 610.523/SP, admitido pelo tribunal estadual, o

qual coloca em xeque a constitucionaiidade do dispositivo

infraconstitucional que autorizaria a contratação de advogado sem se

observar a obrigatoriedade de licitação. Devemos, portanto, analisar o

conteúdo jurídico da norma constitucional que confere ao administrador

público a faculdade de agir em contexto em que o processo licitatório é

inexigível.

Dispõe o art. 37, inciso XXI, o seguinte;

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Foderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Munidpios obedecerá aos princípios de



legalidade, impessoalidade, moralidade, publidda(^ê
eficiência e, também, ao seguinte; (

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação/^

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Nesse particular, ganha destaque o disposto na Lei n° 8.666/93, arts.

S''; 13, inciso V; e 25, inciso 11:

"Art. 3°. A licitação destina-sc a garantir a observância do

prinrípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

(...)

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;

(-)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a ínexigibilídade

para serviços de publicidade e divulgação."

Como é curial, a inexigibilidade de licitação pública ocorre em

hipóteses nas quais mostra-se inviável a competição, o que, por sua vez,

pode-se manifestar por maneiras distintas.



Como esteio do posicionamento perfilhado, colaciono trecho lapidar

do voto prolatado pelo eminente Ministro Carlos Ayres Britto por ocasiã<r

do julgamento do HC n" 86.198/PR, vejamos: "■"

"Senhor Presidente, tenho uma monografia 'O p^rini'
constitucional da licitação', publicada, há muitos anos, peí^
editora Znt - ac^ui, abro um capítulo para falar das
características centrais da licitação enquanto processo, enquanto
procedimento. Não comento, na minha monografia, a Lei n°
8.666, mas exclusivamente o inciso XXI do artigo 37 da
Constituição, para deixar claro, ou tentar fazê-lo, que licitação é
um processo público, de natureza competitiva, de caráter
oneroso, sinalagmático, comutativo e meritórío tanto quanto
concurso público. E um processo serviente dos princípios da
legalidade, publicidade, moralidade, igualdade e eficiência
também. Quer dizer, é processo nobre do ponto-de-vista de sua
estrutura constitucional. Abro um pequeno tópico para falar de
dispensa de licitação, porque a Constituição a prew quando
abre o seu discurso: ressalvados os casos especificados na
licitação, na legislação etc. Eu digo o seguinte, só nesse aspecto;

'I - o processo licitatório é, com certeza, a regra geral
para Administração. Aquilo que deve ser usualmente
observado, pois, afinal, a disputa entre os licitantes é meio
de realização de princípios constitucionais que têm na
função administrativa do Estado a sua própria justificativa
lógica. Como a democracia e o concurso público, a
licitação também tem seus defeitos, mas nenhuma
civUização experimentou algo melhor;

11- sem embargo, tal competição pode ser posta de
lado. A Constituição inicia a sua própria legenda com a
locução 'ressalvados os casos especificados na legislação',
de maneira a autorizar o entendimento de que a lei tem o
condão de arrolar hipóteses de escape ao proceder
competitivo dos interessados (...)'.

(...)
Finalmente, digo o seguinte: tais hipóteses exceptivas

significam que a Administração bem pode entregar ou
adjudicar, diretamente a terceiros, uma daquelas utilidades que,
em princípio, estariam sujeitas a prévio certame entre
prestadores em potencial. A Constituição fala 'igualdade de
condições a todos os concorrentes'. A palavra 'concorrentes' já
contém a idéia até mesmo da impossibilidade lógica da



competição quando só houver uma única pessoa capaz de

suprir a concreta necessidade estatal, ou seja, inexistindo

competidores em função do bem jurídico requestado pela

pública Administração, inviabilizada fica a licitação" (HCyít^
86.198/PR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, PTiméíià

Turma, DJ de 29/6/07).

Além da hipótese relativa à contratação de fornecedor exclusivo (d&- ^
que não se cogita na espécie), há outras tantas que também redundam na

inviabilidade da competição e, por isso, dão azo à inexigibilidade de

licitação pública.

Entre elas, vem à balha a contratação de serviços técnicos

profissionais especializados de natureza singular, cuja aferição,

reconheço, é bastante complexa, dado poder haver pluralidade de

pessoas capazes de prestar o serviço almejado pela Administração. No

caso, a impossibilidade de haver competição derivaria da falta de critérios

objetivos para cotejar os potenciais competidores.

Sabe-se que há serviços de natureza comum cuja prestação exige

conhecimento técnico generalizado, o qual pode perfeitamente ser

comparado objetivamente numa licitação pública. Há, contudo,

determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado,

detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais

imprimem neles características diferenciadas e pessoais.

Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o

denominado "toque do especialista", distinto de um para outro, o qual os

qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com

objetividade a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de

cada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de

competição.

Destaque-se, mais uma vez que, diferentemente da inexigibilidade

fundada no reconhecimento de fornecedor exclusivo, nessa hipótese, os

serviços enunciados no inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93 podem ser

prestados por vários especialistas. No entanto, todos eles os realizam com

traço eminentemente subjetivo, em razão do que a inexigibilidade tem

lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.

A propósito, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo geral são singulares todas as

produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -



por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se defina

pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características.
■Cl ' ' \cientificas, técnicas ou artísticas importantes para^-sQ^

preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida.
Neste quadro cabem os mais variados serviços; uma
monografia escrita por experiente jurista; uma intervenção
cirúrgica realizada por qualificado cirurgião; uma pesquisa
sociológica empreendida por uma equipe de planejamento
urbano; um ciclo de conferências efetuado por professores; uma
exibição de orquestra sinfônica; uma perícia técnica sobre o
estado de coisas ou das causas que o geraram. Todos esses
serviços se singularizam por um estilo ou uma orientação
pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não significa
que outros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são
singulares, embora não sejam necessariamente únicos" (Curso
de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros. 2002. p. 482).

No mesmo sentido, o jurista Eros Roberto Grau afirma o seguinte:

"Singulares são porque apenas podem ser prestados, de
certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por
um determinado profissional ou empresa. (...) Ser singular o
serviço, isso não significa seja ele necessariamente o único.
Outros podem realizá-lo, embora não o possam realizar do
mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado

profissional ou de uma determinada empresa" (Inexigibilidade
de Licitação - serviços técnicos especializados - notória
especialização. RDP 99/70).

Pois bem. Exige-se a licitação pública para se tratar com igualdade os
possíveis interessados nos contratos da Administração Pública, nos
termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal. Para tratá-los com
igualdade e para que seja possível a licitação pública, é essencial a fixação
de critérios prévios e objetivos para comparar uns e outros. Se o critério
for subjetivo, então, os interessados não serão tratados com igualdade,
uma vez que a disputa se resolverá pela discricionariedade do julgador.
Nesses casos, eventual interessado que venha a ser preterido não terá em
que se amparar para exigir tratamento igualitário, principalmente porque
o critério determinante será a livre vontade do julgador, sem que se possa
cogitar de igualdade, ao menos num plano objetivo.

Se os serviços elencados no inciso II do art. 25 da Lei n® 8.666/93 são



prestados com características subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela, -a-;

competitividade, não se justificando a necessidade de instauração dV

licitação pública.

A inexigibilidade pode, como já referi, se manifestar mesmo que

existam vários especialistas aptos a prestar o serviço pretendido pela

Administração, já que todos eles se distinguem por características

marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular.

Exatamente por isso a Administração deverá escolher um dos

especialistas em detrimento de todos os demais eventualmente existentes.

Nesse processo discricionário, o gestor público encontra certa

liberdade na escolha do especialista que reputar o mais adequado à

satisfação da utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se,

pois, a avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou

menor, de acordo com a estimativa subjetiva.

A liberdade de escolha, de fato, não é absoluta, mas limitada. A

confiabilidade, conquanto determinada subjetivamente, depende de

certos requisitos objetivos, entre os quais sobressaem a experiência do

especialista, sua boa reputação, o grau de satisfação obtido em outros

contratos, entre outros.

Dentre os especialistas que preencham esses requisitos objetivos, o

agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confiança,

na medida em que o considere mais apto para satisfazer o interesse

público que outros, valendo aí seus traços pessoais, que devem

identificar-se com o que pretende a Administração. Nesse particular,

adverte Eros Roberto Grau:

"Por certo, pode a Administração depositar 'confiança' em

mais de um profissional ou empresa dotado de notória

especialização relativamente à prestação de serviço técnico-

profissional especializado, singular, mesmo porque, detendo

notória especialização, todos eles são virtualmente merecedores

da 'confiança'[;] contudo, não pode ser objetivamente apurada,

de modo que se possa identificar, entre os profissionais ou

empresas nos quais o agente público incumbido de tomar a

decisão referentemente a qual deles ou delas deve ser

contratado, qual o que, sendo contratado, executará o trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato. A decisão quanto à escolha desse

profissional ou daquela empresa para a prestação do serviço



não pode, repito, ser demonstrada, ainda que se a possa 1 \

justificar. Repito: é escolha discricionária do agente público ou

dos agentes públicos competentes para contratá-lo" (Licitação

Contrato Administrativo - estudos sobre a interpretação da

lei. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 74-75).

Aliás, não foi outro o posicionamento do jurista, na condição de

Ministro desta Corte, no julgamento do RE n" 466.705, de que foi Relator

o Ministro Sepúlveda Pertence. Na oportunidade, ele se manifestou da

seguinte forma quanto à legalidade da inexigibilidade de licitação,

inclusive pelo aspecto subjetivo que envolve a questão:

"Trata-se da contratação de serviços de advogado,

definidos pela lei como serviços técnicos profissionais

especializados, isto é, serviços que a Administração deve

contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em

última instância, com o grau de confiança que ela própria.

Administração, deposite na especialização desse contratado. É
isso, exatamente isso, o que diz o direito positivo.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da

Administração em quem deseje contratar é subjetivo; logo, a

realização de procedimento licitatório para a contratação de tais

serviços — procedimento regido, entre outros, pelo princípio

do jtdgamento objetivo — é incompatível com a atribuição de

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à

Administração para a escolha do trabalho essencial e

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato (cf. o parágrafo 1" do artigo 25 da Lei n. 8.666/93).

Ademais, a licitação desatenderia ao interesse público na

medida em que sujeitaria a Administração a contratar com

quem, embora vencedor na licitação, segundo a ponderação de

critérios objetivos , dela não merecesse o mais elevado grau de

confiança" (grifo do autor).

Saliento, inclusive, as lições de Joel de Menezes Niebuhr (Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.

169):

"[Al expressão notória especialização costuma ser

interpretada de molde a exigir alguém bastante conhecido em

seu meio, afamado, que goze, como o próprio nome indica, de



notoriedade. Ressalva-se, contudo, ser equivocado apurar a

notória especialização pela notoriedade da pessoa. O sujeito"*-^

pode ser em tudo conhecido, mas não necessariamente por seus" ̂
méritos profissionais. A notoriedade é da especialização do

profissional e não do profissional em si. Outrossim. a notória

especialização deve ser apreciada no meio que atua o

profissional. De um jeito ou de outro, o termo notoriedade

induz conceito indeterminado, isto é, variável em grau maior

ou menor, em decorrência do que se afere discricionariedade

em sua apreciação. A determinação do grau mínimo de

notoriedade necessária para dar suporte à inexigibilidade não é

precisa" (destaquei).

Portanto, na apreciação desses conceitos, afigura-se um juízo de

certeza positiva e outro de certeza negativa. Há profissionais que são

conhecidos em todo país, cujos estudos são tomados como referência

pelos demais que militam na área. Não há dúvida alguma de que esses

agregam notória especialização. Ocorre que, em sentido diametralmente

oposto, existem profissionais que não são nem remotamente conhecidos;

recém-formados, sem experiência alguma, sendo igualmente estreme de

dúvida que esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outro, haverá um terceiro, composto

por profissionais nem tão conhecidos quanto os primeiros nem tão

desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, é certo, da maioria, aqueles

que ocupam posição mediana: estão no mercado; possuem alguma

experiência, já realizaram alguns estudos, de certa forma são até mesmo

conhecidos, mas, igualmente, não podem ser reputados detentores de

notória especialização. Note-se que a expressão exige experiência e

estudos que vão acima da média, tocante a profissionais realmente

destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não é

possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém notória
especialização. Aí vige a competência discricionária atribuída ao agente
administrativo, que avalia a experiência dos profissionais com margem

de liberdade, pelo que é essencial a confiança depositada no contratado.

A questão, então, no caso em julgamento, passa também pela

análise, no âmbito territorial, da apuração concreta da reputação

profissional da contratada, de modo a qualificá-la, ou não, como
portadora de notória especialização. Como adverte Joel de Menezes
Niebuhr (op. cit., p. 172):



"[H]á profissionais cujos trabalhos são conhecidos em^
todo pais, outros no Estado a que pertencem, e outros aperra^

no Município. A abrangência territorial da contratação deve sér-

vista com certa parcimônia, adaptável ao objeto e ao lugar da

contratação: por vezes, toma-se conveniente a seleção de um

profissional de trato próximo, mais acessível. Isso deve ser

fitado com parcimônia, porque o que realmente importa são os

estudos feitos pelo profissional, a experiência anterior dele, os

resultados obtidos. O lugar onde o profissional é conhecido

deve ser posto em segundo plano, sem que este prevaleça sobre

as efetivas realizações dele."

Ademais, na minha concepção, respeitando aquela dos que têm

entendimento distinto, no caso especial da advocacia, dada a série de

empecilhos impostos pela essência da profissão, norteada pela ética

profissional, toma-se latente a dificuldade de se proceder ao

procedimento licitatório para a contratação desses serviços.

Aliás, dispõe o art. 34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lei n"

8.906/94, que constitui infração disciplinar "angariar ou captar causas,

com ou sem intervenção de terceiros".

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também

está contida expressamente no art. 7° do Código de Ética e Disciplina da
OAB:

"Art. 7". E vedado o oferecimento de serviços profissionais

que impliquem, direta ou indiretamente, angariar ou captar

clientela."

Considero, ainda ser de todo incompatível com as limitações éticas e

legais a disputa pelo preço. Nesse sentido, o seguinte precedente desta

Suprema Corte:

"AÇÀO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XX! DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO

NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS



AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipótese dos
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o

requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há

inviabilidade de competição c, logo, inexigibilidade de licitação.

2. ̂ Serviços técnicos profissionais especializados' são serviços

que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordo, em última instância, com o grau de

confiança que ela própria. Administração, deposite na

especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da

confiança da Administração em quem deseje contratar é

^ai_aue a realizacao :edimento licttatono oara

a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre

outros, pelo principio do julgamento objetivo - é incompatível

com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito

positivo confere à Administração para a escolha do Trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato' tcí. o S 1" do art. 25 da Lei 8.666/931. O

que a norma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há.

no caso concreto. reauisitos suficientes para o seujara o

enquadramento em .situação na qual não incide o dever de

licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais

contratados possuem notória especialização, comprovada nos

autos, além de desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente" (AP n- 348/SC, Tribunal

Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 3/8/07 - destaque

nosso).

Embora seja constitucional a regra inserta no inciso II do art. 25 da

Lei n° 8.666/93, que estabelece a possibilidade de inexigibilidade de

licitação para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13

desse diploma - de natureza singular e prestados por profissionais ou

empresas de notória especialização a contratação somente será

possível se preenchidos os requisitos da lei e desde que não haja

impedimento específico para a contratação desses serviços. Explico.

No âmbito municipal, em respeito ao objeto do presente recurso

extraordinário, alguns aspectos devem ser considerados, não obstante a

tese proposta, correspondente à compatibilidade do art. 25, II, da Lei n.
8.666/93, devido ao seu caráter geral, seja aplicável a todos os entes

federativos.



Pois bem, a propósito dos serviços advocatícios, não se vislumbfa,
na Constituição Federal, primo ictu oculi, a obrigatoriedade de que, ém-

todo município, seja criada uma procuradoria municipal para a""

representação judicial, extrajudicial, ou para a atividade de consultoria

jurídica, embora tal desiderato fosse o ideal.

Da mesma forma, não vejo impedimento para que determinada

municipalidade, vislumbrando a existência de procuradores municipais

aptos para o pleno exercício da representação do município, de seus

órgãos ou dos entes da administração direta, ou até mesmo indireta, e

para o cumprimento, com eficiência, das atividades de consultoria, possa

editar norma a impedir a contratação de advogados privados para o

exerrício dessas atividades.

Por outro lado, ausente impedimento específico, a simples existência

de procuradores municipais concursados não me parece impedimento,

por si só, para a contratação de advogados qualificados sob o manto da

inexigibilidade de licitação, quando houver real necessidade e

preenchidos os requisitos sobre as quais já me referi.

A singularidade da situação pode exigir da municipalidade a

contratação de determinado profissional. Isso porque, realizando-se uma

interpretação sistemática do regime jurídico, podemos concluir que

existem duas condições cumulativas para se aferir a legalidade de uma

contratação de serviços advocatícios - para fins de representação

processual ou de consultoria - sem prévia licitação, quais sejam: a) a

necessidade e a natureza do serviço, sua singularidade ou complexidade,

a evidenciar que esses não podem ser normalmente executados pelos

profissionais do próprio quadro e, b) o caráter não continuado do serviço

específico e singular.

Portanto, para que haja uma melhor definição da tese de repercussão

geral, me parece prudente anotar que a contratação de serviços

advocatícios, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá validade se

não houver norma impeditiva - no caso, municipal.

No âmbito da União, Estados e Distrito Federal, conquanto não

tenha havido, no caso concreto, o devido aprofundamento das

discussões, devem-se observar os mesmos critérios, ora fixados sob a

sistemática da repercussão geral.

Reiterada a fundamentação que lancei cm 14/6/17 sobre a

inexigibilidade de licitação na hipótese vensada nos arts.,passo a tratar do

ajuste para acompanhar a tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso

no julgamento da ADC n" 45.



Do AJUSTE PARA ACOMPANHAR A TESE PROPOSTA PELO MlNIÇTRQ.

Roberto Barroso na ADC n' 45

Na ADC n" 45/DF discute-se a constitucionalídade do art. 13, V, bem

como do art. 25, II, da Lei n". 8.666/93. A interpretação desse último

dispositivo igualmente é questionada no presente tema de repercussão
geral, com especial atenção às hipóteses de contratação de serviços

advocatícios, tendo em vista o caso concreto subjacente ao recurso

extraordinário.

O Relator da referida ação direta. Ministro Roberto Barroso, votou

(sessão virtual de 16/10/2020 a 23/10/2020) por sua parcial procedência,

conferindo aos citados dispositivos interpretação conforme à Constituição

Federal para que se entenda que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação,

além dos critérios já previstos expressamente - notória especialização

profissional, natureza singular do serviço e necessidade de procedimento

administrativo formal deve observar: (i) a inadequação da prestação do

serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço

compatível com o praticado pelo mercado.

A respeito dessas duas últimas condicionantes, vale mencionar

trecho da ementa do voto de Sua Excelência:

"7. Inadequação da prestação do serviço pelo quadro próprio do

Poder Público. A disciplina constitucional da advocacia

pública (arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra, a

assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados

privados, desde que plenamente configurada a impossibilidade

ou relevante inconi>eniência de que a atribuição seja exercida

pelos membros da advocacia pública.

8. Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados encontram-se dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa justificativa do preço

deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo



profissional que se pretende contratar com os preços praticac
em outros contratos cujo objeto seja análogo)". f

Na mesma ocasião, registrei em voto vogai o seguinte:

"O voto que apresentei como relator da repercussão

gerai converge com a proposta de voto do Ministro Roberto

Barroso nesta ação declaratória, visto que, tal como faz sua

excelência neste processo, afirmo a constitucionalidade da

contratação pelo poder público, com inexigíbilidade de

licitação, de empresas e profissionais de consultoria,

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas,

embora eu o faça sob outro enfoque nos REs, dados os

peculiares limites nos quais a questão foi posta ali.

Não terei de dificuldade de, na continuidade do

julgamento dos REs, eventualmente ajustar o dispositivo do

meu voto para deixá-lo perfeitamente alinhado à proposta do

Ministro Roberto Barroso nessa ação.

Sua excelência examinou de forma minuciosa a questão

apresentada nesta ação declaratória, fixando critérios claros e

objetivos a partir dos quais a contratação direta, pela

administração pública, de serviços advocatícios, será

considerada compatível com a Constituição de 1988, o que

confere segurança jurídica e previsibilidade à interpretação

dos arts. 13, inc. V e 25, inc. II, da Lei n". 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Pelo exposto,acompanho o relator, para julgar

parcialmente procedente a ação declaratória e aderir à tese

proposta por sua excelência".

Nessa toada, proponho que a tese anteriormente por mim sugerida

para a respeito da inexigíbilidade de licitação no caso dos arts. 13, V, e 25,

II, da Lei n° 8.666/93 passe a ter a mesma redação da tese proposta pelo

Ministro Roberto Barroso no voto cm referência.

Da terceira parte

Do RE N° 656.558/SP, INTERPOSTO POR ANTONIO SERGIO BAPTISTA

Advogados Associados s/c Ltda contra acórdão do Superior

Tribunal de Justiça

Na origem, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou



ação civil pública (eDoc n® 14) pleiteando, em resumo, a declaração de
nuiidade da contratação de escritório de advocacia, mediante-r

inexigibilidade de licitação, pelo Município de Itatiba/SP, com as -

conseqüências daí decorrentes mencionadas na petição inicial, bem como

a condenação dos envolvidos nas sanções por ato de improbidade

administrativa (art. 12, II ou 111, da Lei n" 8.429/92, em sua redação

original).

A sentença foi pela improcedência dos pedidos (eDoc n^' 16, STJ-SJD

fl. 659/665). Apelou o parquet (eDoc n" 16, ST7-SJD fl. 668).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

apelo (eDoc n" 17, STJ-SJD fl. 828/840). Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos.

Interpôs o Ministério Público do Estado de São Paulo recurso

extraordinário (eDoc n° 17, STJ-SJD fl. 890, o qual foi autuado como RE n'^

610.523/SP) e recurso especial (eDoc n'' 17, STJ-SJD fl. 925, o qual foi

autuado como REsp n° 488.842/SP).

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao referido

recurso especial, em julgado assim ementado (eDoc n^ 18, STJ-SJD fl.

1218/1243):

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO Ã LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3", 13 E 25) E Ã LEI DE IMPROBIDADE (LEI
8.429/92, ART. 11). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÃRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO. 1. A
contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem

licitação pressupõe que sejam de natureza singular, com

profissionais de notória especialização. 2. A contratação de

escritório de advocacia quando ausente a singularidade do

objeto contatado e a notória especialização do prestador

configura patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de

improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput, e

inciso 1, que independe de dano ao erário ou de dolo ou culpa

do agente. 3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória,

é perfeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92 (lesão aos princípios

administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo



ou culpa do agente. 4. Patente a ilegalidade da contratação, P

impõe-se a nulidade do contrato celebrado, e, em razão
'  Rubm

ausência de dano ao erário com a efetiva prestação dos servirOic^

de advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa

civil, reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura). 5. Recurso especial provido em

parte" (REsp n" 488.842/SP, Segunda Turma, Relator para o

acórdão o Ministro Castro Meira, DJe de 5/12/08).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (eDoc 19, STJ-SJD

fl. 1283/1290).

Na seqüência, Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C

Ltda manejou embargos de divergência (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1298) e o

presente recurso extraordinário (RE n° 656.558/SP, eDoc 19, STJ-SJD fl.

1337/1353).

C^anto aos embargos de divergência, foram eles liminarmente

indeferidos (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1366). Após, o recorrente reiterou o

recurso extraordinário contra o acórdão da Segunda Turma (eDoc 19,

STJSJD fl. 1371).
A

E o caso de se dar provimento ao RE n" 656.558/SP, interposto contra

o citado acórdão da Segunda Turma da Corte Superior. Como se nota, o

Superior Tribunal de Justiça adotou, no acórdão em questão, a teoria da

responsabilidade objetiva em sede de ato de improbidade administrativa,

o que não se harmoniza com o presente voto.

Repito que somente se configuram atos de improbidade

administrativa, qualquer que seja sua categoria, se presente o dolo.

Isso já seria o suficiente para dar provimento ao apelo extremo. Mas

vou além, para também afastar a nulidade do contrato questionado nos

autos.

No caso em exame, os serviços prestados pela parte recorrente

poderiam ter sido efetivamente contratados sob o manto da

inexigibilidade de licitação, diante, em especial, das questões fáticas

consideradas expressamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme se extrai de trecho do voto do eminente Relator, o então

Desembargador Sidnei Beneti, que também honrou o Superior Tribunal

de Justiça:

"Quanto à especialidade, o que vem mal em detrimento

do caso é a generalidade da contratação para acompanhamento

e sustentação administrativa no Tribunal de Contas, o que,



4â>
naturalmente, no geral, poderia ser feito por Advogado interno

da Prefeitura, ou por outro funcionário, reservando-se eventual-

contrataçào específica para o caso de surgimento de algunís»-,

questão concreta, a exigir largo conhecimento e experiência.

Mas nas circunstâncias do caso, em que, à época, em tantos

Municípios a diretriz administrativa trilhou esse caminho da

contratação externa para o seguimento administrativo, não se

deve tomar o pormenor como causa de nulificação do contrato

(...).

Quanto à notória especialização, é ela corolário da questão

anterior. A especialização exigida é a da atividade profissional

em causa, nada tendo que ver com titulação acadêmica ou

posição nos meios científicos do Direito (...)" (v. 4, fls. 835 a

837).

Ao contrário do que se sublinhou no acórdão atacado do Superior

Tribunal de Justiça, a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo também foi no sentido de que existia singularidade na atividade

buscada por meio da contratação, tendo observado aquele tribunal que

"(o] escritório contratado evidenciava-se como

especializado no tipo de atividade e prestava serviço a ela. O

tipo de atividade não é correntio entre os profissionais gerais da

Advocacia. E o que basta para reconhecimento do requisito da

notória especialização, para a contratação em causa, realizada

por Município do Interior do Estado,

Como se vê, a questão coloca-se em níveis em que o

disposto no art. Inexigibiiidade 25, II, da Lei n" 8.666/93 é um

dos vetores que norteiam a legalidade da contratação

independentemente de licitação, mas não o único. Os demais,

no caso de dispensa, vêm dos requisitos normais dos atos

administrativos, exigíveis da Administração em geral,

enunciados, principalmente, pela Constituição Federal (CF, art.

37, inciso XXI)" (v. 4, p. 837 e 838).

Esse acórdão acompanhou a conclusão do nobre magistrado

sentenciante, que bem anotou que, na hipótese dos autos, há de se
entender o objeto do contrato como sendo de natureza singular,

"(a]fínal, deriva ele de produção intelectual dos advogados contratados

e o trabalho se definfe] pela marca pessoal desses mesmos

causídicos"(cf. v. 3, p. 662). Não é outra a conclusão da boa doutrina a



respeito do assunto, no sentido de que a singularidade do serviço decorre'
do interesse público a ser satisfeito e também da natureza singular
subjetiva, pois se baseia nas virtudes e características pessoais do
causídico").

Não bastasse isso, pelo que se extrai dos autos, ressalto que outros
contratos de mesma natureza firmados pelo mesmo escritório de
advocacia - ora recorrente - com outros municípios foram submetidos ao
crivo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os julgou
regulares, como se verifica na decisão do Processo n® TC-1118/007/98

acórdão publicado no DOE de 9/12/03, referente aos serviços profissionais
contratados pela Prefeitura Municipal de Paraibuna para patrocínio de
causas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (cf. V. 3, p. 624 a 627 e sítio eletrônico do TCE/SP) -, bem como na

seguinte ementa do acórdão do TCE/SP:

"Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri.

Contratada: Antônio Sérgio Baptista Advogados

Associados S/C Ltda.

Objeto: Contratação de serviços técrücos profissionais por

empresa de notória especialização, para patrocínio perante o

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em processos de

prestação de contas e análise de licitações e contrato, de

interesse da Prefeitura, inclusive suas Autarquias, Fundações e

Sociedades de Economia Mista, bem como assessoria jurídica

compreendendo todos os processos licitatórios, desde a sua

abertura até a contratação.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 04-01-99.

Licitação.

- Inexigível (artigo 13,V e 25,11, da Lei 8.666/93, atualizada

pela Lei 8.883/94) (...)

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 18 de dezembro de 2001,

pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator,

Antônio Roque Citadini, Presidente, e Fulvio julião Biazzi, na

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, julgar

JUSTEN Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

São Paulo: Dialética, 2010. p. 368 e MARQUES, Floriano Peixoto de Azevedo. A

singularidade da advocacia e as ameaças às prerrogativas processuais. Disponível no sítio

eletrônico da Sociedade Brasileira de Direito Público (SBDP). Acesso cm 10/10/14.



regulares a inexigibilidade de licitação e o contrato em exame". '

Inexistindo nulidade no contrato debatido nos autos e não tendo "TríwT
sido comprovada dolo dos envolvidos, a configurar qualquer ato de —^

improbidade administrativa, é o caso de se dar provimento ao recurso

extraordinário interposto Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados

S/C Ltda para restabelecer a sentença.

Do RE N" 610.523/SP, INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Estado de São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo

Verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo Ministério

Público contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

está prejudicado.

Como visto, o Tribunal local, assentando a legalidade do contrato

debatido nos autos, firmado sob o manto da inexigibilidade de licitação,

manteve a sentença pela improcedência dos pedidos iniciais. Contra esse

acórdão o parquet manejou o presente apelo extremo (RE n° 610.523/SP) e

o REsp n" 488.842/SP, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu parcial

provimento, nos termos da ementa transcrita alhures. Operou, assim, a

substituição do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, ficando prejudicado o citado apelo extremo.

Na mesma direção, transcrevo trecho do parecer do Ministério

Público Federal, acostado no eOoc n° 30, fl. 1393/1395, nos autos do RE n"

610.523/SP:

"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 102, in, a, da Constituição Federal, contra o acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça daquela Estado (fls. 819-830),

assim ementado:

(...)

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao

recurso especial, interposto simultaneamente ao extraordinário,

para, reconhecendo a necessidade de licitação para a

contratação do escritório de advocacia pelo Município para

prestação de serviço não qualificados pela nota de
singularidade e de notória especialização, concluir pela

ocorrência do ato de improbidade administrativa (Lei n°

8.429/92, art. 11, caput e l) e impor aos recorridos, em razão da



ausência de dano ao erário, apenas a multa civil, no patamar de

10% do valor do contrato atualizado desde a assinatura.

Ressalte-se que os pedidos formulados na ação civR

pública não são autônomos, haja vista depender a

caracterização do ato de improbidade administrativa e a

aplicação das sanções do art. 12, II e 111, da Lei n" 8.429/92, da

exigibilidade ou inexigibilidade de licitação para a contratação

de serviços advocatícios pela administração pública municipal

(art. 25,11, e § 1", da Lei n'' 8.666/93): natureza singular do objeto

e notória especialização.

Reformado o acórdão recorrido pelo Superior Tribunal de

Justiça — para julgar parcialmente procedente os pedidos

formulados na ação civil pública — operou-se o efeito

substitutivo do julgado a que alude o art. 512 do CPC. Assim,

prejudicada a apreciação do RE pela perda superveniente do

objeto.

(...)

Diante do exposto, opina o Ministério Público Federal

pelo não-conhecimento do recurso extraordinário".

É o caso, portanto, de se julgar prejudicado o RE n° 610.523/SP, por
perda superveniente de objeto.

Do DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo prejudicado o RE 610.523/SP e voto pelo

provimento do RE n^ 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em

que se julgou improcedente a ação.

Proponho a fixação das seguintes teses para o Tema n° 309:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4° da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5® e 10

da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocaricios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da



prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado;

É como voto.

Aditamento ao voto

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): ^

No voto que proferi, sugeri, no item b) da tese de repercussão geral,

fixar a compreensão de que são constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da

Lei n" 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública,

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve

observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o praticado pelo

mercado.

Julgo ser conveniente fazer algumas considerações a respeito desse

subitem (ii).

Em primeiro lugar, reconheço a necessidade de que o preço cobrado

pelo escritório de advocatícia deve refletir a responsabilidade que o

advogado assume no caso. É preciso levar em conta que os contratos
administrativos estão sujeitos a exigências e regras específicas (como

cláusulas exorbitantes) e, nesse contexto, existe a possibilidade de o

advogado, v.g., ter de indenizar o poder público ou o ente contratante

caso cometa algum erro.

Em segundo lugar, esclareço que o "preço compatível com o

praticado pelo mercado" é aquele que considera a realidade particular de

cada escritório de advocacia, e não propriamente a base total de

escritórios de advocacia existentes no mercado. Isso é, trata-se do valor

médio cobrado por determinado escritório de advocacia em situações

similares anteriores. Creio que essa referência seja segura o suficiente

para homenagear os interesses dos escritórios de advocacia contratados e

os do poder público.

Ademais, entendo que exigir que o preço cobrado fosse compatível

com o praticado pela base total de escritórios de advocacia existentes no
mercado contrastaria, de maneira desarrazoada, com um importante

requisito que embasa a contratação por inexigibilidade de licitação: se
determinado escritório contratado é que preenche o requisito da natureza



singular (no que se inclui a avaliação do grau de confiança), não faria

muito sentido comparar o preço por ele cobrado com o preço relaHVn
base total de escritórios de advocacia existentes no mercado, os

(salvo o próprio contratado) não atendem àquele requisito.

Ante o exposto, proponho a fixação da seguinte tese, com ligeira
modificação no item b), subitem (11), para melhor refletir as

considerações acima:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4-, da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5^ e 10

da Lei n- 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n°

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocaticios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar; (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor

médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situações similares anteriores.

Mantenho, no mais, o voto já proferido.
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ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES
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CLAUDIA PAIVA CARVALHO (I29382/MG)

MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,
2525/PI, 259423/RJ, 463101/SP)

ADV.(A/S) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)

ADV.(A/S) : FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS (6086B/AL, 57700/DF)

ADV.(A/S) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)
ADV. (A/S) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)
ADV. (A/S) : MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)
ADV.(A/S) : BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)
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ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP)
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PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,
em sessão virtual realizada neste periodo, proferiu a seguinte
decisão:

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercido da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Oocunento assinado digitalmente conforme MP n* 2.290-2/2961 de 24/68/2961. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacaQ/autentiCBrOocumento.asp sob o código 30eE-2441-5583-316t) e senha AfC2-FB2e-A89C-E51D



Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso

de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Càrmen Lúcia e Teori

Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,

o  julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratória
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,

neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das Sociedades
de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,
propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da
Lei n° 8.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n® 8.666/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços
advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente
(necessidade de procedimento administrativo formal; notória
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos
integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro
Luis Roberto Barroso (Presidente) . Falaram: pelo recorrente, o Dr.
Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; e, pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.290-2/2601 de 24/88/2601. O documento ooüe ser acessado oelo endereço
MtpV/www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autentlcarDocumento.asp sob o código 3660-2441-5583-3166 e senha AFC2-FB20-Aa9C-E51D



Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto-vista do Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente), que
acompanhava o Relator parcialmente, julgando prejudicado o RE
610.523 e aderindo ao item b da tese por ele proposta no RE
656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, mas afastando a caracterização de ato de improbidade
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
redação (tema 309 da repercussão geral) : "a) Com a redação atual

da Lei n" 8.429/1992, dada pela Lei n° 14.230/2021, o dolo é
necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição Federal). Esse
entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a
vigência da redação originária da Lei n° 8.429/1992, desde que não
haja condenação transitada em julgado"; do voto do Ministro Edson

Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acompanhava a divergência inaugurada pelo
Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente) e dava parcial

provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade

administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp

pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luís Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese

do Tema 309 da Repercussão Geral, filiando-se, contudo, ao
entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos

votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano

Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),

pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão
Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o RE

610.523/SP. Por maioria, apreciando o tema 309 da repercussão
geral, deu provimento ao RE n° 656.55B/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação, e

fixou a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a configuração
de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da
Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade
culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5°
e  10 da Lei n° 8.429/92, em sua redação originária, b) São
constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.666/1993,
desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de
serviços advocaticios pela Administração Pública, por
inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos
expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;
notória especialização profissional; natureza singular do
serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço
pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço
compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso.

Documento assinado digitatmente conforme tiP n" 2.200-2/2061 de 24/06/2961. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://vaiiw.stf,jus.br/portal/aütenticacBo/autenticarDocumento.asp sob o código 3006-2441-5583-3160 e senha AFC2-FB29-ABgc-E51D



observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de
advocacia contratado em situações similares anteriores." Tudo nos
termos do voto ora aditado do Relator, vencidos parcialmente os
Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente), Edson Fachin, André
Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a
25.10.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme NP n" 2.260-2/2001 de 24/68/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
htto;//wviw.stf.jus.br/portal/autenticacao/autentlcarDocumento.asp sob o código 3e0E-2441-5SB3-316D e senha AFC2-FB20-A89C-E51D



DOC. 07

LEI N" 14.039/2020, QUE ALTEROU O

ESTATUTO DA OAB (LEI N° 8.906/94)



Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N" 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB),
e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946. para dispor
sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por
advogados e por profissionais de contabilidade.

Ver mais...

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo
5° do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

^^rt. 1" A Lei n° 8.906. de 4 de iulho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3''-A:
'Art 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são. por sua natureza, técnicos e singulares,

quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, apareihamento, equipe técnica ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado â plena satisfação do objeto do contrato."

Art. 2° O art. 25 do I

"Art. 25.

27 de maio de 1946 . passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:

6 1° Os serviços profissionais de contabiüdade são. por sua natureza, técnicos e singuiares,
quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de profissionais de
k  contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior.
f  estudos, experiências, publicações, organização, apareihamento, equipe técnica ou de outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Art, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199° da Independência e 132° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.8.2020.
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DOC. 10

ESTIMATIVA DOS VALORES A SEREM RECUPERADOS



MOMTEIRO E MOUTEIRO

MEMORIAL DE CÁLCULO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

VALOR ESTIMADO: R$ 1.115.569,32 (um milhão cento e

quinze mil quinhentos e sessenta e nove de reais e trinta e dois

centavos)
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PARECER TÉCNICO N° 001/2025

presença

NACIONAL

Prezado Sr. Prefeito do Município de Dom Pedro/MA,

Ailton Mota dos Santos.

O Escritório de Advocacia MONTEIRO E MONTEIRO Advogados

Associados, por intermédio do sócio-diretor Bruno Romero Pedrosa

Monteiro, vem, através deste Parecer Técnico n" 001 /2025, apresentar os

esclarecimentos necessários à elucidação da matéria sobre contratação direta

por inexigibilidade de lidtaçào de serviços advocaticii^s, bem como ao

parâmetro deãnido pelo Supremo Tribunal Federal para justificativa do preço

cobrado a título de honorários, conforme detalhado a seguir.

São Luís/MA, 11 de setembro de 2025.

Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Bruno Romero Pedrosa Monteiro

OAB/PE 11.338 I OAB/MA 22.393

ARACiJU (SC)

SELIH (PA)

SELO HORIZONTE (<tO)

BRAStLU (OPl

CAWPO ONANOt (MS)

euMRA(iini

CURITIBA (PR)

PLORlANdPOLISlKI

PORTALCZA(CE|

OOtANM 1001

WACCiO |AL|

MANAUS IAM)

NATALIRNj

PALMAS (TO)

PORTO ALEORE (RS)

PORTO VElHO iROl

RECMCIPEl

RiO BRANCO lAC)

RK) Of .lANBiHO IRA)

BALVAOOR (BA)

SAO VUit (UAI

SAO PAVIO(SP)

TtRESa(A<PT|

VITORIA (ES)

CONMtCA MCMSC

CSceiT0<DO

□ □

□

MATRIZ

Aienl* M'

CM" Ç??



N o t; o f I A M ••

MONTBIim E MpKTOlíO

\  «uUní

DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA^^^Ví*'

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO - NOVO

PARÂMETRO PARA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - TEMA RG 309 DO STF.

Cuida-se a análise acerca da possibilidade de contratação de escritório de

advocacia nottirio especialista, por via da inexigibilidade de licitação, nos

termos do art. 74, 111, "e", da Lei n° 14.133/21, pelo Município de Dom

Pedro/MA, para a prestação de serviços jurídicos atinentcs a recuperação de

créditos de verbas e fundos governamentais.

Logo, identificada a cxcquibilidadc do objeto c apurados os valores a que faz

jus ao Município - ainda que em caráter prcambuJar -, cinge-se a controvérsia

quanto â viabilidade jurídica de se contratar escritório de advocacia

externo, ainda que o munitípio possua Procuradoriajurídica estruturada, bem

como o parâmetro definido pelo Supremo Tribunal Federal para fixação do

preço cobrado.

Pois bem. Sabe-se que muito antes da edição da nova Lei de Contratações

Púhbcas, ou seja, quando da vigência da antiga Lei n" 8.666/93, já era facultado

aos municípios, com ou sem procuradorias, terceirizar alguns serviços técnicos

profissionais especializados, posteriormente reconhecidos como de natureza

predominantemente intelectual.

Sem pretensão exauriente, passemos a análise cronológica dos precedentes

emanados pelos Tribunais Superiores, com especial atenção ao entendimento

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão

Geral fTEMA RG 3Q9L

A Suprema Corte Constitucional, aos idos de 2007', já manifestou sua

preocupação com a extrema dificuldade de licitar serviços de advocacia, em

' Habeas Corpus n" 86.198-9/PR,Re!atoria do Min. .Sepúlveda Penencc,Julgamento ocorrido
em 17/04/2007.
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razão das limitações éticas e legais inerentes à profissão e ao elevado^ 'gírlíc

subjetividade do trabalho, o que demonstra ser insuscetível tal aferição

mediante critérios objetivos de qualificação, atraindo a necessidade de inexigir

o procedimento licitatório, sempre que preenchidíis ns requisitos.

Nas palavras do saudoso Ministro Sepülveda Pertence, bastaria a associação

de dois elementos - notória especialização c ct)nfiança ao lado, é claro, do

relevo do trabalho a ser contratado, independentemente de existirem outros

potenciais executores do serviço.

O pressuposto da inexigibiiidade é e sempre foi a inviabilidade de

competição entre os potenciais competidores (advogados e sociedades de

advogados); acrescido do toque de especialista daquele quem efetivamente irá

satisfazer a pretensão do objeto do contrato.

Na esteira desse entendimento, o Ministro Luís Roberto Barroso, na

condução do julgamento do Inquérito n" 3074/SC, rejeitou a denúncia

ofertada pelo Ministério Público Federal, ao concluir que não se poderia

imputar suposto crime de inexigência indevida de licitação aos serviços

advocatícios, quando forem observados os seguintes parâmetros: a) existência

de procedimento administrativo formal; b) notória especialis^ação profissional; c) naturei^

singular do serviço; d) demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes

do Poder Público; e) cobrança depreço compatível com o praticado pelo mercado.

Na hipótese, vale dizer, constatou-se que uma vez demonstrada a

especialidade do escritório de advocacia, restaria inequívoca a

singtilaridade do serviço prestado.

Empós, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, também da

Relacoria do Ministro Barroso, foi dado parcial provimento à Ação Diteta de

Constitucionalidade (ADC) n" 45, movida pela Ordem dos Advogados do

Brasil, a fim de serem reputados constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da T..ci

n° 8.666/1993, vigentes à época.
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E mais recentcmencc (acórdão publicado em 05/02/2025), sob a sistemática

da Repercussão Geral — Tema 309, o Plenário do STF, frisou a

constitucionalidade dos dispositivos que garantem a contratação direta dc

serviços advocatícios pela Administração Pública, por inexigibiiidade de

licitação, seja pela andga Lei n° 8.666/93, seja pelas disposições agora

reproduzidas na Lei n" 14.133/21, alterando somente a sistemática da

cobrança de preço, que não mais obedece ao simples "padrão de mercado",

mas sim a compatibilidade dos serviços com a responsabilidade profissional

exigida pelo caso, observado, também, o valor médio ct)brado pelo escritório

de advocacia contratado cm situações similares anteriores,

Na ocasião, o Ministro Dias Toffoli, relator do Uading case (RE 65655d),

asseverou que o "preço compatível com o praticado pelo mercado" é aquele

que considera a realidade particular dc cada escritório de advocacia, e não

propriamente a base total de escritórios dc advocacia existentes no mercado,

posição que restou vencedora na Corte^ (Anexo Ül).

Ademais, c dc se registrar que o julgamento tomado pelo Pleno do STF deve

ser adotado por todos os órgãos a ele vinculados, não somente àqueles

integrantes do Poder Judiciário, mas também aos que exercem, dc certo modo,

a função judicantc, como por exemplo, os Tribunais de Contas (TCM, TCE c

TCU), dada a normatividade das decisões proferidas pelo STF em sede

de Repercussão Geral (EC 45/2004).

Assim sendo, não outro poderia ser o posicionamento do Superior Tribunal

de Justiça (STJ), órgão pacificador da jurisprudência nacional cm matéria

infraconstitucional, que, cm ambas Turmas de Direito Público (1* e 2*)

comungam do mesmo entendimento (Anexo 02).

A título dc ilustração, traz-se à colação trecho do voto condutor no Recurso

Especial n" 1.330.842 — MG, sob os ensinamentos do Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho:

- pp. 69 — 7Ü do Acórdão STF — Terna 309. Julgamento em 28/10/2024.
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f...J 12. Em se tratando de serviços advocaffCtSs^o
debate toma outra proporção. 13. Com efeito, diante

da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica, fíncados, principalmente, na

relação de confiança, entende-se ser deito ao

Administrador, desde que movido pelo interesse

público, utilizar da discrícionariedade que lhe foi

conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional. 14. Por isso é tjue eslalui o ari. 13, § h., tia Lei de

Liciíafõe.t e (.oii/ra/os que a empresa de prestação de seniços técnicos

especialisçados que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico

ficará obrigada a garantir tjue os referidos integrantes reali^rn pessoa!

e dintamente os sendços objeto do contrato, pois, em termos lógicos,
referenda-se a qualificação pessoal e a confiança como fundamentos
desse tipo de contratação, (grifou-se)

Importante também se faz mencionar a percepção das Cortes de Contas

Estaduais ao analisarem as contratações administrativas de serviços

advocatícios, bem como a forma de remuneração (cláusula quota litis) e a

razuabilidade dos honorários convencionais pactiiadt)s.

No âmbito do Estado do Maranhão, a existência do precedente vinculante

pelo Pleno do TCE/MA (Anexo 03)'^ encerra toda c qualquer discussão

nesse viés, pondo a termo a controvérsia acerca da contratação c remuneração

dos serviços profissionais dc assessoria e/ou consultoria jurídicas, in nerhir.

PERGUNTA: I. Considerando o art. JÇI, da Lei n'

8.90611994, incluído pela Lei n' 14.039j2020 e ainda o artigo

13 da lei n° 8.666! 1993, pergunta-se: as serviços de

assessoria e/ou consultoria jurídicas são singulares

pela própria natureza.'

RESPOSTA: )...) Destarte, a naturega singular dos serviços de

assessoria e con.iul/oria jurídicas se revela pela notória

especialização, definida no parágrafo único do art. J°-.A tio

Estatuto da 0/1 em face das necessidades do ente público, que terá

a prerrogativa de optar, de forma discricionária, pelo preslatior de

serviço que lhe seja conveniente apartir da comprovação da cejuicidade

técnica e operacionaldo contratado com base em critérios objetivamente

esepliàtados, levando em consideração atuações pretéritas, êxito em
demandas judiciais e administrativa.!, qualificação acadêmica t

' Consulta n° 1533/2021, formulada pela Assembléia Ixgislativa lisfadual (ALKMA) ao
TCE/MA.
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profissional, inãtprntitnte se o objeto da fnntrataçào se tratar da

atividade de assessoria jurídica ordinária da rotina administrativa do

entepublico ou se determinada causa especifica.

PERGUNTA: 7. Jím contratação para causas especificas, cçue se

busca o proveito econômico para o ente público contratante consistente

em deixar de pagar ou receber quantia, possível ffrmar contrato

de êxito/ fim caso positivo, em até quaipercentual?

RESPOSTA: (...) .Sobre o questionamento a respeito da
possibilsdade de firmamento de contrato de êxito por serviços jurídicos
técnicos, mostra-se plenamente possível, inclusive por ser benéfico à
.Administração Púhl/ca, tendo em vista que o pagamento fica
condicionado à obtenção de ganho financeiro pelo ente público. (...)

Com esses fundamentos, adoto, com ressalvas, o posicionamento da

Vnidade Técnica desta Corte de Conta no Relatório de Instrução n'

1036/2021. na sentido de ser possível o pagamento, peía

Administração Pública, de honorários contratuais

com base em cláusula ad exitum, fixado em

percentual sobre o valor auferido com a prestação do

serviço ou por risco puro, devendo constar no contrato o valor

estimado dos honorários e a datação orçameniáriu própria para o

pagamento de serviços de terceiros. Ressalvando que o valor

máximo percentual deve observância ao disposto no

art. 36do Código dc Ética da OAB flri 'i°d906/94).

Feitas tais considerações, conclui-se que: (i) c juridicamente \návcl a

contratação de escritório de advocacia externo por inexigihilidadc de licitação;

(ii) a proposta de honorários apresentada pela Banca Jurídica está dentro

valor médio cobrado pelo escritório de advocacia em situações similares

anteriores, cujo padrão segue o estipulado pela tabela da OAB*, conforme

compilado dc contratos que ora anexados ao presente (Anexo 04).

Sem mais para o momento, reafirmamos nossos votos da mais elevada estima

e consideração.
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28/10/2024 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

Relator

Recte.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Assist.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

: Min. Dias Toffoli

: Antônio Sérgio B artista Advogados

Associados S/c Ltda

:Rodrigo Alexandre de Oliveira

: Antonio Sérgio B artista

Juliana Aranha Fontes

: Maria Fernanda Pessatti de Toledo e

Outro(a/s)

:Brüna Silveira Sahadi

: Ministério Publico do Estado de Sao Paulo

: Procurador-geral de Justiça do Estado de

SÃO Paulo

: Adilson Franco Penteado

José Geraldo Simioni

:Prefeitura do Município de Itatiba

:Natalina Aparecida Delforno dos Santos

Alves

:Procurador-geral do Município de Itatiba

: Celso Aparecido Carboni

: Celso Aparecido Carboni

tCONSELHO Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Egon Rafael dos Santos Oliveira

:Claudia Paiva Carvalho

:Marcus Vinícius Furtado Coelho

: Rafael Barbosa de Castilho

:Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior

: Fernanda Marinela de Sousa Santos

Nunes

: Lizandra Nascimento Vicente

: Ana Paula Del Vieira Duque

: Manuela Elias Batista

: Bruna Santos Costa

:Cesa - Centro de Estudos das Sociedades de

Documento assinado dlgitatmerte conforme HP n° 2.290-2/2001 de 24/08/2801. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://wip/w.stf. jüS.br/portal/autenticBcao/autenticarDocumento.asp sob o código 11EF-72F5-D273-916E e senha BE3C-4BD8-FD5A-B1FB
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Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Proc.(a/s)(es)

Advogados

:Rubens Naves

:UniãO

:Advogado-geral da União

EMENTA

Direito constitucional e administrativo. Improbidade

administrativa. Necessidade de dolo. Inexigibilidade de licitação.

Contratação pelos municípios de escritório de advocacia para patrocínio

e defesa de causas perante os tribimais de contas estaduais. Requisitos.

1. O ato de improbidade administrativa deve ser entendido como ato

violador do princípio constitucional da probidade administrativa, ou seja,

aquele no qual o agente pratica o ato violando o dever de agir com

honestidade. Isso é, o agente improbo atua com desonestidade, ao que se

conectam a deslealdade e a má-fé.

2. Estando a desonestidade relacionada com o dolo, não é possível

desvincular a improbidade administrativa, a qual depende da

desonestidade, do referido elemento subjetivo, isso é, do dolo. Nessa

toada, o dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de

improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição Federal), sendo

inconstitucional a modalidade culposa prevista nos arts. 5° e 10 da Lei n°

8.429/92, com sua redação originária.

3. No que diz respeito aos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n°

8.666/93, deve-se ter em mente, como bem apontou o Ministro Roberto

Barroso, que a disciplina constitucional da advocacia pública (arts. 131 e

132 da CF) impõe que, em regra, a assessoria jurídica das entidades

federativas, tanto na vertente consultiva como na defesa em juízo, caiba

aos advogados públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de

advogados privados, desde que plenamente configurada a

impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja
exercida pelos membros da advocacia pública.

4. Ainda em relação aos dispositivos mencionados, insta realçar que,

mesmo que a contratação direta envolva atuações de maior complexidade

Documento assinado dígitalmente conforme MP n' 2.269-2/2061 de 24/68/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
httpiZ/www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 11ÉF-72F5-0273.916E e senha 8E3C-4B08-F05A-BlFe
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e responsabilidade, é necessário que a Administração Pública demonstre

que os honorários ajustados se encontram dentro de uma faixa de

razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observadas as

características próprias do serviço singular e o grau de especialização

profissional.

5. Foram fixadas as seguintes teses de repercussão geral: a) O dolo é

necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4-, da Constituição Federal), de modo que é

inconstitucional a modalidade culposa de ato de improbidade

administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da Lei n" 8.429/92, com sua

redação originária; b) São constitucionais os arts. 13, inciso V, e 25, inciso

II, da Lei n° 8.666/93, desde de que interpretados de maneira que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço),

observe: (i) a inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) a cobrança de preço compatível com o praticado pelo

mercado.

6. RE n® 610.523/SP julgado prejudicado e RE n" 656.558/SP ao qual

se dá provimento, restabelecendo-se a decisão em que se julgou

improcedente a ação.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata do julgamento, por

unanimidade de votos, em julgar prejudicado o RE 610.523/SP. Por

maioria, apreciando o tema 309 da repercussão geral, dar provimento ao

RE n° 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em que se julgou

improcedente a ação, e fixar a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a

configuração de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4®,

da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade

culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5® e 10 da

Documento assinado digítalmente conforme MP n* 2.260-2/2681 de 24/68/2801. O documento pode ser acessado pelo endereço
nttp;//www.stf.Jus.br/portal/autentícacao/autentícarDocumento.asp sob o códijo 11EF-72FS.0273-916E e senha 8E3C-4aD8-FD5A-BlF0
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Lei n° 8.429/92, em sua redação originária, b) São constitucionais os arts.

13, V, e 25, n, da Lei n® 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido

de que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve

observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com a

responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, também, o

valor médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em situações

similares anteriores." Tudo nos termos do voto aditado do Relator,

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente),

Edson Fachin, André Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual

de 18.10.2024 a 25.10.2024.

Brasília, 28 de outubro de 2024.

Ministro Dias Toffoli

Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.289-2/2801 de 24/88/2881. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autentlcacao/auterticarOocumento.aso sob o código 11EF-72F5-D273-916E e senha aE3C-46O8-FO5A-BlF0
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAFTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV.(A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV.(A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI
INTDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

INTDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI
ASSIST.(S) : CONSELHO FEDERAL DA OAB

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/8) : RUBENS NAVES E OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : UNIÃO

ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-

Presidente no exercício da Presidência. Presentes à sessão os

Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes,
Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki e

Roberto Barroso.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros.

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digttalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-8rasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://vvww,stf.iuB.br/poftal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 6528634
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558
PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLl

REOTE.(3) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV. (A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO
ADV.(A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI
INTDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

INTDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ASSIST. (S) : CONSELHO FEDERAL DA OAB

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. ; CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : UNIÃO

ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da
Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso

de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes

à  sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes,
Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber e Teori Zavascki.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros.

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte
Assessora-Chefe do Plenário

Etocumento assinado digilalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/06/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eietrônlco http://wiWW.stf.Jus.br/poital/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 7885872
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE. (S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV. <A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E

OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : BRUNA SILVEIRA SAHADI (0040606/DF)

RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV. (A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
INTDO. (A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

INTDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ASSIST. (S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF) E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP) E OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Dacisáo: Adiado por indicação do Relator. Presidência do

Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 05.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori
Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

17.08.2016.

Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes

à sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio,

Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso
e Edson Fachin.

Documento assinado diglialmenie conforme MP n- g.zoo-z/zoot Oe 24ro8rzooi, que inswui a intra-esianura de cnaves PúOiicas Brasileira - iCP-Brasii. o
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http;//www.stf.jus.br/portaUautenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 11556681
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Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros.

p/ Maria Silvia Marques dos Santos
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado dlgitaimente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Cnaves Públicas Brasileira - ICP-Brasii. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http;//www.stf.)us.br/portai/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número f 1556681
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14/06/2017 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 SÃo Paulo

Relator

Recte.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Recdo.(a/s)

Adv.(a/s)

AssrsT.(s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

: Min. Dias Toffoli

: Antônio Sérgio Bapttsta Advogados

Associados S/c Ltda

: Rodrigo Alexandre de Oliveira

: Antonio Sérgio Baptista

:JULiANA Aranha Fontes

: Maria Fernanda Pessatti de Toledo e

Outro(a/s)

:Bruna Silveira Sahadi

:Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

: Procurador-geral de Justiça do Estado de

SÃO Paulo

: Adilson Franco Penteado

:JosÉ Geraldo Simioni

tPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

: Natalina Aparecida Delforno dos Santos

Alves

: Procurador-geral do Município de Itatiba

: Celso Aparecido Carboni

: Celso Aparecido Carboni

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Egon Rafael dos Santos Oliveira

: Claudia Paiva Carvalho

:Marcus Vinícius Furtado Coelho

: Rafael Barbosa de Castilho

:OswALDo Pinheiro Ribeiro Júnior

: Fernanda Marinela de Sousa Santos

Nunes

Lizandra Nascimento Vicente

Ana Paula Del Vieira Duque

Manuela Elias Batista

Bruna Santos Costa

Cesa - Centro de Estudos das Sociedades de

Documento essinaío dlgltatmente conforme HP n* 2.266-2/2601 de 24/86/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Proc.(a/s)(es)

Advogados

:Rubens Naves

: União

:Advocado-geral da União

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Inicialmente, saliente-se que o RE n" 610.523/SP encontra-se apenso

ao RE n'' 656.558/SP, para Julgamento conjunto, fato que exige, para

melhor compreensão das questões postas em ambos os apelos extremos,

um relatório em ordem cronológica. Para o correto registro, as folhas

mencionadas neste relatório se referem aos autos do RE n° 656.558/SP.

O Ministério Público do Estado de São Paulo promoveu ação civil

pública contra Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C Ltda.,

Adilson Franco Penteado, Celso Aparecido Carboni e Prefeitura

Municipal de Itatiba/SP a fim de que seja declarada nula a contratação

realizada em 7 de abril de 1997 firmada entre o referido município e a

sociedade de advogados, pela qual essa se comprometeu a prestar

serviços técnicos profissionais de advocacia àquele, visando, em especial,

o acompanhamento e a defesa junto ao Tribunal de Contas de São Paulo.

Os honorários avençados foram de R$ 64.800,00, a serem pagos em doze

parcelas, mensais e iguais, de R$ 5.400,00 cada uma. Sustenta a exordial

do Ministério Público que a contratação se encontra eivada de

irregularidade, por não atender ao disposto no art. 25, § 1°, da Lei n°

8.666/93, inexistindo, no caso, serviço técnico especializado de natureza

singular, o que estaria a afrontar a norma contida no art. 37, caput e inciso

XXI, da Constituição Federal. Por fim, diante da ilicitude praticada,

afirma o Parquet que Adilson Franco Penteado, então Prefeito Municipal

de Itatiba, Celso Aparecido Carboni, então Secretário Municipal dos

Negócios Jurídicos, e a sociedade de advogados praticaram atos de

improbidade administrativa que resultaram em danos ao erário

municipal, razão pela qual ele pugna pela declaração de nulidade do

acordado e a condenação dos réus nas sanções previstas no art. 12, inciso

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/88/2601. O Documento pode ser acessado pelo endereço
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II, da Lei 8.429/92.

Na sentença, a ação civil pública foi julgada improcedente, por se
entender não ter havido qualquer ilegalidade, imoralidade, ou lesão ao
erário público (fls. 657/665).

O venerando acórdão em que se julgou a apelação manteve o
veredicto da primeira instância com a seguinte ementa:

"LICITAÇÃO - Contração de advogado - Licitação

inexigível - Requisitos de legalidade e moralidade que devem

ser atendidos - Inexistência de nulidade, no caso - Ação Civil

Pública julgada improcedente. Apelação improvida" {fls. 829).

Contra esse acórdão o Ministério Público estadual opôs embargos de
declaração. O Tribunal Local, considerando não haver contradição ou
omissão no acórdão impugnado, não conheceu dos declaratórios.

Na seqüência, o Ministério Público do Estado de São Paulo interpôs
ao acórdão da Corte paulista, de forma simultânea, recursos

extraordinário e especial. A referida parte, com o fundamento de que o
acórdão da Corte paulista teria violado os arts. 5°, inciso LXXIII; 37,
caput, inciso XXI e § 4®; 93, inciso IX, da Constituição Federal, interpôs

recurso extraordinário com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal. A Quarta Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo admitiu, em parte, o recurso extraordinário, para que

ele fosse julgado apenas sob a perspectiva da eventual

inconstitucionalidade da decisão impugnada em face do disposto no art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal (fls. 1.165/1.171).

Ambos os recursos, extraordinário e especial, foram admitidos de

forma parcial pelo 4° Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

Diante da admissão do recurso especial, os autos da ação civil

pública foram encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça.

Processado o recurso especial interposto pelo Ministério Público, a

Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça deu provimento

parcial a esse recurso, tendo o acórdão sido assim ementado:

Docutfiento assinado dlglialmente conforme MP n° 2.286-2/2901 de 24/68/2891. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.ius.br/portal/BUtetltiC8Cao/autentiCBrDocumento.BSp sob o código 20A8-AA27-5F42-0022 e senha CD8D-9OE9-3012-5B29



Inteiro Teor do Acórdão - Página 12 de 117

RE 656558 / SP

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO À LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3®, 13 E 25) E À LEI DE IMPROBIDADE (LEI
8.429/92, ART. 11). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO.

1. A contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei

8.666/93 sem licitação pressupõe que sejam de natureza

singular, com profissionais de notória especialização.

2. A contratação de escritório de advocacia quando

ausente a singularidade do objeto contratado e a notória

especialização do prestador configura patente ilegalidade,

enquadrando-se no conceito de improbidade administrativa.

nos termos do art. 11 caout e inciso I. oue independe de dano

3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória é

perfeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92 (lesão aos princípios

administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo

ou culpa do agente.

4. Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a

nulidade do contrato celebrado, e. em razão da ausência de

dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços de

leve ser aplicada apenas a

reduzida a patamar minimo

atualizado desde a assinatura!.

valor do contrato.

5. Recurso especial provido em parto" (REsp n° 488.842/SP,

Segunda Turma, red. do ac. Min. Castro Meira, DJe de 5/12/08,

fl. 1243 - grifos nossos).

Seguiram-se embargos de declaração e embargos de divergência,

ambos rejeitados pelo Superior Tribunal de Justiça.

Irresignado contra o acórdão em que o STJ deu provimento ao
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recurso especial do Ministério Público, Antônio Sérgio Baptista
Advogados Associados S/C Ltda. interpôs recurso extraordinário

mediante o qual sustenta que a sociedade civil recorrente defendeu a

admissão do recurso extraordinário com o argumento de que houve

violação direta do disposto no art. 37, § 4^, da Constituição Federal, bem

como de que ela agiu dentro dos limites da legalidade e da boa-fé, com

fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da CF, apontando, ademais,

fundamentos para sua tese no voto condutor da rejeição dos embargos de
declaração. Transcrevo trechos da peça recursal (v. 6, fl. 1340):

"Os embargos de declaração foram rejeitados e o voto

condutor expressou o seguinte argumento:

'Primeiramente, cabe referir que a omissão apontada

é relativa a dispositivo constitucional, tema que escapa

especificadamente ao exame do Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial.

Entretanto, a título de esclarecimento, cabe fixar que

a Lei de Improbidade Administrativa foi editada para dar

cumprimento ao que dispõe o artigo 37, § 4", da

Constituição Federal,

O artigo n da LIA é norma extremamente aberta que

busca punir o agente público que age em desacordo com

os princípios que devem reger a administração pública.

É no caso concreto que deve ser aferido se a ação do
acusado está em desacordo com tais hipóteses normativas.

O rol inserto no dispositivo não é taxativo, nem poderia

ser, pois o objetivo da norma é punir comportamento em

desarmonia com o que se entende como correto no trato

da coisa pública.'

Verifica-se, portanto, que o v. Acórdão combatido admite a

possibilidade de apontar como improbo ato que não está

previstfo] em lei, contrariando frontalmente a previsão inserta

no art. 37, § 4-, da Lei Maior, uma vez que, em virtude do

princípio da tipiddade, compete à lei definir qual conduta

Documento assinado digitalmente conforme HP n° 2.200-2/2eei de 24/98/2091. O documento pode ser acessado pelo endereço
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configura ilícito civil e a sua correspondente sanção.

Sendo assim, por meio de Recurso Extraordinário,

insurge-se agora o peticionário contra o v. Acórdão de fls., como

única forma de ver reformada decisão que, nitidamente, vai de

encontro ao indigitado dispositivo constitucional.

(...)

Cumpre ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, pela primeira vez no processo ventilou matéria

constitucional ao afirmar que 'a omissão apontada é relativa a

dispositivo constitucional'. Tal fato dá ensejo a interposiçào do

recurso extraordinário.

O prequestionamento foi exaustivo e nenhum obstáculo

impede a admissão do recurso: o v. acórdão guerreado

expressamente afirmou que não analisaria a questão sob o viés

constitucional" (fl. 1344).

Insurge-se a parte, no mérito, prefacialmente, contra o acórdão do

Superior Tribunal de Justiça, o qual, ao reformar a decisão do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, declarou a nulidade do contrato firmado

entre si e o Município de Itatiba, enquadrando a contratação de escritório

de advocacia por ente público sem a precedência de licitação no conceito

de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput e inciso I, da

Lei n" 8.429/92.

Na peça recursal, discorre o recorrente sobre a impossibilidade de o

intérprete relacionar o caso concreto à conduta ímproba com base em

óptica objetiva, sob pena de se transpor a ordem constitucional que

estabelece a necessidade da previsão legal da conduta supostamente

violada. Esclarece que a ação de improbidade, à semelhança da norma

penal, exige a tipicidade da conduta e a necessidade de confirmação do

aspecto subjetivo dessa.

Entende a parte que, no caso em análise, não incorreu na prática de

ato de improbidade, na medida em que sua conduta estaria inserta em

permissivo legal, acrescentando que

"[a] inexigibilidade de licitação tem amparo em

Documento assinado digitalnente conforme HP n" 2.2Be-2/2001 de 2a/e8/20ei. O documento pode ser acessado pelo endereço
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permissivo constitucional. Todavia, o conteúdo do v. acórdão

acabou por transformar o significado do conceito legal Inserto
no art. 13, V, § 3® c/c art. 25, II, da Lei n- 8.666/93, em preceito

proibitivo, cerceando a profissão dos advogados ao tentar coibi-
los de contratar com pessoas jurídicas de direito público, por
meio de inexigibilidade de licitação e, pior do que isso, atribuiu

a esta conduta permissiva a prática de ato improbo.

(...)

Não há que se falar, portanto, em conteúdo proibitivo

violado pelo recorrente, mostrando-se atípica a sua conduta, de

modo que não se poderia atribuir ao caso a prática de ato

improbo, nos termos da Constituição" (fl. 1350).

Ao final, reitera o recorrente que o acórdão do Superior Tribunal de

Justiça teria violado o disposto no art. 37, % 4°, da Constituição Federal.

Requer o recebimento e o provimento do recurso extraordinário,

com vistas a reformar o acórdão combatido e, em conseqüência, a ser

isento da penalidade imposta.

O Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça não admitiu o

referido recurso extraordinário, tendo sido interposto o competente

agravo de instrumento contra essa decisão.

Os autos desse agravo de instrumento foram autuados nesta Corte

como AI n" 791.811/SP e distribuídos a minha relatoria.

Ressalte-se que os autos originais da ação civil pública também

foram encaminhados a esta Corte em decorrência da anterior admissão

do recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Estadual

contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, os quais

foram autuados como RE n° 610.523/SP e também distribuídos a minha

relatoria por prevenção do citado agravo.

Recebidos ambos os feitos em meu gabinete, determinei que os autos

do citado recurso extraordinário fossem apensados aos autos do AI n°

791.811/SP.

Na seqüência, promovi a inserção do agravo de instrumento no
Plenário Virtual para que se procedesse ao exame da repercussão geral da

Oocutnento assínatio (fiaitalmente conforse MP n* 2.286-2/2061 de 24/88/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
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matéria suscitada nesse feito.

O Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico,
concluiu pela repercussão geral da matéria, a qual diz respeito ao alcance
das sanções impostas aos que forem condenados pela prática de atos de
improbidade administrativa, consoante dispõe o art. 37, § 4^ da
Constituição Federal. Segue a ementa da repercussão geral:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO
DE DETERMINADOS SERVIÇOS, COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. CONSEQÜÊNCIAS. PRESENÇA DE
REPERCUSSÃO GERAL."

O assimto corresponde ao Tema n'' 309 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral do portal do STF na Internet. Segue trecho dos

fundamentos utilizados em minha manifestação sobre a existência da

repercussão geral, os quais balizam as discussões jurídicas no apelo

extremo:

"A matéria suscitada no recurso extraordinário, acerca da

efetiva aplicação das sanções previstas para hipóteses da

prática de atos de improbidade administrativa, é de índole

eminentemente constitucional e, no caso presente, encontra-

se, ademais, conexa com o próprio mérito da questão posta em

debate nos autos.

Isso porque, como a ação civil pública em tela foi julgada

improcedente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

há, ainda, pendente de julgamento, recurso extraordinário

interposto pelo Ministério Público daquele Estado que se volta,

exatamente, contra o reconhecimento de que a celebração do

contraio objeto da demanda não caracteriza ato de improbidade

administrativa, sendo certo que essa parte da decisão regional

não foi reformada pelo acórdão do STJ, ora recorrido.

Ademais, como o referido recurso extraordinário foi

Documento assinado dlgitalaente confome MP n- 2.290-2/2061 de 24/68/2661. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://ii«w.stf.jus.br/partal/8utenticacao/aütenticarDocumento.BSp sob o código 2BA8-AA27-5F42-0e22 e sentta C08D-9DE9-3612-SB29



Inteiro Teor do Acórdão - Página 17 de 117
■í5!>

RE 656558 / SP

admitido e como esse também versa matéria constitucional de
grande importância, pertinente à análise do próprio mérito da
legalidade da contratação em tela, e que deverá ser julgado
conjuntamente com o presente agravo, por cuidar de matéria
conexa, que justificou, inclusive, a distribuição do feito por
prevenção, considero estar presente nos autos mais um
elemento a justificar o reconhecimento da repercussão geral da
matéria aqui versada, para que também sobre o alcance de
outras das disposições do artigo 37 da Constituição Federal
(caput e inciso XXI) venha o Plenário desta Suprema Corte
oportunamente a se manifestar.

A questão posta apresenta densidade constitucional e
extrapola os interesses subjetivos das partes, sendo relevante
para todas as esferas da Administração Pública, que podem
deparar-se com situações que demandem a celebração de
contratos de prestação de serviços e que poderão, depois de
estabelecida por este Supremo Tribunal Federal a exata
compreensão dos comandos constitucionais em debate nestes
autos, agir com maior segurança, evitando a celebração de
avenças passíveis de anulação, bem como sujeitas a imposição
de graves sanções para aqueles que tomarem parte em tal tipo
de contratação" (fls. 1680/1681 -grifos nossos).

Após a publicação do acórdão lavrado no AI n" 791.811/SP, que
assentou a repercussão geral da matéria constitucional suscitada nesse
feito, determinei a conversão do agravo de instrumento em recurso
extraordinário, o qual foi reautuado como RE n^ 656.558/SP (v. 7, fl. 1743).

Pela decisão acostada à fl. 1750, cujo conteúdo foi reiterado à fl. 1754,
deferi o ingresso do Conselho Federal da OAB na condição de assistente
do recorrente, tendo o Conselho ofertado suas considerações e pedidos às
fls. 2203/2219.

Em 5 de junho de 2012, foi admitido como amicus curiae o Centro
de Estudos das Sociedades de Advogados (CESA), tendo sido, mais à
frente, deferido o pedido de dilação do prazo para que ele apresentasse
manifestação nos autos (fl. 2041).
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Em petição de fl. 2025, o Ministério Público Federal reiterou o

opinativo de fls. 1727 a 1740 - relativo ao RE n° 656.558/SP o qual
recebeu a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL: I -

INADEQUAÇÃO NA VIA PROCESSUAL DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. II - QUESTÕES QUE A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL REMETE À LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA: CF, ART.
37, XXI E § 4". TRANSMUTAÇÃO DE QUESTÕES DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL EM QUESTÕES

CONSTITUCIONAIS POR AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÕES
SUFICIENTES PARA A RECUSA DA REPERCUSSÃO GERAL:

CAUTELAS NECESSÁRIAS. III - IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. NOÇÃO CONCEITUAL.

CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
PELO PODER PÚBLICO. SINGULAR INTERESSE PÚBLICO E

INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO.

1. O agravo de instrumento não é a via processual

adequada para se decidir acerca da existência, ou não, de

repercussão geral de determinada questão constitucional -

senão quanto à presença do requisito processual exigido pelo

art. 543-A, § 2", do CPC. A adoção de tal procedimento no

agravo de instrumento toma vazia a norma contida no art. 323

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federai.

2. As questões relativas ao alcance das sanções impostas

pelo § 4° do art. 37 da CF aos agentes públicos por atos de

improbidade administrativa e a questão acerca da inexigência

de licitação para a contratação de serviços de advocacia pelo

Poder Público (CF, art. 37, XXI) são matérias remetidas pela CF

ao legislador ordinário. É do texto constitucional e da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se extrai tais

conclusões, assim como a de que não se reconhece repercussão

geral em matéria infraconstitucional.

3. A noção conceituai de improbidade administrativa não

se encerra e não se confunde com mera ilegalidade. Traduz,

antes, a idéia de imoralidade e de ilegalidade qualificadas. É o

Oocumento assinado dígítalmente confome MP n' 2.269-2/2091 de 24/88/2891. O documento pode ser acessado pelo endereço
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agir administrativo imoral, ilegal, desonesto e corrupto, que
destoa dos princípios regentes da administração pública.

4. A inexigibitidade de licitação que autorize a contratação

direta pelo Poder Público somente tem lugar quando o interesse
público seja tão peculiar que não possa ser plenamente
atendido pelos próprios recursos e pessoal de que dispõe a

Administração Pública. Doutrina.

5. A existência de quadro próprio de procuradores no ente

municipal, aliada ao caráter ordinário do serviço advocatício de

atuação perante o Tribunal de Contas estadual em processos de

tomada de contas não dão ensejo, sequer, a se cogitar de

inexigibilidade para a contratação direta do serviço advocatício,

vez a desnecessidade da contratação de terceiros para a plena

satisfação do interesse público.

6. Não há falar em ausência de prejuízo ao Erário quando

o agente público, ao invés de se valer dos quadros de

procuradores municipais, contrata com escritório de advocacia

a prestação do serviço público incluído no campo de atuação

ordinária do quadro de advogados públicos municipais. A

conduta do agente viola os deveres de honestidade,

impessoalidade, legalidade e [atenta] contra o patrimônio moral

e ético do Poder Público.

7. O ato de improbidade administrativa praticado

impunha a sanção pertinente ao art. 10, inc. VIII, da Lei n°

8.429/92 (art. 12, inc. II). Como é proibida a reformatio in pejus,

somente resta assentar (a contra gosto) a adequação e

razoabilidade da multa civil aplicada em razão da (errônea)

tipificação no art. 11, inc. I, da Lei n" 8.429/92.

8. Parecer pelo desprovimento do agravo de instrumento"

(fls. 1727/1728).

No tocante ao RE n° 610.523/SP, o Ministério Público Federal

manifestou-se por seu não conhecimento, com os seguintes fundamentos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INTERPOSICAO SIMULTÂNEA AO RECURSO ESPECIAL.

Documento assinado dlgitalmente conforme MP n' 2.286-2/2091 de 24/96/2891, O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.Jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 26A8-AA27-5F42-e922 e senha CD8O-9OE9-3012-5829
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REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO PARA JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

OCORRÊNCIA DO EFEITO SUBSTITUTIVO: CPC ART. 512.
PREJUDICIALIDADE DO EXTRAORDINÁRIO.

O recurso especial foi parcialmente provido para,
reformando o acórdão de segundo grau, decretar a nulidade do

contrato de serviços advocatícios em face da ausência das notas

de singularidade e notória especialização (Lei n® 8.666/93, art.

25, II, e § 1"), que autorizariam a dispensa de licitação, e impor

aos recorridos a aplicação, tão somente, da multa civil pela

prática do ato de improbidade administrativa (Lei n" 8.429/92,

art. 11, caput, e I).

Ocorrência do efeito substitutivo do julgado a que alude o

art. 512 do CPC. Prejudicialidade do RE ante a perda

superveniente do seu objeto.

Parecer pelo não-conhecimento do recurso."

Seguiram-se as manifestações do Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados (fls. 2050/2101), amicus curiae, acompanhadas de parecer.

A União ingressou no feito na condição de amica curiae e trouxe

suas ponderações (fls. 2141/2193), tendo sido admitido seu ingresso (fls.

2195).

O pedido de ingresso como amigo da corte formulado pela

Associação Nacional dos Procuradores Municipais (ANPM) foi

indeferido, em razão de sua intempestividade. Igualmente indeferido foi

o pedido de intervenção de Ângelo Roberto Pessini Júnior (fls.

2.364/2.369).

Portanto, julgaremos conjuntamente dois recursos extraordinários. O

primeiro, interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo

contra acórdão mediante o qual o Tribunal de Justiça daquele estado

manteve a sentença de improcedência da ação civil pública (RE n®

610.523/SP). O segundo, interposto por Antônio Sérgio Baptista

Advogados Associados S/C Ltda., réu na citada ação, contra acórdão com

que o Superior Tribunal de Justiça deu provimento parcial ao recurso
especial para julgar procedente a ação civil pública (RE n*^ 656.558/SP,

Documento assinado digítalmente conforme MP n" 2.266-2/2901 de 24/88/2091. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://wwp.stf.jus.br/portal/autenticacao/autentlcarOocumento.asp sob o código 20A8-AA27-5F42-9022 e senha CD80.90E9-3ei2-5B29
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resultado da conversão do A] n® 791.81 l/SP, no qual foi reconhecida a
repercussão geral do tema ora em análise).

Em 14/6/17, após meu voto, o julgamento foi suspenso, a fim de que
retomasse à apreciação do Plenário, preferencialmente, após a inclusão
em pauta da ADC n®45.

Após refletir sobre o tema da responsabilidade por atos de

improbidade administrativa, apresento novo voto e submeto o processo
para julgamento no ambiente virtual, avançando na análise da matéria,

contextualizada com a Lei n^' 14.320/21.

É o relatório.

Documento assinado dlgltalBente conforme MP n° 2.280-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.5tf.Jus.br/portsl/autenticBcao/autenticarOocumento.asp sob o código 26A8.AA27-5F42-9022 e senha C0B0-90e9-3ei2-5B29
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14/06/2017 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

ANTECIPAÇÃO AO VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Senhora Presidente, prometo falar apenas 5 minutos se Vossa

Excelência e os eminentes Colegas atenderem a um pedido: quando
retomarmos o julgamento, já que não vamos concluí-lo na data de hoje,
eu poderia retomar o conteúdo mais extenso de meu voto, cuja conclusão

vou sintetizar.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (PRESIDENTE) - Então,
Vossa Excelência, faria a leitura do voto, eu indicaria o adiamento do

julgamento, em razão do horário, para retomada em data que,

previamente, agendarei.

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

E, aí, como Relator, eu retomaria a palavra já delineando...

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Anunciaria, nesta

assentada, apenas a conclusão?

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Exatamente.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (PRESIDENTE) - Fica
garantido, da minha parte, que eu darei de volta a palavra a Vossa

Excelência.

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR);

Agradeço a compreensão da eminente Presidente, dos eminentes

Colegas e das partes, do Ministério Público e dos eminentes advogados.

E, desde logo, digo tanto ao Ministério Público quanto aos eminentes

advogados que o voto, na íntegra, estará à disposição no gabinete e

também pedirei para que já seja disponibilizado no sítio eletrônico do

Supremo Tribunal Federal. Em poucos minutos, já estará disponibilizado.

Publicado sem revisão. Art. 95 do RlSTf.

Oocianento assinado digitalmente conforme W n* 2.286-2/2001 de 24/88/2891. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.Jus.hr/portal/autenticacao/autenticarOocuBento.asp sob o código 7593-4CE2-8S36-C4A6 e senha 2F25-443l-Bge0-322D
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14/06/2017 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 SÀo Paulo

VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

Da introdução

Os presentes RE n"s 656.558/SP (substituto do AI n" 791.811/SP) e

610.523/SP estão afetados ao Tema n" 309, no qual se debate o alcance das

sanções impostas pelo art. 37, § 4", da Constituição Federal aos

condenados por improbidade administrativa.

Nos recursos extraordinários, os seguintes pontos foram levantados,

tendo os dois primeiros questionamentos sido apontados em minha

manifestação e reconhecidos por esta Corte no plenário virtual como

sendo de repercussão geral: a) o simples vínculo objetivo entre a conduta

do agente e o resultado ilícito configura a improbidade administrativa,

nos termos do art. 37, § 4^^, da Constituição Federal?; b) é constitucional a

regra inserta no inciso II do art. 25 da Lei n" 8.666/93, que estabelece a

possibilidade de inexigibilidade de licitação para a contratação dos

serviços técnicos enumerados no art. 13 dessa lei, os quais devem ter

natureza singular e serem prestados por profissionais ou empresas de

notória especialização, em especial no que tange à execução de serviços

de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, a despeito
do que prevê o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal?; c) no caso

concreto, o contrato firmado entre as partes importou em ilicitude e na

prática de ato de improbidade administrativa?

Na sessão de 14/6/17, proferi voto dando provimento RE n-

656.558/SP e negando provimento do RE n° 610.523/SR Na ocasião,

sustentei a impossibilidade de se aplicar a tese de responsabilidade

objetiva aos atos de improbidade administrativa.

E consignei que, para a configuração desses atos, seria necessária a

demonstração de dolo no caso dos arts. 9*^ e 11 da Lei n- 8.429/92 ou de

dolo ou culpa no caso do art. 10 da mesma lei (atos de improbidade
administrativa que causam prejuízo ao erário), em sua redação originária.

Documento assinado dígitaimente conforme MP n' 2.236-2/2001 de 24/68/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.lüS.br/portal/autenticacao/autentlcarDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2a33 e senha F39fl-8848-4EFF-FDBD
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Após muito refletir sobre o assunto e considerando o advento da Lei

n° 14.230/21, bem como os debates no julgamento do Tema n^ 1.199,

evoluo no entendimento. A meu ver, os atos de improbidade
administrativa somente se configuram se presente o dolo, qualquer que
seja a espécie na qual esses atos se enquadram (atos que importam
enriquecimento ilídto, atos que causam prejuízo ao erário, atos

decorrentes de concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro

ou tributário ou atos que atentam contra os princípios da Administração

Pública). Isso é, a culpa, inclusive quando grave, não é suficiente para que
a conduta de um agente seja enquadrada em ato de improbidade

administrativa, qualquer que seja o tipo desse ato.

Esclareço que minha evolução de entendimento tem maiores

reflexos, como se verá, no que diz respeito à configuração dos atos de

improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art. 10 da Lei

n° 8.429/92, em sua redação originária).

Feita essa introdução, noticio que o voto possui a seguinte estrutura:

na primeira parte, enfrentarei a discussão sobre a necessidade do dolo

para a configuração dos atos de improbidade administrativa; na segunda

parte, apreciarei a constitucionalidade da inexigibilidade de licitação na

hipótese prevista nos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993; e, na terceira

parte, adentrarei no exame do caso concreto.

Da primeira parte

Do BREVE HISTÓRICO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O combate à improbidade administrativa, como lecionam muitos

doutrinadores, historicamente se conecta com a seara criminal.

Nas ordenações portuguesas vigentes durante o Brasil Colônia, já se

viam algumas normas nessa direção'. As penalidades eram, usualmente,

1  No fwríodo pré-colonial, previam-se, nas Ordenações Afonsinas, penas para os

tesoureiros, almoxarifes, recebedores do Rei que levassem peitas em certas circunstâncias

(Livro II, Título LI), bem como para juizes que recebessem peita por julgar e para a parte que

lhe desse ou prometesse (Livro IO, Título CXXVIII) (Portugal. Ordenações Afonsinas.

Coimbra: Na Real Imprensa da Universidade. 1792. Disponível em;

https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/20280. Acesso em: 11 de out de 2023).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.289-2/2091 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://w-w.stf.ius.br/portal/Butenticac3o/autenticarDocumento.asp sob o código 3C17-f343-12BC-2BD3 e senha F390-8e4B-4EFF-FOBO
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bastante graves.

Assim, por exemplo, nas ordenações Filipinas, Livro (que
antecedeu o Código Criminal do Império), eram previstas sérias penas,
que incluíam a perda do ofício e o pagamento de elevado múltiplo do que
fosse recebido, aos Desembargadores, Julgadores e quaisquer outros
oficiais da justiça ou da Fazenda, entre outros agentes, que recebessem

peitas (Título LXXI). Em algumas situações, eram estabelecidos a perda
de bens e o degredo para o Brasil ou para a África. Em certa hipótese,
ainda se estipulava que o agente, "além do perdimento da fazenda,

morrerá morte natural".

No mesmo livro, previam-se penas severas parecidas com as

mencionadas (perda de ofício para nunca mais o haver, pagamento de

múltiplo da quantia levada, degredo) para os oficiais da justiça ou da

Fazenda, entre outros, que levassem das partes mais do que, por seus

regimentos, lhes era ordenado (Título LXXll). Também eram

estabelecidas penas graves (v.g., perda do ofício e pagamento de nove

vezes mais da valia do que foi furtado ou levado) para os oficiais que

furtassem o Rei ou deixassem perder sua Fazenda por malícia (Título

LXXIV).

As condutas em questão e outras foram, mais tarde, combatidas por

meio do Código Criminal do Império (Lei de 16 de dezembro de 1830).

Em síntese, passaram elas a ser tratadas no âmbito dos crimes de peita

(arts. 130 a 132), concussão (art. 135) e peculato (art. 170 a 172), afora

outras tipificações. Esse código ainda previu o crime de suborno (art.

133), entre outras infrações penais. A grosso modo, essas figuras criminais

continuaram a existir nas legislações penais posteriores, como na

Já no Brasil colonial, nas Ordenações Manuelinas, estabelecoram-se penas, v.g., para os

oficiais do Rei que recebessem peitas c para as partes que lhe dessem ou prometessem (Livro

V, Título LVI) (Portugal. Ordenações Manuelinas. Coimbra; Na Real Imprensa da

Universidade. 1797. Disponível em; https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/17841.

Acesso em: 11 de out de 2023).

2  Portugal. Ordenações Filipinas. Lisboa; no Mosteiro de S. Vicente de Fóra, Gamara

Real de Sua Majestade. 1747. Disponível em;

https://bd.camara.Ieg.br/bd/handle/bdcamara/21800. Acesso em: 11 de out de 2023.

Ootuwiento assinado digitsltnonte conforme MP n' 2.290-2/2091 de 24/98/2991. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://wwx.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.Bsp sob o código 3C17-F343-12BC-2BD3 e senha F39e-e648-4EFF-F0B0
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Consolidação das Leis Penais de 1932 e no Código Penal de 1940 (o qual
entrou em vigor em 1942), embora com algumas alteraçõesl

Com a evolução do direito, foram, pouco a pouco, previstas normas

mais apartadas da seara criminal.

O Decreto-lei n® 3.240 adveio em 1941, disciplinando o seqüestro de
bens de pessoas indiciadas por crimes de que resultava prejuízo para a

fazenda pública. De acordo com o diploma, o seqüestro cessaria se a ação

penal não fosse iniciada ou reiniciada no prazo lá previsto ou se, por

sentença transitada em julgado, fosse extinta a ação ou absolvido o réu.

Dispôs ainda aquele decreto-lei que a cessação do seqüestro não

excluiria, tratando-se de pessoa que exercesse ou tivesse exercido a

função pública, nem a incorporação à fazenda pública dos bens que

foram julgados de aquisição ilegítima nem o direito de a Fazenda Pública

pleitear a reparação do dano de acordo com a lei civil.

O tema ganhou fisionomia constitucional em 1946, quando a

Constituição de então tratou de estipular o seguinte no art. 141, § 31,

parte final:

"A lei disporá sobre o seqüestro e o perdimento de bens,

no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso

de cargo ou função pública, ou emprego em entidade

autárquica".

Sob a égide de tal Carta, advieram duas importantes leis tratando da

matéria. A primeira foi a Lei Pitombo Godói Ilha (Lei n° 3.164/57),
oriunda do PL n'' 670/1951.

A idéia, pelo projeto de lei, era criar a ficha de declaração de bens do

servidor público e estabelecer que, "constatada a desonestidade

funcional" (grifo nosso), o servidor teria os bens de origem duvidosa,

constantes da ficha financeira, seqüestrados. Comprovada a aquisição por

3  Por exemplo, suborno e peita passaram a ser tratados na mesma seção com o Código

Penal de 1890. Disponível em: https://www.planalto.gov,br/cdvil_03/dccrelo/1851-

1899/d847.htm. Acesso em: 2 de out de 2023.

Documento assinado digitatmente eonfome HP n- 2.200-2/2661 de 24/00/2601. O documento oode ser acessado pelo endereço
http;//w*i.stf.jus.br/portBl/autenticacBO/autenticarOocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F39e-se4a.4£PF-FDB0
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influência ou com abuso do cargo ou função, haveria o perdimento desses
bens. Segundo o autor da proposição, a nova lei viria "apontar os
desonestos, aqueles que procuram o enriquecimento ilícito por influência
ou com abuso do cargo"^ (grifo nosso).

Na tramitação do projeto houve modificações. No parecer "^do
Relator na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos

Deputados, anotou-se que o art. 141, § 31, da Constituição Federal de

1946 tinha permitido à legislação ordinária repressão "à desonestidade

administrativa, à advocacia equívoca, ao tráfico de influência e a todo

enriquecimento ilegítimo por influência ou abuso da função pública"

(grifo nosso). Na oportunidade, aduziu-se que "já se [estavam] tornando

escandalosos esses processos de corrupção". Também o parecer indicou

que a perda de bens prevista naquele dispositivo constitucional poderia

ser aplicada, como previsto naquele Decreto-lei n° 3.240/41, mesmo no

caso de extinção de ação penal ou de absolvição do réu por crimes contra

a Administração Pública (Título XI do Código Penal): "nem sempre a

isenção da responsabilidade criminal exclui a ilicitude do ato, respeitada

(...) a coisa julgada, quanto à existência ou autoria do fato criminoso". E

complementou o Relator naquele parecer: "pode mesmo suceder que o

enriquecimento ilido resulta de ato que não reúne todos os elementos da

figura delituosa". A lei, então, em tais condições, deveria tratar da perda

de bens "independentemente da responsabilidade criminal" e dispor que

a extinção da ação penal ou a absolvição do agente "não [excluiriam] a

decretação da perda dos bens ilicitamente adquiridos".

Eis o que constou do art. 1® da Lei Pitombo Godói Ilha:

"Art. P São sujeitos a seqüestro e à sua perda em favor da

Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público, por

influência ou abuso de cargo ou função pública, ou de emprêgo

em entidade autárquica, sem prejuízo da responsabilidade

4  Disponível em: https://www.camara.leg-br/proposicoesWeb/prnp_mostrarintegra?

codteor=1221860&fUename=Dossie-PL%20670/l951 fpage=39. Acesso em: 11 de out de 2023.

5  Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1221860&filename=Dossie-PL%20670/1951#pagtí=42. Acesso em: 11 de out de 2023.

Documento assinado digítatmente conforme KP n- 2.280-2/2061 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://wtmii.stf.jus.br/portal/autentlcacao/autentlcarOocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2a03 e senha F39B-ae48-4EFF-R)H0
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criminal em que lenha aquele incorrido.

§ 1® As medidas prescritas neste artigo serão decretadas

no juízo civil, observadas as disposições da lei processual.

§ 2° O processo será promovido por iniciativa do

Ministério Público ou de qualquer pessoa do povo.
Art. 2" A extinção da ação penal ou a absolvição do réu

incurso nos crimes capitulados no Título XI da Parte Especial

do Código Penal ou em outros crimes funcionais, de que resulte

locupletamento ilícito, não excluirá a incorporação à Fazenda

Pública dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de

terceiros de boa fé".

A segunda lei editada sob a égide da Carta Federal de 1946 foi a Lei

n° 3.502/58, oriundo do PL n® 505/1955.

O autor da propositura, o Deputado Bilac Pinto, buscava ampliar o

controle considerando, entre outros pontos, as formas de se administrar

por meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

entidades. O desígnio era "opor barreiras legais a processos correntes de

corrução, em vários setores do governo". Na proposta inicial, havia o rol

dos casos de enriquecimento ilícito, as normas relativas ao seqüestro e à

perda de bens bem como, em apenas algumas situações, a previsão de

pena de reclusão de um a oito anos para os que enriquecessem

ilicitamente^.

De acordo com o Relator na CCJ da Câmara dos Deputados, eram

medidas importantes "deter e coibir o enriquecimento ilícito, pela

corrupção, enfim, dos dirigentes, detentores de função ou cargo público,

ou dos responsáveis pelos bens e valores do Patrimônio Público".

Inobstante isso o projeto necessitava de alguns ajustes. Segundo ele,

"todo enriquecimento ilícito, nos termos da definição e classificação do

projeto, [caia] francamente no terreno do ilícito penal", não sendo

razoável considerar que apenas algumas situações ensejassem "o

6  Disponível em:

https://imagem.camara.gov.br/Imagcm/d/pdf/DCDü4AGOty55.pdf#page=27. Acesso em; 11

de out de 2023.

Documento assinado digltiXíiente conforme «P n» 2.266-2/2961 de 24/68/2991, O documento pode eer eceetedo pelo endereço
http://WM<(.stf.jus.br/portBl/autertlcacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3C17-F343.12BC-2803 e senha F399-e048-4EFF-FD8O
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procedimento criminal e a imposição da pena". Deveria o enriquecimento
ilícito, assim, ser equiparado "aos crimes contra a administração e o
patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo criminal e a

imposição de pena, na forma das leis penais", sem criação de novas

penas^.
Após modificações no projeto durante o trâmite nas Casas

legislativa, foi editada a Lei n^ 3.502/58. Transcrevo alguns dispositivos

relevantes:

"Art. 1- O servidor público, ou o dirigente, ou o

empregado de autarquia que, por influência ou abuso de cargo

ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará sujeito

ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores.

(...)

Art. 2° Constituem casos de enriquecimento ilícito, para os

fins desta lei:

a) â incorporação ao patrimônio privado, sem as

formalidades previstas em leis, regulamentos estatutos ou em

normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas

no art. 1" e seus parágrafos;

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das

entidades mencionadas no art. 1® e seus parágrafos a indivíduos

ou instituições privadas, ainda que de fins a.ssistenciais ou

educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização

prévia do órgão que tenha competência expressa para deliberar

a esse respeito;

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou

imóvel, ou de qualquer outra vantagem econômica, a título de

comissão, percentagem, gratificação ou presente;

d) a percepção de vantagem econômica por meio de

alienação de bem móvel ou imóvel, por valor sensivelmente

superior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

7  Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoe5Wcb/prop_mostrarintegra?

codteor=1217130&fiiename=Dossie-PL%20505/1955ípage=7, Acesso em: 22 de out de 2023.

Docuoento assinado dígítatmente conforme MP n- 2.286-2/2981 de 24/88/2981. O documento oode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.aso sob o código 3C17-F343-12BC-2803 e senha F39B-B04a-4£FF-FDBO



Inteiro Teor do Acórdão - Página 30 de 117

RE 656558/SP

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da

aquisição de bem móvel ou imóvel por preço sensivelmente

inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

í) a utilização em obras ou serviços de natureza privada
de veículos máquinas e materiais de qualquer natureza de

propriedade da União, Estado, Município, entidade autárquica,

sociedade de economia, mista, fundação de direito público,

empresa incorporada ao patrimônio da União ou entidade que

receba e aplique contribuições parafiscais e, bem assim, a dos

serviços de servidores públicos, ou de empregados e operários

de qualquer dessas entidades.

(...)

Art. O enriquecimento ilícito definido nos têrmos desta

lei, equipara-se aos crimes contra a administração e o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo

criminal e à imposição de penas, na forma das leis penais em

vigor.

Parágrafo único. E igualmente enriquecimento ilícito o que

resultar de:

Na Constituição Federal de 1967, previu-se, em seu art. 150, § 11, que

a lei disporia sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário

ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública.

Durante o regime militar, o Ato Institucional n- 5/1968 (art. 8-)

estabeleceu a possibilidade de o Presidente da República, após

investigação, decretar confisco de bens de todos quantos tenham

enriquecido, ilicitamente, no exercício de cargo ou função pública,

inclusive de autarquias, empresas públicas e sociedades de economia

mista, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. A atribuição foi

disciplinada nos Decretos-leis n°s 359/68, 457/69, 502/69, no Ato

Complementar n° 42/69 e no Decreto n'' 64.203/69. Segundo Maria Sylvia
Zanella Di Pietro, esse confisco, que contrariava disposições

constitucionais, convivia com o seqüestro e o perdimento de bens

disciplinados pelas Leis n° 3.164/57 e 3.502/58, os quais só podiam ser

Documento assinodo dlgltalaente conforme MP n» 2.200-2/2801 de 24/88/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://t<ww.stf.Jus.br/portal/autentícacao/autenticarOocumento.BSp sob o código 3C17-F343.12BC-2BD3 e senha F39e-0048-4EFF-FDWJ
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decretados judicialmente®.

Em 1969, o Ato Institucional n'-' 14 modificou a redação daquele
dispositivo da Carta Federal de 1967 (art. 150, § 11), estabelecendo que a
lei deveria dispor sobre o perdimento de bens por danos causados ao

erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função
ou emprego na Administração Pública, Direta ou Indireta.

Pouco depois, foi editada a Constituição Federal de 1969, mantendo

essa disciplina. Com a EC n^' 11/78, a parte final do art. 150, § 11, passou a

ter a seguinte redação: "lei disporá sobre o perdimento de bens por danos

causados ao erário ou no caso de enriquecimento no exercicio de função

pública". Para Di Pietro, com essa emenda constitucional (art. 3^, que

revogou atos institucionais e complementares, no que contrariassem a

Constituição Federal) deixou de existir aquele confisco.

Chegamos, então, à Assembléia Nacional Constituinte de 1987-88.

Como se verá, ao menos duas frentes foram lançadas sobre o assunto.

A primeira frente muito surgiu por conta, dentre outros fatores, de

sugestão de constituinte de inclusão, no texto constitucional, de grupo de

disposições versando sobre a probidade na Administração Pública.

Dentre aquelas, havia a que exigia idoneidade e probidade no trato da

coisa pública e prática de parcimônia e austeridade na aplicação dos

recursos públicos e a que previa que o servidor o qual atentasse contra os

princípios relativos ao tema responderia criminalmente e teria seus bens

confiscados para indenizar os prejuízos causados ao erário^
O anteprojeto do Relator na Subcomissão dos Direitos dos

Trabalhadores e Servidores Públicos (a qual fazia parte da Comissão da

Ordem Social) e o anteprojeto dessa subcomissão adotaram essas

disciplinas. Contudo, na etapa da Comissão da Ordem Social, elas não

8  Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 15. ed. São Paulo; Atlas,

2003, p. 674.

9  Vide sugestão n" 6.285. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/aHvidade-

legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-ddada/o-processo-

consHtuinte/sugestocs-dos-constituintes/arquivos/sgco6201-6300®page=58. Acesso em 4 de

out de 2023.

Documento assinado dlgitalmerte conforme MP n' 2.260-2/2001 de 24/68/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://Mi(«(.stf.ius.br/portal/autenticacao/autentícarDocumento.asp sob o código 3C17-F343.12BC-28D3 e senha F398-B048-4EFF-FDBO
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foram reproduzidas (vide aprovação da Emenda 00918, Fase E, que as
suprimiu).

A segunda frente também adveio, dentre outros causas, de sugestões

(vide, v.g., sugestão n° 6.291), as quais foram analisadas no âmbito da

Subcomissão de Garantias da Constituição, Reforma e Emendas

(integrante da Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia

das Instituições). No anteprojeto do Relator daquela subcomissão, previa-
se que o Congresso poderia, por maioria absoluta, decretar "o confisco de

bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa dos cofres

públicos" (art. 3^)'". Isso ficou mantido no art. 3° do anteprojeto da
subcomissão".

Na etapa seguinte, foi apresentada emenda (Emenda n® 00424, fase

E)^ visando a alterar esse dispositivo, de modo a estabelecer que "os atos
de corrupção administrativa" importariam a suspensão dos direitos

políticos de dnco a dez anos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da

ação penal correspondente. Caberia à Suprema Corte declarar o ato,

mediante representação do Procurador-Geral da República ou de

qualquer cidadão. A medida, consoante a justificativa do proponente,

combateria "[o] abuso do direito individual que resulte em atos de

corrupção administrativa" e zelaria pelo dinheiro do contribuinte.

Essa proposta, com o acréscimo de que deveria ser respeitado o

direito de defesa do acusado, foi incorporada ao substitutivo do Relator

na Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das

10 Disponível em;

https://vn\nv.camara.leg.br/intemet/cünstituicao20anos/Documento5Avulsos/vQl-

137.pdf#page=26. Acesso em; 11 de out de 2Ü23.

11 Disponível em:

https://www.camara.leg.br/intemel/constituicao20anos/DocumcntosAvulsos/vol-

140.pdf#page=2. Acesso em: 11 de out de 2023.

12 Disponível em:

https://www.camara.Ieg.br/intcmct/constituicao2üanos/DocumcntosAvu]sos/vol-

120.pdf#page=104. Acesse em: 11 de out de 2023.

Oocumento assinado digítalmente conforme MP n' 2.266-2/2001 de 24/68/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://vfiiw.stf .jus.br/portal/autentlCBCao/autentlCBrDocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-2BD3 e senha F390-B048-4EFF-FDBD
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Instituições (fase F)'\ Para ele, a sugestão "acrescenta[va] regra
moraiizadora no texto". A disciplina ficou mantida no anteprojeto dessa
comissão.

Em determinado estágio dos trabalhos constituintes, tal regra foi

retirada do projeto (fase N) que ensejaria a Constituição cidadã. Mas foi

ela reincorporada na fase P, segundo substitutivo do Relator na Comissão

de Sistematização, embora com algumas modificações (art. 43, § 3°)".

A expressão "corrupção administrativa" foi trocada por

"improbidade administrativa". Na mesma oportunidade, estabeleceu-se

que a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário deveriam

observar a forma e a gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal correspondente. Não mais se previu a norma relacionada com a

competência do Supremo Tribunal Federal para declarar o ato.

É essa, basicamente, a formulação que está presente no art. 37, § 4^,
da Constituição Federal promulgada:

"Art. 37...

§ 4" Os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal

cabível".

Em 1991, o Poder Executivo apresentou o PL n" 1.446/1991, que

culminaria na lei n° 8.429/92.

O projeto dava enfoque ao combate do enriquecimento ilícito. O

13 Vide art. 62 do Substitutivo do Relator na Comissão da Organização Eleitora,

Partidária e Garantia das Instituições. Disponível em;

https://wvifw.camara.ieg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

122.pdf#page=7. Acesso em: 11 de out de 2023.

14 Disponível em:

https://www.camara.leg.br/intemet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

242.pdí#page=39. Acesso em: 11 de out de 2023.

Documente assinado dígítalmente conforme HP n» 2.289-2/2001 de 24/98/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://v<w.i.stf.lus.br/portal/autentlcacao/autentlcarOocumente.asp sob o código 3C17-F343-12BC-20D3 e senha F390-8948-4EFP-FD8D



Inteiro Teor do Acórdão - Página 34 de 117

RE 656558 / SP

substitutivo apresentado na CCJ do Senado Federal é que conteve texto
mais próximo ao da lei aprovada. O Relator nessa comissão ressaltou o

que já havia sido percebido na Câmara dos Deputados: a improbidade
administrativa não deveria se resumir aos casos de enriquecimento ilícito.

Segundo o Relator, improbidade seria conduta que "viola a obrigação de
honestidade, lealdade ou retidão no trato dos assuntos" (grifo nosso). E

lembrou que o conceito de improbidade havia sido sedimentado no

campo das relações trabalhistas. Nesse campo, vale lembrar, a

improbidade do empregado consiste em justa causa para a rescisão do

contrato de trabalho pelo empregador (art. 482, "a, da CLT). O Relator,

então, citou lição de Russomano de que configuram essa improbidade

'"atos que revelam claramente desonestidade, abuso, fraude ou má-fé'

(Comentários à CLT, art. 482, Ed. Forense)" (grifo no original). No

substitutivo, os atos de improbidade administrativa foram separados em

grupos. Houve outras modificações durante a tramitação do projeto.

Em 1992, foi ele aprovado e, assim, surgiu a Lei n® 8.429/92.

No art. 9®, foram previstos os atos de improbidade administrativa

que importam enriquecimento ilícito; no art. 10 os que causam prejuízo

ao erário; e, no art. 11, os que atentam contra os princípios da

administração pública. É relevante destacar que no art. 10 a lei previu de
modo expresso que a improbidade administrativa poderia se dar nas

modalidades dolosa ou culposa. Nos outros dois artigos, a lei foi silente.

A culpa ainda foi mencionada no art. 5° da lei, que versou sobre o

ressarcimento integral do dano, no caso de lesão ao patrimônio público.

Transcrevo o caput desses dispositivos, em suas redações originais:

"Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação

ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-

á o integrai ressarcimento do dano.

(...)

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa

importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de

vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades

Oocuoento assinado dígltalrente conforme MP n' 2,208-2/2001 de 24/88/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.Jus.br/portal/autenticacao/autenticartlocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-20D3 e senha F390-8e48-4EFF-FDBO
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mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das

entidades referidas no art. 1" desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da administração pública qualquer

ação ou omissão que viole os dcveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e

notadamente:

(...)" (grifo nosso).

Por conta da forma como foram redigidos esses artigos, surgiram

questionamentos. Passou-se a discutir se era admissível a

responsabilidade objetiva (independentemente de dolo ou culpa) na

configuração dos atos de improbidade administrativa, se eles somente se

configurariam se presente ao menos a culpa ou se deveria haver sempre o

dolo.

Esses foram, a meu ver, os principais elementos históricos em tomo

do combate à improbidade administrativa. Ressalto que alguns

doutrinadores chegam a citar as diversas normas relacionadas com

crimes de responsabilidade de determinados agentes públicos, como

Presidente da República e Ministros. Procurei, contudo, não descer a essa

ou a outras particularidades, a fim de deixar o tratamento do assunto

mais objetivo.

EXEMPLIFICATIVO ATOS IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Antes de avançar no tópico relativo à necessidade de dolo para a

configuração de qualquer ato de improbidade administrativa, abro

parêntese para versar, brevemente, sob o rol exemplificativo dos atos de

improbidade administrativas previsto na Lei n® 8.429/92 e a necessidade

Documento assinado digltalmente conforme NP n" 2.206-2/2801 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.jus.br/portal/autenticaeao/autenticarDocumentQ.asp sob o código 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F39e-804a-4EFF-FOBD
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de se tratar com cautela das hipóteses nela previstas.

Como consignei no voto que proferi anteriormente, é fato que a

expressão ato de improbidade traz em si um sentido amplo, genérico, o

que dificulta a determinação, a priori, dessa espécie de ato. A Lei n®

8.429/1992, que regulamentou o art. 37, § 4®, da Constituição Federal,

adotou o critério ratíone materiae para classificar e definir os atos de

improbidade administrativa. Aliás, classificou as situações em três

categorias, conforme sedimentado pela doutrina, quais sejam; as

hipóteses de enriquecimento ilícito, previstas no art. 9®; os atos que

causem prejuízo ao erário, especificados no art. 10; e as situações que

atentem contra os princípios da Administração Pública, elencadas no art.

11.

Quanto ao fato de o legislador ter optado por estabelecer, na

legislação infraconstitucional, rol exemplificativo das hipóteses de

improbidade administrativa, não vejo inconstitucionalidade, mesmo

porque a última parte do parágrafo 4" do art. 37 da Constituição Federal

deixa bem claro que os atos de improbidade e as sanções deverão ser

"estabelecidas na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal cabível".

Ao deixar a Constituição de definir de forma detalhada o conteúdo

jurídico do que seja ato de improbidade administrativa, delegando tal

tarefa à legislação infraconstitucional, e ao permitir a Lei n® 8.429/92 que o

intérprete verifique, em cada caso, a ocorrência ou não de improbidade

administrativa, acaba-se, a toda evidência, possibilitando que esse chegue

a conclusões equivocadas, pois a lei possibilita que atos administrativos

ilegais, praticados muitas vezes sem má-fé ou sem prejuízo ao ente ou ao

erário públicos, venham a ser confundidos com os tipos previstos na Lei

de Improbidade Administrativa. Aliás, como adverte Mauro Roberto

Gomes de Mattos,

"a acusação, desatenta, desatrelada de um mínimo de

plausibilidade jurídica, é possibilitada pelo caráter aberto da

norma sub oculis. Tal qual o ato de tipificação penal, era dever

indelegável da Lei n" 8.429/92 identificar com clareza e precisão

OocuiMnto ssslnado dljitalsiente conforme MP n" 2.206-2/2601 de 24/68/2061. D documento pode ser acessado pelo endereço
http://iiiww.stf.jus.br/port8l/autenticacao/autentiC8rOocumento.BSp sob o código 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F39e-8648.4EFF-F08D
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os elementos definidores da conduta de improbidade

administrativa, para, após, fixar os seus tipos. A definição de

improbidade administrativa não pode ser um cheque em

branco ou ato de prepotência do membro do Ministério Público,

pois a segurança jurídica que permeiam um Estado

Democrático de Direito como o nos.so não permite essa

indefinição jurídica" (O limite da improbidade administrativa.

Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 28).

Nessas situações, o interprete deve adotar maior cautela na aplicação

do referido dispositivo constitucional e da Lei n^ 8.429/92, na medida em

que as sanções aplicadas ao sujeito ativo da improbidade administrativa

são gravíssimas, pois importam a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento

ao erário, observadas a necessidade e a proporção, o que exige do

hermeneuta a aplicação de técnica de interpretação restritiva, jamais

ampliativa.

Fecho parêntese. Passo a tratar do elemento subjetivo para a

configuração dos atos de improbidade administrativa.

Da necessidade de conduta dolosa para a configuração dos

ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Adianto, desde logo, que atos de improbidade administrativa só se

configuram se estiver presente o dolo do agente. Isso é, não se admitem a

responsabilidade objetiva nem a simples culpa, ainda que grave, para a

configuração dos atos de improbidade administrativa, qualquer que seja a

categoria na qual eles se enquadrem.

Quanto à responsabilidade objetiva por ato de improbidade

administrativa, vale mencionar, de início, que a Lei n^ 8.429/92 não a

previu de maneira expressa em nenhuma ocasião.

Além do mais, é certo que a teoria da responsabilidade objetiva já foi

há muito abandonada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Segundo

a  orientação prevalecente da Corte Superior, que se atinha

exclusivamente à interpretação da Lei n- 8.429/92, na redação anterior à

Documento assinado digitalmente conforme «P n" 2.200-2/2061 de 24/68/2801. O documento pode ser acessado pelo endereço
htteiZ/wí*'.stf.jus.br/portal/autenticacao/8utenticar0ocuiiiento.asp sob o código 3C17-F343-120C.28D3 e senha F390-864B-4EFf-FD0D
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Lei n° 14.230/21, para a configuração dos atos de improbidade previstos
nos arts. 9° e 11, era necessário o dolo, não sendo suficiente a culpa; e para

a configuração dos atos de improbidade previstos no art. 10, era

necessário o dolo ou, ao menos, a culpa'^.
Desse modo, como já salientei, a discussão tem maiores

conseqüências (além de influenciar casos antigos nos quais foi aplicada a

responsabilidade objetiva) no que diz respeito à modalidade culposa dos
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário,

previstos no art. 10, em sua redação originária.

Pois bem. Como se sabe, não é fácil estabelecer o que seria

improbidade administrativa, em termos jurídicos. Segundo o dicionário

Aulete, improbidade seria "fata de probidade, DESONESTIDADE,

IMORALIDADE" ou "perversidade, maldade, ruindade". De Plácido e

Silva anota que esse termo revela "a qualidade do homem que não

procede bem, por não ser honesto, que age indignamente, por não ter

bom caráter, que não atua com decência, por ser amoral"'^.

Acrescente-se que, em termos históricos, o combate à improbidade

administrativa relaciona-se com a luta contra as condutas que tinham

como motivo a cobiça do agente em enriquecer ilicitamente e eram

previstas como crimes (peita, concussão, peculato, corrupção passiva

etc.). As idéias de desonestidade, deslealdade e má-fé sempre foram,

assim, ínsitas à improbidade administrativa.

Penso que o ato de improbidade administrativa deve ser entendido

como um ato violador do princípio constitucional da probidade

15 Nesse sentido; "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. TIPIFICAÇÃO.

INDISPENSABILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO, NAS HIPÓTESES DOS

ARTIGOS 9» E 11 DA LEI 8.429/92 E CULPA, PELO MENOS, NAS HIPÓTESES DO AR T.

10). PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA I' SEÇÃO. RECURSO PROVIDO (EREsp

n® 479.812/SP, Primeira Seção, Relator o Ministro Teori Zavscki, DJe de 27/9/10 — grifo

nosso). No mesmo sentido: AgRg no.s EREsp n. 1.26fl.963/PR, Primeira Seção, Relator o

Ministro Humberto Martins, DJe de 3/10/12.

16 SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. 30 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p.

Documento assinado digltalirwnte conforme MP r' 2.206-2/2991 de 24/08/2691. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://WWW.Stf.3us.br/portal/8utenticacao/autenticarDocu1nento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-20D3 e senha F3g0-B948-4EFF-FDBD



Inteiro Teor do Acórdão - Página 39 de 117

RE 656558 / SP

administrativa, ou seja, aquele em que o agente pratica o ato violando o

dever de agir com honestidade. Isso é, o agente ímprobo atua com

desonestidade (ao que se conectam a deslealdade e a má-fé), cuja noção

está estreitamente relacionada com o dolo, como se verá. Atente-se que

não é possível se dizer que um agente, ao ter atuado com negligência,
imprudência ou imperícia, agiu de maneira desonesta.

Trata-se o ato de improbidade administrativa de conduta que vai
além da imoralidade administrativa. Aliás, conforme lição de José Afonso

da Silva:

"A probidade administrativa é uma forma de moralidade

administrativa que mereceu consideração especial pela

Constituição, que pune o ímprobo com a suspensão de direitos

políticos (art. 37, § 4"). A probidade administrativa consiste no

dever de o 'funcionário servir a Administração com

honestidade, procedente no exerdcio das suas funções, sem

aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em

proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer'. O

desrespeito a esse dever é que carateriza a improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa

qualificada"'' (grifo nosso).

O constitucionalista ainda nos lembra que a imoralidade é causa de

invalidação de atos administrativos. Já a improbidade, segundo ele, é

"tratada com mais rigor, porque entra no ordenamento jurídico como

causa de suspensão de direitos políticos"'".
Aristides Junqueira Alvarenga, ex-Procurador-Geral da República,

no estudo Reflexões sobre improbidade administrativa, ressalta que

juristas renomados, como José Afonso da Silva e a professora Weda

Zancaner, vinculam a improbidade administrativa à desonestidade. Esse

é também seu posicionamento. A improbidade administrativa é, nesse

17 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. São Paulo;

Malheiros, 2013. p. 669.
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sentido, uma espécie de imoralidade administrativa qualificada. Focando
na conduta do agente, diz que tal qualificadora aproxima, em seu modo

de ver, a improbidade do conceito de crime.

Ele ainda destaca a possibilidade de existir imoralidade

administrativa sem que o agente público tenha incidido em improbidade

administrativa, pela ausência de comportamento desonesto. E estando

desonestidade relacionada com o dolo, não seria possível desvincular a

improbidade administrativa, a qual depende da desonestidade, do

referido elemento, isso é, o dolo. Por ser esclarecedor, transcrevo trecho

daquele estudo:

"Pode-se, pois, conceituar improbidade administrativa

como espécie do gênero imoralidade administrativa,

qualificada pela desonestidade de conduta do agente público

(...).

E essa qualificadora da imoralidade administrativa que

aproxima a improbidade administrativa do conceito de crime,

não tanto pelo resultado, mas principalmente pela conduta, cuja

índole de desonestidade manifesta a devassidão do agente.

É também de Jo.sé Afonso da Silva a afirmação de que
'todo ato lesivo ao patrimônio agride a moralidade

administrativa', mas nem sempre a lesão ao patrimônio público

pode ser caracterizada como ato de improbidade

administrativa, por não estar a conduta do agente,

causador da lesão, marcada pela desonestidade.

Assim, a conduta de um agente público pode ir contra o

princípio da moralidade, no seu estrito sentido

jurídicoadministrativo, sem, contudo, ter a pecha de

improbidade, dada a ausência de comportamento desonesto —

atributo, esse, que distingue a espécie (improbidade) do gênero

(imoralidade).

Se assim é, toma-se difícil, se não impossível, excluir o

dolo do conceito de desonestidade e, consequentemente, do

conceito de improbidade, tomando-se inimaginável que alguém

possa ser desonesto por mera culpa, em sentido estrito, já que
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ao senso de desonestidade estão jungidas as idéias de má-íé,

de deslealdade, a denotar presente o dolo.

Todavia, a Lei 8.429, de 1992 (LGL\1992\19), prevê, em

seu art. 10, como sendo ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação culposa 'que enseje perda

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento [sic] ou

dilapidação dos bens ou haveres de entidades públicas'.

Estando excluída do conceito constitucional de

improbidade administrativa a forma meramente culposa de

conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável é a de

que a expressão 'culposa', inserta no caput do art. 10 da lei em

foco, é inconstitucional".

Como se vê, forte nessa argumentação, Aristides Junqueira entende

ser inconstitudonal a improbidade administrativa na modalidade

culposa.

Mauro Roberto Gomes de Matto, também realçando que

improbidade administrativa está intimamente conectada com a

desonestidade ou a devassidão, questiona: "como considerar devasso

aquele agente público que inconscientemente, sem ser desonesto, comete

equívocos?". De sua óptica, a devassidão "caracterizadora da

improbidade administrativa, por certo, deverá vir contida na índole da

conduta do agente público, ou na vontade de lesar ao erário". Ele

esclarece que, "partindo-se do princípio de que o elemento subjetivo da

desonestidade, que deságua na improbidade administrativa, é o dolo,

não há como estender tal princípio para a culpa" (grifo nosso).

De acordo com o articulista, é necessária a presença de um mínimo

de má-fé para que um ato seja enquadrado como ato de improbidade

administrativa. E reitera ele que o escopo do art. 37, § 4^, da Constituição

cidadã é "responsabilizar e punir o administrador desonesto e não o

inábil ou desastrado" (grifo nosso). Ele ainda lança outro

questionamento interessante, focando no art. 10 da Lei de improbidade

administrativa: "ao praticar ato comissivo ou omissivo sem a intenção de

causar prejuízo ao erário, estando convicto de que age de conformidade

com a lei, como se falar em improbidade administrativa?".
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Tenho, para mim, que, em casos assim, não há como se imputar ao

agente as idéias de desonestidade, devassidão ou má-fé. Não há como

dizer que ele, estando convicto de que atuava dentro da lei, foi ímprobo.

Bem por isso que Mattos ainda destaca que a boa-fé (segundo ele, a

conduta isenta do dolo) do agente exclui a improbidade.

Corroborando o entendimento, menciono, ainda doutrina de

Edilson Pereira Nobre Júnior. Para ele, que segue a linha de José Afonso

da Silva, também a improbidade seria uma imoralidade administrativa

qualificada. Nessa toada, destaca que o conceito de improbidade é

indissociável da presença de desonestidade. Em suas palavras, "por es[s]a

razão, é imprescindível a vontade deliberada de malferir a ordem

jurídica, ou seja, o dolo. A culpa grave não bastaria"'^. Ele ainda esclarece
que vão na mesma direção, além dos doutrinadores já citados, Benedicto

Pereira Porto Neto e Pedro Paulo Rezende Porto Filho.

Há, ainda, outra razão que me convence de que só se configuram

atos de improbidade administrativa se presente o dolo. Desenvolvo, aqui,

o princípio da proporcionalidade.

Insta relembrar que o próprio texto constitucional prevê como

conseqüências desses atos a suspensão dos direitos políticos, a perda da

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Todas essas conseqüências atingem direitos fundamentais do agente

ao qual se imputa o ato de improbidade administrativa.

Como bem se sabe, para se verificar a validade de medidas que

limitam o âmbito de proteção desses direitos, aplica-se o princípio da

proporcionalidade. Isso é, essas medidas não podem ser

desproporcionais, sob pena de incidirem em inconstitucionalidade. Há,

aqui, a proibição de excessos, atuando o princípio da proporcionalidade

como limite dos limites, como bem explica Ingo Wolfgang Sarlet:

19 NOBRE JÜNIOR, Edilson Pereira. Improbidade administrativa: aipins aspectos

controvertidos. In: Revista do Tribiinal Regional Federal da 5' Região. Número 56 -

Abril/Junho - 2004, p. 320/365.
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"Para a efetivação de seus deveres de proteção, o Estado

por meio da atuação de seus órgãos ou agentes — corre o risco

de afetar de modo desproporcional outro(s) direito(s)

fundamental(is), inclusive o{s) direito(s) de quem esteja sendo

acusado de violar direitos fundamentais de terceiros. Esta

hipótese corresponde às aplicações correntes do princípio da

proporcionalidade como critério de controle de

constitucionalidade das medidas restritivas de direitos

fundamentais — atuantes, nesta perspectiva, como direitos de

defesa. O princípio da proporcionalidade atua, aqui, no plano

da proibição de excesso, como um dos principais limites às

limitações dos direitos fundamentais"^.

Para se constatar se uma medida que limita o âmbito de proteção de

direito fundamental observou o princípio da proporcionalidade, é preciso

investigar se ela está em harmonia com a adequação, a necessidade e a

proporcionalidade em sentido estrito.

Como registrei, entendo que ato de improbidade administrativa

somente se configura se presente o dolo. Não estando ele presente,

considero desproporcional tratar eventual conduta do agente, ainda que

esteja presente a culpa grave, como ato de improbidade administrativa.

Nessa toada, é inconstitucional o art. 10 da Lei n" 8.429/92, na parte

em que versou sobre a modalidade culposa dos atos de improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário, ou qualquer interpretação

que enseje a aplicação dos arts. 9", 10 ou 11 na inexistência de dolo do

agente.

Atentem-se que existem outros mecanismos jurídicos menos graves,

inclusive na seara civil, mas ainda assim muitíssimo eficazes, para

combater a conduta do agente que, não sendo desonesto, atua de maneira

inábil, isso é, age com negligência, imprudência ou imperícia, e, nesse

contexto, v.g., viola o princípio da moralidade (e não da probidade) ou

20 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais; uma teoria dos

direitos fundamentais na perspectiva constitucional. 10. ed. Porto Alegre; Livraria do

Advogado, 2010, p. 397.
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legalidade administrativa e/ou gera lesão ao patrimônio público. A

reparação — como, por exemplo, a invalidação de ato administrativo

violador da moralidade ou da legalidade e/ou a recomposição do

patrimônio público — poderá ser requerida, v.g., por meio de ação
popular ou ação civil pública, nas quais, evidentemente, não se peça o

reconhecimento de ato de improbidade administrativa (o qual, reitere-se,

incxiste na ausência de dolo) nem se condene o agente por ato de

improbidade administrativa. E o que sustenta o referido ex-Procurador-

Geral da República:

"Porque imoralidade administrativa não se confunde com

improbidade administrativa é que há três vias processuais

distintas a perseguir os atos caracterizadorcs de uma e de outra.

Quando a conduta administrativa lesiva ao patrimônio

público não é marcada por forma qualificada de imoralidade

administrativa a Constituição Federal prevê, como direito e

garantia individual, a ação popular (art. 5", LXXIII), devendo a

condenação se ater à nuiidade do ato ilegal ou imoral, causador

da lesão patrimonial, com a conseqüente reparação do dano,

nos termos da Lei 4.717, de 29.6.1965 (LGL\ 1965\ 10).

Do mesmo modo, quando um ato administrativo causa

lesão ao patrimônio público, com ou sem a pecha de

imoralidade administrativa, mas nele ausente o caráter de

improbidade, é constitucionalmente autorizada a ação civil

pública tendente à reparação do dano quando o patrimônio

público lesado se confunde com um interesse difuso ou

coletivo. E o que se extrai do art, 129, III, da Constituição de

República.

Já, para os atos de improbidade administrativa a ação é

aquela, ordinária, prevista na Lei 8.429, de 2.6.1992 (LGL\

1992\19), cujas sanções são determinadas pela própria

Constituição Federal, a saber: suspensão dos direitos políticos,

perda da função pública, indisponibilidade dos bens e

ressarcimento ao erário, na forma e gradação postas na aludida

lei.

(...)
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Se o ato administrativo não tem índole de improbidade,

que se maneje a ação popular, ou a ação civil pública, para a

restauração da legalidade, da moralidade (e não improbidade)

administrativa e do dano ao patrimônio público" (grifo nosso).

Acrescente-se que foi muito por conta do princípio da

proporcionalidade que o Ministro Gilmar Mendes, na ADI n" 6.678A5F,

vislumbrou a inconstitucionalidade da aplicação da penalidade de

suspensão de direitos políticos a agentes que respondessem, na

modalidade culposa, por ato de improbidade administrativa que causam
prejuízo ao erário.

Em suma, reitero que somente se configura ato de improbidade

administrativa, seja ele de qualquer tipo, se presente o dolo do agente
(elemento subjetivo intimamente relacionado com as idéias de

desonestidade, deslealdade ou má-fé), não sendo suficiente sua culpa,
ainda que grave.

Do ADVENTO DA LEI N" 14.230/21, CORROBORANDO A NECESSIDADE

DO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Como se sabe, em 2021 foi editada a Lei n" 14.230/21, alterando

disposições da lei de improbidade administrativa.

A nova lei estabeleceu que, para se configurar ato de improbidade

administrativa, é necessária sempre conduta dolosa, mediante ação ou

omissão. Do processo legislativo que ensejou o novo diploma, percebe-se

que o legislador teve a intenção de suprimir as hipóteses de configuração

de ato de improbidade em razão de ação ou omissão culposa,

considerando não só a própria noção do que seria improbidade

administrativa, mas também a severidade das conseqüências

estabelecidas para quem pratica ato de improbidade administrativa.

Penso eu que essa modificação legislativa somente corrobora o que

sustento no presente voto: a improbidade administrativa sempre

demandou o dolo.

Destaco que o propósito com a modificação em tela não foi.
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propriamente, transformar em lícitas e impuníveis as condutas culposas,
mas apenas retirar essas condutas do regime de improbidade

administrativa. Nessa toada, é importante realçar que os atos culposos
continuam, a depender do caso, sujeitos a outros diplomas, podendo

caracterizar ilícitos administrativos e resultar em punições.

A respeito do assunto, vide trecho da justificativa do PL n'' 2.505/21,

que deu origem àquela lei:

"Bastante significativa é a supressão do ato de

improbidade praticado mediante culpa.

De um atento exame do texto, par e passo da observação

da realidade, conclui-se que não é dogmaticamente razoável

compreender como ato de improbidade o equivoco, o erro ou

a omissão decorrente de uma negligência, uma imprudência

ou uma imperícia. Evidentemente tais situações não deixam de

poder se caracterizar como ilídtos administrativos que se

submetem a sanções daquela natureza e, acaso haja danos ao

erário, às conseqüências da lei civil quanto ao ressarcimento.

O que se compreende neste anteprojeto é que tais atos

desbordam do conceito de improbidade administrativa e não

devem ser fundamento de fato para sanções com base neste

diploma e nem devem se submeter á simbologia da

improbidade, atribuída exclusivamente a atos dolosamente

praticados.

Neste sentido, a estrutura e a abrangência dos artigos 9- e

10° da LIA permanecem em essência inalterados, subtraindo-se

a possibilidade da ocorrência de improbidade administrativa

por atos culposos"''.

Recentemente, no julgamento do Tema n" 1.119, a Corte assentou a

constitucionaUdade da nova lei, especialmente na parte em que,

modificando a Lei n° 8.429/92, estipulou que os atos de improbidade

21 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codtecr-l68712l&filename=PL%202505/202l%20(N%C2%BA%20Anterior:%20pI

%2010887/2018). Acesso em: 5 de out de 2023.
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administrativa somente se configuram se presente o dolo.

Antes de avançar para a próxima parte do presente voto, destaco que
desborda do presente feito eventual discussão a respeito da necessidade

de dolo genérico ou específico para a configuração dos atos de

improbidade administrativa nos termos da nova Lei n° 14.230/21.

Passo a tratar da constitucionalidade dos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n''

8.666/93.

Da segunda parte

Da inexigibilidade de licitação no caso dos arts. arts. 13, V, E

25, n, da lei N« 8.666/1993 (REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS)

Nessa parte, destaco que mantcnlro a essência da fundamentação do

voto que proferi em 14/6/17. Após, farei ligeiro ajuste para acompanhar a

(tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso no julgamento da ADC n°

45.

Pois bem. Uma vez assentada a tese da necessidade do dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, o que, por si, já seria

suficiente para determinar a reforma do acórdão recorrido, trago ao

enfrentamento desta Corte outro ponto que impõe o provimento integral

deste recurso (RE n" 656.558/SP), cuja tese foi reconhecida como tendo

repercussão geral, inclusive por se tratar de pressuposto lógico para seu

adequado julgamento, na medida em que sustenta a parte recorrente a

higidez da contratação. Também, saliente-se, que o tema foi

prequestionado no RE n^ 610.523/SP, admitido pelo tribunal estadual, o

qual coloca em xeque a constitucionalidade do dispositivo

infraconstitucional que autorizaria a contratação de advogado sem se

observar a obrigatoriedade de licitação. Devemos, portanto, analisar o

conteúdo jurídico da norma constitucional que confere ao administrador

público a faculdade de agir em contexto em que o processo licitatório é

inexigível.

Dispõe o art. 37, inciso XXI, o seguinte:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
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qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Nesse particular, ganha destaque o disposto na Lei n*' 8.666/93, arts.

13, inciso V; e 25, inciso II:

"Art. 3*^. A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

(...)

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a;

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;

(...)

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:
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II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a ínexigibílidade

para serviços de publicidade e divulgação."

Como é curial, a ínexigibílidade de licitação pública ocorre em
hipóteses nas quais mostra-se inviável a competição, o que, por sua vez,
pode-se manifestar por maneiras distintas.

Como esteio do posicionamento perfilhado, colaciono trecho lapidar
do voto prolatado pelo eminente Ministro Carlos Ayres Britto por ocasião

do julgamento do HC n° 86.198/PR, vejamos:

"Senhor Presidente, tenho uma monografia 'O perfil

constitucional da licitação', publicada, há muitos anos, pela

editora Znt - aqui, abro um capítulo para falar das

características centrais da licitação enquanto processo, enquanto

procedimento. Não comento, na minha monografia, a Lei n®

8.666, mas exclusivamente o inciso XXI do artigo 37 da

Constituição, para deixar claro, ou tentar fazê-lo, que licitação é

um processo público, de natureza competitiva, de caráter

oneroso, sinalagmático, comutativo e meritòrío tanto quanto

concurso público. É um processo serviente dos prinrípios da
legalidade, publicidade, moralidade, igualdade e eficiência

também. Quer dizer, é processo nobre do ponto-de-vista de sua

estrutura constitucional. Abro um pequeno tópico para falar de

dispensa de licitação, porque a Constituição a prevê quando

abre o seu discurso: ressalvados os casos especificados na

licitação, na legislação etc. Eu digo o seguinte, só nesse aspecto:

'1 - o processo licitatório é, com certeza, a regra geral

para Administração. Aquilo que deve ser usualmente

observado, pois, afinal, a disputa entre os licitantes é meio

de realização de princípios constitucionais que têm na

função administrativa do Estado a sua própria justificativa

lógica. Como a democracia e o concurso público, a

licitação também tem seus defeitos, mas nenhuma

civilização experimentou algo melhor;
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II- sem embargo, tal competição pode ser posta de

lado. A Constituição inicia a sua própria legenda com a

locução 'ressalvados os casos especificados na legislação',

de maneira a autorizar o entendimento de que a lei tem o

condão de arrolar hipóteses de escape ao proceder

competitivo dos interessados

(...)

Finalmente, digo o seguinte: tais hipóteses exceptivas

significam que a Administração bem pode entregar ou

adjudicar, diretamente a terceiros, uma daquelas utilidades que,

em princípio, estariam sujeitas a prévio certame entre

prestadores em potencial. A Constituição fala 'igualdade de

condições a todos os concorrentes'. A palavra 'concorrentes' já

contém a idéia até mesmo da impossibilidade lógica da

competição quando só houver uma única pessoa capaz de

suprir a concreta necessidade estatal, ou seja, inexistindo

competidores em função do bem jurídico requestado pela

pública Administração, inviabilizada fica a licitação" (HC n°

86.198/PR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira

Turma, DJ de 29/6/07).

Além da hipótese relativa à contratação de fornecedor exclusivo (de

que não se cogita na espécie), há outras tantas que também redimdam na

inviabilidade da competição e, por isso, dão azo à inexigibilidade de

licitação pública.

Entre elas, vem à balha a contratação de serviços técnicos

profissionais especializados de natureza singular, cuja aferição,

reconheço, é bastante complexa, dado poder haver pluralidade de

pessoas capazes de prestar o ̂ rviço almejado pela Administração. No

caso, a impossibilidade de haver competição derivaria da falta de critérios

objetivos para cotejar os potenciais competidores.

Sabe-se que há serviços de natureza comum cuja prestação exige

conhecimento técnico generalizado, o qual pode perfeitamente ser

comparado objetivamente numa licitação pública. Há, contudo,

determinados serviços que demandam primor técnico diferenciado.
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detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as quais
imprimem neles características diferenciadas e pessoais.

Trata-se de serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o

denominado "toque do especialista", distinto de um para outro, o qual os
qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com

objetividade a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de

pada qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de

competição.

Destaque-se, mais uma vez que, diferentemente da inexigibilidade

fundada no reconhecimento de fornecedor exclusivo, nessa hipótese, os

serviços enunciados no inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93 podem ser

prestados por vários especialistas. No entanto, todos eles os realizam com

traço eminentemente subjetivo, em razão do que a inexigibilidade tem

lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.

A propósito, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello;

"Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo geral são singulares todas as

produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -

por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se defina

pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características

científicas, técnicas ou artísticas importantes para o

preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida.

Neste quadro cabem os mais variados serviços; uma

monografia escrita por experiente jurista; uma intervenção

cirúrgica realizada por qualificado cirurgião; uma pesquisa

sociológica empreendida por uma equipe de planejamento

urbano; um ciclo de conferências efetuado por profes,sores; uma

exibição de orquestra sinfônica; uma perícia técnica sobre o

estado de coisas ou das causas que o geraram. Todos esses

serviços se singulari2:am por lun estilo ou uma orientação

pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não significa

que outros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são

singulares, embora não sejam necessariamente únicos" (Curso

de Direito Administrativo. São Paulo: Maiheiros. 2002. p. 482).
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No mesmo sentido, o jurista Eros Roberto Grau afirma o seguinte:

"Singulares são porque apenas podem ser prestados, de

certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por

um determinado profissional ou empresa. (...) Ser singular o

serviço, isso não significa seja ele necessariamente o único.

Outros podem realizá-lo, embora não o possam realizar do

mesmo modo e com o mesmo estilo de um determinado

profissional ou de uma determinada empresa" (Inexigibilidade

de Licitação - serviços técnicos especializados - notória

especialização. RDP 99/70).

Pois bem. Exige-se a licitação pública para se tratar com igualdade os

possíveis interessados nos contratos da Administração Pública, nos

termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal. Para tratá-los com

igualdade e para que seja possível a licitação pública, é essencial a fixação

de critérios prévios e objetivos para comparar uns e outros. Se o critério

for subjetivo, então, os interessados não serão tratados com igualdade,

uma vez que a disputa se resolverá pela discricionariedade do julgador.

Nesses casos, eventual interessado que venha a ser preterido não terá em

que se amparar para exigir tratamento igualitário, principalmente porque

o critério determinante será a livre vontade do julgador, sem que se possa

cogitar de igualdade, ao menos num plano objetivo.

Se os serviços elencados no inciso II do art. 25 da Lei n® 8.666/93 são

prestados com características subjetivas, consequentemente são julgados

de modo subjetivo, afastando a objetividade e, com ela, a

icompetitividade, não se justificando a necessidade de instauração da
Udtação pública.

A inexigibilidade pode, como já referi, se manifestar mesmo que

existam vários especialistas aptos a prestar o serviço pretendido pela

Administração, já que todos eles se distinguem por características

marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular.

Exatamente por isso a Administração deverá escolher um dos
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especialistas em detrimento de todos os demais eventualmente existentes.

Nesse processo discricionário, o gestor público encontra certa

liberdade na escolha do especialista que reputar o mais adequado à
satisfação da utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se,
pois, a avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou menor,
de acordo com a estimativa subjetiva.

A liberdade de escolha, de fato, não c absoluta, mas limitada. A

confiabilidade, conquanto determinada subjetivamente, depende de

certos requisitos objetivos, entre os quais sobressaem a experiência do

especialista, sua boa reputação, o grau de satisfação obtido em outros

contratos, entre outros.

Dentre os especialistas que preencham esses requisitos objetivos, o

agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confiança,

na medida em que o considere mais apto para satisfazer o interesse

público que outros, valendo aí seus traços pessoais, que devem

identificar-se com o que pretende a Administração. Nesse particular,

adverte Eros Roberto Grau:

"Por certo, pode a Administração depositar 'confiança' em

mais de um profissional ou empresa dotado de notória

especialização relativamente à prestação de serviço técnico-

profissional especializado, singular, mesmo porque, detendo

notória especialização, todos eles são virtualmente merecedores

da 'confiança'[;] contudo, não pode ser objetivamente apurada,

de modo que se possa identificar, entre os profissionais ou

empresas nos quais o agente público incumbido de tomar a

decisão referentemente a qual deles ou delas deve ser

contratado, qual o que, sendo contratado, executará o trabalho

essencial c indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato. A decisão quanto a escolha desse

profissional ou daquela empresa para a prestação do serviço

não pode, repito, ser demonstrada, ainda que se a possa

justificar. Repito: é escolha discricionária do agente público ou

dos agentes públicos competentes para contratá-lo" (Licitação e

Contrato Administrativo - estudos sobre a interpretação da
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lei. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 74-75).

Aliás, não foi outro o posicionamento do jurista, na condição de

Ministro desta Corte, no julgamento do RE n'' 466.705, de que foi Relator

o Ministro Sepúlveda Pertence. Na oportunidade, ele se manifestou da

seguinte forma quanto à legalidade da incxigibilidade de licitação,

inclusive pelo aspecto subjetivo que envolve a questão:

"Trata-se da contratação de serviços de advogado,

definidos pela lei como serviços técnicos profissionais

especializados, isto é, serviços que a Administração deve

contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em

última instância, com o grau de confiança que ela própria.

Administração, deposite na especialização desse contratado. É

isso, exatamente isso, o que diz o direito positivo.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da

Administração em quem deseje contratar é subjetivo; logo, a

realização de procedimento licitatório para a contratação de tais

serviços — procedimento regido, entre outros, pelo princípio

do julgamento objetivo — é incompatível com a atribuição de

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à

Administração para a escolha do trabalho es.sencial e

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato (cf. o parágrafo 1° do artigo 25 da Lei n. 8.666/93).

Ademais, a licitação desatendería ao interesse público na

medida em que sujeitaria a Administração a contratar com

quem, embora vencedor na licitação, segundo a ponderação de

critérios objetivos , dela não merecesse o mais elevado grau de

confiança" (grifo do autor).

Saliento, inclusive, as lições de Joel de Menezes Niebuhr (Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação Pública. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.

169):

"[A] expressão notória especialização costuma ser
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interpretada de molde a exigir alguém bastante conhecida em

seu meio, afamado, que goze, como o próprio nome indica, de

notoriedade. Ressalva-se, contudo, ser equivocado apurar a

notória especialização pela notoriedade da pessoa. O sujeito

pode ser em tudo conhecido, mas não necessariamente por seus

méritos profissionais. A notoriedade é da especialização do

profissional e não do profissional em .si. Outrossim. a notória

especialização deve ser apreciada no meio que atua o

profissional. De um jeito ou de outro, o termo notoriedade

induz conceito indeterminado, isto é, variável em grau maior

ou menor, em decorrência do que se afere discricionariedade

em sua apreciação. A determinação do grau mínimo de

notoriedade necessária para dar suporte à inexigibilidade não é

precisa" (destaquei).

Portanto, na apreciação desses conceitos, afigura-se um juízo de

certeza positiva e outro de certeza negativa. Há profissionais que são

conhecidos em todo país, cujos estudos são tomados como referência

pelos demais que militam na área. Não há dúvida alguma de que esses

agregam notória especialização. Ocorre que, em sentido diametralmente

oposto, existem profissionais que não são nem remotamente conhecidos;

recém-formados, sem experiência alguma, sendo igualmente estreme de

dúvida que esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outro, haverá um terceiro, composto

por profissionais nem tão conhecidos quanto os primeiros nem tão

desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, é certo, da maioria, aqueles

que ocupam posição mediana: estão no mercado; possuem alguma

experiência, já realizaram alguns estudos, de certa forma são até mesmo

conhecidos, mas, igualmente, não podem ser reputados detentores de

notória especialização. Note-se que a expressão exige experiência e

estudos que vão adma da média, tocante a profissionais realmente

destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não é

possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém notória
especialização. Aí vige a competência discricionária atribuída ao agente
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administrativo, que avalia a experiência dos profissionais com margem

de liberdade, pelo que é essencial a confiança depositada no contratado.

A questão, então, no caso em julgamento, passa também pela análise,

no âmbito territorial, da apuração concreta da reputação profissional da
contratada, de modo a qualificá-la, ou não, como portadora de notória

especialização. Como adverte Joel de Menezes Niebuhr {op. cit., p. 172):

"(Hjá profissionais cujos trabalhos são conhecidos em

todo país, outros no Estado a que pertencem, e outros apenas

no Município. A abrangência territorial da contratação deve ser

vista com certa parcimônia, adaptável ao objeto e ao lugar da

contratação: por vezes, torna-se conveniente a seleção de um

profissional de traio próximo, mais acessível. Isso deve ser

fitado com parcimônia, porque o que realmente importa são os

estudos feitos pelo profissional, a experiência anterior dele, os

resultados obtidos. O lugar onde o profissional é conhecido

deve ser posto em segundo plano, sem que este prevaleça sobre

as efetivas realizações dele."

Ademais, na minha concepção, respeitando aquela dos que têm

entendimento distinto, no caso especial da advocacia, dada a série de

empecilhos impostos pela essência da profissão, norteada pela ética

profissional, toma-se latente a dificuldade de se proceder ao

procedimento licitatório para a contratação desses serviços.

Aliás, dispõe o art. 34, IV, do Estatuto dos Advogados, a Lei n*-'

8.906/94, que constitui infração disciplinar "angariar ou captar causas,

com ou sem intervenção de terceiros".

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também

está contida expressamente no art. 7^ do Código de Ética e Disciplina da
OAB:

"Art. 7'^. É vedado o oferecimento de serviços profissionais
que impliquem, direta ou indiretamente, angariar ou captar

clientela."
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Considero, ainda ser de todo incompatível com as limitações éticas e

legais a disputa pelo preço. Nesse sentido, o seguinte precedente desta
Suprema Corte:

"AÇÀO PENAL PIJBLICA. CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS

AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipótese dos
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o

requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há

inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitação.

2. 'Serviços
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a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre
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atribuicao de exerciao subjetividade quc o direjtc

gncial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfacãc

a norma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há.
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iesfrutarem da confiança da

Ação Penal que se julga improcedente" (AP n" 348/SQ Tribunal

Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 3/8/07 - destaque

nosso).

Embora seja constitucional a regra inserta no inciso II do art. 25 da

Lei n° 8.666/93, que estabelece a possibilidade de inexigibilidade de

licitação para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13

desse diploma - de natureza singular e prestados por profissionais ou

empresas de notória especialização a contratação somente será

possível se preenchidos os requisitos da lei e desde que não haja

impedimento específico para a contratação desses serviços. Explico.

No âmbito municipal, em respeito ao objeto do presente recurso

extraordinário, alguns aspectos devem ser considerados, não obstante a

tese proposta, correspondente à compatibilidade do art. 25, II, da Lei n.

8.666/93, devido ao seu caráter geral, seja aplicável a todos os entes

federativos.

Pois bem, a propósito dos serviços advocatícios, não se vislumbra, na

Constituição Federal, primo ictu oculi, a obrigatoriedade de que, em todo

município, seja criada uma procuradoria municipal para a representação

judicial, extrajudicial, ou para a atividade de consultoria jurídica, embora

tal desiderato fosse o ideal.

Da mesma forma, não vejo impedimento para que determinada

municipalidade, vislumbrando a existência de procuradores municipais

aptos para o pleno exercício da representação do munirípio, de seus

órgãos ou dos entes da administração direta, ou até mesmo indireta, e

para o cumprimento, com eficiência, das atividades de consultoria, possa

editar norma a impedir a contratação de advogados privados para o

exercício dessas atividades.

For outro lado, ausente impedimento específico, a simples existência

de procuradores municipais concursados não me parece impedimento,

por si só, para a contratação de advogados qualificados sob o manto da

inexigibilidade de lidtaçâo, quando houver real necessidade e
preenchidos os requisitos sobre as quais já me referi.

Documerto assinado digitalmente conforme MP n* 2.283-2/2061 de 24/98/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
httpl/Zwww.Stf.lU5.br/portal/8Utenticacao/autenticarDocumentO.8Sp sob o código 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F39e-ae48-4EFF-FDBD



InteiroTeor do Acórdão- Página 59 de 117

RE 656558 / SP

A singularidade da situação pode exigir da municipalidade a

contratação de determinado profissional. Isso porque, realizando-se uma

interpretação sistemática do regime jurídico, podemos concluir que

existem duas condições cumulativas para se aferir a legalidade de uma

contratação de serviços advocatícios - para fins de representação

processual ou de consultoria - sem prévia licitação, quais sejam: a) a

necessidade e a natureza do serviço, sua singularidade ou complexidade,

a evidenciar que esses não podem ser normalmente executados pelos

profissionais do próprio quadro e, b) o caráter não continuado do serviço

específico e singular.

Portanto, para que haja uma melhor definição da tese de repercussão

geral, me parece prudente anotar que a contratação de serviços

advocatícios, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá validade se

não houver norma impeditiva - no caso, municipal.

No âmbito da União, Estados e Distrito Federal, conquanto não

tenha havido, no caso concreto, o devido aprofundamento das

discussões, devem-se observar os mesmos critérios, ora fixados sob a

sistemática da repercussão geral.

Reiterada a fundamentação que lancei em 14/6/17 sobre a

inexigibilidade de licitação na hipótese versada nos arts.,passo a tratar do

ajuste para acompanhar a tese proposta pelo Ministro Roberto Barroso

no julgamento da ADC n" 45.

Do AJUSTE PARA ACOMPANHAR A TESE PROPOSTA PELO MINISTRO

Roberto Barroso na ADC n" 45

Na ADC n® 45/DF discute-se a constitucionalidade do art. 13, V, bem

como do art. 25, II, da Lei n®. 8.666/93. A interpretação desse último

dispositivo igualmente é questionada no presente tema de repercussão

geral, com especial atenção às hipóteses de contratação de serviços

advocatícios, tendo em vista o caso concreto subjacente ao recurso

extraordinário.

O Relator da referida ação direta, Ministro Roberto Barroso, votou

(sessão virtual de 16/10/2020 a 23/10/2020) por sua parcial procedência.
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conferindo aos citados dispositivos interpretação conforme à Constituição
Federal para que se entenda que a contratação direta de serviços
advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação,
além dos critérios já previstos expressamente - notória especialização
profissional, natureza singular do serviço e necessidade de procedimento
administrativo formal deve observar: (i) a inadequação da prestação do
serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço
compatível com o praticado pelo mercado.

A respeito dessas duas últimas condicionantes, vale mencionar

trecho da ementa do voto de Sua Excelência:

"7. Inadequação da prestação do serviço pelo quadro próprio do
Poder Público. A disciplina constitucional da advocacia

pública (arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra, a
assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados
privados, desde que plenamente configurada a impossibilidade
ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida
pelos membros da advocacia pública.

8. Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados encontram-se dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa justificativa do preço

deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo
profissional que se pretende contratar com os preços praticados

em outros contratos cujo objeto seja análogo)".

Na mesma ocasião, registrei em voto vogai o seguinte:

"O voto que apresentei como relator da repercussão
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geral converge com a proposta de voto do Ministro Roberto

Barroso nesta ação declaratória, visto que, tal como faz sua

excelência neste processo, afirmo a constitucionalidade da

contratação pelo poder público, com inexigibilidade de

licitação, de empresas e profissionais de consultoria,

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas,

embora eu o faça sob outro enfoque nos REs, dados os

peculiares limites nos quais a questão foi posta ali,

Não terei de dificuldade de, na continuidade do

julgamento dos REs, eventualmente ajustar o dispositivo do

meu voto para deixá-lo perfeitamente alinhado à proposta do

Ministro Roberto Barroso nessa ação.

Sua excelência examinou de forma minuciosa a questão

apresentada nesta ação declaratória, fixando critérios claros e

objetivos a partir dos quais a contratação direta, pela

administração pública, de serviços advocatícios, será

considerada compatível com a Constituição de 1988, o que

confere segurança jurídica e previsibilidade à interpretação

dos arts. 13, inc. V o 25, inc. II, da Lei n". 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Pelo exposto,acompanho o relator, para julgar

parcialmente procedente a ação declaratória e aderir à tese

proposta por sua excelência".

Nessa toada, proponho que a tese anteriormente por mim sugerida

para a respeito da inexigibilidade de licitação no caso dos arts. 13, V, e 25,

II, da Lei n° 8.666/93 passe a ter a mesma redação da tese proposta pelo

Ministro Roberto Barroso no voto em referência.

Da terceira parte

Do RE N" 656.558/SP, interposto por Antonio Sérgio Baptista

Advogados Associados s/c Ltda contra acórdão do Superior

Tribunal de Justiça

Na origem, o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou
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ação civil pública (eDoc n° 14) pleiteando, em resumo, a declaração de

nulidade da contratação de escritório de advocacia, mediante

inexigibilidade de licitação, pelo Município de Itatiba/SP, com as

conseqüências daí decorrentes mencionadas na petição inicial, bem como

a condenação dos envolvidos nas sanções por ato de improbidade

administrativa (art. 12, II ou III, da Lei n- 8.429/92, em sua redação

original).

A sentença foi pela improcedência dos pedidos (eDoc 16, STJ-SJD

fl. 659/665). Apelou o parquet (eDoc n° 16, STJ-SJD fl. 668).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

apelo (eDoc n" 17, STJ-SJD fl. 828/840). Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos.

Interpôs o Ministério Público do Estado de São Paulo recurso

extraordinário (eDoc n" 17, STJ-SJD fl. 890, o qual foi autuado como RE n"

610.523/SP) e recurso especial (eDoc n'' 17, STJ-SJD fl. 925, o qual foi

autuado como REsp n° 488.842/SP).

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao referido

recurso especial, em julgado assim ementado (eDoc n" 18, STJ-SJD fl.

1218/1243):

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO À LEI DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3", 13 E 25) E À LEI DE IMPROBIDADE (LEI
8.429/92, ART. 11). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO. 1. A
contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem

licitação pressupõe que sejam de natureza singular, com

profissionais de notória especialização. 2. A contratação de

escritório de advocacia quando ausente a singularidade do

objeto contatado e a notória especialização do prestador

configura patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de

improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput, e
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inciso I, que independe de dano ao erário ou de dolo ou culpa

do agente. 3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória,

é perfeitamente compatível com os atos de improbidade
tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92 (lesão aos princípios
administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo

ou culpa do agente. 4. Patente a ilegalidade da contratação,

impõe-se a nulidade do contrato celebrado, e, em razão da

ausência de dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços

de advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa

civil, reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura). 5. Recurso especial provido em

parte" (REsp n" 488.842/SP, Segunda Turma, Relator para o

acórdão o Ministro Castro Meira, DJe de 5/12/08).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (eDoc 19, STJ-SJD

a 1283/1290).

Na seqüência, Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C

Ltda manejou embargos de divergência (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1298) e o

presente recurso extraordinário (RE n° 656.558/SF, eDoc 19, STJ-SJD fl.

1337/1353).

Quanto aos embargos de divergência, foram eles liminarmente

indeferidos (eDoc 19, STJ-SJD fl. 1366). Após, o recorrente reiterou o

recurso extraordinário contra o acórdão da Segunda Turma (eDoc 19,

STJSJD fl. 1371).

E o caso de se dar provimento ao RE n® 656.558/SP, interposto contra

o citado acórdão da Segunda Turma da Corte Superior. Como se nota, o

Superior Tribunal de Justiça adotou, no acórdão em questão, a teoria da

responsabilidade objetiva em sede de ato de improbidade administrativa,

o que não se harmoniza com o presente voto.

Repito que somente se configuram atos de improbidade

administrativa, qualquer que seja sua categoria, se presente o dolo.

Isso já seria o suficiente para dar provimento ao apelo extremo. Mas

vou além, para também afastar a nulidade do contrato questionado nos

autos.

No caso em exame, os serviços prestados pela parte recorrente
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poderiam ter sido efetivamente contratados sob o manto da
inexigibilidade de licitação, diante, em especial, das questões fáticas

consideradas expressamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme se extrai de trecho do voto do eminente Relator, o então

Desembargador Sidnei Beneti, que também honrou o Superior Tribunal

de Justiça:

"Quanto à especialidade, o que vem mal em detrimento

do caso é a generalidade da contratação para acompanhamento

e sustentação administrativa no Tribunal de Contas, o que,

naturalmente, no geral, poderia ser feito por Advogado intemo

da Prefeitura, ou por outro funcionário, reservando-se eventual

contratação especifica para o caso de surgimento de alguma

questão concreta, a exigir largo conhecimento e experiência.

Mas nas circunstâncias do caso, em que, à época, em tantos

Municípios a diretriz administrativa trilhou esse caminho da

contratação externa para o seguimento administrativo, não se

deve tomar o pormenor como causa de nulificação do contrato

(...)■
Quanto à notória especialização, é ela corolário da questão

anterior. A especialização exigida é a da atividade profissional
em causa, nada tendo que ver com titulação acadêmica ou
posição nos meios científicos do Direito (...)" (v. 4, fls. 835 a
837).

Ao contrário do que se sublinhou no acórdão atacado do Superior
Tribunal de Justiça, a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo também foi no sentido de que existia singularidade na atividade
buscada por meio da contratação, tendo observado aquele tribunal que

"[o] escritório contratado evidenciava-se como
especializado no tipo de atividade e prestava .serviço a ela. O
tipo de atividade não é correntio entre os profissionais gerais da
Advocacia. É o que basta para reconhecimento do requisito da
notória especialização, para a contratação em causa, realizada
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por Município do Interior do Estado.

Como se vê, a questão coloca-se em níveis em que o

disposto no art. Inexigibilidade 25, II, da Lei n° 8.666/93 é um

dos vetores que norteiam a legalidade da contratação

independentemente de licitação, mas não o único. Os demais,

no caso de dispensa, vêm dos requisitos normais dos atos

administrativos, exigíveis da Administração em gerai,

enunciados, principalmente, pela Constituição Federal (CF, art.

37, inciso XXI)" (v. 4, p. 837 e 838).

Esse acórdão acompanhou a conclusão do nobre magistrado

sentenciante, que bem anotou que, na hipótese dos autos, há de se

entender o objeto do contrato como sendo de natureza singular,

"[alfinal, deriva ele de produção intelectual dos advogados contratados

e o trabalho se defin[e] pela marca pessoal desses mesmos

causidicos"(cf. v. 3, p. 662). Não é outra a conclusão da boa doutrina a

respeito do assunto, no sentido de que a singularidade do serviço decorre

do interesse público a ser satisfeito e também da natureza singular

subjetiva, pois se baseia nas virtudes e características pessoais do

causídico").

Não bastasse isso, pelo que se extrai dos autos, ressalto que outros

contratos de mesma natureza firmados pelo mesmo escritório de

advocacia - ora recorrente - com outros municípios foram submetidos ao

crivo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os julgou

regulares, como se verifica na decisão do Processo n° TC-ll 18/007/98

acórdão publicado no DOE de 9/12/03, referente aos serviços profissionais

contratados pela Prefeitura Municipal de Paraibuna para patrocínio de

causas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (cf. v. 3, p. 624 a 627 e sítio eletrônico do TCE/SP) -, bem como na

22 Vide. juSTEN Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos. São Paulo; Dialética, 2010. p. 368 e MARQUES, Florieino Peixoto de

Azevedo. A singularidade da advocacia e as ameaças às prerrogativas processuais.

Disponível no sítio eletrônico da Sociedade Bra.sileir3 de Direito Público (SBDP). Acesso em

lOAO/14.
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seguinte ementa do acórdão do TCE/SP:

"Contratante: Prefeitura Municipal de Baruerí.

Contratada: Antônio Sérgio Baptista Advogados

Associados S/C Ltda.

Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais por

empresa de notória especialização, para patrocínio perante o

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em processos de

prestação de contas e análise de licitações e contrato, de

interesse da Prefeitura, inclusive suas Autarquias, Fundações e

Sociedades de Economia Mista, bem como assessoria jurídica

compreendendo todos os processos licitatórios, desde a sua

abertura até a contratação.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 04-01-99.

Licitação.

- Inexigível (artigo 13,V e 25,11, da Lei 8.666/93, atualizada

pela Lei 8.883/94) (...)

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 18 de dezembro de 2001,

pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator,

Antônio Roque Citadini, Presidente, e Fulvio Julião Biazzi, na

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, julgar

regulares a inexigibilidade de licitação e o contrato em exame".

Inexistindo nulidade no contrato debatido nos autos e não tendo

sido comprovada dolo dos envolvidos, a configurar qualquer ato de

improbidade administrativa, é o caso de se dar provimento ao recurso

extraordinário interposto Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados

S/C Ltda para restabelecer a sentença.

Do RE N" 610.523/SP, INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Estado de São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo

Verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo Ministério
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Público contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

está prejudicado.

Como visto, o Tribunal local, assentando a legalidade do contrato

debatido nos autos, firmado sob o manto da inexigibilidade de licitação,

manteve a sentença pela improcedência dos pedidos iniciais. Contra esse

acórdão o parquet manejou o presente apelo extremo (RE n^ 610.523/SP) e

o REsp n° 488.842/SP, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu pardal

provimento, nos termos da ementa transcrita alhures. Operou, assim, a

substituição do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, ficando prejudicado o citado apelo extremo.

Na mesma direção, transcrevo trecho do parecer do Ministério

Público Federal, acostado no eDoc n° 30, fl. 1393/1395, nos autos do RE n*^

610.523/SP;

"Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra o acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça daquela Estado (fls. 819-830),

assim ementado:

(...)

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao

recurso especial, interposto simultaneamente ao extraordinário,

para, reconhecendo a necessidade de licitação para a

contratação do escritório de advocacia pelo Município para

prestação de serviço não qualificados pela nota de

singularidade e de notória especialização, concluir pela

ocorrência do ato de improbidade administrativa (Lei n"

B.429/92, art. 11, caput e I) e impor aos recorridos, em razão da

ausência de dano ao erário, apenas a multa civil, no patamar de

10% do valor do contrato atualizado desde a assinatura.

Ressalte-se que os pedidos formulados na ação civil

pública não são autônomos, haja vista depender a

caracterização do ato de improbidade administrativa e a

aplicação das sanções do art. 12, II e III, da Lei n" 8.429/92, da

exigibilidade ou inexigibilidade de licitação para a contratação
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de serviços advocatícios pela administração pública municipal

(art. 25,11, e § 1", da Lei 8.666/93): natureza singular do objeto

e notória especialização.

Reformado o acórdão recorrido pelo Superior Tribunal de

Justiça — para julgar parcialmente procedente os pedidos

formulados na ação civil pública — operou-se o efeito

substitutivo do julgado a que alude o art. 512 do CPC. Assim,

prejudicada a apreciação do RE pela perda superveniente do

objeto.

(...)

Diante do exposto, opina o Ministério Público Federal

pelo não-conhecimento do recurso extraordinário".

É O caso, portanto, de se julgar prejudicado o RE n° 610.523/SP, por
perda superveniente de objeto.

Do DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo prejudicado o RE 610.523/SP e voto pelo

provimento do RE n° 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em que

se julgou improcedente a ação.

Proponho a fixação das seguintes teses para o Tema n° 309:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4®, da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5® e 10

da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, 11, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado;

Documento assinado dlgitalmente conforme MP n* 2.200-2/2991 de 24/98/2691. O documento pode ser acessado pelo endereço
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É como voto.

AonAMENTO AO VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

No voto que proferi, sugeri, no item b) da tese de repercussão geral,
fixar a compreensão de que são constitucionais os arts. 13, V, e 25, U, da

Lei n° 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública,

por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos

expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;

notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve

observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o praticado pelo
mercado.

Julgo ser conveniente fazer algumas considerações a respeito desse

subitem (ii).

Em primeiro lugar, reconheço a necessidade de que o preço cobrado

pelo escritório de advocatída deve refletir a responsabilidade que o
advogado assume no caso. É predso levar em conta que os contratos
administrativos estão sujeitos a exigências e regras específicas (como

dáusulas exorbitantes) e, nesse contexto, existe a possibilidade de o

advogado, v.g., ter de indenizar o poder público ou o ente contratante

caso cometa algum erro.

Em segundo lugar, esclareço que o "preço compatível com o

praticado pelo mercado" é aquele que considera a realidade particular de

cada escritório de advocada, e não propriamente a beise total de

escritórios de advocada existentes no mercado. Isso é, trata-se do valor

médio cobrado por determinado escritório de advocacia em situações

similares anteriores. Creio que essa referência seja segura o suficiente

para homenagear os interesses dos escritórios de advocacia contratados e

os do poder público.

Ademais, entendo que exigir que o preço cobrado fosse compatível

com o praticado pela base total de escritórios de advocacia existentes no

Documento assinado digltalmente conforme MP n* 2.266-2/2901 de 24/68/2661. O documento pode ser acessado pelo endereço
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mercado contrastaria, de maneira desarrazoada, com um importante

requisito que embasa a contratação por inexigibilidade de licitação: se

determinado escritório contratado é que preenche o requisito da natureza
singular (no que se inclui a avaliação do grau de confiança), não faria

muito sentido comparar o preço por ele cobrado com o preço relativo à
base total de escritórios de advocacia existentes no mercado, os quais

(salvo o próprio contratado) não atendem àquele requisito.
Ante o exposto, proponho a fixação da seguinte tese, com ligeira

modificação no item b), subitem (ii), para melhor refletir as

considerações acima:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4®, da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5® e 10

da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor

médio cobrado pelo escritório de advocada contratado em

situações similares anteriores.

Mantenho, no mais, o voto já proferido.

Documento assinado dijítattnente conforme MP n* 2.200-2/2081 de 24/98/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//ww<(.stf.3us.br/portal/8utenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código 3C17-F343-12BC-28D3 e senha F399-B048-4EFF-FD0O



Ófa^i/ffc/no
Inteiro Teor do Acórdão • Página 71 de 117

PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV.(A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E
OUTRO(A/S)

ADV. (A/S) : BRUNA SILVEIRA SAHADI (0040606/DF)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

INTDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV. (A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
INTDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

INTDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ASSIST.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV. (A/S) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

ADV. (A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF) E
OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. ; CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV. (A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP) E OUTRO{A/S)
AM. CURIAE. : UNIÃO

PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandows)ci, Vice-Presidente no exercício da
Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o

julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

LewandowsJci. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori

Zavasc)ci. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,

17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,

o  julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratória

de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,

neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandows)ci. Falaram: pelo Conselho

Documento assinado digitaímente conforme MP n° 2.200-2/2Ú01 de 24/06/2001. que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stl.jus.br/portal/autentlcacao/autentlcarDocumenta.asp sob o número 13092122
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Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus cvríae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Sarros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à

sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio,

Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto

Barroso, Edson Fachin e Alexandre de Moraes.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de
Barros.

p/Doralúcia das Neves Santos
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digítalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 da 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. O
documento pode ser acessado no endereço etelrônico http://www.stf.ius.br/portal/aulenticacao/aLFtenticarDocumento.asp sob o número 13092122



Inteiro Teor do Acórdão - Página 73 de 117

PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO

RELATOR : MIN.

RECTE.(S) : Kl

ADV.{A/S) : RC

ADV.(A/S) : A^

ADV.(A/S) : JL

ADV.(A/S) : Mí

OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) : BF

RECDO.(A/S) :

PROC.(A/S)(ES)

PAULO

RECDO.(A/S) :

ADV.(A/S) : JC

RECDO.(A/S) :

ADV.(A/S) : Ní

(138019/SP)

PROC.(A/S)(ES)

SÃO PAULO

MIN. DIAS TOFFOLI

: ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
: RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (469918/SP)

: ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA {I7111/SP)

: JULIANA ARANHA FONTES (326807/SP)

: MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (228078/SP) E

: BRUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)
)  : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

)  : ADILSON FRANCO PENTEADO

: JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
)  : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

: NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

RECDO.(A/S)

ADV.(A/S) :
ASSIST.(S)

CFOAB

ADV.(A/S) :

ADV.(A/S) :

:  CELSO APARECIDO CARBONI

CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)

:  CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CLAUDIA PAIVA CARVALHO (I29382/MG)

MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, I67075/MG,
2525/PI, 463101/SP)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV. (A/S)

57700/DF)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

AM. CURIAE

ADV.(A/S)

AM. CURIAE

RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS NUNES (6086B/AL,

LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)

ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)

MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)

BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

:  CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

RUBENS NAVES (19379/SP) E OUTRO(A/S)

: UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do

Ministro Ricardo Lewandows)?!, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 05.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso

de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Documento assinado digltalmente conforme MP n» 2.269-2/2901 de 24/98/2961. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cárraen Lúcia e Teori

Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratòria
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,
neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Sarros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.

Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,

propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral): "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer

ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de

ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da
Lei n° 8.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993, desde que

interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços

advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente

(necessidade de procedimento administrativo formal; notória

especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível

com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro

Luis Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.

Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; e, pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.

Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,

Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano

Documento assinaflo dlgitatmente conforme MP n* 2.280-2/2991 de 24/88/2891. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticerDocuBento.asp sob o código 9C10-EEA9-5BA1-3DA8 e senha DCB0-20B9-668F-5175
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Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitaleiente conforme MP n* 2.290-2/2e01 de 24/88/2992. O documento oode ser acessado peto endereço
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01/07/2024 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

VOTO-VISTA:

O Senhor Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente):

Ementa: Direito Constitucional e

Administrativo. Recurso

EXTRAORDINÁRIO. CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS POR IN EXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. PARCIAL PROVIMENTO.

I. Caso em exame

1. Recurso extraordinário, com

repercussão geral reconhecida, contra

acórdão em que o STJ: (i) declarou a

nulidade de contrato de prestação de

serviços advocatícios celebrado pelo

Município de Itatiba, com inexigibilidade de

licitação; e (ii) aplicou multa civil

equivalente a 10% do valor do contrato, por

entender caracterizado ato de improbidade

administrativa.

II. Questão em discussão

2. Discute-se: (i) se os entes públicos

podem - e em que condições - contratar

serviços advocatícios com inexigibilidade

de licitação; e (ii) caso as contratações

efetivadas sejam consideradas ilícitas, se

estará caracterizado ato improbidade

administrativa.

III. Razões de decidir

3. O contrato analisado tem por objeto

Documento assinado digitalmente conforme HP n' 2.230-2/2861 de 24/68/2861. D documento pode ser acessado pelo endereço
httpi/Zwwní.stf.íus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 656F-DC3A-7F74-1B0E e sentia 9086-1154-5D3F-3A79
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atividades rotineiramente realizadas por
órgãos de assessoramento jurídico da

Administração Pública. Além disso, não se

demonstrou a impossibilidade ou a

relevante inconveniência de que fossem

executadas pelos advogados públicos que
integravam o quadro de pessoal do

Município de Itatiba. Logo, deve-se declarar

sua nulidade. De toda sorte, tendo sido o

serviço adequadamente prestado, não é o

caso de determinar a devolução aos cofres

públicos dos valores pagos à sociedade de

advogados.

4. Com a redação atual da Lei n"

8.429/1992, dada pela Lei n° 14.230/2021,

exige-se a presença de dolo para a

caracterização de qualquer ato de

improbidade administrativa. O Supremo

Tribunal Federal reforçou essa tese ao

validar a alteração legislativa que extinguiu

a modalidade culposa e determinar sua

aplicação aos atos praticados sob a vigência

da lei anterior e aos processos em curso em

que não houvesse decisão transitada em

julgado. A aplicação desse raciocínio ao caso

concreto resulta na inexistência de ato

ímprobo.

5. Isso não significa, contudo, que o

dolo seja necessário para a caracterização de

ato de improbidade adnünístrativa em

qualquer hipótese. Esta Corte manteve

hígidas as condenações definitivas por atos

ímprobos culposos anteriores à Lei n°

Documento assinado digitalmente conforme HP n* 2.200-2/2661 de 24/08/2091. O documento pode ser acessado pelo endereço
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14.230/2021. Além disso, o tipo culposo
pode eventualmente ser restabelecido, já

que sua inexistência atual decorre de opção

legislativa legítima, mas não de imposição

feita pelo art. 37, § 4r, da Constituição.

6. Presentes os requisitos que autorizam

a contratação de serviços de advocacia por

inexigibilidade de licitação - exatamente

por ser impossível a competição entre

potenciais interessados na execução do

objeto lei editada por ente subnacional

não pode demandar que o certame seja

realizado. Nessa hipótese, lei que vedasse a

contratação direta representaria invasão da

competência privativa da União para

estabelecer normas gerais sobre licitações e

contratos, além de interferência indevida do

Poder Legislativo em ato de gestão a cargo

do Poder Executivo, em violação ao

princípio da separação dos poderes.

IV. Dispositivo

7. RE 610.523 prejudicado. RE 656.558

parcialmente provido, para excluir a

caracterização de ato de improbidade

administrativa e a multa civil aplicada pelo

STJ.

8. Tese de julgamento: "1. Com a

redação atual da Lei n" 8.429/1992, dada

pela Lei n*^ 14.230/2021, o dolo é necessário

para a configuração de qualquer ato de

improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da

Constituição Federal). Esse entendimento

deve ser aplicado também aos atos

Documento assinado dÍBitalmente conforme HP n° 2.290-2/2081 de 24/88/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n° 8.429/1992, desde que
não haja condenação transitada em julgado.
2. São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II,

da Lei n° 8.666/1993, desde de que

interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios

pela Administração Pública, por

inexigibilidade de licitação, além dos

critérios já previstos expressamente
(necessidade de procedimento

administrativo formal; notória

especialização profissional; natureza

singular do serviço), deve observar: (i)

inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança

de preço compatível com o praticado pelo

mercado".

Atos normativos citados: Constituição

Federal, art. 22, XXVII, 37, XXI; 37, §4", 131 e

132; Lei n" 8.666/1993, arts. 13, V, 25, 26; Lei

n^ 8.429/1992, arts. 9^, 10 e 11;

Jurisprudência citada: ARE 843.989 (2022),

Rei. Min. Alexandre de Moraes; ADI 3.594

(2020), ReP. Min-. Cármen Lúcia; ADI 4.658

(2019), Rei. Min. Edson Fachin; ADI 4.348

(2018), Rei. Min. Ricardo Lewandowski;

ADI 3.735 (2016), Rei. Min Teori Zavascki;

ADI 3.670 (2007), Rei. Min. Sepúlveda

Pertence; ADI 342 (2003), Rei. Min. Sydney

Sanches.

Documento assinado digitaVinente conforme NP r* 2.206-2/2601 de 24/08/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
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1. Trata-se, na origem, de ação civil pública proposta pelo
Ministério Público do Estado de São Paulo em face de Antônio Sérgio
Baptista Advogados Associados S/C Ltda., Adilson Franco Penteado,

Celso Aparecido Carboni e Município de Itatiba. Pretende-se a declaração

da nulidade de contrato celebrado entre o ente público municipal e a

sociedade de advogados, bem como a condenação dos réus à devolução

dos valores contratados, além da imposição de sanções por ato de
improbidade admirústrativa.

2. O juízo de primeira instância julgou improcedente o

pedido, por considerar lícita a contratação da sociedade de advogados
por inexigibilidade de licitação. O Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, por unanimidade, manteve a sentença, em acórdão com a seguinte

ementa;

LICITAÇÃO - Contratação de advogado - Licitação
inexigível - Requisitos de legalidade e moralidade que devem

ser atendidos - Inexistência de nulidade, no caso - Ação Civil

Pública julgada improcedente - Apelação improvida.

3. Esse acórdão foi impugnado por recursos especial e

extraordinário (autuado como RE 610.253). O Superior Tribunal de Justiça

deu parcial provimento ao recurso especial, por entender que "a

contratação de escritório de advocacia quando ausente a singularidade do

objeto contratado e a notória especialização do prestador configura

patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de improbidade

administrativa, nos termos do art. 11, caput e inciso I, que independe de

dano ao erário ou de dolo ou culpa do agente" (REsp 488.842, Red. p/

Acórdão Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05.12.2008). Assim,

anulou o contrato, mas considerou que não seria necessária a restituição

dos valores pagos, já que o serviço foi efetivamente prestado. Aplicou,

ainda, multa civil equivalente a 10% do valor do contrato atualizado.

4. Diante disso, os réus interpuseram novo recurso
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extraordinário, inadmitido no STJ e, posteriormente, agravo de

instrumento (AI 791.811, posteriormente reautuado como RE 656.558).

Alegam: (i) que o STJ teria aplicado multa civil em conduta não

enquadrada na Lei n° 8.429/1992, em afronta ao art. 37, § 4°, da

Constituição; e (ii) que a Constituição dá amparo às hipóteses de
inexigibilidade de licitação, razão pela qual o acórdão teria cerceado o

exercício legítimo da advocacia.

5. Encaminhados os autos ao STF, o Tribimal Pleno, por

maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada, nos termos da seguinte ementa:

Repercussão geral; Direito constitucional e administrativo.

Ação civil pública. Improbidade administrativa. Discussão

sobre a possibilidade de contratação de determinados serviços,

com dispensa de licitação. Conseqüências. Presença de

repercussão geral.

6. A Advocacia-Geral da União se manifestou pelo

desprovimento do recurso extraordinário. A Procuradoria-Geral da

República apresentou parecer pelo desprovimento do agravo de

instrumento e pelo não conhecimento do recurso extraordinário. Foram

admitidos no feito o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil, na qualidade de assistente, e do Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados - CESA, como amicus curiae. As duas entidades se

manifestaram pelo provimento do recurso.

7. Iniciado o julgamento em ambiente virtual, o Min. Dias

Toffoli, relator, proferiu voto em que julgou prejudicado o RE 610.523 e

deu provimento ao RE 656.558, propondo a fixação da seguinte tese de

julgamento:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art. 37, § 4^, da Constituição
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Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5® e 10

da Lei n® 8.429/92, em sua redação originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatídos pela Administração

Pública, por inexigibilidade de lidtação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado.

8. Em seguida, pedi vista dos autos para melhor examinar a

questão, trazendo-os agora para continuidade do julgamento. Adianto

que acompanharei o relator parcialmente, sobretudo porque os

parâmetros para a validade das contratações de serviços advocatícios com

inexigibilidade de licitação fixados por S. Exa. reproduzem os que fixei no

voto que proferi na ADC 45, sob minha relatoria:

(i) Necessidade de procedimento administrativo formal (art. 26

da Lei n° 8.666/1993).

(ii) Notória especialização do profissional a ser contratado (art.

13, V, da Lei n® 8.666/1993). A escolha deve recair sobre

profissional dotado de especialização incontroversa, com

qualificação diferenciada, aferida por elementos objetivos,

reconhecidos pelo mercado {e.g. formação acadêmica e

profissional do contratado e de sua equipe, autoria de

publicações pertinentes ao objeto da contratação, experiência

bem-sucedida em atuações pretéritas semelhantes).

(iü) Natureza singular do serviço (art. 25, II, da Lei n°

8.666/1993). O objeto do contrato deve dizer respeito a serviço

que escape à rotina do órgão ou entidade contratante e da

própria estrutura de advocacia pública que o atende.

(iv) Inadequação da prestação do serviço pelo quadro próprio do

Poder Público. A disciplina constitucional da advocacia pública
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(arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra, a assessoria

jurídica das entidades federativas, tanto na vertente consultiva

como na defesa em juízo, caiba aos advogados públicos.

Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados privados,
desde que plenamente configurada a impossibilidade ou relevante

inconveniência de que a atribuição seja exercida pelos membros

da advocacia pública.

(v) Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados se encontram dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado.

9. Peço vênia ao relator, contudo, para apresentar divergência

quanto a três pontos específicos: (i) a validade do contrato administrativo

celebrado; (ii) a necessidade de dolo para a configuração de atos de

improbidade administrativa; e (iii) a possibilidade de que norma editada

por ente subnadonal impeça a contratação de serviços advocatícios por

inexigibilidade de licitação.

10. O primeiro ponto de divergência diz respeito à validade

do contrato discutido. No caso em análise, o objeto do contrato era

composto dos seguintes serviços: (i) atuação perante o Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em processos de prestação de contas e referentes

à licitações; asssessoria jurídica em contratações públicas; (ii) análise de

todos os processos licitatórios; (iii) respostas a consultas; (iv) elaboração

de justificativas de preço das contratações; e (v) acompanhamento da

execução orçamentária do exercício de 1997.

11. Essas atividades são rotineiramente realizadas pelos

órgãos de assessoramento jurídico. Além disso, não se demonstrou, no

caso concreto, a impossibilidade ou a relevante inconveniência de que

fossem executadas pelos advogados públicos que integravam o quadro de

pessoal do Município de Itatiba. Assim, por não estarem preenchidos os

Oocünwnto assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/98/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http;//www.stf.1us.br/pBrtal/autenticacao/autenticarDocumento.B5p sob o código 6S6F-DC3A-7F74-1B0E e senha 9O06-1154-5D3F-3A79



Inteiro Teor do Acórdão • Página 84 de 117

RE 656558/SP

requisitos da natureza singular do serviço e da inadequação da prestação
do serviço pelo quadro próprio do Poder Público, entendo que deve ser

declarada a nulidade do contrato. De toda sorte, tal qual assentou o STJ,

tendo sido o serviço adequadamente prestado, não há dano ao erário.

Desse modo, não é o caso de determinar a devolução aos cofres públicos

dos valores pagos à sociedade de advogados.

12. O segundo ponto de divergência diz respeito à

possibilidade de condutas culposas serem enquadradas como atos de

improbidade administrativa. A Lei n^' 8.429/1992, que regulamenta o art.

37, § 4", da Constituição, define os casos de improbidade administrativa e

a respectiva gradação das sanções. O gênero improbidade administrativa

foi dividido em três categorias distintas: (i) a que importe em

enriquecimento ilícito (art. 9°); (ii) a que importe em prejuízo ao erário

(art. 10); e (iii) a que importe em atentado contra os princípios da

Administração Pública (art. 11).

13. Com a edição da Lei n" 14.230/2021, que alterou a Lei n'^

8.429/1992, ocorreu a primeira grande modificação no regime jurídico das

improbidades administrativas no Brasil. Dentre as principais inovações,

passou-se a exigir dolo para caracterização de ato ímprobo em todos os

casos, extinguindo-se a modalidade culposa, que constava da redação

originária do art. 10 da Lei n^ 8.429/1992. A questão relativa à

"(ir)retroatividade das disposições da Lei 14.230/2021, em especial, em

relação à necessidade da presença do elemento subjetivo dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, inclusive no artigo

10 da LIA" foi analisada por esta Corte no ARE 843.989 (Rei. Min.

Alexandre de Moraes, j. em 18.08.2022), paradigma do Tema 1.199 da

repercussão geral. Foi fixada a tese a seguir transcrita na parte de

interesse:

1) É necessária a comprovação de responsabilidade
subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade

administrativa, exigindo-se - nos artigos 9°, 10 e 11 da LIA - a
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presença do elemento subjetivo - DOLO;

2) A norma benéfica da Lei 14,230/2021 - revogação da

modalidade culposa do ato de improbidade administrativa é

IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5°, inciso XXXVI, da

Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia

da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de

execução das penas e seus incidentes;

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de

improbidade administrativa culposos praticados na vigência do

texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em

julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior;

devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do

agente;

[...]

14. Diante desse quadro, não há qualquer dúvida de que, com

a redação atual da Lei n*^ 8.429/1992, dada pela Lei n" 14.230/2021, exige-se

a presença de dolo para a caracterização de qualquer ato de improbidade

administrativa. O Supremo Tribunal Federal reforçou essa tese ao validar

a alteração legislativa que extinguiu a modalidade culposa e determinar

sua aplicação aos atos praticados sob a vigência da lei anterior e aos

processos em curso em que não havia decisão transitada em julgado. Esse

raciocínio deve ser aplicado ao caso concreto em análise: como a

condenação ainda não se tomou definitiva e não se comprovou a

presença de dolo, a norma benéfica prevista na Lei n^ 14.230/2021 deve

incidir, o que exclui a caracterização de ato de improbidade

administrativa. Deve ser afastada, portanto, a multa civil aplicada pelo

STí.

15. Isso não significa, contudo, que o dolo seja necessário para

a caracterização de ato de improbidade administrativa em qualquer

hipótese. Como se viu, a tese fixada por esta Corte mantém hígidas as

condenações definitivas por atos ímprobos culposos anteriores à edição

da Lei n® 14.230/2021. Além disso, o Supremo Tribunal Federal não

afirmou que o legislador está impedido de editar norma que restabeleça a
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punição por atos de improbidade administrativa praticados com culpa.
Essa questão não foi objeto de exame no julgamento do Tema 1.199 da

repercussão geral. Em tal ocasião, esta Corte se limitou a afirmar que a
alteração feita pela Lei n® 14.230/2021, que conduziu à necessidade de que
o elemento subjetivo doloso esteja presente para a caracterização de
qualquer ato ímprobo, é compatível com a Constituição. E nem poderia
ser diferente, já que a inexistência do tipo culposo para atos de

improbidade administrativa decorre de opção legislativa, não de uma

imposição feita pelo art. 37, § 4-, da Constituição.

16. O terceiro ponto de divergência tem relação com o

argumento, exposto no voto do relator, de que a contratação de serviços

advocatícios "só terá validade se não houver norma impetitiva - no caso,

municipal". Discordo respeitosamente dessa premissa, por entender que
a inexigibilidade de licitação constitui situação fática em que a realização

do procedimento competitivo simplesmente não é viável. Refere-se,

portanto, à contratação de serviços extremamente especializados, a ponto

de não haver diversos prestadores no mercado que possam executá-lo

satisfatoriamente. Por esse motivo, tanto o art. 25 da Lei n° 8.666/1993,

atualmente revogado, quanto o art. 74 da Lei n^ 14.133/2021, em vigor,
não contêm um rol exaustivo das hipóteses em que a licitação é

inexigível. Os dispositivos se limitam a reconhecer que essa situação se

faz presente sempre que houver "inviabilidade de competição".

17. Assim, se estão presentes os requisitos que autorizam a

contratação de serviços de advocacia por inexigibilidade de licitação -

exatamente por ser impossível a competição entre potenciais interessados

na execução do objeto lei editada por ente subnacional não pode

demandar que o certame seja realizado. Nessa hipótese, previsão legal

que vedasse a contratação direta representaria, ainda, interferência

indevida do Poder Legislativo em ato de gestão a cargo do Poder

Executivo. Não por acaso, "a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos
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ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização
prévia ou ratificação da Assembléia Legislativa fere o princípio da
independência e harmonia dos poderes" (ADI 342, Rei. Min. Sydney
Sanches, j. em 06.02.2003). Veja-se, no mesmo sentido: ADI 4.348, Rei.

Min. Ricardo Lewandowski, j. em 10.10.2018.

18. Além disso, de acordo com o art. 22, XXVII, da

Constituição, é competência privativa da União legislar sobre "normas

gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios". Como decorrência direta dessa

previsão, cabe aos entes subnacionais suplementar a legislação federal de

modo a apta-Ia às suas realidades, sem, evidentemente, contrariá-la.

Diversos precedentes desta Corte reforçam essa idéia [1]. Assim, lei

editada por ente subnacional não pode vedar a contratação por

inexigibilidade de licitação em hipótese expressamente permitida pela Lei

n° 14.133/2021, que constitui norma geral sobre o tema.

19. Diante do exposto, julgo prejudicado o RE 610.523 e

dou parcial provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de

nulidade do contrato, mas afastando a caracterização de ato de

improbidade de administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ.

Proponho, ainda, seja alterado o item "a" da tese de julgamento proposta

pelo relator, para que tenha a seguinte redação:

a) Com a redação atual da Lei n" 8.429/1992, dada pela Lei

n" 14.230/2021, o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4", da

Constituição Federal). Esse entendimento deve ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n" 8.429/1992, desde que não haja

condenação transitada em julgado.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a
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contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já
previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;
natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da
prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)
cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado.

E como voto.

[1] ADI 3.670, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 02.04.2007; ADI

3.735, Rei. Min Teori Zavascki, j. em 08.09.2016; ADI 4.658, Rei. Min.

Edson Fachin, j. em 25.10.2019; ADI 3.594, ReP. Min®. Cármen Lúcia, j. em
19.06.2020.
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Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Proc.(a/s)(es)

Advogados

: Rubens Naves

:UN1ão

: Advogado-geral da União

VOTO

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: Acolho o bem lançado

relatório proferido pelo e. Ministro Relator Dias Toffoli e o saúdo pelo

exame pormenorizado do caso concreto, que traz à tona tema sensível.

Peço vênia ao e. Relator para divergir parcialmente.

Os e. Ministros Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso julgaram

prejudicado o RE 610.523 por perda superveniente de objeto, decisão a

qual adiro.

No mérito do RE 656.558, acompanho a divergência inaugurada

pelo e. Ministro Luís Roberto Barroso, para dar parcial provimento ao

recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do contrato,

com afastamento da caracterização de ato de improbidade administrativa

e da multa civil aplicada no julgamento do REsp pelo Superior Tribunal

de Justiça.

Além disso, acompanho a proposta do e. Ministro Luís Roberto

Barroso no que tange ao item "a" da tese do Tema 309 da Repercussão

Geral, cujo trecho ficou assim descrito:

"a) Com a redação atual da Lei n" 8.429/1992, dada pela

Lei n" 14.230/2021, o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4", da

Constituição Federal). Esse entendimento deve ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n" 8.429/1992, desde que não haja condenação

transitada em julgado".

De último, filio-me ao entendimento do e. Ministro Relator com

relação ao item "b" apresentado no aditamento ao voto. Cito a redação

dessa proposta:
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"b) São constihacionais os arts. 13, V, e 25, 11, da Lei n°

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor

médio cobrado pelo escritório de advocacia contratado em

situações similares anteriores", (grifei).

É como voto.
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558

PROCED. : SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

RECTE.(S) : ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADV.(A/S) : RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (469918/SP)
ADV.(A/S) : ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA {17111/SP)
ADV.(A/S) : JULIANA ARANHA FONTES (326807/SP)
ADV.(A/S) : MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (22B078/SP) E
OUTRO(A/S)

ADV. (A/S) : BRUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)
RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PRQC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

RECDO. (A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV. (A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
RECDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

RECDO. (A/S) :

ADV.(A/S) : JC

RECDO. (A/S) :

ADV.(A/S) : Ni

(138019/SP)

PROC.(A/S)(ES) PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

RECDO.(A/S)

ADV.(A/S) :

ASSIST.(S)

CFOAB

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S) :

:  CELSO APARECIDO CARBONI

CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)

;  CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

 EGON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA (73475/DF)
ADV.(A/S) : CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)
ADV.(A/S) : MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG,
2525/PI, 259423/RJ, 463101/SP)

ADV.(A/S) ; RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)
ADV. (A/S) : FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS (6086B/AL, 57700/DF)
ADV. (A/S) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)

ADV.(A/S) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)
ADV.(A/S) : MANUELA ELIAS BATISTA (55415/DF)
ADV. (A/S) : BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

AM. CURIAE. : CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

ADV.(A/S) : RUBENS NAVES (19379/SP)

AM. CURIAE. : UNIÃO

PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADQ-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Presidência do

Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo

Documento assinado digitaXmente conforme MP n' 2.266-2/2661 de 24/66/2661. O documento oode ser acessado pelo endereço
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Lewandowski. Plenário, 04.02.2015. ^

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia e Teori
Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o  julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratòria
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,
neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curíae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-
Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.

Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado
o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,

propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da

Lei n° 8.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais

os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços

advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de

licitação, além dos critérios já previstos expressamente

(necessidade de procedimento administrativo formal; notória
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro

Luis Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.
Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das

Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.

Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após

o voto-vista do Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente), que

acompanhava o Relator parcialmente, julgando prejudicado o RE
610.523 e aderindo ao item b da tese por ele proposta no RE

Docurwnto assinado dlgítaVmente conforme MP n" 2.208-2/2601 de 24/38/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.Jus.br/portal/auterticacao/autentlCBrOocumento.asp sob o código 0F9B-880F-2753-7aE2 e senha E271-52B6-4C95-04D3



Inteiro Teor do Acórdão - Página 94 de 117

656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, mas afastando a caracterização de ato de improbidade
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
redação (tema 309 da repercussão geral): "a) Com a redação atual
da Lei n° 8.429/1992, dada pela Lei n° 14.230/2021, o dolo é
necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4°, da Constituição Federal). Esse
entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a
vigência da redação originária da Lei n" 8.429/1992, desde que não
haja condenação transitada em julgado"; do voto do Ministro Edson
Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acompanhava a divergência inaugurada pelo
Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente) e dava parcial
provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade
administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp
pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luis Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese
do Tema 309 da Repercussão Geral, filiando-se, contudo, ao
entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos
votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano

Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),
pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão
Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,

Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano

Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário

Oocumerto assinado digitalmente corforne HP n° 2.200-2/2601 de 24/08/2601. O documento pode ser acessado pelo endereço
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28/10/2024 Plenário

Recurso Extraordinário 656.558 São Paulo

VQTQ-VTSTA

O SENHOR MINISTRO ANDRÉ MENDONÇA:

1. Em vista da reunião dos REs n" 656.558-RG/SP e n° 610.523/SP

para julgamento conjunto com a ADC n- 45/DF, e não havendo a prolação
de voto do eminente Ministro Marco Aurélio naqueles recursos, passo a
tecer minhas considerações sobre a temática aqui tratada, não sem antes

me referir ao exauriente relatório produzido pelo eminente Ministro

Relator Dias Toffoli, para adotá-lo em sua integralidade.

2. Apenas para melhor situar o caso específico dos recursos

extraordinários, ressalto que ambos são extraídos de ação civil pública

proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, apresentada

para impugnar contratação direta do escritório Antônio Sérgio Baptista -

Advogados Associados pelo Município de Itatiba/SP, para assessoria em
licitações a serem realizadas no exercício de 1997, cujos serviços seriam,

por exemplo, de "prestações de contas", de "análise de licitações e

contratos", de "acompanhamento de instruções processuais", de "análise

de todos os procedimentos licitatórios". de "elaboração (...) da

justificativa a que se refere o artigo 5°. in fine, da lei 8.666/93". de

"acompanhamento e execução orçamentária de 1997" (e-doc. 14, p. 150).

O contrato público previa a remuneração de R$ 64.800,00, em valores

históricos (e-doc. 14, p. 151).

3. O RE n® 610.523/SP foi primeiro interposto pelo Parquet de São

Paulo, contra acórdão do Tribunal bandeirante, que, em manutenção da

sentença de T' Grau, decidiu pela legalidade da contratação discutida.

4. Por sua vez, o RE n- 656.558-RG/SP foi interposto pela banca de

advogados Antônio Sérgio Baptista (e-doc. 19, p. 93-110), após a parcial

Documento assinado dlgitalmente conforme MP n* 2.203-2/2601 de 24/08/2381. Q documento pode ser acessado pelo endereço
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reforma operada por decisão do Superior Tribunal de Justiça, que
entendeu pela prática de ato de improbidade administrativa na

contratação direta do escritório pelo Município de Itatiba/SP, de modo a

incorrer na previsão do art. 11 da Lei n- 8.429, de 1992.

4.1. O acórdão recorrido, contra o qual se insurgiu o escritório de

advocacia, julgou o Recurso Especial n° 488.842/SP para determinar a

"irregularidade da dispensa da licitação", em "ato de improbidade

administrativa". Confira-se a redação da ementa:

"ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVIL PÚBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIÇO DE

ADVOCACIA. CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE

LICITAÇAO. violação À lei DE LICITAÇÕES (LEI
8.666/93, ARTS. 3°, 13 E 25) E À LEI DE IMPROBIDADE (LEI
8.429/92, ART. 11). EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO.
1. A contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei

8.666/93 sem licitação pressupõe que sejam de natureza

singular, com profissionais de notória especialização.

2. A contratação de escritório de advocacia quando

ausente a singularidade do objeto contatado e a notória

especialização do prestador configura patente ilegalidade,

enquadrando«se no conceito de improbidade administrativa,

nos termos do art. 11, caput, e inciso I, que independe de dano

ao erário ou de dolo ou culpa do agente.

3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória, é

perfeitamente compatível com os atos de improbidade

tipificados no art. II da Lei 8.429/92 (lesão aos princípios

administrativos), independentemente de dano ao erário, dolo

ou culpa do agente.

4. Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a

nulidade do contrato celebrado, e, em razão da ausência de

dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços de

advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa civil,

CIVIL PUBLICA.
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reduzida a patamar minimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura).

5. Recurso especial provido em parte."

5. Logo, o tema da repercussão geral afetada sob o n^' 309, fixado nos

aludidos recursos extraordinários, alinha-sc ao que se discutia na ADC n*^
45/DF, na medida em que visa dirimir sobre a ü) constitucionalidade de

regra inserta na Lei n*^ 8.666, de 1993, que trata da inexigibilidade de

licitação para a contratação de advogado particular por entidade pública,
e a fjí) incidência das sanções por improbidade administrativa previstas
no art. 37, § 4", da Constituição da República.

6. Pontuo, ainda, que, na ADC n° 45/DF, o e. Ministro Relator Luís

Roberto Barroso havia se manifestado pela aplicação de interpretação
conforme à Constituição quanto aos mencionados dispositivos da Lei n"

8.666, de 1993, "para que se entenda que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de

licitação, além dos critérios iá previstos expressamente notória

especialização profíssional. natureza singídar do serviço e necessidade

de procedimento administrativo formal, deve observar: (i) a inadequação

da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público: e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado".

6.1. A manifestação de Sua Excelência foi assim ementada:

"Direito constitucional e administrativo. Ação declaratória

de constitucionalidade. Arts. 13, V, c 25, II, da Lei n" 8.666/1993.

Contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação.

1. Ação declaratória de constitucionalidade dos arts. 13, V,

e 25, II, da Lei n" 8.666/1993, que trata da qualificação dos

serviços técnicos profissionais especializados e das hipóteses de

inexigibilidade de licitação. Alegação de que tais normas dão

ensejo a controvérsias judiciais nos casos de contratação direta

Documenta assinado dlgitslnente conforme MP n° 2.266-2/2381 de 24/88/2961. O documento pode ser acessado pelo endereço
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de serviços advocatícios.

2. Constitucionalidade dos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n"

8.666/1993: disciplina legal da matéria que regulamenta com

critérios razoáveis o art. 37, XXI, da CF.

3. Necessidade de conferir segurança jurídica à

interpretação e aplicação dos dispositivos legais objeto da

presente ação, mediante o estabelecimento de critérios e

parâmetros dentro dos quais a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de

licitação, estará em consonância com os princípios

constitucionais da matéria, especialmente a moralidade, a

impessoalidade e a eficiência. Precedentes: Inquérito 3.074, j. em

26.08.2014; MS 31.718, j. em 16,05.2018.

4. Necessidade de procedimento administrativo formal

(art. 26 da Lei n- 8.666/1993). Como todos os contratos

celebrados mediante inexigibilidade de licitação, também a

contratação direta de serviços advocatícios sob esse

fundamento deve observar, no que couber, as exigências

formais e de publicidade contidas na legislação de regência,

especialmente o dever de motivação expressa, a fim de permitir

a verificação de eventuais irregularidades pelos órgãos de

controle e pela própria sociedade.

5. Notória especialização do profissional a ser contratado

(art. 13, V, da Lei n'' 8.666/1993). A escolha deve recair sobre

profissional dotado de especialização incontroversa, com

qualificação diferenciada, aferida por elementos objetivos,

reconhecidos pelo mercado (e.g. formação acadêmica e

profissional do contratado e de sua equipe, autoria de

publicações pertinentes ao objeto da contratação, experiência

bem-sucedida em atuações pretéritas semelhantes).

6. Natureza singular do serviço (art. 25, II, da Lei n®

8.666/1993). O objeto do contrato deve dizer respeito a serviço

que escape à rotina do órgão ou entidade contratante e da

própria estrutura de advocacia pública que o atende.

Inviabilidade de contratar profissional de notória especialização

para serviço trivial ou rotineiro, exigindo-se que a atividade

Documento assinado digitatmente conforme HP n" 2.2D0-2/2061 de 24/88/2061. O documento pode ser acessado pelo endereço
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envolva complexidades que tomem necessária a peculiar

expertise. Existência de característica própria do serviço que
justifique a contratação de um profissional específico, dotado
de determinadas qualidades, em detrimento de outros

potenciais candidatos. Precedente; AP 348, j. em 15.12.2006.

7. Inadequação da prestação do serviço pelo quadro

próprio do Poder Público. A disciplina constitucional da

advocacia pública (arts. 131 e 132, da CF) impõe que, em regra,

a assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva como na defesa em juízo, caiba aos advogados

públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados

privados, desde que plenamente configurada a impossibilidade

ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida

pelos membros da advocacia pública.

8. Contratação pelo preço de mercado. Mesmo que a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade, é necessário que a Administração Pública

demonstre que os honorários ajustados se encontram dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa justificativa do preço

deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise (e.g. comparação da proposta apresentada pelo

profissional que se pretende contratar com os preços praticados

em outros contratos cujo objeto seja análogo).

9. Parcial procedência do pedido, conferindo-se

interpretação conforme a Constituição aos arts. 13, V, e 25, II, da

Lei n" 8.666/1993, com a fixação da seguinte tese: "São

constitucionais os arts. 73, V, e 25, II, da Lei n" 8.666/1993, desde de

que interpretados no sentido de que a contratação direta de seriúços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de

licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de

procedimento administrativo formal; notória especialização

profissional; natureza singular do sennço), deve observar: (i) a

inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder

Público; e (ii) a cobrança de preço compatível com o praticado pelo
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mercado." (destaques acrescidos).

7. Em que pese a recém-decretada prejudicialidade da ADC

45/DF, ante a revogação da Lei n*-' 8.666, de 1993, pela entrada em vigor,
em 30/12/2023, da Lei n° 14.133, de 2021, remanesce a valiosíssima

compreensão exarada pelo e. Presidente, o Ministro Luís Roberto Barroso,

bem como a celeuma enfrentada nos processos relativos ao presente Tema

n® 309 do ementário da Repercussão Geral.

8. Aqui nos recursos extraordinários, o voto proferido pelo Relator,

e. Ministro Dias Toffoli, foi no sentido do não provimento do RE n°

610.523/SP (interposto pelo Ministério Público de São Paulo) e do

provimento do RE n° 656.558-RG/SP (interposto por Antônio Sérgio

Baptista Advogados).

9. Estabeleceu o e. Ministro Dias Toffoli, originariamente, as

seguintes teses de repercussão geral para o Tema n*^ 309:

"a) É constitucional a regra in.scrta no inciso II do art. 25
da Lei n" 8.666/93, que estabelece ser inexigível a licitação para a

contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 dessa

lei, desde que i) preenchidos os requisitos nela estabelecidos,

ii) não haja norma impeditiva à contratação nesses termos e

iii) eles tenham natureza singular e sejam prestados por

profissionais ou empresas de notória especialização, inclusive

no que tange à execução de serviços de consultoria, patrocínio

ou defesa de causas judiciais ou administrativas.

b) Para a configuração da improbidade administrativa,

prevista no art. 37, § 4®, da Constituição Federal, faz-se

necessária a presença de dolo ou culpa, caracterizados por

ação ou omissão do agente, razão pela qual, não havendo prova

do elemento subjetivo, não se configura o ato de improbidade

administrativa, em qualquer uma das modalidades previstas na

Lei n® 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa." (grifos
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acrescidos).

lü. Após pedido de vista, o e. Ministro Luís Roberto Barroso

apresentou voto parcialmente divergente, para censurar o item ii da

alínea "a" da tese apresentada pelo e. Relator, quanto à viabilidade de a

norma municipal impedir a contratação direta e também para, de certa

forma, amoldar a tese àquilo que ficou consignado no Tema RG n- 1.199,

no tocante ao pressuposto do dolo para a caracterização da improbidade

administrativa.

11. Foi então que o e. Ministro Dias Toffoli apresentou aditamento à

sua tese, que passou a ostentar a seguinte redação:

"a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer

ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4", da

Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a

modalidade culposa de ato de improbidade administrativa

prevista nos arts. 5" e 10 da Lei n- 8.429/92. em sua redação

originária.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n°

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocaticios pela

Administração Pública, por inexigibilidade de licitação, além

dos critérios )á previstos expressamente (necessidade de

procedimento administrativo formal; notória especialização

profissional; natureza singular do serviço), deve observar; (i)

inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com a

responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado,

também, o valor médio cobrado pelo escritório de advocacia

contratado em situações similares anteriores." (destaques

acrescidos).

12. Em retorno dos autos ao ambiente virtual, após tais modificações,

acompanhou o entendimento do e. Relator, conquanto tenha apresentado
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voto parcialmente divergente para acolher a proposta de tese do e.

Ministro Luís Roberto Barroso quanto ao item "a", que ficaria assim
disposto:

"a) Com a redação atual da Lei n" 8.429/1992. dada pela

Lei n'' 14.230/2021. o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4", da

Constituição Federal). Esse entendimento deve ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n" 8.429/1992. desde que não haja condenação

transitada em julgado." (destaques acrescidos).

13. Para melhor compreender a hipótese dos autos e sopesar as teses

sugeridas, pedi vista de ambos os recursos extraordinários.

14. Adianto minha convergência à posição do ilustre Presidente,

Ministro Luís Roberto Barroso, mas não deixo de apresentar voto, com

considerações a respeito do tema e, principalmente, do caso concreto.

I. Constitucionalidade dos arts. 13, inc. V, e 25, inc. II, da Lei 8.666, de

1993

15. Conquanto estejamos a discutir os arts. 13, inc. V, e 25, inc. II, da

Lei n*^ 8.666, de 1993, hoje, revogada pelo exaurimento do biênio de

vacatio legis previsto na Lei n° 14.133, de 2021 {"Nova Lei de Licitações"),

estendido pela superveniênda da Medida Provisória n° 1.167 até

30/12/2023, cumpre reiterar a atualidade do debate pela reprodução

similar daqueles dispositivos na nova lei. Para melhor cotejo, transcrevo

os textos normativos, a seguir:

"Arf.l3. ÍL. 8.666) Para os fins desta Lei, consideram-se

serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
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Art. 25. (L 8.666) £ inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, cm especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.

13 desta Lei. de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade c dwulgação." (grifos acrescidos).

"Art. 74. (L. 14.133) É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

(...)

lU - contratação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

(...)

§ 3" Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

exveriencia. vubucacoes. omanizacao.

aparelhamento. equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

(grifos acrescidos).

16. Perfilho-me ao entendimento quanto à constitudonalidade de

ambos os diplomas sobre a inexigibilidade de licitação pública para

contratação de advogados particulares, o que, entretanto, deve ocorrer em

situações excepcionalíssimas.

17. Quero ressaltar que o problema não se aloca nos domínios legais

impostos para a contratação direta, quais sejam, (í) a imprescindibilidade
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de procedimento administrativo formal, (ii) a notória especialização'
profissional e ini) a natureza singular dos serviços. A fim de conferir

interpretação conforme aos artigos específicos da Lei n® 8.666, ainda,

propôs o e. Ministro Luís Roberto Barroso a necessária verificação da (iv)

inadequação dos serviços jurídicos prestados por integrantes do Poder

Público e (v) da existência de preço compatível com a responsabilidade

profissional exigida no ato de contratação. A maior dificuldade está no

julgamento das situações concretas, isto é, na aplicação desses mesmos

requisitos.

18. Em breve apontamento, é certo que a terminologia da

"inexigibüiàade" da licitação não diz com uma opção do legislador, que,

em determinadas atividades, visou eximir o administrador de realizar o

procedimento de licitação.

18.1. Assim o fosse, estaria o legislador infraconstitucional a ofender

diretamente o art. 37, inc. XXI, da CRFB, assim como todos os postulados

constitucionais que orientam a licitação pública. Relembro, então, que a

licitação á (e deve serl a regra, sendo a sua dispensa ou inexieibilidade

hipótese — necessariamente — excepcional.

18.2. Neste esteio, a inexigibilidade de licitação é mais um fato do que

uma opção propriamente dita. É, pois, caso em que o procedimento
administrativo é inviável porque, dadas as circunstâncias concretas, não

tem lugar a competição.

19. Sob esse prisma, vejo que a inexigibilidade da licitação demanda

procedimento que somente é deflagrado em situação de dupla

excepcionalidade. A primeira é a que diz com a ausência de advogados

concursados capazes de assumir a demanda pelo serviço superveniente.

Outra, e sucessiva à primeira, é a exceção quanto à contratação de um

advogado sem que possível a abertura da competição pública.

Confirmadas as exceções, somente, temos enfim por inexigível a licitação.
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20. A Lei de Licitações, então, trouxe elementos indiciários dessa

situação excepcional os quais, se efetivamente constatados, justificam, em

princípio, a contratação do advogado de forma direta.

21. A lei, então, condiciona a inexigibilidade de licitação sob a

invocação de características fáticas como "serviços técnicos (...) de natureza

singular" a serem executados por profissionais de "notória especialização".

22. Essas expressões convivem no texto da "antiga" Lei de Licitações

(Lei n® 8.666, de 1993) e apontam a necessária coexistência de um

requisito objetivo, da singularidade do objeto contratado, e subjetivo, da

notória especialidade do profissional executor do serviço jurídico.

23. A par das extensas discussões doutrinárias, parece-me natural

que, numa situação específica de incapacidade do corpo de advogados

interno ao ente federativo, e na ausência de mais de um profissional apto

a atender à demanda pelo serviço, restar-nos-ia, necessariamente, um

advogado com notória especialização.

23.1. O aprofundamento do estudo da norma em comento nos ensina

que, se o serviço não for singular para aquele ente público,

desnecessária seria a contratação de um especialista. E, caso o

contratado não apresente especialidade o suficiente, também é sinal de

que não estamos diante de uma situação peculiar — que, repito,

somente poderia ser solucionada por um determinado profissional, com

aptidões específicas.

23.2. Ainda, apesar de não expressamente referida na nova legislação

(art. 74, inc. II, § 3®, da Lei n® 14.133, de 2021), a singularidade do serviço é

requisito já sedimentado na práxis administrativa, tão pacífico que

cristalizado na Súmula do Tribunal de Contas da União, no verbete n° 39,

com a seguinte redação:
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"A inexigibilidade de licitação para a contratação de

serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de

confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido

pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de

licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993."

23.3. Nesse sentido, ainda, destaco:

"(...) a notória especialização, que serviu para que

determinado contratante fosse selecionado com escudo e o

manto da inexigibilidade da licitação, seja em si um dado

essencial para a satisfação do interesse público a ser atendido.

Se o serviço é daqueles em que a notória especialização é

absolutamente acidental, apenas uma moldura que enfeita o

prestador de serviços, mas não íntegra a essência da

realização, tal como desejada, do objeto contratual, nesse caso

sua invocação será viciosa e viciada, e, portanto, atacável

através de todas as figuras de vício do ato administrativo, com

a conseqüente apenação do administrador."

(FIGUEIREDO, Lúcia Valle e FERRAZ, Sérgio. Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação. 3'. ed. São Paulo: Malheiros, 1997.p.

46; grifos acrescidos).

23.4. Afasto, portanto, e com o devido respeito, as teses no sentido

de que a singularidade e a notória especialização sejam requisitos
aprioristicos, como se inerentes a qualquer categoria profissional da
advocacia. Neste ponto, é assente a doutrina a respeito da existência de
traços bem demarcados da situação singular ou "especialíssima" aqui

perquirida. Cabe destacar o escólio de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da
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licitação, é a singularidade relevante, ou seja: cumpre que os
fatores singularizadores de um dado serviço apresentem
realce para a satisfação da necessidade administrativa. Em

suma: que as diferenças advindas da singularidade de cada

qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o
serviço de um é mais indicado do que o serviço de outro."

(BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito

administrativo. 33^ ed. São Paulo: Malheiros, 2016, p. 563; grifos
acrescidos).

24. Vejo com extrema valia os nossos esforços, notadamente do e.

Ministro Luís Roberto Barroso, na relatoria da ADC n° 45/DF, e do e.

Ministro Dias Toffoli, nos presentes feitos.

25. Este Pretório Excelso traz, agora, elementos (ou requisitos) de

ordem prática a apontarem, não só para situação ipso facto da

inexigibilidade, mas também para a garantia de uma contratação

legitima, isto é, aquela que busque a devida eficiência da Administração

pública, sem deixar de garantir a necessária impessoalidade neste

procedimento de dispensa.

26. Esforços tais que não apontam nem a dispensa nem a contratação

mediante licitação como boas ou ruins. Mas — e o que é primordial —

que a Administração contrate com verdadeira eficiência, de modo que

atinja os objetivos com menor custo possível. Em obra sobre o tema da

inexigibilidade, dto passagem sobre esta valoração;

"Processo de contratação pública é o conjunto de fases,

etapas e atos estruturado de maneira lógica para permitir que a

Administração, a partir da identificação de sua necessidade,

planeje com precisão a solução adequada (o Encargo),

dimensionando e minimizando riscos, e selecione de modo

eficiente, por meio de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a

pessoa capaz de satisfazer plenamente sua necessidade pela

melhor relação benefício-preço.
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A igualdade processual entre os interessados é um valor

importante, mas não o mais importante, por uma razão simples:

assegurar igualdade na licitação é garantir um meio, e não

assegurar um fim. O meio deve ser eficiente sob pena de não

viabilizar o pretendido fim. O fim da contratação pública não é

garantir igualdade processual a todos os agentes econômicos,

mas sim assegurar que a necessidade da Administração, que

motivou o processo, seja plenamente satisfeita por meio da

melhor relação benefício-preço. Vale aqui a máxima: é o fim que

deve determinar o meio, e não o contrário."

(MENDES, Renato Geraldo; MOREIRA, Egon Bockmann.

Inexigibilidade de licitação. Repensando a contrafação pública e o

dever de licitar. 2* ed. Curitiba: Zênite, 2023, p. 93-96).

27. Nesta linha, entendo recomendável a composição por Estados e

Municípios de seu quadro próprio de advogados públicos.

28. A realização do concurso público garante, como em qualquer

outro cargo, a capacidade e a confiança no profissional que, de maneira

isenta a qualquer preleção política, foi selecionado de forma impessoal a

exercer uma função pública, tal como prevê o art. 37, inc. 11, da CRFB.

29. Gustavo Binenbojm bem descreve as vicissitudes que o advogado

público pode enfrentar quando despido da estabilidade na função

pública:

"De fato, servidores comissionados, ocupantes de cargos

ie livre nomeação e de livre exoneração, tornam-se vulneráveis

superiores hierarnuu ?m parg

manterem no exerdcio da função. Como se sabe, os cargos em

comissão são preenchidos por pessoas que mantêm um

vinculo de confiança com aqueles que os nomeiam. Desta

forma, o desempenho da função pública pode ficar
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comprometido, uma vez que a submissão política direta gera
fortes incentivos de atuação parcial no exame da juridicidade
dos atos da Administração Pública e na promoção do interesse

público."

(BINENBOJM, Gustavo. Parecer no PLC n"205, de 2012.

https://www.conjur.com.br/dl/parecer-gustavo-binenbojm-
projeto.pdf. Acesso em 1705/2023; grifos acrescidos).

30. Posto isso, também não entendo viável a condescendência do

Judiciário com a gestão de Municípios que tardam em criar seus órgãos
de representação jurídica, especialmente, para atividades corriqueiras.

31. É nesses moldes que, a exemplo do voto divergente do e.
Ministro Luís Roberto Barroso, faço minhas críticas à extirpada passagem
do item ii da tese quanto à opção dada ao Município de legislar sobre o

impedimento, ou não, da contratação direta. A uma, porque não ficaria ao

talante do Município contrariar a Lei federal de licitações; e a duas, pela

impossibilidade de se predispor o que é ou não um profissional de

notória especialização ou o que é um serviço de natureza singular, sem

tratar de uma hipótese factual a esse respeito.

32. Dessarte, adiro à redação da tese sugerida pelo e. Ministro Luís

Roberto Barroso, distinta somente na sua parte final quanto à cobrança de

preço compatível com o mercado, e não com relação ao preço médio

informado pelo próprio escritório contratado, a fim de garantir a

eficiência e objetividade na relação Administração-contratante e

jurisdicionado-contratado.

33. De posse desses fundamentos, bem assim do requisitos apostos

na tese, compreendo que o recurso interposto neste leading case pela banca

de advocacia Antônio Sérgio Baptista não merece prosperar, haja vista a

contratação não ter sido justificada para prestação de serviços

particularmente especiais, misteres que, ao invés, se referem ao labor
nnpinntaiM
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exemplo, realização de tomada de contas, acompanhamento de instruções
processuais e de procedimentos administrativos de licitações — e-doc. 14,
p. 71-72). Igualmente, e em razão do provimento do recurso especial do
Parquet, fica prejudicado o RE n- 610.523/SP, do Ministério Público do

Estado de São Paulo.

II - Do dolo necessário para incidência do art. 37, § 4", da CRFB

34. Quanto ao segundo ponto a ser dirimido neste tema, ressalto a

tese proferida por esta Excelsa Corte no julgamento do ARE n" 843.989-

RG/PR (Tema RG n" 1.199), assim consolidada:

"1) É necessária a comprovação de responsabilidade
subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade

administrativa, exigindo-se - nos artigos 9°, 10 e 11 da LIA - a

presença do elemento subjetivo - DOLO;

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da

modalidade culposa do ato de improbidade administrativa é

IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5°, inciso XXXVl, da

Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia

da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de

execução das penas e seus incidentes;

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de

improbidade administrativa culposos praticados na vigência

do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em

julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior;

devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte

do agente;

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021

é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a

partir da publicação da lei."

(ARE n» 843.989-RG/PR, Tema RG n° 1.199, Rei, Min.

Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, j. 18/08/2022, p.

12/12/2022; grifos acrescidos).

Documento assinado dlgítslmente conforme MP n* 2.299.2/2061 de 24/88/2691. O documento pode ser acessado pelo endereço
btípiZ/wW"!.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumento.asp sob o código B163-CÉD9-7936-6D9B e senha 9BC9-395B-2442-F2S2



Inteiro Teor do Acórdão - Página 111 de 117

RE 656558 / SP

35. Na oportunidade, salientei em meu voto a necessidade de se

investigar a existência de conduta dolosa para que incidam as penas
previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429, de 1992), o

que ficou ainda mais patente com a sobrevinda da Lei n° 14.230, de 2021,

que retroage para atingir fatos pretéritos ainda não transitados em

julgado.

36. Peço vênia para reiterar meu entendimento:

"(...) 45. Conforme se verifica do capui dos arts. 9" e 11,

tanto em relação aos atos de improbidade administrativa que

importam em enriquecimento ilícito, quanto em relação aos

atos que atentam contra os princípios da Administração

Pública, o Legislador ordinário sempre exigiu a presença do

dolo como elemento subjetivo exclusivo para caracterização da

conduta como ímproba, para fíns de responsabilização

específica, em concretização ao comando constitucional de

defesa da probidade, insculpido no art. 37, § 4°, da Constituição

da República.

(...)

49. Ante a plêiade de dispositivos incluídos, destinados

diretamente a estabelecer novos contornos ao elemento anímico

do ato de improbidade, resplandece com clareza solar a

intenção do legislador reformista em extirpar qualquer

possibilidade de subsunção de condutas praticadas de forma

culposa à figura da improbidade administrativa.

50. Em tal contexto, com as devidas vênias à douta

Procuradoria-Geral da República, não reputo adequado cogitar

cenário de "continuidade normativo-sancionadora das novas figuras

típicas". Respeitando as opiniões em contrário, não há como

equiparar a idéia da "culpa grave", anteriormente capaz de

ensejar a aplicação do art. 10 da LIA, ao dolo exigido pelos

novos contornos estabelecidos através da Lei n" 14.230, de

2021." (grifos acrescidos).
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37. Neste esteio, é certo que há parte da doutrina que entende, desde
a promulgação da Carta de 1988, que o ato de improbidade sempre
pressupôs a existência do dolo, de modo que a Constituição jamais visou
punir o erro.

38. É bem de ver que na definição do dolo para efeito da
improbidade administrativa considera-se o chamado dolo específico,
conforme a dicção expressa contida na redação atual do art. 1°, §§ 2® e 3-,
da Lei de Improbidade, in verhis:

"§ 2" Considera-se dolo a vontade livre e consciente de

alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9°, 10 e 11 desta

Lei, não bastando a voluntariedade do agente.

g 3° O mero exercício da função ou desempenho de

competências públicas, sem comprovação de ato doloso com

fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade

administrativa." (destaques acrescidos).

39. Nada obstante, nos termos do Tema RG n® 1.199, e em

consideração do tempo pelo qual vigeu a interpretação pela modalidade

culposa na imputação da improbidade, opto pela alternativa redacional

sugerida pelo e. Ministro Luís Roberto Barroso, em que se evidencia não

só a figura do dolo necessário a partir da Lei n" 14.230, de 2021, como,

também, não deixa de salvaguardar a retroação do novel diploma a casos

ainda não transitados em julgado.

40. É com fundamento nesta diferença que o recurso extraordinário
interposto pela banca de advogados (RE n° 656.558/SP) deixa de ser

integralmente desprovido, para ser parcialmente provido, afastando-se a

caracterização da improbidade à falta de demonstração do dolo

específico.

41. Ante o exposto, com todas as vênias ao eminente Relator,

acompanho integralmente a divergência aberta pelo e. Ministro Luís
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Roberto Barroso quanto à solução do caso concreto, para julgar
prejudicado o RE n® 656.558/SP do Ministério Público, nos termos do

art. 1.031, § 1®, parte final, do Código de Processo Civil, e dar parcial

provimento ao RE n° 656.558/SP, para refutar o ato de improbidade

administrativa, remanescente, porém, o decreto de nulidade da

contratação direta. Igualmente, acompanho a redação das teses como

esposadas pelo e. Ministro Luís Roberto Barroso, que ostentam a

seguinte dicção:

"a) Com a redação atual da Lei n® 8.429/1992, dada pela

Lei n" 14.230/2021, o dolo é necessário para a configuração de

qualquer ato de improbidade administrativa {art. 37, § 4°, da

Constituição Federal). Esse entendimento deve .ser aplicado

também aos atos praticados sob a vigência da redação

originária da Lei n® 8.429/1992, desde que não haja condenação

transitada em julgado.

b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n®

8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a

contratação direta de serviços advocaticios pela Administração

Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já

previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal; notória especialização profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado."

É como voto.

Ministro ANDRÉ MENDONÇA

Oocuisento assinado digitalmente conforme MP n" 2.20e-2/2e01 de 24/08/2001. o documento pode ser acessado pelo ^"íeçeço
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 656.558
PROCED. : £

RELATOR : ̂

RECTE.(S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :

RECDO.(A/S)

S

ADV.(A/S) :

ÃO PAULO

MIN. DIAS TOFFOLI

: ANTÔNIO SÉRGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
: RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (469918/SP>

: ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA (17111/SP)

: JULIANA ARANHA FONTES (326807/SP)

: MARIA FERNANDA PESSATTI DE TOLEDO (22807B/SP) E

 BRUNA SILVEIRA SAHADI (40606/DF, 353130/SP)

RECDO.(A/S) : MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

RECDO.(A/S) : ADILSON FRANCO PENTEADO

ADV.(A/S) : JOSÉ GERALDO SIMIONI (00062280/SP)
RECDO.(A/S) : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
ADV.(A/S) : NATALINA APARECIDA DELFORNO DOS SANTOS ALVES

(138019/SP)

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE23) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
RECDO.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI

ADV.(A/S) : CELSO APARECIDO CARBONI (95530/SP)

ASSIST. (S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BIU^SIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : EGON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA (73476/DF)

ADV.(A/S) : CLAUDIA PAIVA CARVALHO (129382/MG)

ADV.(A/S) : MARCUS VINÍCIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 16707S/MG,
2525/PI, 259423/RJ, 463101/SP)
ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

ADV.(A/S)

AM. CURIAE

ADV.(A/S)

AM. CURIAE.

RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)

OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR (16275/DF)

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS (6086B/AL, 57700/DF)

LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)

ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)

MANUELA ELIAS BATISTA (554I5/DF)

BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

; CESA - CENTRO DE ESTUDOS DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS

RUBENS NAVES (I9379/SP)

: UNIÃO

PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decis&o: Adiado por indicação do Relator. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da

Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, apreciando pedido formulado, adiou o
julgamento do feito. Ausentes, nesta assentada, os Ministros Celso
de Mello e Roberto Barroso. Presidência do Ministro Ricardo
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Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

Decisão: Adiado por indicação do Relator. Ausentes, nesta
assentada, os Ministros Gilmar Mendes, Cárraen Lúcia e Teori
Zavascki. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
17.08.2016.

Decisão: Após o voto do Relator, dando provimento ao recurso,
o julgamento foi suspenso, retornando à apreciação do Plenário,
preferencialmente, após a inclusão em pauta da Ação Declaratòria
de Constitucionalidade n° 45. Ausentes o Ministro Roberto Barroso,
neste julgamento, e o Ministro Gilmar Mendes, justificadamente.
Impedido o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, o Dr. Sérgio
Ferraz; pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das Sociedades

de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim; e, pela Procuradoria-Geral
da República, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-

Geral da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 14.6.2017.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava prejudicado

o RE 610.523/SP e dava provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação,

propondo a fixação das seguintes teses (tema 309 da repercussão
geral) : "a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer
ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4®, da Constituição
Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa de
ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5° e 10 da
Lei n° 8.429/92, em sua redação originária; b) São constitucionais
os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n® 8.666/1993, desde que
interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços
advocaticios pela Administração Pública, por inexigibilidade de
licitação, além dos critérios já previstos expressamente
(necessidade de procedimento administrativo formal; notória
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve
observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos
integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível
com o praticado pelo mercado", pediu vista dos autos o Ministro
Luís Roberto Barroso (Presidente). Falaram: pelo recorrente, o Dr.

Antonio Sérgio Baptista; pelo assistente, a Dra. Fernanda
Marinela; e, pelo amicus curiae CESA - Centro de Estudos das
Sociedades de Advogados, o Dr. Guilherme Amorim Campos da Silva.
Plenário, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024.

Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após
o voto-vista do Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente), que
acompanhava o Relator parcialmente, julgando prejudicado o RE
610.523 e aderindo ao item b da tese por ele proposta no RE
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656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse
recurso extraordinário, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, mas afastando a caracterização de ato de improbidade
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda,
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte
redação (tema 309 da repercussão geral): "a) Com a redação atual
da Lei n" 8.429/1992, dada pela Lei n° 14.230/2021, o dolo é
necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade
administrativa (art. 37, § 4", da Constituição Federal). Esse
entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a
vigência da redação originária da Lei n° 8.429/1992, desde que não
haja condenação transitada em julgado"; do voto do Ministro Edson
Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo
do RE 610.523, mas acompanhava a divergência inaugurada pelo
Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente) e dava parcial
provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de nulidade do
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade
administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp
pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta
do Ministro Luis Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese
do Tema 309 da Repercussão Geral, filiando-se, contudo, ao

entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos

votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano

Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),
pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão

Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o RE
610.523/SP. Por maioria, apreciando o tema 309 da repercussão
geral, deu provimento ao RE n° 656.558/SP, a fim de se
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação, e
fixou a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a configuração
de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4°, da
Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade
culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5°
e  10 da Lei n° 8.429/92, em sua redação originária, b) São
constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.666/1993,

desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de
serviços advocaticios pela Administração Pública, por
inexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos
expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal;
notória especialização profissional; natureza singular do
serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço
pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço
compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso,
observado, também, o valor médio cobrado pelo escritório de
advocacia contratado em situações similares anteriores." Tudo nos
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termos do voto ora aditado do Relator, vencidos parcialmente os
Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Edson Fachin, André
Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a
25.10.2024.

Composição: Ministros Luis Roberto Barroso (Presidente),
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin,
Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano
Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSO ESPECIAL N°- 1.330.842- MG (2011/0109678-0)
MINISTRA REGINA HELENA COSTA

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENTA

DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM RESP. ACP

POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PELO ENTÃO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSOS/MG PARA
AUXÍLIO JURÍDICO EM PERÍODO DE ASSUNÇÃO DE MANDATO. PRETENSÃO
JULGAEA IMPROCEDENTE PELA CORTE DE ORIGEM. ACÓRDÃO

REFORMADO NESTA CORTE SUPERIOR POR DECISÃO MONOCRÁTICA,
PARA CONDENAR OS DEMANDADOS ÀS SANÇÕES DA LEI 8.429/1992.
PRETENSÃO, NESTE AGRAVO INTERNO, SE RESTABELEÇA O ACÓRDÃO
DAS ALTEROSAS. DE FATO. O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM ESTEIO NO
QUADRO EMPÍRICO REPRESADO NO CADERNO PROCESSUAL, ATESTOU
A NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E A SINGULARIDADE DO
SERVIÇO, RAZÃO PELA ÇUAL A CONTRATAÇÃO SE ENCARTA EM
INEXIGIBIUDAE£ DE UCLTAÇÃO. CONDUTA ÍMPROBA INEXISTENTE. AGRAVO
INTERNO DAS PARTES DEMANDADAS PROVIDO PARA DESPROVER O

APELO RARO DO ALTTOR DA AÇÃO.

1. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de
inçMDbidade administrativa a contratação, sem pévio pirDcedimenlD de licitaçào,
para assessoiamentD jurídico de Prefeito, que estava a assumir mandato.

2. De irício, é de se registrar o art 5o. do Código de Ética da
nobre profissão de Advogado (Resolução 2/2015, do Conselho Federal/OAB),
segundo o qual o exercício da Advocacia é Incompatível com qualquer
procedimento de mercantilização.

3. EíetivameniE, submeter a contratação do serviço

advocatício a procedimento Ucitatórb é estabelecer a lógica de preço e de técnica
a questões que, eiu^rgadas sob a ótica do mercado, perdem o seu vabr. Sobre
esse tema, vale conferir a tese do Professor MICHAEI^ SANDEL na obra O que 0
dinheiro não compra (Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 2012). Certas
situações, quando encaradas sob a perspectiva de compra e venda, se
subvertem, isto é, no caso do serviço advocatício, o elemento confiança, que
integra o conceito de melhor técnica, se perde quando se busca um profissional
pelo menor preço a fjartir da licitação. Consequentemente, não se alcança a
chamada proposta mais vantajosa paia a Administração Pública, que nem
senpre é a mais em conta.

4. Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes em
que o Administrador Público convoca diretamente um Advogado para um serviço
específico, a singularidade está automaticamente vertida na relação, uma vez que
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a confiança, por ser elemento integrativo fundamental entre Parte e Advogado,
toma, por si só, única a contratação.

5. Mesmo que não se adote essa Hnha interpretativa, esta
Corte S^rior tem a diretriz de que a contratação direta de serviços de
Advocacia deve estar vinculada à notória especialização do prestador do serviço
e à singularidade do objeto contratado (hipóteses incomuns e anômalos),
caracterizando a invi^ilidade de competição (Lei 8.666/93 - arts. 25, II e 13, V),
avaliada por um juízo de razoabilidade (AgRg r» no REsp. 1.288.585/RJ,
ReL WBn. OLINDO MENEZES, DJe 09,03.2016).

6. Na presente demanda, o Tribunal de origem, ao analisar os
elementos factuais e probatórios que se represaram no caderno processual,
atestou que os profissionais tinham notória especialização (fls. 1.219) e
desempenharam serviço singular (transição de governo), razão pela qucd a
contratação eslava dentro das exigências previstas na Lei 8.666/1993.

7. Há, no acórdão das Alterosas, informações suficientes a
que esta Corte Si.ç)erior mantenha o decreto absolutoiio, pois, constatada a
notória especiaüzaçào do Advogado e a singularidade dos serviços, não se pode
conchir que a declaração de inexigibflidade de processo Hdtatórb seja causa
material de ato ínpiobo. A decisão agravada merece reproche.

8. Agravo Interno das partes iirplicadas provido para
desprovero Apefa Raro do autor da ação.

ACORDÃO

\^fâtDS, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministtos da
Primeira Turma do SipertorTrftrunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taqiigráficas a seguir, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relatora
(Presidente) e Gurgel de Faria, dar provimento ao Agravo Interno para negar
provimento ao Recurso Elspecial, nos termos do voto do Sr. Ministro Napoleão
Nunes Maia Fflho, que lavrará o ACÓRDÃO.

Votaram com o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho os Srs.
Ministros Benedito Gonçalves e Sérgto Kiidna.

Brasília/DF, 07 de novembro de 2017 (Data do JülgamenlD).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N» 1.330.842 - MG
(2011/0109678-0)

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GURíAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA

COSTA (Relatora);

Trata-se de Agravo Interno interposto por ATAÍDE VILELA e

JOSÉ DONIZETTI GONÇALVES contra a decisão que, nos termos do art.

557, §1° e §1°-A, do Código de Processo Civil de 1973, revogou decisão

proferida anteriormente, dando provimento ao Recurso Especial do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais, fundamentada na ausência de

singularidade do serviço de advocacia, para efeito da inexigibilidade de

licitação prevista no art. 25, II, da Lei n. 8666/93, no caso ora analisado.

Sustentam os Agravantes, em síntese, que: i) a decisão

agravada seria nula por revogar julgado anterior sem, contudo, apresentar

motivação adequada; ii) deveria ter sido mantida a aplicação do óbice

processual previsto na Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça; iii) o

caso descrito nos autos não teria similitude com os precedentes invocados,

pois "cuidou-se de contratação episódica, para um momento específico, a

saber, a transição governamental, momento em que muitos temas de alta

complexidade surgem e se faz necessária a atuação de um especialista

para que não haja prejuízo na continuidade da prestação dos serviços

públicos" (fl. 1.411e); iv) o recurso não poderia ter sido decidido

monocraticamente pois não haveria jurisprudência dominante sobre o tema

no Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, requerem o provimento do recurso, a fim de que seja

reformada a decisão impugnada ou, aitemativamente, sua submissão ao

pronunciamento do colegiado.

Impugnaçãoàs fis. 1.421/1.424e.

É O relatório.
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.330.842 • MG
(2011/0109678-0)

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GÜRIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA

COSTA (Relatora):

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte

na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado

pela data da publicação do provimento jurísdicional impugnado. Assim

sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civii de 2015 para o

presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao

Código de Processo Civil de 1973.

Não assiste razão aos Agravantes.

A motivação exposta na decisão agravada foi suficiente para

elucidar as razões pelas quais o julgado monocrático anterior foi equivocado.

É cediço que a jurisprudência desta Corte supera o óbice processual

previsto na Súmula n. 7/STJ nos casos de mera revaloração jurídica dos

fatos sobre os quais não há controvérsia acerca de sua ocorrência, da forma

como definidos pelos tribunais de origem.

No caso, para que se analise a violação ao art. 25, II, da Lei n.

8.666/93, não é necessário o reexame de provas, porquanto o tribunal a quo

definiu com clareza os fatos submetidos à sua apreciação, afirmando haver

singularidade do serviço contratado em razão de possível urgência e da

confiança que o prefeito precisa ter no advogado (fl. 1,219e).

Não se reexaminou nem se reformou as premissas fáticas

estabelecidas pelo acórdão que julgou a apelação; apenas deu-se nova

interpretação jurídica, considerando que a possível urgência e a confiança

mencionadas não atestam a singularidade do serviço para efeito da

inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, II, da Lei n. 8.666/93, porquanto
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esta exige conhecimento especializado e notório. N

Ademais, os precedentes invocados demonstram o

entendimento mais recente de ambas as Turmas que compõem a Primeira

Seção desta Corte em situações análogas á debatida nestes autos, razão

pela qual foram mencionados na decisão agravada, autorizando o

julgamento monocrático do recurso.

Assim, em que pesem as aiegações trazidas, os argumentos

apresentados são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.

Dessa forma, deve ser mantida a decisão agravada, porquanto

o acórdão proferido pelo tribunal de origem está em confronto com

orientação desta Corte, segundo a qual a prestação de serviços

advocatícios, pata se revestir da característica de singularidade prevista no

art. 25, II. da Lei n. 8.666/93, exige conhecimento especializado e notório,

diverso da ordinária atuação de advogados e assessores jurídicos.

Nessa linha:

PROCESSUAL CML E ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOCACIA COM
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE
SINGULARIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

CONDUTA QUE ATENTA CONTRA OS PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 11, I, DA LIA). MULTA
CÍVEL QUE DEVE SER REDUZIDA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO, DIVERGINDO DO MINISTRO
RELATOR, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO.
(REsp 1571078/PB, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, Rei. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 03/06/2016,
destaque meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML ACÓRDÃO
RECORRIDO. PUBLICAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO
NOVO CPC. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DIRETA DE
Documento: 1663417 - Inteiro Toe' iio Ac rd.j-
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SERVIÇO DE ADVOCACIA PELO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO NO CASO CONCRETO. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 3", 13 E 25 DA LEI DE 8.666/93 E 11 DA LEI DE

8.429/92. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.
APLICAÇÃO DE MULTA CML EM PATAMAR MÍNIMO.
Publicação do acórdão recorrido anteriormente à vigência do
novo CPC

1. No caso, o Recurso Especial impugna acórdão publicado na
vigência do CPC de 1973, sendo exigidos, pois, os
requisitos de admissibilidade na forma prevista naquele
código de ritos, com as interpretações dadas, até então,
pela jurisprudência do STJ, conforme o Enunciado
Administrativo 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal
de Justiça em 9.3.2016.
Desnecessidade de sobrestamento do feito apesar de
reconhecida a existência de repercussão geral sobre a
matéria

2. A repercussão geral da matéria versada no Recurso
Especial em exame foi reconhecida, nos autos do
Recurso Extraordinário 656.558, cuja origem é o Agravo de
Instrumento 791.811/SP.

3. Contudo, o pedido de sobrestamento do processo em
decorrência da admissão de Recurso Extraordinário sob o

regime da Repercussão Geral não deve ser acolhido. Isso
porque, até a presente data, o relator do referido Recurso
Extraordinário não proferiu decisão determinando a
suspensão de todos os processos que tratam do mesmo
assunto, nos termos do art. 1.035, § 5°. do CPC/2015.
4. Portanto, deve ser observada a jurisprudência desta
Corte Superior, segundo a qual o reconhecimento da
repercussão geral pelo STF não impõe, em regra, o
sobrestamento dos Recursos Especiais pertinentes. Nesse
sentido: EDcl no AgRg no REsp 146d858/SP, Rei.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
9.6.2016, DJe 17.6.2016. Agint no AREsp 880.709/PR. Rei.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 9.6.2016, DJe 17.6.2016 Síntese da demanda 5.
Trata-se na origem de Ação de Improbidade
Administrativa ajuizada pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais contra Sociedade de Advogados, tendo em
vista a contratação desta, sem licitação, para fazer o
acompanhamento de defesas do Município perante os
Tribunais de Justiça e de Contas, além de atividade
consultiva nas áreas de licitação e fínanças públicas, no
período de 2001 a 2004 pela quantia total de R$ 136.723,84
(cento e trinta e seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e
oitenta e quatro centavos), válidos para o referido período.
6. Em primeiro e segundo graus o pedido foi julgado
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improcedente.
7. No Recurso Especial, o Ministério Público Mineiro alega
violação dos arts. 13, V, e 25. II, § 1°, da Lei 8.666/1993 e11,
I, da Lei 8.429/1992.

Condições legais para a inexigibilidade de licitação:
possibilidade de contratação de serviços advocaticios sem
licitação
8. Nos termos do art. 13, V c/c art. 25. II, § í®, da Lei
8.666/1993 é possível a contratação de serviços relativos ao
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas
sem procedimento licitatório. Contudo, para tanto, deve
haver a notória especialização do prestador de serviço e a
singularidade deste. A inexigibilidade é medida de exceção
que deve ser interpretada restritivamente.
9. A singularidade envolve casos incomuns e anômalos que
demandam mais que a especialização, pois apresentam
complexidades que impedem sua resolução por qualquer
profissional, ainda que especializado.
Contratação direta de serviços não singulares - violação dos
arts. 13 e 25 da Lei 6.666/93 e 11 da Lei 8.429/92-

improbidade administrativa caracterizada - afronta aos
princípios administrativos
10. Na demanda em análise, a municipalidade, a pretexto
da singularidade dos serviços de advocacia, terceirizou em
bloco, entre os anos de 2001 e 2004, com dispêndio de
cerca de R$ 136.723,84 (cento e trinta e seis mil, setecentos
e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos, válidos para
o referido período), atividades que são próprias e bem
poderiam ter sido executadas pelos advogados que integram,
com vínculo público, a Prefeitura de Visconde do Rio
Branco-MG.

11. A leitura dos autos indica que o objeto dos sucessivos
contratos (ao todo foram 04) era absolutamente genérico,
pois consistente na prestação de serviços
técnico-especializado de assessoria e consultoria e
patrocínio judicial e administrativo e congêneres.
12. Tais tarefas não podem ser consideradas como
singulares no âmbito da atividade jurídica de um Município.
Os procedimentos que correm nos respectivos Tribunais de
Contas, de maneira geral, versam sobre assuntos
cotidianos da esfera de interesse das municipalidades.
E mais, assuntos de licitação e de assessoria em temas
financeiros não exigem conhecimentos demasiadamente
aprofundados, tampouco envolvem dificuldades
superiores às corriqueiramente enfrentadas por
advogados e escritórios de advocacia atuantes na área
da Administração Pública e pelo assessoria jurídica do
município. Ilegalidade. Serviços não singulares.
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13. A contratação de serviços sem procedimento licitatórío, "
quando não caracterizada situação de inexigibilidade, viola os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência e os deveres de legalidade e imparcialidade e
configura improbidade administrativa. Ausente o prejuízo ao
erário no caso concreto, a situação amolda-se ao conceito
de Improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput,
e  inciso I, da Lei 8.429/1992. Nesse sentido: REsp
1.038.736^G, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Tunva, julgado em 4.5.2010, DJe 28.04.2011; REsp
1.444.874/MG, Rei

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
3.2.2015, DJe 31.3.2015, e REsp 1.210.756/MG, Rei
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 2.12.2010, DJe 14.12.2010.

Art. 11 da Lei 8.429/92 dolo genérico
14. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o
art. 11 da Lei 8.429/1992 dispensa a comprovação de
intenção especifica de violar princípios administrativos,
sendo suficiente o dolo genérico.
No caso, é Indiscutível a intenção do ex-Prefeito de contratar
sem licitação e a aceitação do encargo por parte da
Sociedade de Advogados. Ou seja, indubitável a vontade
livre e consciente das partes em efetivar a contratação direta.
Divergência jurisprudencial demonstrada
15. No julgamento do REsp 468842/SP, esta Corte entendeu
que, "Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a
nulidade do contrato celebrado, e. em razão da ausência de

dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços de
advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa
civil, reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,
atualizado desde a assinatura)".
16. A apontada divergência jurisprudencial realmente ocorre,
porque naquela oportunidade o STJ apreciou situação bastante
assemelhada.

Os serviços eram de mesma natureza (primordialmente o
acompanhamento de processos no TCE/SP).
17. A decisão neste Recurso Especial deve seguir as linhas
adotadas no citado paradigma (REsp 488842/SP), por conta
da profundidade dos debates ali travados, com dois pedidos
de vista e principalmente em razão da similitude entre os
casos confrontados.

18. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória, é
perfeitamente compatível com os atos de improbidade
listados nos autos e tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92.
19. Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a
nulidade do contrato celebrado, e, em razão das
circunstâncias específicas e peculiares dos fatos narrados

Documffito: 1653417 - Inteiro Teor dn Acorrtiifi - -Site • '.iciItcHí;" - L'Je

19/12/2017

Páginu 8 cie 5



m
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

nos autos, deve ser aplicada apenas a multa civil a cada um
dos agentes envolvidos, em patamar mínimo (10% do valor
total das contratações, atualizados desde a assinatura do
primeiro pacto).
20. As conclusões acima são praticamente as mesmas a
que chegou a Segunda Turma ao julgar o REsp 48dd42/SP
(Rei. Ministro João Otávio de Noronha, Rei. p/ Acórdão
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/12/2008).
Considerando a similitude fàtica e jurídica entre os casos,
seguem-se aqui as orientações ali firmadas, a fím de
resguardar a isonomia entre as situações.
Conclusão

21. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1505356/MG, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 30/11/2016,
destaque meu).

No caso, segundo o acórdão recorrido, a singularidade do

serviço de advocacia decorreria da necessidade de o Prefeito dispor de

profissional de sua confiança e credibilidade reconhecida, durante o período

de transição entre governos (fl. 1.219e).

Nesse contexto, não se vislumbra, na situação examinada,

diante das especificidades acima delineadas, a presença dos requisitos

legais para a inexigibiiidade de licitação, nos moldes do art. 25, inciso II, da

Lei n. 8.666/93, razão pela qual não poderia ter havido a contratação direta

pelo Município de Passos, na esteira dos precedentes anterionnente

mencionados.

Por fim, observo que, não tendo ocorrido insurgência do

Recorrido por ocasião da interposição do recurso de apelação, nem,

tampouco, nas contrarrazões do recurso especial, quanto às sanções

aplicadas, de rigor o restabelecimento da sentença em sua integraiidade.

No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4®, do Código de

Processo Civil de 2015, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero

inconformismo com a decisão agravada não enseja a imposição da multa,

não se tratando de simples decorrência lógica do não provimento do recurso

em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta

inadmissibilidade ou improcedência do recurso.
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Nesse sentido;

PROCESSUAL CML AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL ACÓRDÃO EMBARGADO. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. NEGADO SEGUIMENTO AOS
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.

I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto
em 05/05/2016, contra decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546. I, do CPC/73. os Embargos
de Divergência somente são admissíveis quando os
acórdãos cotejados forem proferidos no mesmo grau de
cognição, ou seja, ambos no Juízo de admissibilidade ou no
Juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da
Súmula 315/STJ.

III. Nos termos da Jurisprudência desta Corte, "se o
acórdão embargado decidiu com base na Súmula 7 do
Superior Tribunal de Justiça, falta aos embargos de
divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade,
é dizer, discrepância entre Julgados a respeito da mesma
questão Jurídica. Se o acórdão embargado andou mal,
qualificando como questão de fato uma questão de direito, o
equívoco só poderia ser corrigido no âmbito de embargos
de declaração pelo próprio órgão que Julgou o recurso
especial" (STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rei.
MinistnD OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do
TRF/I" Região), PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/12/2015). Em
igual sentido: STJ, AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rei.
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
18/11/2015; STJ, AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rei.
Ministro BENEDITO GONÇALVES. PRIMEIRA SEÇÃO. DJe
de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rei. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
09/11/2015.

IV. O mero inconformismo com a decisão agravada não
enseja a necessária imposição da multa, prevista no § 4° do
art. 1.021 do CPC/2015, quando não configurada a manifesta
inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por decisão
unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental improvido.
(Agint nos EREsp 1311383/RS, Rei. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES. PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe
27/09/2016, destaque meu).
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CML AGRAVO CONHECIDO APENAS NO CAPÍTULO
IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, §
1". DO CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
APRECIADOS À LUZ DO CPC/73. ACÓRDÃO
EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO
ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ.
PARADIGMAS QUE EXAMINARAM O MÉRITO DA
DEMANDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. REQUERIMENTO DA PARTE

AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO
§ 4" DO ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,
IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 1.021. § 1°, do CPC/2015. merece ser
conhecido o agravo interno tão somente em relação aos
capítulos impugnados da decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial
entre acórdão que aplica regra técnica de conhecimento e
outro que decide o mérito da controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4° do art. 1.021 do
CPC/2015 não é automática, não se tratando de mera
decorrência lógica do não provimento do agravo interno em
votação unânime. A condenação do agravante ao pagamento
da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto,
em decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno
mostre-se manifestamente inadmissível ou que sua
Improcedência seja de tal forma evidente que a simples
interposição do recurso possa ser tida, de plano, como
abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na
hipótese examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa
extensão, improvido.
(Agint nos EREsp 1120356/RS, Rei. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
24/08/2016, DJe 29/08/2016, destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. IMPETRAÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO.
DENEGAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO.
DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO POR VIA DE
RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO.
HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE.
RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL JURISPRUDÊNCIA
SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER DE
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegaçào do mandado de segurança mediante
julgamento proferido originariamente por Tribunal de Justiça
ou por Tribunal Regional Federal desafía recurso ordinário, na
forma do art. 105, inciso II, alínea "b". da Constituição da
República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de
segurança em primeiro grau de jurisdição e instada a
competência do Tribunal local apenas por via de apelação,
o acórdão respectivo desafía recurso especial, conforme o
disposto no art. 105, inciso III, da Constituição da República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar
do recurso especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a
dúvida objetiva. Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão
sedimentada na jurisprudência e que se esteia em pretensão
deduzida contra texto expresso de lei enquadra-se como
manifestamente improcedente, porque apresenta razões sem
nenhuma chance de êxito.

5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.°e 5.°, do CPC/2015, não
se aplica em qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de
improcedência, mas apenas em situações que se revelam
qualificadas como de manifesta inviabilidade de conhecimento
do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento das
razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do
agravante ao pagamento de multa de cinco por cento sobre o
valor atualizado da causa, em razão do reconhecimento

do caráter de manifesta improcedência, a interposição de
qualquer outro recurso ficando condicionada ao depósito
prévio do valor da multa.
(Agint no RMS 51,042/MG, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
03/04/2017, destaque meu).

Dessarte, não obstante o não provimento do Agravo Interno,

não configurada a manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de

impor a apontada multa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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Aglnt no AgRg no RECURSO ESPECIAL N« 1.330.842 - MG (2011/0109678-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÂO NUNES MAIA FILHO

AGRAVANTE : ATAlDE VH^LA E OUTROS

ADVOGADO : ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÜBUCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

VOTO

DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM RESP.

ACP POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PELO ENTÃO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE PASSOS/MG PARA AUXÍLIO JURÍDICO EM
PERÍODO DE ASSUNÇÃO DE MANDATO. PRETENSÃO JULGADA
IMPROCEDENTE PELA CORTE DE ORIGEM. ACÓRDÃO

REFORMADO NESTA CORTE SUPERIOR POR DECISÃO

MONOCRÁTICA, PARA CONDENAR OS DEMANDADOS ÀS
SANÇÕES DA LEI 8.429/1992. PRETENSÃO. NESTE AGRAVO
INTERNO, SE RESTABELEÇA O ACÓRDÃO DAS ALTEROSAS. DE
FATO, O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM ESTEIO NO QUADRO

EMPÍRICO REPRESADO NO CADERNO PROCESSUAL, ATESTOU A
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E A
SINGULARIDADE DO SERVIÇO, RAZÃO PELA QUAL A
CONTRATAÇÃO SE ENCARTA EM INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. CONDUTA ÍMPROBA INEXISTENTE. AGRAVO
INTERNO DAS PARTES DEMANDADAS PROVIDO PARA

DESPROVER O APELO RARO DO AUTOR DA AÇÃO.

1. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato

de Improbidade administrativa a contratação, sem prévio procedimento

de licitação, para assessoramento jurídico de Prefeito, que estava a
assumir mandato.

2. De início, é de se registrar o art. 5o. do Código de
Ética da nobre profissão de Advogado (Resolução 2/2015 do
Conselho Federal/OAB), segundo o qual o exercício da Advocacia é
Incompatível com qualquer procedimento de mercantilização.

3. Efetivamente, submeter a contratação do serviço
advocatício a procedimento licitatório é estabelecer a lógica de preço
e de técnica a questões que, enxergadas sob a ótica do mercado,
perdem o seu valor. Sobre esse tema, vale conferir a tese do
Professor MICHAEL SANDEL na obra O que o dinheiro não compra

(Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 2012). Certas situações,
quando encaradas sob a perspectiva de compra e venda, se

subvertem, isto é, no caso do serviço advocatício, o elemento
confiança, que integra o conceito de melhor técnica, se perde quando
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se busca um profissional pelo menor preço a partir da licitação.
Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, que nem sempre é a mais em
conta.

4. Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes
em que o Administrador Público convoca diretamente um Advogado
para um serviço específico, a singularidade está automaticamente
vertida na relação, uma vez que a confiança, por ser elemento
integraíivo fundamental entre Parte e Advogado, torna, por si só, única
a contratação.

5. Mesmo que não se adote essa linha interpretativa,
esta Corte Superior tem a diretriz de que a contratação direta de
serviços de Advocacia deve estar vinculada à notória especialização
do prestador do serviço e à singularidade do objeto contratado
(hipóteses incomuns e anômalos), caracterizando a inviabilidade de
competição (Lei 8.666/93 - arts. 25, II e 13, V), avaliada por um juízo
de razoabilidade (AgRg no AgRg no REsp. 1.288.585/RJ, Rei. Min.
OLINDO MENEZES, DJe 09.03.2016).

6. Na presente demanda, o Tribunal de origem, ao
analisar os elementos factuais e probatórios que se represaram no

caderno processual, atestou que os profissionais tinham notória

especialização (fis. 1.219) e desempenharam serviço singular
(transição de governo), razão pela qual a contratação estava dentro
das exigências previstas na Lei 8.666/1993.

7. Há, no acórdão das Alterosas, informações
suficientes a que esta Corte Superior mantenha o decreto absolutório,

pois, constatada a notória especialização do Advogado e a
singularidade dos serviços, não se pode concluir que a declaração de
inexigibilidade de processo licitatório seja causa material de ato
ímprobo. A decisão agravada merece reproche.

8. Agravo Interno das partes implicadas provido para
desprover o Apelo Raro do autor da ação.

1. Trata-se de Agravo Interno interposto por ATAÍDE VILELA E

OLTTROS contra decisão monocrática da emineníe Ministra REGINA HF.I FiMA

COSTA, a quem foi distribuído o Recurso Especial, que deu provimento ao Apeto

Raro do Óigáo Acusador e, reformando o aiesto do Tribunal de Justiça do Estado
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de Minas Gerais, restabeleceu a sentença que havia condenado os agravantes,

então PrcfeitD do Municipio de Passos^lG e Advogado, às iras da Lei 8.429/1992.

2. Nas razões da insurgênda dirigida ao Colegiado, os

acionados aigumentam qu2 os julgados precedentes que sustentaram a decisão

agravada não se amoldariam à espécie, uma vez que, na espécie, a contratação

de Advogado peb Murdcipo era episódica, momento em que temas de alta

conçrfexidade sutgem e demandam a atuação de especialistas, para que não

houvesse solução de continuidade na prestação de serviços ptjbücos. Pedem a

reforma da decisão unipessoal, em ordem a que seja restabelecido o acõntiào

absotutório do TJ/MG.

1.42IA.424.

A parte agravada apresentou razões de contraiiedade às fls.

Em síntese, é o relatório.

5. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de

improbidade administrativa a contratação, sem prévb procedimento de licitação,

para assessorarr^nto jurídico de Prefeito, que estava a assumir mandato.

6. Preíacialmente, é crucial demarcar que a Lei 8.666^993 -

édito tegal que estabeleceu os axbmas das Bcitações e dos contratos

administrativos no País em sede da nova ordem constitucbnal de 1988 -

destina-se a preservar o principb da isonomia, por meb da escolha da proposta

mais vantajosa à Administraçào.

7. Sem embargo da referida princçbbgia, a fei previu também

hipóteses em que, por inviabilidade de competição, a Ibitação se toma inexigível,

dispondo para tento nos seguintes termos:

Art. 25. - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
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art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empres^
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

§ Io - Considera-se de notória especialização o profissional
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

❖ ❖ ^

Art, 13. - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

8. Regra geral, os contratos para a prestação de serviços

técnicos profissionais especializados, conforme aduz o citado art 13 da Lei de

Licitações, deverão ser celebrados mediante a realização de corfccurso, com

estipulação prévia de prérrrio ouremuneração.

9. Ressailvam-se, no entanto, justamente os casos de

inexigihnlidade de licitação, efetiva corgigação dos arts. 13 e 25, n, da Lei em

comento.

10. Ebdge-se, para os fins do reconhecimento de irrviabilidade de

conpetiçào, que o contratado tenha notória especialização na seara em que alm,

de modo a evidenciar que o seu labor é o mais adequado para a satisfação do

objeto contratado, além de se tratar de convocação do contratante para um

trabalho com a caracteristica da singularidade.

11. O eminente Professor MARÇAL JUSTEIN FILHO apresenta o

magi.ttérin segundo O qual a natureza sir^ular se caracteriza como a situação

anômala, incomum, inpossível de ser enfientada satisfatoriamente por qualquer
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profissional especializado. Envolve os casos em que demandam mais do que a

especialização, pois apresentam complexidades que impedem obtenção de

solução a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que especializado)

(Comenlários à Lei de licitações e Contratos Administrativos, São Paub, RT,

2014, p. 498).

12. Em se tratando de serviços advocatídos, o debate toma outra

proporção.

13. Com efeito, diante da natureza intelectml e sirgular dos

serviços de assessoria jurídica, fincados, princ^DalmenlE, na relação de confiança,

entende-se ser Hcito ao Administrador, desde que movido peb interesse público,

utilizar da discricbnariedade que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do

melhor profissbnal

14. Por isso é que estatui o ait 13, § 3o., da Lei de licitações e

Contratos que a empresa de prestação de serviços técnicos especializados que

apresente relação de integrantes de seu corpo técnico ficará obrigada a garantir

que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do

contrato, pois, em termos lógicos, referenda-se a qualificação pessoal e a

confiança conte fundamentos desse tipo de contratação.

15. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do flustie

Professor MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

(...) O advogado desempenha um trabalho singular, onde a

sua criação intelectual retira do administrador público a necessidade

de promover o certame licitatórío para, através do menor preço,

escolher qual seria a melhor opção para o serviço público contratar: A

singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos

conhecimentos individuais de cada profissional da advocacia,

impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena, pois

não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...)

Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está

obviamente interligada à sua capacitação profissional, o que de certa

forma inviabiliza o certame licitatórío pelo fato de não ser aferido o
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melhor serviço pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os
profissionais que se destacam nos vários ramos do direito geralmente
não competem em processo licitatório por ser totalmente inviável a sua
cotação de honorários em face de outras formalizadas por jovens

advogados em início de carreira. Não vai nessa afirmação nenhum
demérito aos jovens advogados, pois, como sabiamente afirmado por
Calamandrei, a juventude nunca é melancólica porque tem o futuro
diante dela.

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do

serviço do advogado, por si só, justifica a ausência de competição,
bem como da pré-qualificação também, pois o preço da contratação
não é fator cruciai que direciona a melhor contratação para o ente

público.

Contratando diretamente o advogado, não estará a

autoridade administrativa cometendo infrações e nem agindo no vácuo
da lei, visto que a Lei 8.666/93 não impede a aludida tomada de
posição, devendo apenas o administrador justificar a escolha dentro
de uma razoabiiidade.

Por outra vertente, como já enaltecido, o art. 25 da Lei

8.666/93, ao enumerar os casos de inexigibílidade, pela inviabilidade

de competição, deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o

declinado no presente caso, ficam fora da regra geral de competição,
sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade,

visando, única e exclusivamente, ao interesse público (O Limite da

Improbidade Administrativa. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 91^2).

16. Este egrégio SipeiiorTribunai de Justiça já se marrifeslDuem

su&ágio à referida compreensão:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPRCBiDADE
ADMINISTRATIVA, ART. 535, li. DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBÍLIDADE. EXPRESSA PREVISÃO
LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
REEXAME DE CLÃUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do
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CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 105,

inciso llí, alínea a, da CF. Incidência da Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por

inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei
8.666/93, art. 25, II c/c o art. 13, V,

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu

da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatório dos
autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da

ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice

das Súmulas 5 e 7/STJ. Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido (REsp. 1.285.378/MG,
Rei. Min. CASTRO MEIRA, CJe 28.3.2012).

17. Ademais, é de se registrar o art 5o. do Código de Ética da

nobre profissão de Advogado (Resolução 2,2015, do Conselho FederalyOAB),

segimdo o qual o exercício da Advocacia é incompatível com qualquer

procedimento de mercantilização.

18. Efetivamente, submetera contratação do serviço advocatícáo a

procedimento lidtatório é estabelecer a lógica de preço e de técnica a questões

que, enxergadas sob a ótica do mercado, perdem o seu valor. Sobre esse tema,

vab conferira tese do ProfessorMCHAELSANDELna obraO que O dinheiro não

compra (Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 2012). Certas situações, quando

encaradas sob a perspectiva de corrçDia e venda, se subvertem, isto é, no caso do

serviço advocatício, o elemenio confiança, que integra o conceito de melhor

tècnica, se perde quando se busca um profissional peb menor preço a partir da

Hcitação. Consequentemente, não se alcarrça a chamada proposta mais vantajosa

para a Administração, que nem sempre é a mais em conta.

19 Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes em que

o Administrador Publico convoca diretamente um Advogado para trm serviço

específico, a singularidade está automaticamente vertida na relação, uma vez que
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a confiança, por ser elen^nto inlegrativo íundamental entre Parte e Advogado,

tnma, por si só, única a contratação.

20. Na situação vertida nos autos, os demandados, então Prefeito

e Advogado, foram condenados às sanções da Lei 8.429/1992, por terem

entabulado, sem prévia licitação, a contratação de Escritório de Advocacia que

viria a assessorar o Alcaide do Munidpio de Passos/\lG, que estava a assumir o

mandato em 2005.

21. Como se sabe, a irrprobidade é ilegalidade tpficada e

qualificada peb elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a

jurisprudência dominante desta Corte Superbr considera indispensável, para a

caracterização de irrçHobidade, que a conduta do agente seja dobsa, para a

tçrificação das condutas descritas nos artigos 9o. e 11 da Lei 8.429/L992, ou peb

menos culposa, nas do artigo 10.

22. Essas limitações servem à finalidade de escoimar da prática

administrativa a banalização das irrputações vazias e para revelar a gravidade

dessas mesmas impulações, que devem ser combatidas e intobradas.

23. Se assim não fosse, terminaria a atividade sancbnadoia

aplicando o mesmo tratamento repressivo aos atos tão somente Segais e aos que

revestissem a qualidade de malicbsos, de má-fé ou mesmo eivados de ca%)a

grave; essa urtfonnidade já foi rejeitada poreste STJ:

PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92.

RESSARCIMENTO DE DANO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE.

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES SEM CONCURSO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO E DE MÁ-FÉ (DOLO). APLICAÇÃO
DAS PENALIDADES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

DIVERGÊNCIA INDEMONSTRADA.

1. O caráter sanclonador da Lei 8.429/92 é aplicável aos

agentes públicos que, por ação ou omissão, violem os deveres de

honestidade, imparcialidade, legalidade, lealdade às Instituições e

notadamente: a) importem em enriquecimento ilícito (art. 9®); b)
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causem prejuízo ao erário público {art. 10); c) atentem contra os

princípios da Administração Pública (arí. 11) compreendida nesse
tópico a lesão à moralidade administrativa.

2. A exegese das regras Insertas no art. 11 da Lei

8.429/92, considerada a gravidade das sanções e restrições impostas

ao agente público, deve se realizada cum granu saiis, máxime porque
uma interpretação ampliativa poderá acoimar de improbas condutas
meramente Irregulares, suscetíveis de correção administrativa, posto

ausente a má-fé do administrador público, preservada a moralidade
administrativa e, a fortiori, ir além de que o legislador pretendeu.

3. A má-fé, consoante cediço, é premissa do ato ilegal e
improbo e a Ilegalidade só adquire o status de Improbidade quando a

conduta antijuridica fere os princípios constitucionais da Administração
Pública coadjuvados pela má-intenção do administrador.

4. À luz de abalizada doutrina: "A probidade
administrativa é uma forma de moralidade administrativa que mereceu

consideração especial da Constituição, que pune o improbo com a

suspensão de direitos políticos {art. 37, §4o.). A probidade

administrativa consiste no dever de o funcionário servir a

Administração com honestidade, procedendo no exercício das suas

funções, sem aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes

em proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer. O

desrespeito a esse dever é que caracteriza a Improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa qualificada.
A improbidade administrativa é uma imoralidade qualificada pelo dano

ao erário e correspondente vantagem ao improbo ou a outrem(...). in

José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 24a.

ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2005, p-669.

5. O elemento subjetivo é essencial à caracterização da

improbidade administrativa, in casu, inexistente, por isso que a

ausência de dano ao patrimônio público e de enriquecimento ilícito

dos demandados, tendo em vista a efetiva prestação dos serviços,

consoante assentado pelo Tribunal local à luz do contexto tático

encartado nos autos, revelam a desproporcionalidade da sanção

imposta à parte, ora recorrente, máxime porque não restou assentada

a má-fé do agente público, ora Recorrente, consoante se conclui do

voto condutor do acórdão recorrido: Baliza-se o presente recurso no

exame da condenação do Apelante em primeiro grau por ato de

improbidade, em razão da contração de servidores sem a realização

Documento' 1653417 - Inteiro Teor do Ar.ordão - Silo ■ í;riil'!r,;i(!o - D Io tn/i Zün i , Payino 21 do 5



A
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

de concurso público. Com efeito, a tese do Apelante está adstrita ao

fato de que os atos praticados não o foram com dolo ou culpa grave,
mas apenas decorreram da inabilidade do mesmo, além de não terem

causado prejuízo ao erário

6. Consectariamente, o Tribunal local incidiu em error in

judicando ao analisar o ilícito somente sob o ângulo objetivo.

13. Recurso Especial provido. (RE^sp. 909.446/RN, Rei.
Min. LUEFUX, DJe 22.4.2010).

24. A paitir desse exertício teórico e em que pesem os buváveis

alicerces da decisão monocrâtica agravada que restabeleceu a sentença

condenatória, entende-se que a solução do caso concreto deve seguir outro

caminho. Eis os motivos.

25. Primeiramente, como já adiantado, a declaração de

inpyigíhiHdflHe de Bcitação paia a contratação administrativa de Sociedades de

Advogados tem assento legaL Não é preciso maiores eíucubraçôes jurídicas para

se dessumir que a singularidade do Advogado está inteiigada à sua capacitação

profissional e ao aspecto confiança, o que inviatáliza o certame lidtatorio, ante o

feto de não seraferivel o melhor serviço peto preço ofertado.

26. Mesmo que assim não se entenda, rx)te-se que o Tiflcunal de

origem, ao analisar os elementos factuais e probatórios que se represaram no

caderno processual, atestou que os profissionais tinham notória especialização e

desempenharam serviço singular, razão pela qual a contratação estava dentro

das exigências previstas na Lei 8.666/1993, inexistindo causa material pata as

alegadas inprobidades;

Com relação aos requisitos legais para a inexigibilidade da
licitação, entendo que não deixam margem a dúvidas, tendo em vista
os documentos de f. 413/463, a atestarem a participação do advogado

José Donizetti Gonçalves, especialista em Direito Publico, em

inúmeros seminários, palestras, encontros, congressos e simpósios de
Direito Administrativo e Direito Municipal, seja na condição de
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participante, seja na de conferencista, o que lhe basta a ostentar a

notória especialização exigida por lei.

Quanto à singularidade exigida pelo art. 25, inc. II da Lei

8666/93, cabe apenas consignar que, em se tratando de ação por

improbidade administrativa, não se pode olvidar da confiança e
credibilidade depositadas no profissional contratado pelo
administrador público, mormente na hipótese de transição entre

governos, quadra em que são comuns as "surpresas" deixadas pela

administração anterior (fls. 1,219).

27. EfetivamentE, transição governamental é serviço sirgular,

sem dúvida alguma, conírariamentE ao que entEndeu a decisão unipessoal

condenatória. Ademais, o Poder Judiciário não pode aquilatar se era necessária,

ou não, a contratação de Advogado nesse momento político, porque seria

iníEivenção indevida nas escolhas dos Administradores Públicos.

28. Ademais, não tom lógica alguma que, durante um período

transicional da passagem do cetro de Prefeito, momento especifico, fqgidio,

rapidamente transcorrido, se exigisse ao novo Prefeito a realização de

prrx^dimento Kcitatório para contratação de Advogado.

29. Portanto, o Tribunal das Alterosas, com esteio nos fatos e

provas dos autos, chegou a solução que está bem sintonizada ao estado da arte

da conçireensão denlífica acerca da irrprobidade administrativa, ao verificar a

legalidade da (»nduta da contratação naquele momento de passagem política.

30. Por conseqüência, rx>ta-se que há, no acórdão, informações

suficientes a que esta Corte Sx43erior mantenha o decreto absohatório, F»is,

constatada a notória especiaüzaçào do Advogado e a sirgularidade dos serviços,

não se pode concluir que a declaração de inexigibilidade de processo licitatório

seja causa material de ato improbo. A decisão agravada merece teproche.

31. Ante o ejqxjsto, conhece-se do Agravo Interno das partes

arior>adas e a ele se dá pjrovimento, em ordem a desprover o Recurso Especial

àoUPpAG,manterdo incólume o aresto absotutório doTtiburralMirieiro.
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32. Ê como voto.

.3^
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Rubncd

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2011/0109678-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Agint no AgRg no
REsp 1.330.842/

MG

Números Origem: 10479061189573003 11895731720068130479

PAUTA: 07/11/2017 JULGADO: 07/11/2017

Relatora

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Relator para Acórdão

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA nLHO

Presidente da Sessão

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Seeretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUNA

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

AUTUAÇAO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATAfDE VILELA E OUTROS

ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO - Atos

Administrativos - Improbidade Administrativa

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AGRAVO INTERNO

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488

MINISTÉRIO PÚBLICO Df) ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relatora (Presidente) e Gurgel de
Faria, deu provimento ao agravo interno para negar provimento ao recurso especial, nos termos do
voto do Sr. Ministro Napoleâo Nunes Maia Filho, que lavrará o acórdão.

Votaram com o Sr. Ministro Napoleâo Nunes Maia Filho os Srs. Ministros Benedito
Gonçalves e Sérgio Ktikina.
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RECURSO ESPECIAL N " 1.285.378 - MG (2011/0174902-5)

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

MINISTRO CASTRO MEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE
CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEm ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURTLIO CHEIB E OUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA
284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL, SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à
abertura da via esf>ecial, com base no art. 105, inciso TTI, alínea "a", da CF. Incidência da
Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está
expressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25, II c/c o art. 13, V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas
contratuais e do conjunto fático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão
recursal, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman
Benjamin (Presidente), Mauro Campbell Marques e César Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Brasília, 13 de março de 2012(data do julgamento).

Ministro Castro Meira

Relator
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RECURSO ESPECIAL N" 1.285.378 - MG (2011/0174902-5)

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

MINISTRO CASTRO MEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE,
CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURÍLIO CHEIB E OUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): O recurso especial fundado

na alínea "a" do permissivo constitucional foi interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado;

AÇAO CIVIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXTGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE ADVOCACIA, PREJUÍZO AO ERÁRIO. INOCORRÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. I - A contratação direta de escritório dc advogados com
notória especialização pelo Município, em decorrência dc inexigibUidadc dc licitação, não
caracteriza per si irregularidade. II - Não demonstrado a ocorrência de prejuízo ao erário,
não se cogita da prática de ato improbo. Precedentes desta Corte de Justiça (e-STJ fl.
207).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (e-STJ fls. 232-238).

O recorrente aponta violação dos arts. 535, incisos I e 11, do Código de Processo Civil e 25,

n, § 1" da Lei n° 8.666/93. Sustenta, de início, negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Tribunal de Origem não analisou as questões suscitadas nos embargos de declaração opostos.

Aduz que, para a contratação prevista no artigo 25, TI, § T, da Lei n" 8.666/93, é

imprescindivel que se trate de serviço de natureza singular, que o contratado possua notória

especialização c que haja inviabilidade de competição, requisitos não observados na espécie dos autos,

até por não se tratar de causa que exija relevância ou complexidade.

Pugna pela decretação de nulidade do contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de

Passa Quatro e Cheib, Vasconcellos e Teodoro Advogados Associados S/A, cujo objeto é a revisão e o

acompanhamento de precatórios, a defesa dos interesses municipais junto ao Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais, Tribunal Regional do Trabalho e aos tribunais superiores.

Assevera, ademais, que "como se depreende da leitura do contrato, do próprio exame que

se operou acerca do seu objeto, quando da análise em primeiro grau de jurisdição, trata-se de

contratação genérico, indeterminada e continuada. Em outras palavras, não se trata de contratação

singular, para a prestação de serviços especiflcos" (e-STJ fl. 258)

ContrarrazÕes apresentadas às e-STJ fls. 313-325.

Inadmitido o recurso especial na origem (e-STJ fls. 342-344), subiram os autos por força
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de decisão proferida no Agravo de Instrumento n" 743735/MG.

Em parecer da lavra do ilustre Subprocurador-Geral da República Dr. Moacir Guimarães

Morais Filho, o Ministério Público Federal opina pelo provimento do ̂ lo (e-STJ fls. 398-405).

É o relatório.
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RFXURSO ESPECIAL NM .285.378- MG (2011/0174902-5)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA
284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à
abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF. Incidência da
Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está
expressamente prevista na Lei 8.666/93. art. 25, II c/c o art. 13, V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas
contratuais e do conjunto fático-probaiório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão
recursal, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório dc
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): Na origem, foi proposta

ação civü pública pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio da qual postula a

anulação Contrato n" 74/07 firmado por inexigibilidade de licitação, na forma do art. 25, inciso II, c/c o

art. 13, inciso lll, ambos da Lei Federal n." 8.666/93. entre o Municipio de Passa Quatro, representado

pelo Prefeito Municipal Acácio Mendes de Andrade, e Cheib, Vasconcellos e Teodoro Advogados

Associados, para revisão e acompanhamento dc precatórios, defesa dos interesses municipais junto ao

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Tribunal Regional do Trabalho e aos tribunais

superiores, podendo requerer, ainda, o ressarcimento ao erário.

Argumenta o recorrente, em siuna, que os serviços contratados não seriam de natureza

singular, nem o contratado piossuiria o requisito da notória especialização, a teor do prescrito na norma

de regência para se incxigir a licitação.

De início, verifica-se que o recorrente se furtou a demonstrar, de maneira analítica, como

teria ocorrido a omissão e porque a Çorte Estadual estava obrigada a pronunciar-se sobre o assunto,

limitando-se a indicar os artigos tidos por não prequestionados.

Nesse contexto, registre-se que alegações genéricas quanto à prefaciai de afronta ao artigo

535 do CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III. alínea "a", da CF.

É o que dispõe a Súmula 284/STF, assim redigida: inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
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A jurisprudência dcsla Corte Superior é no sentido de que a contratação de serviços de

advocacia por inexigibilidade de licitação deverá atentar para os requisitos exigidos na Lei n" 8.666/93,

que expressamente dispõe no arl. 25, inciso II c/c o art. 13, inciso V, respectivamente:

especial:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade c divulgação;

Ait. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos ac

V - patrocínio ou dcfe.sa de causas judiciais ou administrativas;

Ainda que a faculdade conferida nos referidos artigos se trate de exceção à regra do

procedimento licitatráio para a contratação de serviços, inclusive os de natureza jurídica, veri fica-se que

o voto condutor do acórdão concluiu estarem satisfeitos os requisitos legalmente exigidos, ao enfatizar;

A licitação tem como escopo a eleição da melhor proposta aos cômodos da
Administração, assegurando, outrossim, aos administrados a mesma oportunidade de
contratação com o Poder Público, em consonância com o princípio da isonomia.

Nesse sentido, consigna o arl. 3" da Lei Federal n". 8.666/93, que "a licitação

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada c julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçào ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Todavia, quando da contratação de serviços de advocacia de natureza .singular,

em que inviável a competição cm decorrência da notória especialização do contratado,
afigura-se inexigível o certame, nos termos do art. art. 13, inciso V c/c o art. 25, inciso II,
ambos da Lei Federal n°. 8.666/93, verbis:

[,..]

Denota-se que não sc exige para a configuração da .singularidade que o
proílssionai seja único, e sim que o serviço seja prestado .segundo características próprias
do executor, residindo, portanto, a singularidade no bojo da notória especialização.

[...]

Com relação à contratação direta de serviços de advocacia, impende, aqui,

registrar que o Tribunal de Contas da União posicionou-se no sentido de que "...as
contratações de advogado por inexigibilidade não serão necessariamente ilegais, desde que,
para serviços específicos, de natureza não continuada, com características singulares e
complexas, que evidenciem a impossibilidade de serem prestados por profissionais do
próprio quadro" (TC 019893/93; Decisão 464/94. DOU de 15/08/94).

No caso presente, bem se vê a singularidade na prestação dos serviços, visto que
não a contratação não se limita ao mero acompanhamento processual pela empresa CHEIB
VASCONCELLOS E TEODORO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C., atlgurando-se

indispensável à execução do contrato á atuação pessoal do Dr, Ronaldo Maurilio Cheib,
senão veja o parágrafo 2" da cláusula primeira;

"Cláusula Primeira: (...)
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§2" - O Contratado rcccbírá substabclccimcnto da Procuradoria JudiWal étf

Contratante, a quem se reportará quanto ao andamento dos processos e recursos,

trocando informações, estudos c orientações. O Contratado poderá atuar por qualquer
dos advogados componentes de seu escritório de advocacia, porem, na revisão e

acompanhamento dos precatórios impõe-se, obrigatoriamente, a atuação do Dr.

Ronaldo Maurílio Chcib. representante do Contratado" (Hs. 41) (g.n.).

Com efeito, verifica-se que a escolha da Municipalidade assentou-sc na atuação
do Dr. Ronalilo Maurílio Cheib, responsável "... pela coordenação de todos os precatórios
estaduais, com sucesso perante o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região e a CEPREC - Central de Conciliação de
Precatórios do Tribunal de Justiça de Minas Gerais...", como se vê do parágrafo único da
cláusula oitava do contrato n". 074/07 às fl.s. 42.

De fato, a eittpresa CHHIB VASCONCELLOS E TEODORO ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C., devidamente registrada na Secional de Minas Gerais da Ordem dos
Advogados do Brasil (fls. 30), goza de notória especialização, desfrutando, ainda, de
prestígio e reconhecimento na área jurídica, sendo inegável a qualificação técnica do Dr.
Ronaldo Maurílio Cheib - curricuíum viiae acostado às fls. 34/40.

Por outro lado, não logrou o autor-apelante demonstrar ocorrência de prejuízo,
afigurando-se-me razoável o importe de RS 33.000.00 (trinta e três mil reais) pela
contratação dos .serviços, face a seu volume c extensão. Mormente, na espécie, em que
parcelado o pagamento, como se constata da cláu.sula quarta do contrato n". 074/07 (fis.
42), devendo ser resgatada mensalmente cada parcela na medida, portanto, em que
executados os trabalhos.

Ademais, atendidas as formalidades legais nos termos do art. 26 da Lei n".
8.666/932, tendo sido a contratação precedida de regular procedimento em que justificada a
escolha do escritório de advocacia (fls. 128/129), restando, ainda, instruído o
procedimento com os documentos relativos à regularidade fiscal da empresa (fls. 131/133),
prova de inscrição na OAB-MG (fls. 139) c aqueles pertinentes à sua constituição (fls.
134/138).

Dessa forma, enquadrada a contratação na hipótese de ínexigibilídade de licitação
de acordo com as exigências do permissivo legal, não tendo sido evidenciado ato de
improbidade administrativa, sequer prejuízo ao erário municipal, tenho que não merecem
prosperar as razões do inconformismo. conforme reiterada juri.sprudência desta Corte de
Justiça: (c-STJ fls. 209- 217).

A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas contratuais e

do conjunto fático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal. no sentido da

ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da

inexigjbilitiade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.

Nesse mesmo soitido:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ADV(XiADO. LICITAÇÃO.
ÍNEXIGIBILÍDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A contratação de serviços de advogado por inexígibilidade de licitação está
expressamente prevista na Lei 8.666/93. arts. 25, 11 e 13. V.

2. Para concluir-se de forma diversa do entendimento do Tribuna) a quo - "A
excepcionalidade, a cxtraordinaricdadc, a relevância do serviço justificam a contratação
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especial, independen{cnicnte de licilação" seria necessário o reexame fático probatório
dos autos, inviável na via manejada, a teor da Súmula 7 do STJ.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 726175/SP. de minha relatoria.
Segunda Turma, julgado em 22/02/2011. DJe 15/03/201 i);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA SEM LICITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DF, MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. A incxigibilidadc dc licitação, por inviabilidade de competição (art. 25, da Lei n."
8.666/93), assentada pela Corte a quo, reclama a incursão em matéria dc cunho fático
probatório, interditada em sede de recurso especial, consoante a ratio da Súmula 07/STJ.

2. Ação Civil Pública objetivando o ressarcimento dos danos causados ao

patrimônio do Município de Nhandeara, decorrentes da contratação do Escritório de
Advocacia, sem prévio certame licitatório, para a prestação de serviços de consultoria
Jmidica, visando a defesa dos atos praticados pela ex-Prefeita do mencionado município.

3. O Recurso Especial não é .servil ao exame dc questões que demandam o
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela
Súmula 07/STJ.

4. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1052231/SP, Rei. Min. Luiz Fux.
Primeira Turma, julgado em 04/08/2009. DJe 02/09/2009);

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO
CPC. INOCORRÉNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM SUBSTRATO
FÁTICO-PROBATÓRIO. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INCIDÊNCIA.

I  - A questão de direito fu!cra-se na necessidade ou não de licitação para a
contratação do serviços especializados de advocacia. O julgador, em análise dos autos e
fundamentando suficientemente seu proceder, entendeu que a hipótese era mesmo de
incxigibilidadc dc licitação. Atuando como fez. não agiu aquele Sodalicio com error in
procedendo, visto que Ia,streou o julgado com razões jurídicas pertinentes, estando assim

afastada a alegada violação aos artigos 458 e 535,11, do CPC.

II - A singularidade dos serviços e a notória especialização da contratada foram

reconhecidos expressamente pelo Tribunal a quo, valendo-se, para tanto, de circunstâncias
fáticas e probatórias.

III - Este Superior Tribunal dc Justiça já externou entendimento no sentido de que

"A averiguação de enquadramento da empresa recorrente em algum dos casos dc

incxigibilidadc de licitação, por inviabilidade de competição (ari. 25 da Lei n" 8.666/93)

demanda reexame dc matéria fàtico-probalória, o que é defeso a esta Corte Superior, a teor
do verbete sumular n° 07/STJ" (REsp n" 408.219/SP, Rei. Min. LUIZ FUX, DJ de
14.10.2002). Assim sendo, inviável a reforma do acórdão recorrido nesta estreita via do

recurso especial.
IV - Confira-se, ainda, caso cm tudo semelhante ao presente o REsp n®

785.540/SP, Rei. Min. LUIZ FUX, DJ dc 03.03.2008, p. I .

V - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, ímprovido (REsp
764956/SP, Rei. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado cm 15/04/2008, DJe
07/05/2008).

Daí exsurge a impossibilidade de analisar-se, na via do recurso especial, o espectro de
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aiuaçào dos patronos contratados pela municipalidade, inclusive porque a Corte de origem considerou a

legislação de regência, aplicando-a coníbrme a especificidade que entendeu presente no caso dos

autos.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

Número Registro: 2011/0174902-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.285.378 /
MG

Números Origem; 10476070053113 10476070053) 13004

PAUTA; 13/03/2012 JULGADO: 13/03/2012

Relator

Exmo. Sr. Ministro CASTRO MEIRA

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprucurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Secretária

Bela. VALÉRIA AL VIM DUSl

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

AUTU.AÇAO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE
CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURÍLIO CHEIR EOUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO - Contratos

Admiaistrativos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator, sem destaque e em bloco."

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell
Marques e Ce.sar Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator.
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Prutewon' 1531'2n21 TCE

Na[ure7H: Cnnsulla

Eniidadf; Asjcnibleia I-cgi«l.niVii do E^iado do Maranhão - Al-EMA

Consulentc; Deputado Olhelúio Nova Atves Neto. fresideole. CPF n" S85.72i,3K3-72. residente e domiciliado > Rua dai Ceeoithas, n" 16 Olho D'Ai:ua
SaoUJ(s/MA.CEPi>°6S,t)65-IO(). '

Miniatério Pilbllco de Cnntas: Procurador Paulo Henrique Arniljo dns Kei>

Relator Conselheirii Filmar Screo Cutfini

Consulto, rnnsulcnie. As,«emhlcia Lcgislaiivu do Estado do Mjraniiilo. 0"esli""unienlQs diversos sohrc liciluvftes. Eramede mdrito. Cnnheeirueiitii
Lefitimidade. Prejulgamenlo da lese e nJn fato ou t;aso toiiLreto, Rtsposia. Nolirieavãii Hotoiisulcnie para que tome licnuia desla decisão.
Arquivamenlo dos nulos neste TCE, após o tdnsito em julgadn.

DECISÃO PL-TCE/MA N" 1811/2031

Vistos, relatados e dLsculitloS estes autos, que tratam de nnãiise e «preciação da cousiillo formulada pelo Excelentíssimo .Senhor Prcsideme dn Assemblein
Legislativa doEsiadodo Maranhão, Deputado OtheliiKi Nova Alves Neto, que clinme de competênci» constitucional e legal indagou noTnhmial de
Contai dn Ealadosohrca contratação dcscrvivns ndvocalícins. com mciigihilidiidc dc licitação, quando ticar compmviidn u notória csr*:cuili»açiíneH
singularidade do iibjeiii. onde recemcmenie foi aprovada a Lei n" 14.039/2020.0» Conselheim» do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nituso
das atribuições que liies confeitm os arts. I*, mcisoXXI, e .39 d.i l,ei n'8.258/2003, cm sessão plenàrin mdinária. por unanimidade, nos lerainsdn
reliilóKnc vnincln Relator, ncrihiclo o Parecer n' 1964/2021'flPROC.I/PHAR dn Ministcrio Piihlico de Contas, decidem;

I) conhecer da consulta lonoulada pelo Exccicniis.simo Senhor Prrsiilemc A.sscmhleia Legislativa do Estado do Maranhão, Deputado Olhcliro Nova
Alves Nem, ames siin legiilniidode cnnfnniiepievma noarl 39, Inciso T. dn Lei n"8.258/21X13, c/c o orl. 369. S 3", do Rcgiincmn Iiiienmdr>TCCMA.

II) responder ao cnnsuleme, conforme fundumcnluçãe.v |uriilica> u seguir elencodas

"frConsidenmtlo t»iin. 3'-A da Lei n" 8.906/1994, incluído pelo I.ei ii" I4.I139/2Ü30 e ainda o ari. 13 dn Lei ii' 8.666/1993, paguma-se. os-serviços de
Bucssoria c/ou consultorías Jurídicas sio aíngularcs pela próprio nolurczo l

Como bem ressalvou pelo consuknte, a Lei n" 14.039/21)20, alterou o Lei n* 8.906/1904 (Eslatulo da Ordem dos Advogados do Brasil), acresceniando a
esta o an, 3°-A. cujo teor se desloca a seguir:

"An. 3'-A. Os serviços prufissiorails dc advogado são. por sua naiurcja. lírnicos e singulaici. quando comprovada sua notória especialização, nsis
termos da lei.

Parãgrató dnicn. Considera-se notória especialização o prfliissinnal ou a sociedade dc advogados cujo cnnccito no campit dc sua especiiilidadc,
decorrente de desempenho unicriut. estudos, expenèncias, publii uçôcs. organização, apiii-eiliamenio, equipe lécniua ou de outros requisitos reiucionndiis
com suas atividades. |>crmiui iiilcrir que o seu trabalho í csscnciid e indiscnlivelmenic u mais adequado ã plenn salislação do objeto do coniraln "

De eleito, ciihc assentar, desde logo. que não se lejeila a incidãnciu do aüãgio iaiino iii i luiis cc.tiur inierpreiulic Ia ctureaa afasta a inlerprclução), certo
que. a nosso ver, lodolexln nomialivo acima não exige a devida inlcrpietaçãojUMUica.

Do referido dlsposilivo, dç- antemão, denuia-sc que apcnu.'. quando compnn iidu a notória cspcoialixaçáo dos serviços pnirissionais ofcrcoiUo.s pelo
advogado ó que se estará diante dc um serviço considerado técnico e singular. Nessa scndu. o parágrafo único do attigo qualifica a nolória especinliiuição
cnmii.OutuK dn advogado eni sou campo ile aluaçjo. o qual pmlr ser reiialado iicla sua esperiãncia. vida acadêmica, hem como dos ireinsque dispõe
para atendei seu eliejtic

Desse modo. da norma ora cniucnradu. infere-se ()Ue, eni .seu estado isuio, os serviços advncjticios não podem ser considerados como singulares sem que
haja um elemento que revele a especialização do advogado que o presta. Tal conclusão vai ao encontro do cntciKlImento sedimentado no Pleno do
Cnnselhn Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFthAB

ApósjulgaineniodJ Proposição n" 49.0000.2012.tX139.'3-<i/C'ÜP. o Coiisellto Pleno ctlilnu aSúinula n" 1)4/2012/CÜP. coliicionada a .seguir. "Ailvngjdn.
Contratação, Administração Ptlhlica. Incxigibilldndc dc Licitação. Atendidos ox requisitos do Inciso II do an. 25 da l.cl n* 8.666'1993. ti incsigivrl
procedlmenlu licilalórin para coiiiralação de serviços advpcalicios pelii Adinnnstr.içno Púhlica, diidn a singubndnde da atividade, ii niilória
espcciJtlrzação eo mviabílizaçSo objetiva de competição, sendo maplicável â es|tccie o disposto no art. 89 (tii loiuni) do relendo diploma legal."

PciOlhandua mesma uillia, oCuiiselliu Fedirral da OAB su inaiiilcsiuii acerca do veto apresenladupelu Presidenlc da República cm faccduan. .3"-A.
inserido no Projeto de Lei n'4.489/2019, que alteraria o Kslntulo do Orrlcm, associando a nniureia singular do serviço com a notório especialização,
conto se vé dn.s trechos a seguir, retirados tias razões para a derrubada do Veto:

Além rii.sso. a Lei n' 13.303/2016. mais atual, jãrtconitcceu a umbilical relação entre os conceitos de natureza singular c itoiória especialização, nptandn
pela comprovação da notória c.speciali/.ciçflo do contrninda Com Isso, resoWeu-sc a questão dn insegurança jurídica causada jtelo conceito de natureza
smgulai. que ainda persiste na Lei n" 8.666/199.3. tão hcm abnrdndn no Pai ccei ii° 167/2(119 da Comissilo dc Constiluição. Justiça c Cidadania (CCJC) dn
Senado PVdcral j ...|. A Conslituiçãu Federal dc 1988 r.atabelcvc qiic ii Iililação st') há dc (içiirrcr nos casos cni que sc|a garantida igualdade dc condiçiFc» a
lodtts os çnncürremes No caiu liu contriiluçSoile .serviço» nilvocailcio» cdecuntmloies, hú inviabilidade dccompciiçúo em condiçõe.» de iginildude cniro
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üs patlej. jutiBiKcnlc pelii iiiipustibiliiladc da düovão de LrltdnoN objellvoa dc ulevíiii, uiiiíi vez qiic (eiv aervivas são ti) aingulnm e (•!} rutizado cmii
basr ne coiiHnni s dc que o iMxiíiuionel czcrccrd «iii alividiidc dc rormn Bdeqiiada. Os scndpos «Insulares «io rcaliz.adns cnm "iraço cnuncnlcmcnir
sdbjeii»»", uma vez que cada advogado "odvogado seu jello" ecadu cnniadnrdeiém o «eu "mdiortn de Irabalho". Tais queslAes jd furam nb|e(o de
análise no Egrdgío Supremo Tribunal Federal.

O enlendimemu que parece ser ornais ra/uávelu ur adulado por c).ieTribumildeCanlu«driüeque ucuniprovuváudanuiúria especialivacáojá
comprova lamhém a «Ingularidadc do servlcoi porto que. caso cuoirárío. eMar-se-ia possíbiliUndo .v elnhoracão de cuicudinienlos de cnrálcr «ub|elu*n
sobre n lema. afusuindo a nhjeilvídade cspressu nu lei. F.spllcu-sc.

O oil. 3-A do HaiotiUo dn OAB, já manife.sia airavés dc irilénos cslru.imcnic ob]eiivo«. o que se imderia considerar como serviço de natureza Idcnica e
singular, desioctuido a qualincaçán lécnica e estruluiu proplclcidii pelo advogado, elrmoiuns que nbrlgauirl.uneiuc devem «ei' coinpmvadus no
procedimento dc inezigihilidude da iicilução,

Conclui-se que u incrcinenio de qualquer ouira cnndicinranie paro i> rccnubecimeiiin ila .singularidade ria aiiviilorie oilvncailcia imponario em õuiis
insuportável «obre os prarissinoais do área. dos quais já esláo sendo exigidos muilos leqiiisiins para lama.

Busca-se dar contornos mais bem dcrmldtis à aferição du singularidade e especialiauçâo do advogado. ConfoiTue enLeiidimenui do Superior Tiibuoul ile
Jusiiça-STJ. há eiHirme dificuldade em se avaliar qual advogado d o melhor para sei conuniado pela imimssihlliriailede sc estabelecer cniénns
objetivos para essa avalIucSn. já que se tnua de serviço cura inieleclonlldade lhe c imancnte

Dc«laca-sc o teor da enienUi a scgtoi' transcrita

Ementa: AJaiuiislralivoe Frucessual Civil. Inipiobiüadc AiJiiomsii.Uiva CoMlral.ição dc sciviços advoralicios cgin disivcusa de liciiaçáo. An. 17 da lei
de Tmprobidatte Administiutivu [I.IAI. Ari, 293. inciso V. do Cikligo rie Pmcevsii Civd [CPCi Arr. 1711 do CAriigo Civil fCCI dc 20! 5. Auxíiiciu de
prequesLionamenio. Sdmulasn* 282 c 3S6doSTF Ans. 13 c 2.3 da ls:i ii" 8.6bfi I9<i] Requisiios da mox igibi! idade dc liciinçáo. Singularidade dn
serviço, luviablliriade Tribunal de Comas do Estado do Tocam ms (J.ihmcie ri.i 1" Relamna dc Competição. Noinna es|i«culiraçáo. Orscriciononednitcdn
flrimfníslrtulor iia escolha do nicihor profissional, dcsric que pictcnle o inicrcsxc público c Inoconcntc o ricsvio dc jxidci. anihaciisnío ou compiulilo
RcciirsnEspecial Provido. 1. Quanlt)á nlegoda violaçflo ao an. 17. ã» 7*. X* .T. c lOda Ui n"S.agllldqz. ari. 295. incÍMi V.do CPCe ait. 178, « 9".,
inciso V, b. doCC/i6, consiala-se que tal malíii» nio rcsiou debanda no acórriBo recori ido, carecendo de prcqucsiionamemo. l equisiio indiS|ienBÍvci ao
acesso bs losibiicias cscc|>cion«l». Aplicáveis, assim, as .Silniuins iiiinxí e 73b do ,STF. 7. Em que pese a iiaiurera ria ordem pdhlica rias questfles
susciladaa, a Corte Especial ücslc Tribunal já firmou cntenjnncnto ilc que íiiii mesmo ,is matérias de ordem pública devem estar prcqucsiionadas.
Prccedenles: AgRg iios EHEsp 1.253.389/.SP, Rei. Min. Humberto Muftiiiv. DJc 02ff)5'2013; AgRg nos EAg i ..7.70.7ilí/RJ. Rcl. Min. ElianaCiimoii DJe
20/112/21)13; AgRg nos EREsp 947.1.7!/SC. Rei. Min João Otávio dc Noronha. DJe illrt)3/2'll 2. .7. Depiecnde-sc da leiluta dos arts. 13 e 23 daLei n"
8.&CÚ/I993 que. para acontraiaçaorieseiviços técnicos cMumeiados iio ari 17. com iiiestgiliilidade de licitnção. impiesciiidivel a pre.seiiça dos requisitos
de natureza ainguiardo serviço prcai.ulo. iimahilid.irie ric cnmpeliçáne noinn.-i cspcciiihzaçáo. 4. É impossível aferir. nieriiamc prncedimciun licilalArin.
o trabalho inteleclunl üo advogado, pois iraia-se dc prestação de serviços ric lutureza pcrsunaiissínm c singular, luosti-jntlo-sc putcnie a inviabilidade dc
competição. 3. A singularidade dos seis iços presudos pelo advogado coiisisic cm sfio conhccimcolns individuais, cslundn ligada ã sua capacilaçAo
proPísional. sendo, dcssn forma, inviável escolher o melhor profissinnal. piun prco.ir serviço ile niiliire/.i iiileles-liial, poi mem ric liciinçflo, pois iiil
mcnsunição nflo se fundn em critérios objetivos (como o menor preçol. 6. Diante da iialurezii imcleciuul c singular dos sen içns de iissessorla lurfihr.-a.
fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito .lo administrador, desde que movido pelo iniere.-se público, utilizar da discnciiinariedode. que
lhe In! confcrirta [tela Ici. pura ii escolha dn melhor proEssionul. 7. Recurso ILspccinl n ipic seda prnvuncnin parujuignr imprncedciiicsns pcdiilns da
inicial, cm ruzâu du iiicxislínciu dc iiuprohUhulc iidminislriuivji, (Rllsp 1 1923.72/RS. Rcl. Ministro N.qaiicão Nunes Miiia Filho. Prinicirj Turma, julgadr)
em 12211/2013).

O mesmo raciocínio loi adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP que. nas razões daRecoineiidBçfio n" 36/2016. considcrnu-n
como fator deierminanic para recomendar aos membros do MinisicrioPiIblicoque drniorsirsssem ilegalidades naconlrataçáode advogados, tendo em
vista que o procedimento dc inesigibilidude. por si sõ. não seria considerado ato Iniprobn. ipsis litteris:

Considerando qtic o Superior Tribunal dc JiLsiiç.i no REsp n* t j 92 .772/R.S í2UI()/í)UXtl667-3}. julgado em 12/11/2017. entendeu que é impossível nlénr.
medianlc procc«olicilat6no, o trabalho imeleciual do advogado, poismun-sc dc prestação dc scrMçosde natureza pcrsonslisslnia e.singular, ninsinindn-
>e patente a inviabilidade dc cmiipeiiç.fo; cquc j singuhihúudc dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos íadiviüuiús.
c.uanili> llgiida á sua capacjiaçãn profi-csional. sciiitii. ilcssn ínrma. inviável csculhct n mrlhur priuisslomil. para prestar serviço iJc nntiircza iniclcciual.
por nvclu üe Iicii.içüu. pois iu| men.uraçãu não sr funda cm critérios ulijcllvi» icomoo memit preçol; |...|

Art. 1" A contruroçáo direta de advogado nu escriiõno dc advocacia jUir eme pühlicii |wir inexiglhlliiliidc de liciriição. |)ni si siS. nán consiiiui ato illciio
tsu irnprotKu pelri que recomenda aos membros do Ministério fhlbiico que, caso eiileiida irrugulor a corilralaçâo. descreva na eventual ação a ser pniposla
o tlesciimprimenlo dos requislicsv da Lei de Liciloçán.

Adcmai». deve-se levar em consideração que as soluções tornecidiii pelo advogado, ou pela sociedade dc advogados, também representam a natuiczii
singular da atividade, tendo em vista que cada operador do direito poderá apresentar um diagnõsiico eum prognóstico, do ponto dc vista jurídico, para o
coso apreiwntadn. de modo que a singularidade dos serviçot lécnlcns decorre da comprovaçán do caráter singular dos profissionais comraiadns. e não dos
causas jiBdiciai ou admiolsiraiivn pairocinadu.

Currutiorando cum esse cnlendimcnto. seguem os ensinumenlos dc Celso Anluiiin Bandeira de Mello.

(...) F.m suma: a singularidade é rcievnnie e um scrviçn deve ser hd\ ido como singular quandn nele icm dc inlcrfcnr. vnnm rcqoisiln üc saiixlntõno
enlendimtuilo da necessidade adminísliaiiva. um çuiiipuueiUç criativo de seu aiiiur, cnvuivendo o estilo, ii traço, a eiigeuhixsiihidc, ii especial habilidade, a
contribuição intelectual, srtisiica. nu a argúcia de quem o ctecuia, atributos esles. que sáo precisamente os que »administração reputa convenicnics e
necessita poran saiisfnçáo dr inieres.se público em causa. Embora nuims, mivrr .-né muiins. pudessem desempeiibnr a mesmn atividade cmnillica. léciiieu
oti artística, cada qual n faria ü sue moda. dc acordo coni ux ivrõprim. crité/ius. sensibilidade, iiiíros, iiilerprelações e eonctusòes. parciais ou finais, c mis
faloru individualizados rcperculiráo neecsvitriamenlr quanto à maior ou menos satislxçan dn inieresse püblicn Bem por iqo. nãné indiferente que .sejam
prestados pelo sujeito "A "mi pelo sujeito "B" ou "C. ainda que iodos esles fccssem petcsoas dc escelemc repuuçáo (...) Eni aliás, o que Lúcia Ville
Figueiredo, emirienie Deseitiliargadoia federal aposentada du Tribunal Regional Federal íTRP) da .7* Região aponinu com proprieiladesr "sc há dois. ou
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mai!>. atlaincM capatiUdo». m,is cnm ijiialiiladcs ps^-iiliaio. licito c. h aijiiliniitravl". «ercer tíu critério discricionáiiii pura rcaluai h eíiolha mais
eoinpailvcl com sciis desidcralos (DirrllmlnA Licilanics. «'r! , São Pniilir, Malhctros. 1993, p. 32)

A»im, nin se poile, dc terna descuidada, coosiderif o servido adviscaticiu ctimii "comum" ou "'tofrutuciro". ao passo que sc Irais de atividade
tslriiumentc irlckciüiil, a qual demanda a atcntioui uvuüKcan dc cada caso ccMiciclu c a rciposla mnis efetiva uosproMcmas do ente pilhlico.

Maiin Sylvia Vaineiln Di Pieim, oduz lamlsém que a conrplesidarlc e a rclesâritu do sei-vno, Iwm como o« iniere.i.se» públicos i|uc pravilnm em lomn da
itde. fiirnni com que o servido .sc tome (sceuliur. l-is o cnicndimciilo tlu diiioru sobre n isinu

Ouanioiinemío. nodijposilivo. i naiiireia singuiar do serviço, é esddenie que a Ici qui.s acrescemar cm requisito, para deisar ciam que nSobascn irtinr-
se de um di*t serviços previstos no artigo 13: é necesslrio que a crsmplesidade, a relevância, os interesses ptlbiicos em jogo tontem o serviço stngnJar, de
modo o exigir j cotitrulaçan com profisaiunui itolariamenle especializado; não é qualquer proieto. qualquer perícia, qualquer parecer <|UC torna meúgivel
a iicitaçíKi.

Parece evidente que o criiírio da notória especiaiiv.açSo do advogado reliirça a smgulahdaric dos serviços de asse.s.soiia e con.suiloi ta jurídicas, que sito de
nHitircza intelectual, sob pena dc sc rbsiut qualquer nicnsurjç.to iiccrcii riu .singularidatic do serviço prestado

Esta Cone de ConiM através do Culegiodo Maior (Plenário) cm apreciaç.lo do Proce,sson"t!K2y'2()19-Trij. de rciatcriado Eoiircnte Con.sellicirn Álvaro
César de França Ferreira, emitiu o seguinte Prejulgurlo (nFX^lSÀf) PI.-TCF, N" líSfJ.nSO)'

«) conliecer da Consuiu, nos «niios do an 59, 55", da Lei Lsiaduat n" 8 ÍSBIÍIW.S. ck n arr. 2ft9, lonsn I, do Regimento Inienin,

b) ni«ni(eslnr-sem> inesrim seulido proposto pelo ReioirSiio ile lusuuçio (Rll n" i, ia9/2(12(PLlüIsR/NUI-1SI, nos sestiiiileR ieimo.s:

I. com base rio an. 1", inciso XXI. tín Lei n" 8,25g/2U0S, rctpiuHier ao cnnsiiieoie que.

i.i (A eoniraiBçSo itc serviços advocaifcios dcvcró ser rcaliiada otcdianlc procedimento iiciintório formai e poderá «r fcit.i por incsigilnlidndc quando o
«fviçofofde naiurela siitgiiiar c realindo por priirlíiional ou emprtia de notória especiaiizavío.nos lermos do art, 25, inciso II, da i.ari n'8.66ft/i9<»3;

Por oportuno, cumpre derlscar, que a Nov.i Lei de Lk tiaçóes iLct n" 1-f I V"2Il2ll, reccmeoicnle sancionada e em plena vigância. trouxe signiticjtivus
aiieraçAes normativas e conceituais esiabeiecidn.s tanto nv inciso III, quanlu no 53'do an. 74, a saber til n exigência danniurczaslnguiar para a
caracierir.Bçáo di« seiviços técnicas especiniirados Im subsliliiliju pcin necessidade de iiniurerii piedominiiuleinciiie iiitelcctiini; r b) enquiiniu na t.ei ii'
8,666/1993 a conipmvnçáoda notória cspcciaii7;iç5o icm comoobjelivú pcmiilir inlcrir que o seu traballio c es-serciale indisculivclnienle ornais
adequado á plena sudsroção do objeto do cuniraio. pi>r sua vc2 a Lei n' i4 .i33'202i visa permitir mfenc que o seu trabailiii é essencial e
rccoiihecidamenle adequado á plena saiisfaçáu do nhjclu dti contraio, cundunaüo-sc com a iiuidança de cnicntíimciilo da maléiia,

Desiane. a ntiliirEZu sin|ulni dos serviços dc iissc.ssiiiiu c eonsiiliorij jurídicas se revela pela notória especijIizaçSn. dennirij uo parágrafo único do tu i.
3*-A do Exuiiuto da OAH, em face dtss necessidades tjn ente pOliiicu, que terá a prcnvgaliva de uptar, dc furma discriciunaria, pclu prestador de serviço
que ificscjaconvcniciue u partir ria compmvnçio da ciipncidnde léculcar o|icnicionnl dnconimlíidocom base em critérios rhjcilvnmcote expljciiarlns,
ievandu em cunsideraç-lu. aruuçOex prcléríias. éxiiu em liemimdiu, judiciais e udmlnisinilivas, tiualiricaçâu ucudémiciie pcufisslonul. indepenüecue se u
obtetodj contratação se tratar daalividade de assessoriujurídica ordinária da rolin,i administrativa do ente piihiico mi scdcici minada causj espeiiTica:

lato do ente público icrasse.ssorleslcni seu quadro c/ou Procuradoria Jurídica é faioi impediíivo paraconlrataçási de consultoria e/ou assessoria
jurídica"'

Cjuanto ao .segundo poniu IcvanlatJn nu consulta, bii entcndimcnlii piicifico de qiic a csisicncia de membros no quadro da PivKuradoiiH Jurídica Jos entes
tniblicos idia obsia n coiiiralaçân dc serviços de cnnsuiloria c .nsscssorin iiirídíc,!, scj.n por meto dc procedimento licil.nlótio ou |Mr meio de contratação
direta, desde qiic atendidos os requisitos legais.

Nrsic panicuiar, o Supienio Tribunal Fcdcml-STF. cm cunUoir concrair,idn. nojiiiganicnin ds Ação JJirci» ile Ciinsiiiiiciiuotlidnitc - ADC 45>I)h.
Irxuu enlendinienic que é pusslvai cunlrulação de esçrilfirio de mlvucaci.i pela AiJnuiiisiruváo mesmo quando exisiu quadro ficrmjncnie de advoginlris
públicos, conto se Ic em trecho do Eminente Ministro Lui's Hobcno Barroso.

'Todavia, ri falndea entidade pública cnnlar com quadro pnipriode procuradores, pnr si sii, não obsla a coiiiraiaçjln de advogado iiariícuiar para a
ptdlKio de um serviço especifico É necessário, contudo, que fique configurada n impossibilidade ou rricvaiiie incniiveniência dc que a airíbuiçáo seja
escrcida pelos membros da advocacia pública. c,g , em mzán do especificidade r relevância da matéria ou da dellciéncia da estrutura estatal. Pense-se,
por exemplo, numa demanda ou snuaçSo que cxija atuação de advogado no exterior." (Treclto dii voto do Ministro Lufs Roberto Barroso na AIXI45)

Compiemenia-sí com nutro julgado do STF oriundo do Recurso Exiiuordináno n' i.l5ó.lAft-SP, PrimeimTurma. Rei. Min T.aií7 Fux, sobre a
desiiccessidaile de qiK o eme público constitua órgão próprio de priKursdoris.

"Pusicionanicnio que tem sido confinitado de furmu reiterada em juigadus do Supremo Tribunal rcdcnti. que já rieciditi. por exemplo, que os municipitrs
náo exláo obngodos à instiluiçáo da ligunt da cdvcicacia txlblicalRE225 777AtO, Relator pain acórdáo Mm. Dias Tnfloli, j. 24/2/2BI i, Pleno), porque
'nâohá nn ConsiiiiiiçSn Federai previsSo que obrigue n ciuiii iiistiuiiçSo' (RF. no óW.Tó.S/Mfi, Rei, Min. Ricardo I ewandowsltl, j, 115/1)8/2(114). tanto
que 'quando a Cunsruuiçãu Ftideral quis sutiniclci ti legislador municipal à Constituição Eslailiial previu tais liiptileacs espiessAincate. a exemplo do
disposto no arr. 39, incisos VJ, IX e X. da Conslituiçáo Federnr (Ag.Rg nn Recurso ftxlraofúinárto n* 883 44S/SP. Rei, Mm. Roberto Bartisso). No
mesrro .<6111 Ido; AgRep nn RE n* 893 694/SE. Rei. Min Ceisn de Mello, | 2i'l(V2ni6j."

Portanlo. an ver. é possível acomralação de escritório dc advocaciu para realização dc consultoria e assessonnjuríilic» mesma quando o ente possua
quadro próprio de advogados pilblicos. náo .sendo eslc um óbice pare eontmiaçno:

Págiii».) dc >/



:=:ymm=:/TRIBUNAL DE CONTAS

-irC:oiisidcrdndo » i.ntutcz- i.iiclcciu^t ,Iü survi^o a ser prelado e a necessidade da Administração Pdblica, a comr.l,.i,i.i de serviços de oonsulioi.a e/ou
assc.MonnjUfitliCB fwrlfnl «c itsrpsra aldm dw pmccMCiscietpoionnlseWii c.<pccira'i«^

A Lcidc l.iciiaçln, co dispor stibre os serviço» tétnicoj pfotissionai.Miij os iralullios rclalivos a pareceres. asscssorias. cnnsulioria», palroditios ou
delesa» em causas judicial» c ado.intMoitlvas. aiivirlacks CMas guc só piviciit sei cscixiidiis por advogados, «n, Imiiiar IcaUjiilmcitle a aluacSo dc ciisk.»
espccriiciB ou escepcionnis.

Acerca da .•nmniliiçân de advogados por parle de nuiiui-ipirts, o juriaia Jnsí du Afonso da Silva, em piiretcr proferido oras aulns da AHC o' gsrjfflft naiTii
um caso, de sua experiência própria, em que o procjiador d: delcrm.iiado inuniclpio, au aiuai em proiessu mtde a ptelcllu.a foi loiidciiudn h pagar
vultosa imponJtieiu no autor da avio, ileiidiu que nSo recootri» da clecuio. O prelêiio, citale do cano. coninnon eserliório de advocacia que recorreu do
dfCisóno e jnu CQn^Kloruvelments o v.iIüt ds dect^ihi.

o caso napnd» pelo lluslre jorisla. demoiutra que s aíiálise de "prsKeísiw cacepcionsis e «pecificos ' nío deve ser realirj.d« dc maneira reitrila. pois um
processo, aparmieotetiie simples, pode ter repercussio coniplelomente divenui de acordo con» a niuaçâo do proris,sional dn advocacia. Assim, conclui que
a nluaçío dn advocacia eoosisie cm um rnuou-s, haja vlnia que sempre existe dehaic e divcigcocia sohi* os assunfos discutido».

'O que diferencia os utijelns jurídicos de outro» objetos pntriisiooab. í que os segumli», cumo os objetos da medicina, da biologia, da cngciitian» ele .
slo regidos c conhccidiis por ciências cauias.ciiquania os pnmeiros sio regidos e conheciitospor uma ciência culiural. ciência valnraliv». ciênci.i
inieiprciaiivn; por isso, são dinlíiicos.cnnlliiivo», pois emloom dc um objetojurídico liá scmpiv dois nu mais advogados cm pelejn".

Cnmo.se ube, denirtvde Adminisiravio PtiWica liá vuiiroa atividedc jurídica, ao passo que os entes, sobretudo miiniclpins, possuem üiferenics csirutura»
e quadro pessoal para lidar com esse trabalho, o qu.nl envolve atividades de complexidade diversa.

A iuriaprudíncia dos Tribunais de Justiga. iieitte» d.-u dilícuidiide» qtte assolam o» municipi.» brasilcítns. tem reconhecidn a legalidade de conlraiinilo de
advogados pnn ftaliíar assessnria e consulinrta, ainda que njo sejam eiclusivamenlc par» o patrocínio de casos excepcionais e espeiiricns. Dentre eles.
dtstKamns declsSo recente do Tribunal de (ioifa que considerou legai a conirnlagão de advogados que tenham notória cspecinliravio no mino do Direiio
PilMico, vcj.tnins-

Agravo de litsirumemo. Avão Civil lAíblica. Coniraingío difcla de asnessoria jurídica do inumcipio. Cscoiba baseado na conliiinça. Pfccedcnlcs STI- e
STI. I .Pon-sIvel a cortitatiKSn direta rie silvog.ittti, peln Adiitinisiniçflf» Pilblic.n. uma ver que n e.scnihn de represeniniiie.s jurldicnsc baseada naconrinnça,
haja vista que a competição entre escritórios envolve eieincmos subjetivo». 2. üm pequeno» rminicipio» a inexigihilitladc dc licitação permite a
contratação de advogados que não são exatamente expoentes iiHiimeitlc titulados, mas possuem conheciiiienlos e são dolados de alguma experiência cm
malírla de direito püftlicn cin nivel superior aos que miíliam normalmente na advocacia cível, criniinal ou irabalhisin na região, o que permite obter
orientações mío-ivei» pni uma lomunemçSo correspondente. Agravo dc Instrunicnt» conhecido e provido. (TJ-GO - AT fKt6124qi.12f)208(PJf)IXiri.
Relator. Deslat.Norival Saninmé, daladejulganienn.: ZOXPraOJO, b*CSmara Cível, data de publicação: Dl de 3iVa7/2020l

Como bem colocado no Relatório de laslruçâo, a defesa dos ente» piiblicn» em juiro cube aos advogados póblicos, o» quais (em a inissSn dc delender o
ente niisnçflexroilneirax.ctvniU(li>, n.loexelui a piKsibilIdadc tia Adinuiisir.iç.So PiiPlica decnniramr profission.iis cr>m noltirm espeeinlirnçfioparu niiinr
cm conjuniis com o quadro técnico do ente. Não ae prule cyahclctcr ii vonceilo do que acria trabalho» cxccpcinoai» c cspccirici». ao pa»so qtsc atd j»
tkmantltu jundica» que pulsam parecer simples podem lei desdiibrumcmus cimiplcsm, o que íegilrmaa amlialução dc asscsstiria jurídica conslantc c
mtincirfi ao cnie ptlhlicn

O critério na avaliacãn sobre u isceessidade de contratação dc ji»sc»»niia turítiu. j espcci.dizada decorre da discricionuriedadc do ge»tor ptlblieo.
independentemente dn naiurexa do objeto - se paru uma cansa especiTita nu paru o acompunhuinerio da» ücinundu» roíineirusdu adininisiniçlin Icndii
em vista que o objetivo maior í reaguardar a própria legalidade dos ato» aditiiiiisirntivos. na medida que a contraiaçãn lambém atende a uni fim
consultiva e preventiva, garantindo maior debate jurídico solire ii rr>ima líu ente piiblicoc rediiçin de riscos nas decisóesdo órgão.

Kstc (ulii é ainda mau relevante em se tratando da ícalidadc jiiinic.i J» gi.imlc maioriu dos Mtimcípir» do Uraiii, devido à deticicncia da estrvmia esiaiai.
bem como a demanda jurldic.x excessiva, incompaiiicl com o volumr tlc srrviçn.s possível de ser escxiiiadoporsers idorcsou empregados do quadro
ptxipriu.

Assim xenilo.cntcndcmi» que a çoninilação dc assc.ssoriac con.siillorla jurídicn porcnic» trühlico» não deve rcslrtngir-sc lis "ininnlnila»" sitimçóc»
"exceperonuis c expcciricox", sob u ri»co de deixar u» enie» jiúbiici'» »cni .supinte lêcnicu juritiico. ocaviontuuio fireiuízo» imcii.suráscis, bem como peln
naiuicra d> atividade jurídica que presume que cada caso concreto possui asjKctos lirucos e rcicvanics.

—êrCiutsideniniloquecada processo tem sua particularidade eque deve sei analisado com o devido zelo pejo advogaito. sendo que inclusive iifgãosde
controle tomo o Tribunal de Contas da União (TCU) lem posieiotumemode responsabilização üe parecensia {Acónlão n " I37T2IIII - Plenário e
AcónÜn n'.ãJH/20l 3- t* Câmara), pode-se dizer que os serviços deconsuliorin e/ou assessnria jurídica não são rotineiro», ou aejo. são singulares?

A possibilidade dc reaponsabílizaçSo de advogado ptfecerisla i matéria a ser analisada com elevada tauieia, em atenção ã liberdade do exercício da
prarissln. que merece proteção por um latia, c ao cuidado com os interesses pilhileos. que também demandam smpiim

EniaiM! que versava sobre a muléria oni qucstinnjda. o Suprrmn Tnbno.il Federal - STF. no jclgamenln do M.mdaiio dc Segurança ii° JSiófv/DF. dc
Relatoria do Ministn) Luiz Fux IPresidcntc da Cone), lixou rígidas piinimciriis a serem uhscrvjüus para respun.»abilizaçau de narecensias perante
Tribunais de CtHilas. destacandrv.se que várins podem ser as uucrprelnçóc.s jurídicas de um mesmo íiiio. F.is a emenia do juigndo:

Enwnla: Agravo IiitcmoeinMandadude Segurança. Acórdão Tiibunul üe Ctintxsda União. TiuuaJa de Contas Fspceial. Ru|H>nsubilidiulc Parecei
Técnico - larillico. An. .18. parágrafo dnieo. da Lei n* S666/199.1. .Aiiséncm decnmprnvação dc ikilo, erro grave inesciisávcioti culpa em seniido amjiln.
Agrnvr> regimental despmvidn. 1.0 advogado é paisslvel de le.spnnsabilizaçãn pelos atrt» que. nn exercícin prnn.s.»ionnl, pratttar com dnlo nu culpa,
eonsoanie na artigos I.BdaCoiislItuíção Federal c o uriigo 32 da Lci n"8,9(Jfi/t994. que esiabeleceos liimlesà inviolabilidade luneiniial. 2. ü erro giave
ou grosseiro dn parccerisia ptiblico define h extensão da responsabilidade, pnrquanip uma InicqirElaçiD amplíativa desses cnureilos pude gerar
indevidamenic a responsabilidade xoliilátia do prorissionol pelas drcisAcs gerenciais ou poliliciu do administrador pdblko. 3. A responsabilidade do
1>Biecerislii deve ser proporcional ao .seu efelivo poder de dccis.lr na formação do juo adminisirnlívo, porquanto n asses.soria juildica da Adminisintçân,
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em laeii) do cífaici etiiiiicnicinrnie iéi.ni..ivjiir;dii« clii tuaván, ilisptw i1«s iniiiutus (So íomenie no loriti»n> nue llies são dcmnndiKlu» pelo aaiiniiòirjcliir
4. A diligíncia c^igívc! lio parccrrisiR no cnpiiídrímcnto ds Icorla ila iin|)fT:visno. iinrn nna dc rcviaío cniHraUial, prrseiipóc a configuração dn
imprerisiPilidadc d.i caiKS ou dos eleiio!. a.wim como da eacajictnniil oiienv.idiide paia u erecuçSp do ajusiado, vea que o anigo fiV mciso ti. d, dn Lei
n"8-6<<(i/l991 aulorira areiTsâa do coiiirnlo quaiiilo houver risco ctouõnuLO uoiiriiiol, lal qual aquele dccoireiiic dc lalii» prcvi.Nfveis, porím de
consciiticnniaMncalciiliivcis. 5. Os preços, posio variáveis, poilcm ccorjar ii rcviMio Loniniiiinl m (orurcui, nn hipóicsc de serem mcvilávcu, caccpeinmiis
e nàO|)icsilii.adin mi lunlraiii. amdu «uc huju cláusula de rt,i)Usic mudvuil.i poi inlliivAo ou iimro (nilicr, ru/jo (<111 qual niiusc cunriguiua
re,spon.<jbilizavâo<ln paiece/ola lau somenlc por mio ter feiio iclcréncu erprc-sa .iclíiusula comralual. 6. A diversidade de uilefpreiaçíie.s pwsiseis
diiirue de mu mesmo t|uaili'o iiimluiuemn a garantia Liuisiitucional da insinljhíluljde iln advogiido, que usscgura ao pareceristo a liherdadc de se
iiiaiulcsidi tom base um oulrus limies c atgumeiili» jurldicus, amiUquciircvalet.i lui áiiibiio do Órgão dcuouliulc eniciidiiiiciilo divcisu 7, In casu.»
dccisín proferida pelo Tribunal de Comin do Umio. Iisireanjo-sc em mera utlerpreiatãotlisiinin dos fatos, deisou dccompnivar o erm mc.scusável pelo
agravado paro suíleiitnr u inegiilundode dt> aditivo, que «nmeiile resiario coiiriguimlii caso houvesse eapressa previsão comrnlual do f.ilo ensejorinrda
revisão, nu exiensín devida, a iilustar a imptevlsãii uiercnlc ii álea exuaoidmána 8. O agravado no caso stiii examine elclivaiuemejusiificnu a adcquavão
jurídica dn iidillvoninlnilual â norma aplu ável, an assentar que nequilíuioeconimiicn da mcncinnada obro eivil foi alcladopoi dislorvões dos pitços
do» serviço.» e at» iiistimos bfaicos, logo npós explicitar que se initas s de hipóteses motivadas por falos superveniente», dc nnJcm natural, legal ou
econômico edc trazer referencia» douiriii.lna» e»peciiica»dc(iin« onprcvbívet.sou oscilaçiodos preços da economia 9. Agiavo mlerito aque nego
provimento por manifesta Impfotedcncia. (STF-ACR MS; .151W RF- nisiiilo Federal 0010491-84 20l7.l.00.0n00. Relator: Min. Luiz Fux. duiadc
jolgurncnio 12/11(7(1(1). Primeira Tutmu.tlatadepuhlluavão; Dje-n22 l)5-tl2-202'>).

Pode-se direr que a possibilidade de nr«|*iii.»abilixaçáii do jUvnpudn pnrecurist.i mio inlluenuia na siiigiilnridDdu do serviço, mas o rumlimiunlo dti
extepcionulidadi- dessa respunsahillzavàu. em razão da diversidade de etitendiiiienlos possivci.s emir dilercntcs prufissiomiis.

Dessa rnniia.tw stsrvlçcss preMiidos por advogado, a prinrr. min iwdem ser considerados como rnuneiics. tá que cada caso possui .siinsespcciricid.nde».
ensejando o surgimento de unia variedadu iocQntãvel de íiueipiccaçôes.

,5. CJuBl.» ns critérios objetivos que a Admimsiraçâii Pilblicn pode ulilizar pura mlerrrqiie os advogados asciem conlralados por pmccssn de
inexigibilidade detém nolòna eípeci.diznç.ln. além rtosctiiénns |1 prenslo». de morioexemplificalivo. na legWação (art. 25. SI", d.i l.ei n" K.fi<ifdl991 e
an.3"-A. m/Ml c parágrafo línico. da Lei n" 8.906/I994V'

A eomnitaçáo por Incxigibiliiliide de llciiaçte, exige que o «rviço advocaiício seja irrcitado por acl» ngado com notória especulizaçSo. isto c. o
pncfissirnial deve .ser reconhecido, aprcsenlaiido ítisiõrico de prática c e«twriêiiciii nn área.

Observa-se que a piôpna legislação, art 25, SI", da l-ei n' 8.666/199? e ari. 3'-A. cupii/c parágrafo limco, da Lei r' 8.906/1994. apoma que considera-
se serviço de notória espcctnlizaçao o profissional ou empresa que detém cxpcriíncln, estudo, publicações, aparelhamunio. wiuipe técnica, doiipe outras
condiçôe.s.que permitam anfei ir n esseucialitlnde do sen tiubalho. Irem como.suii aptidão para saiisíazer o objeto docniiuxto

A lUHi» iillu Cnile de Ju.divu Brunileiru STF, ao analisar a iiiatérlo. reconheceu a dificuldade cm realizar licif.ifão cm serviços advocniicios. inclusive no
que se reieroa aliibuiçâo de parâmetro» legai» a cspeciaiizaçSo tio pfiilitsiuital. O Supremo Ttihunal Federal, no» aiiio» do liiqucrim n" 3 1)74 - SL'4.
Relaior Miii'»iro Robedo Barrrvto. enfrenlou o lema m»» lermos a seguir'

Ctaiio se percebe, o que a norma exige équc a escolha recaia subie pnirissional doiaiJn de especialização nolória. ou seja, inconlrovcisa. Náobasia.
pnrtamn. que gn/c iln confiança pcxsoal do gcxior páhllco. sendo ncccxsArm que n »un qualiricaç/lo dircrcncíadii seja afcnda por elcmemn» objciivos.
reconhecido» fielo mercado, Ê o ciixo. r.g.. da rormaçtlo ucitücmica e piuri.s.sionn! do comnitaüo e ile sua equipe, da auiiviu de publicações peninemes no
ohjecn da contraiaçáo, da experiência em atuações prelénuis senttlhnniet

É certo i|ue esse» indiciidore» cruiliniiam pennilindo ccirn margem de discrlcionaríctladc na análi.se do que seja "pnilissionnl copaciisdo n prestar o
serviço mais adequado ao inleresse pilblíco" Eles parecem saricicnles. contudo, para delimitar uma faixa de opções aceitáveis, excluindo a iegilimidode
de avaliações puniniciilc pessoais dos admioísiradores públicos. O que u le< permite, cnmprecnsivclmeole. não é a comniiaçjo dc talemos ocullns. e .»lm
dc prestadores que jà são icconliecidos pelo mercado como icferências nas suas rcspeclívas ttrcas.

Poiqupnin. d compelíncia e ndequaçáo do profissioiiaí conirolado tleve inriitculiv cimente ser aieridu por elementos (ihjelivosc imiAvci». cnmojá previsto
na legislação pátria. Assim, a uplicaçtâi da mirmj faz .surgir unia .senc üc elemcnltr.s objelivos Lajuzes Je comprovar a dílii c.sficcializaç.ln <lo prnllssiiHiai.
lai» civnn. a expcriincia pretérita tio profissional cm causas c ilrmanda» ilr nalurcrii siuiilar an serviço coniraiado. c.iinclii.são de cursos c liitilaçiTo 1111
âfflbilode pús-gnuliiaçào. a participação em urganlsmus voluidos a al>vidudeesiie>.{uli'/aulii. .1 autoria >lc tdirus. obicnç.lo dc láureuse prêntios.
organiuçio de equipe técnica, dentre os outros Faiitres.

Por lodn eaposlii. iiifcre-sequc as disposições já existente» na legislação pátria, em conjuulti da conllançada Admimstraçáo na técnica do prorissional.
sio suricientes para a aferiçáo da notória especializoçáo do» prollxslonai» tio advocacia:

' 6. Cjuais os critério» mais adequados paia juslificai o preço na cuniialação diis serviços técnicos jurídicos por inexigibilidade''

Quanto aos critério» pafaju»ilficaiiva do preço na comraiaçio do» xenóço.» jurídico», vê-xe que a compnroçáo do» valore» praucadts» 110 mercado é uma
dax mais robuiiu medidos de voloraçáo do serviço prestado, sendo camjirovado que os valore» praticados não .s3u cxorblianlcs se comparado» a tie
nutro» ztlvogiidov ou socicdudc» advocailcia».

Ne.cse sentido, é recmneiidâvel que .»eja leita comparação toirc o» preços cobrado» pelo preti.sdor de serviço para outro» emes pdblicn», sen*indo como
porêmetrn pnra jiisiifiL.ttivu do v.ilor. conrnrmc ciitcndinienio adotado jvir r|i verso» Tribunal» de Contas'

Emento; Denúncia. Prefeitura Municipal. Coniraiaçaiidireu de serviços aüvocaiicin». Inexigibilidade lic licilxçin ümguiaridiide. Notória especialização.
Razão de escolha do eicculanie. lustiricaiiva dn preço. Procedência Aplicuçán üc mului. Recomendoçõe». I. Nn ititulin de atender ao requisito dn
singulaildade. na cnnlniíiiçãn ilireii de profissionzl os serviço» a serem executados devem te mostrar dnicos c cspccirict». 2 Com o obiclivo dc
comprovar a noiõria especialização do contratado, c inudmissivcl que o gestor abuse dc teu poder disericionárjo com Intcrprclaçáo própria do requisito
3. A juulflcaiivi do preço de conljataçáo impona ein comparação do |ircço normalmente executado pelo profissional, com aquele cobrado do

cniitratanie. Coreespnnde também no cumprimento do principio da publicidade poi poi te dogesinr. tenda em vista a maior dilicutdade de fiscaliiuçãn em
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Urnti i:rair»tai.io diieid. 4. A taúo d» itM.otha do mkuIüiUc deve se dar objeiivamente, i-om argumenlos t-oncrelos e que possibiluc.ii a asjimilas ju dos
fc»i« motivos da conlralaçiii Rcnrosciila. tamMm. cumpremeiilo iliv. prmcfpi™. cia publicidade c da mplivaçio, na medida om que iftfirrma «m
admiiiiclmclcrs ajiisiificaiivii de se coniraiar cleierniinado profiMional. e a orctem Idsiea dm alíK rcnllíadcu pela Ailmiiusiraçáii ni< a canlrsiaçân. Secunda
Ctoiarj I.V SessSo Ocdinina - C)2/0.V20iy. (TCE-Mü - DEN lOMdVb, Rcljior: Cora, WjrKkrlov Âvilj. claia de julcanicnlii 02/(IS^2019 deu cJe
publiuiçao JI/05'20Iil>.

EmciiiJ - ProcedimeniiMle i ieii);ibilii(aile de liciiacãn picsiacán de scn uos n.sscssoii.i peri;iKÓKica juMilicoiiva de ikcco iiv.sciitu de ducuuieMiii icmin de
tercríiiciii Itu pmitUibÚMco rofulnfidiidr uocii ressiilvu Keuiiiiciidiivún ciirir.iiii .iilmiiiisirulivii lomiuli/aivrio rcguiafiil.iUe. A jusuri-al.v.i de preen em
curilniCHviiideajireiicc de iiicaicibilictiiilc dc lieilavúii |>i'de sci Icilu iiicdunlc a c,iiiiiprtrHi,-âii do valui iil ci lado vim i aqueles pjallvuüiis pelo vimlfuludo
junco a outros enlcspilblicos ou privado», em avenças envolvendo o mesmo objelo (Kl similar Cabe ressalva ao procccJimenio de iucsicihilidade pela
fallo do dotumenio denominado Tenuo üe Rereríiicia nu Pmjeu) B.Ssico, nu ser vcrincadu que o assciulo que seria Iraiado no lemio foi chjeio de
adequação e caravteriaaçáo por corpo doctiiie nomeado esclUiivamcnlc para liil tmi. suprindo o conlcddodo documeiilo, o que evidencia impropiiednde
de naiutcia fiirntal, r enseja a recumcndaviu ai) atual cesriir para tirevcnir a murrêneia Puiura dc impruprlcdaijcs semelhantes. A formalizavã" du
tmilraio adminisiroiivoédecliiriidn regutar ao verificar consoiianciu com os dispasiiiviis legais periinenies. Acórdío- Visto, relaiada e discutida a maiêria
dos autos, na l«*Sestín Ordininadn Primeira Câmara, tie 20 dc agi-siu de 2019. ACORDAM os Senhnrcs Con.selhtims oa conlormidadcda ata dc
juignmcitttv. por iinonimiiladc c nos termo» tio voto do Rrlalor. cm ikelnrnr ii regnlnrirladc, cmm a rcs-salva do Procedimento dc Incsigihilidudc ile
Liiuacâii n* 1/2017. rcalizadu pela Adniinisiravãu du Miinicípiu de 1'cienui,, n leguluridaile diiCunimUi Adminiilmiivu n* 1/2017. ritmundu entre ii
.Vliinicipiu de Tcreiiusc n Empresa Editora Positivo Uda.. c frcoiiieudni, com iimd.imentii na regrado ari 59. S I". inciso II. da Imi Complementar
(e.sindiial) n" IbO. de 2012. no atual Prcfeilo Municipal deTcrciin». ou .i quem nei a $ucedf-lo iin cargo, que IO{a cumprir as prestriçAes du Resoliiqau
TCE/MS n" gs. de 'deouliilirode 201H.que ubrigjm u teiiiessj j esic Tiihunnl de cupins dosdoLUnicoiii» iielj emimcrnUos. mais píL-cisameolc o projtUi
básico nu icrmiide relerincia, demodnaprcvenir amnitència lulurade impropriedadcs scmeibanics o» nssemeíliadas. Campo Grande. 2b de sgnsiode
21119 Conselheiro Rívio Esgoih Kayall Reiuior. (TCE/MS- Iiiexigibilidtulc t Di.s(icnsa e Comraio Adminislrniivu .549'2(||7 MS l7W(l9I.Rel3liir
Flivio Kayatl. daude publicação. DiiuoOticial doTCE/WS ii" 2221. de ,'Ü/IN/2u|q).

Nesse ponto, os cnitrios mais adequados par» Jimilicnru preço na contnii.açJu dos serviços iccnicns jurídicos imr inesigibiliJiideí a análise de
referência de oulios preços praticados pelo contratado em outros emes pilblicos. ou por outros piofissinn.ais que executem serviços similnres cm emes
piíblicos, conforme estabelecido un S 4*do art. 2' d.a ls:i n» I4.I3V302I. É o mais adequado pam justificai o preço iin oicdida que iiSocsisii no Esiiirtn
doMuraiihSuiimu tabela de preço fixo parj tais serviços. Lembrando, porém, não »er possível ejusioexacerpar valores ao contrato que podem prodintir
resultado lesivo ao pairimâniopdWico. stib pena de respwwabilisaçâoilocnie commiamee ilu cnniraiorto Assim, devem ser respeitados os princípios de
lOxoDbilidade e pro|ioreinnalfdii(le.

-TrEni cnnirataçiopara causas e.specrficus. que se busca u prove i|o ecunôinicii paia o ente pilbiuruconlraianic ronsistenle cm deixar de pagar ou receber
quanilo, passível firmar contraio deíxilo? Em caso positivo cm até qu.-il pcrceniun! .'

Sobre o quasliimanicuiu 11 rcspciloda iwssibiliiJade dc liniiamciuo dc contrato dc éxiw por serviços jiirlilicns lécnitns. mostra-se plenamente possível,
inclusive por ser benéfico â Adimnisiruçâo Wftlica. lendo em vismque u pagamcnln fico condicionado á obtenção dc ganho Unaiiceiro pelo eme pübüco.

Neste diapaião, oTCE/MG emende pelo poisibilid.-tdc iimioda remuiienição.itriivés dc conir.uo de êxito, bem como pela possihilidudc de
mexigibilltladede Ikilaçflo, amparado nir artigo â.*!. inciso II. iJn Lei n" 8.666/1 W. lilirns:

"1 -crmitaioçandc honorários por êxito: ê pnssivcl esse lipodc ajuste, flxtidn cm |wrccntiuil sobre o valor nufcrido com .i pfcsinçln do serviço, bem
uuoio puf risco puíu. metlianle remuneração du advogudu exclusivamente piK meui dos honuniriu.s ile sucumbénci». devendo conxlur nu coiilrulu o valor
estimado e a doução nrçanienlflrij própria de serviços de lerceiros, O pagamento deve estar condicionado ao cxaunmcnto do scrvno. com o
cumprimento da decisBo judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres pdhlicm. iião.sc pixlendo considerar, para esse fim, ii mera obtenção üe
medida liminar ou a simples conclusão de fase ou etapa do serviço cimlonne emeiidiiiienloasseiilado no paiecer da Consulta n" 873919, de IU/II4/I3;"

"2-cimiru1açãa de advogado |)or inexigibilidadc dc licitação: po.ssibilidude. desde que comprovada a singularidade do verviçoe a notória espcciiiiizaçio
du pniriuional. cimlormeenteiulinieolo assciiludu iio julguiiiciiio dos Pnvcssos Ailminislraliviis n" 743..539. dc 24/08/III. 7,'6.2S5. ilc 112/12A1H. 691.9.31.
de 311/10/07; 687.8KI.de 2l/(13rtl6c do Rd.ilAno de íospeç.io - Licitação n"489,457. dr l8/tl9A17, c no enunciado da Silmulsn" Iti6 publicado no
D.O.C.clen5ffl5/ll".

Nu (ocinite Biípcfcriuual a ser 6xbüu. dependerá du hiirii itc-scmpriiliudn aiiviiliidr, iissiui cumudii ditlriilrloilc ilociisu em cxamc É, u que precciuiii u
Código dc Êlica da OAB:

An. .'6. O» iKinorário» pfnfivsiunoi» flrveni .»cr fixadii» com modeniçJo. atcntíèUn» o» eleinento» seguinte» I - a relevância, n vulin. a complexidade e a
diliculdatie das queslites versadas; II -uiiabalho eu lempu nccessirii»; III - a pussibilidaciede ficar «advugado impedidiide intervir em uuims caso»,
ou de se desavlr com outros clientes mi terceiros; )V - o valor dac.ausa, a condição econômica do cliente eo proveito para ele rcxnltãiuedoserviçn
profiiiional; V - o caráter da inlen enção. conforme se irnte de serviço n cliente avulso. Iiatiiliml ou pcrmarenle: VT-o lugar da prestação dos serviços,
fora ou não do domicilio do advogado. Vil - a competência e o renome do pro(i»»iiinul; VIII - a praxe do foro sobre liabnltios aniíngo».

A jurisprudência sobre o temo converge nesse scrtlido. iri nnfrcs

' Honorários Advociilicios - Contrato coni a cláusula 'Quota Lilix"- Cobrança sobre arrasadas c prcslaçõc» - Acrcsuimos da .xiicuiubcnciji e cusiciu dn
causa -ImudeniçSu- Deve u advogudu. ainda que na conirataçilu 'ud exilum'. leviir em cpniii o irabuihu a ser efetuado, a sua cumpiexiüadr. o icmpo
necessário, a possihilidndc de aluar em ouiras açóe.s. rn/ãn pela qual. nocusnd.i ciiiisulin. uinia-.se minderodoo pcrccnuml de 4ns a 50%. mais a
sucimíbcncia e o custeio da causa, esta a ser siipnnada pelo pmfisMonat nu caso da cláusula 'quota liil»". ( Pruc. F.-2 K41/n' ' v.ii. cm 11/12113 riu
piiecece ementado Rei. Dt. José Rcibertu Biilimii c vuU»cuiivergciitc» dos Uís. Osmai üc PautaCuncciçãu Jiiniiir e Ruscli Piincipe TIiihuc' Rcv. IJr.
láiro Haber- Presidente Dr. Robison Bamni).

Ademais, cm rexposlu a vonsuilu acerca da mesma temática, csic EgrêgiuTribunal dcCuiilas TCE/MA. iin Prejulgado (Decisão PL-TL'R/MA n'
87/2013). nos autos do Processo n° J0019/2013-TCfi, de Relaloria ilu Eniiiierilc Conselheiro Ruimundo Nonato dc Carvalho Lago Jiiiiinr, assim se
posicionou: a) o iminle/pío pode contratar empresa especializada, medianie processo liciininrio. especializado á execução de serviços de Icvontamentu
dcKuineiilBÍ da dívida tributária niiinicipal dos coniritiuintes. uma ver que é possível o cometimeiilo à pessoa jurídica de direito piivatfo do encargo ou da
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hrnvao cteatfei jdi.rrrihiilin.u.itfnTtiie mlcligíini.-ia do S 3" do .nigo rdi. Lei l-ederdl r" 5.172, de 25.10.1«66 (CAdigo Tributário N»tmn,d) h>n
mumi-ipio [Wdr tomraiM cuiproR cípotulirads para prr.ílaf servido* reineitieadin com a implanl.nSd dc «slcmn ilc cotUírie c §crrnci.iinciiui e eom n
da.wmpenhn de aiividader dc operacioiialiraçflo da aiTecadBçSii, cláMicn h rtcupcraçâo dc irédien.c iribiiUrios de rprma mais cricceme. nos moliles do §
y do anigoT" d.i Ixi Federai iT 5.172. dc 25.IO.I9hf> (COdrgo Trihuiárro Nacional). terceirizjçSo cata »c encoiHrana cm periciiii hamioma tom n
princlpiodii indclcg.ibilidaitc dacompcifncia írihdiHri». tons:ignido nocupui do iirtigo 7"da Ul Fcrienil n"5.172. ilc 2.5.1(1 l')6ft (ródigoTnhuláiiii
Nacional); c)yuunloàespíti« coniruluaJ, poile o munitípio Rninií iimirulodc nscu poro. nndc niu hujauualqiiei dl.spciulio de vnlor com a coíHi jlncâo e
desde r(uencitle esiaiol csmirolanie calcule o valor másimoa ser papo, .ip(itandri-.se ii incidente pcrcemual sobre .n íoiairdadedotcrediias recupercidos
pela eriipre.su innir.iiada. eergindo-sc do muititipio. prelenricndo u comruijçáo nesses moldes, prevendo ocnntrnie do. trédiíns a receber, dc modoipic
piissibline imia usaltavâo préviu do cuslo-bcnelielii do aniiralo. além da obripuioricdadc da prcvijjo dessa.svonJiViTcs oiii repras expressas no aiildl d»
liciiaçao coriespondeiiie, conlonne ealabclccido no anifiD dl) d.i Lei Federal n" S.Mift. dc 21.(» líÇJ (Ixi de Licil.içAes e ConlralacAcs): e, d) riit.-ilmenlc.
•a celebração do coiunito nos inotdes impftc á Adminisiraçdo Pdhliea a cnnçáo dc mecanismos de coiiírnle Intento paia fins de veriric.iç.ío do
cunipiinenio do objeto crailraesdo, coiisuonlc arligoSII, inciso III. c/c o artigo 67. i-ii;ii», e seu i I". .imbos da Lei Federal n" 8.666. dc 2l.(J6.ITO< (Ixi
de Llciiiiçi)esrConlrKlavt'ics).

Com cwc-slundamenlDs. adoio.com ressalvas, o ptrsicinnamcrnodn Unidade Técnica desta Coelcdc Conta no RelaiAiio de InstruçSo n» 1036 202l.no
sentido dc ser possível o piigamcnlo. pela AdmlnislraçãoPilhlica, dc lionorarios roniratuaij com base coi cláusula ur/miimii, Fixado em percentual sobre
II valor aurerido tmn a preslatáo do serviço ou por risco puni. devendo cunsiai no contrato n valm eslintadii dos bonnrárnis c a doNçao ll^amcnlária
prOpfln para o pagamertio de serviços de lerccinis. Ressalvando qtie o valor míxiiito percentual deve observância aii disposlo no an 36 do C/idico de
Fdica da OAB <I oi r° f! .9nr</l>>94):

8. Preenchidos os requisiltvs parBcorlraiaçan poi inexigibiÍHlade. a confiança na capacidade idcnica-inicleciual. cm dtlima insifiiiein. pnde scrailnisda
como critério no processo de escolha do coniraiado7

Em verdatíc. a conliança e pessouiid.ide cnire o advogado e seu cliente é caracleriilica inerente à proliwão. rooio bem cxplieiuido pelo Calcdrilitn
Professor Jnsí Afimiio da Silva, em poreeer jurídico pmroriJo na AçiJn Declnrsirtria de Ci'nMilucionBlld.ide - AIH" n*45/20l6. proposta pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. em (làmiie do STF. que já lem maioria foiinada dc 7 fsete) votos, pela procedência da ação e pela
declaração tic consiitucionalirfade na itomia. nbjclo da presente ação. scnSo vejamos:

A peculiaridade mais saliente dos serviços advocalicios é que eles wscniam no principio d* conliança. que repugna ocerlnme liciiaiAno. mas essa
ctsnfiaiiçaque é xuhjeiiva sim, mas cnm singularidades que nlastrim rrieérins puramente pessnt is. Frimeiro. porque decorre da nnluica valoniiivn do
objeto juiiüico que. poi se pnsndcr. a circunstâncias especiais que o liga iio liiulur. revelasinguluriJade especifica, depois txirque as possuas i|uc precisam
de um advogado, confiam em que o seu vai resolver o seu problem».

Do ameinâo. n4u csíar-se-in defender que o principio daconlíançii juiotii-iiáescollias aiisiitírias. pois é im[iit«eiiiiils el a oltservânci.i dos requisitos
para cwiralíiçSo por inexigibilidatic. isto í, o serviço técnico singuliire de nmória especialização.

A questão da confiança refeií-.se a critíno subjetivo que considera o próprio grande confiança da Adminisiração som o contratado. Nesse íiiieniti.
oportuno colacionnrojulgiulo do SupremoTribunal Federal-STT. nos nuiosda AçflttPenni n' 348-.5C. dc Relalona do Ministro Fms Grau. lulganieiiio
reiiliandonu Sessão de 15/12/2006-Plenário, Dl de .5-g-2n07. Vcpntins:

Cnniraioçân cmcrgcnciol dc advogndos faecnncaos ailminisirntivo hcrrlaiiniln luiminislraçao immicipal sucedida ( ..J A hipdiesa dos «iiins nUti c dc
dispen.sa de licitação, eis que nãu carvtclerixiidu o requisito du eniergciicia. Cxtnclcriuiçáo dc siíuuçãu nii quul liú inviubiiidtide de compcilçàu e. Iiigu.
inexigíbiiidade de liciuçâo. 'Serviços lécntcos profissional» especial iziidns' sán serviço» que a Administração deve contratar sem liciiaçao. escolhendo
iiciNilnitiidiideuciirdo. cm llllima inxlsncln.cnm i> grau üe confiança que ela pnipiiu. Adminisiruçãii. dcpiisile na especialização desse conlraliKlo.

Nev.ses ciuos, n requisito da confiança da Adntinisiraç.Vii cm quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento iiciiaiórío para u
conlraiação de lais serviços - prncedimenio regido, entre outros, pelo principio tio julgamento objetivo - í incompmívei com a atribuição de exercício de
subjetividade que o direito positivo confere á Admimslrjván jiara acscoliia ün 'Itabalbo esscíiciii! e intiisculivcimcnis mitis adequado ã plena satisfação
tluobjeiodoconlriio' (rl o i Cdonri. 35 dii Lei n° 8.666/lUW)

O que a norma extraída do texto legal esigc é ii noiiina especialização, ussnciad.i ;io ciumento sul}|clivo conll.tnça. Há. m> ca.so concreto, requisitos
suficicitits para o seu cnqiiadniincmo emsiluiiçáo nii qiiiil nw> incide o dever tic liciiiir, ou scjn. dr inrxigihiiitjarlc lir liciliiçârit os profissionais
cunlraíados pussacm itoitlria especiuli/xiçáo. comprovada nos aiilus, .dém dc dcslnourem lia conriançu du Admini.siruçáo.

Cnm supcd.ineo nn laecedenlu aupracírado. o.s requisitos previstos na icgisluçõo devem ser aliadrt.s jo clcmcntn .subjclivo ilti ctwifiartça. dc nmdo que
além de notória especialização, os advogados devem desimtar da uouriaiiça dn Adoiinisiraçâo. tendo em vista o caráter personalíssimo que rodeia a
prestação de um serviço advocailcio. de modo que o ente pdbMco náo eslá autorizado c contratar |ior ioexigihi! idade de íicnação escritório de advueacin
pelo mero urbllrio da confiança pessoal, ntas sim pelo binSmio dc notória especialização e confiança na técnica dn profissinnal contratado.

~9-porfim, considerando a natureza doserviçn pilhlico pode-.se dizer que os serviços dc cônsul toria e/ou esses.soKa jurfilica nio ronsiderados serviços
contínuos''

As alividiidcs da Administração Pública, seja na esfera municipal, csladiiiii nu federal, cslá rcslritomcnlc Tcliieiootula a questões jurtilicns complexos, n»
quais exigem a aliução de profissiunais qualifKados e aptos paru oferecer o mellua soiiição técnica a fim de .salvagti.iiJnr o interesse piiblicu.

Deve-se considerar alodu que ns municipini apresemam realidade- diversas, de niiido que enquanto alguns possuem qundin de pmcurailnrus e
profissiunais liabiliiedos paru raalizai atividades ruioieira». outro* oãii coiiTajo com n oiesinu cstrultiia. Solxre o 'aspecto, dcslaca-se ircchu tia resposta a
consulta nos aiiinsdopmcevo n" 76ÜI/2I1I7-TCE/TO iTrihunal de Contas do datado do Tocantins] Nnque diz respeito i contratação dc asse.«orla
jurídica, importo salienl.v que, rlinnte de situações concrettis a lealidades distintas existentes entre os municípios, alguns não prusuem Pmrttrtidoria
ptóprta ou. nos quudnw da Administração, cargos suftetcnles para atender as demamias de suas localidades, ficamln. |ior esse motivo, carentes dc
serviços de consultoria, assusoria e palrcKinioJudiclal.

Ejit alguns casos, a realização de concurso pdblico paia a contrat.nção de scrviçivs advocatlcins é inviável economicamente para o município, ntt seiuido

PáSlnslileU
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de que .mplist o qUddrQ de proli«ioiu,> enscj.n. um tufto elevgdo »o cMc piiWiuo, No enUnlo, lul ̂ ilugvão é cnndidewdB excepcional, mb pen« de
lomando-sc regra, cm rerjio dc xiiposla cconomicldaiic, o niimicipio deixe de praiar serviço* cncicnlc*. indo de erwnnirci ao diipoaio no suoradilo an
37, c/ç>i,í, dl Consliiuiçao Federal de 1988. ^

A alivirfadcjuridiciicslí prcMnlcnoíliaadiada Adminisiração PilHica. seja alravís rios processo* judici«iii, *cj» liravés dc decisões do poder cxocglivo
que demandam u a)!re*cnli>i-2o de parecerjurídico, da andlise lécnicu e minuciosa de advogadu.v para que o mu aJinja n finalidade pública desejadic

Tais serviços jurídicos, em sua miiinriu, precisam ser realirjdr.» em curm lenipo isio é. a apreseniaç.io de defesas, recursos, pareceic* jurldiera. exigem o
irabalhu rápido e preciso do proHssionaJ, celeridade csU que não ,«b cuaduna com a buiocnaia dos piocedimenUis licilaiúiios. Sobre o leiua. o celebre
Parecer do iuriau e Prolejsnr Josí Afonso daSrlva, nos auto.s da Ação Decl.vatofin de Consolucionalidade ADC ii'4i-DF aiiiiaadapelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Hnisil - CFOA8;

Ai eslâ um faior que é Ifpico da íitvidarJe iidvncallcin: ou seja a dngdsija dos pratos tvainos chamar esse falia, sem preocupação lécnica. de princípio da
premíncid). Prirwlpio esie que i incompatfvel com o princípio dn liciiaçSo. incompuibilidade que loma inviável o processo licllaidrio, Enou «enio »
observação de que aqui*6e*iairos no campo do pairoelnlo e da defesa de causas judiciais, referidos como serviços lícnicos especializados no inciso V
do art l .ídaLcl n*8,6«f!993. Dc faro, nío preciso insisiir no sciviço dcconsulloria, porque quem dA pnreccicsjurrdicoa são juristas dc nocúrla
especi.liíaçãocuminsiintmavei inexigibiiidiuie de üclmciu nos precisos lerm.a do an, 25, inciso II, daquela lei. Logo, nâiihí necessidade de quebrar
lanço,* em iavor de queslâo resolvida por decisão expressa dn própria lei de liciinçflo

Nesse sentido, osuivatc lícnicu, alravísde consultoiíu c assessiiria juiidicu. cnquanui serviçoiimiínuu, aptesenla-se tomo compatível uum uiprmcfpios
do intereise ptíhiico c da eficiência da administração ptlbiica. tendo em vista a presumitia necessidade desse auxílio, cnja ausência poderá ncasmnar
prejuízos irreparáveis para n eme e, ens illuma insiAncia. para a .sucledade.

Não obstante, a comraiaçto desses serviços dc fomiu continuada, sohretudn ctsnsiderando o vulto dc inihalhojuKdico Increnle a adminIstraçáopilWica,
prestigia o priBcIpin da economia, pois evita a realiraçín de conlnitnsconfnnnen surgimento das demandas. Porquanto, os serviços de
nssessoria/consulioi ia, considerando as aiividades esertidas dentro da adminisiração pública, slo considerados serviços de natureza eoniliiua.

III) encaminhar ao F-seelenlfasimo Senhor Presidenle Assenibicia Ugisluiiva do Estudo do Maranhao. Deputado Ollielmo Nova Alves Neto, ctSpia do
Relatório da Unidade Tícnica, do Parecer do Ministério Pühlicc de Contas, do Relatório e Voto deste Relator, bem como desta decislto;

IV) ilBlenuimir a publicação dtrsU deciiio nu Diário Oficial Eleimnicii do Tribunal de Contas du Estudo do Maranhao. para que produz» seus efeitos
legais;

V)delemiiiiaro aiquivnmciiiodos presentes autos iioNileleo de Fiscaliiaçío-T.lder deFiscali/sçâo fll (I.IDER.3), paratotlos os fins de direito.

Prcsenlex ã Sessão n» Conselheiros Raimundo Noiiiilo de Carvalho Lugo Júnior iProsicleme), Raimundo Olivelni Filho, Álvuro Cdsur de França Ferreira.
João Jorge Jinkings Pavão, Edinar Serra Uuunn IRelaior). Josí de Ribamar Caldas i-urtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, ns Conselheiros
StibslilBIos Antônio Blecaute Cosln Barbos.n, MelquizeOeque Nnvn Neto e Osmdrio Freire Gulmarãe.s e o Procurarior Paulo Henrique Aniii|o dos Reis,
membro do Ministério Público dc Contas

PitblIqiK-.-sc c cuinpre-sc.

Saiu das Seasóea tio Tribunal de Ctmlas do Fatado dn Maranhão, em São Luis, 28 de ubril de 2021.

Cunselheiro Raimundo Nonjin de Carvalho Logo Júnior

Conselheiru Eclnur Serra Cuqim

Paulo Henrique Araújo doa Reta

Prncuredor de Comaa

A.saimidn eletrónicunienie por.

Raimundo Nonain dc Carvallto Lago Júnior
Presidenie

9dbdB8cfc<1080ubAuf1.I(Uc005óc6.Uh

Edmar Serra Cuirim

Relator

UI39ldV9U8cS99.38.11le8iKÍd30d5S9.'WI

NamiSitch
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Prefeílura de

Belém de Maria
«VAR. CUIDAR l S{RVtR!

CONTRATO N" 008/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01 1/2025

INEXIGiBILIDADE: 008/2025

â P®lo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços
iíntre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA - PE, pessoa jurídica

de direito pC^licAlriterpi^Mcrito no CNPJ/MF sob o 10.164.703/000 coin sede ao R. João Pessoa,
10 - Centro » géÃm JtjiitMario/PE -^£^^#61^0000» doravante denomIrKjdo -CONTRATANTE, neste ato
represeittodO pelotql EttgrioIal. '•|ÍlrtÍWl1ejtUar.aQ8aTQ PA^^ÇO NASjCÍMENTO SILVA, e do outro a

B^^^dlsASSOCIADOS, esfdlMlecf^^tia Rüe Eng. Oscar Ferreiro, n° 47,
Kdí^NPJ/MF sob o n° 35.542'í^3/â001190, endereço eletrônico
proves de seu representante legal SRLfl^Ó ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
I devidamente inscrito na OAB/PE seb^t) 1.338, OAB/AL 3.726-A,
kl OAB/PB 1 T.338-A, OAB/RJ 2.483-^ OA9/SP 161.899-A e inscrito no

MONTEIRO E MONTEIRO A
Cosa Forte, Rectfe/PE> Insc
intimacees@morMelredéiv.b
brasileiro, cosod.6, a^bgd
OAB/RN 1 84-A. OAÉBA 8
CPF/MF sob O if:^.37
condiçõet a seQÜI^Id^do

CLÁUSULA

14.133/21 (Leíl

estabelecidas ne:

CLÁUSULA SEGUNDA-

k>iiidr«tvante dertorttinado

:  / A

os cláusulas e

^es Insertas no Lei
s, e pelos convenções

^ A CONTRATADA, em foce do ptosente inst^mento contratual obriga-se o
prestar serviços jurídicos ̂ pecializados^ppro propor e acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa
visondo aíMCuperaçõo dos^^alores de Imposto^íe Rendo Pessoa Juridica, retidos dos prest^oresde serviço
doMun!cf|jlnM.sobre o rateíb, aos procurQdqfwmw^pojj. doshonoráriés de sucumb^AP. indevidamente

CLÁUSULA TERCE

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente ProceT^
Llcitotório, instaurado na modalidade de Inexigtbllidade de Licitoçõo, em estrita conformidade ao prescrito

no Art. 74, II, "c", § 3® do Lei N® 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Q RUA ESmOA 00 IWs, SIH.BEIÍÍÍ DE MARIA-PE, CEP 55440-000 V.(81197346-1620
HT^kAUnvlnmtrti^-KalAmiiomdPi^ Wty ̂  1AA 7(1'^/(){)()1.10



Prefeitura de

Belém de Maria
AMAR. CUIDAR l SERVIR!

...212:

Em razão dos serviços descritos no CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos oo
CONTRATADO honorários odvocatfcios na proporção de R$ 0,15 (quinze centavos de real) poro cada R$
1,00 (um reoí) recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venho a ocorrer.

§1 Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 769.136,46 (setecentos e
sessenta e nove mil cento e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos), representando os honorários

contratuois o montante estimado de RS 115.370,77 (cento e quinze mil trezentos e setento reais e setenta
e sete cerrtavos).||itf

§2 Flca"MR^<
precaté^/RP"
requerer em '

honorários de

§3 No hipótese^ewilizow
correspondente itqmrárA
compensaçaip.||

§4 Se o CONfRA^^T^v^
CLÁUSULA SEO^DA,sfefS^<|
cada R$ 1,00 (unfreallíjl^

no pte^é eyentuol expedição de
^^eRlfío!des-crédftot.pd'íllhieÍi| <^'^tuiae,«C0NTRATADA poderá

honorários contratuais, indépei^nteme^ recebimento dos
o caso. .'ítr' | v 1

^^'ra^tte para compensaç^ de débíl^-j^^l^sdÁRÍWKjários, o valor

nW hvi^tart Q>r5 ̂quinze ̂ nta^ de real) para
tit^^nôCTÍI^^Iiieiad^MXTRATÁnH tenhdl em rctfao de aludida decisão.

CLÁUSULA QUINTA-] DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-# at

a) re^fear os serviços'>previsto$ neste iâittrt^tiii>,.e ocompanhá-les até final instância, efetivando,
previstas no ordenamento jurídico,

b) mantiftijglIgii^l^felIaP e dodqecíBMt^r b^^fdlóflVe* à CONTRATANTE;c) se for o'^^^g^|g^j^^ra^é^para a exijam habilitação legal
d) ainda, o inform^ todos os p7òceÍínlHeiW««'''t1itfesStárío$ para o iiff^lementação das decisões que

vieram a ser proferidas;
e) remeter, trimestralmente, a requerimento do CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado âp^

medidas interpostas e providências realizados.
f) Manter as condições de regularidade durante todo o vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e

informações solicitadas por esto e Indispensáveis poro o execução dos serviços;

Q hl)A [S^PADA DO «íA.SlW.SmiA Dt »AAWfc-Pt. CtP 56MO-000
J  -í» —...U. Tirt 10* Tn
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Prefeitura de

Belém de Mario
cuiRiR f ^rwvifi'

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
Instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad /udic/o, habilitando a CONTRATADA para
representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

'  -'i)' jlVprie Contrato não importa em exclusividade n4W%stdÉi^ doí^ÍÉKicos por parte
daCONTRATA|tf/\Z»

CLAusuLA on
,;L f câ li

':•>%' jVíÍ

qualquer'd6^^P^^
nos Artigos

'-'í

JL
poJíerá ser mtí^<§3mjio hm èteectmtprímento de

> instrumento, ou com estew^n^alqu^ Mpátesès prescritas
U.133/2021. . .. fM'-'

CLAÚSULA NOIiÍIa - ^

o presen^ Instrume^jjfl^Ritratual j^rá pütr^^çópé, cpm vigência de 12 {doze]
meses contados de sUts osslilàturo terá sua vigência jbutgjj^ka :í sucessivamente prorrogada,
independentemente da |;tsinatdr<i 4ó. t«rmos odítivos, por fopçq|i:^^spo^no caput, do Ait. 111, da Lei
n° 14.133/2021 (Novaí^ de UcUj^et e Contratos Públicos^;^^

ulo, os obrlgd^s assumidos pelas partes se
e o efetivo A eventual IncuÉtso dos receitas

^onforme pre^estenderõO/_i^é^|í trânsito êm julg^^^^

O presente contrato obriga diretamente os partes e seus sucessores, aos quais serão transferido^^']
direitos e obrigações oro estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, oiterado ou aditado, através de documento escrito,

devidomertte subscrito pelas portes contratantes.

O RÜA ESTRADA DO ENA. S/N, BELÉM DE MARIA PL CEP 55440 000 V. (81] 0734G. 1G20
T",,. •  ■ A a -eAA«



Prefeitura de

AMAR. CUIDAR l SÍRVIR'

'i fÃ

NIGRtQ D£ BKÊ^DE MAVA v^g

OBÉITO PAULQ;I30 NASCIA^TO^

■4%

TCSTEMUNHASi

vSfnK^.

IS

AO PROGI^^Ê^

O RUA [STRADA 00 ENA. S'N. BElfM OE MARIA PE. CEP 55440-000 (8119J346-1620
SüíiE-inridi ■ .-i di:':'': k .l .I.i





MUNICÍPIO DE 60IATUBA

CONTRATO N" 157/2024

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE N" 06/2024

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação
de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIATUBA, Estado de Goiás, sediada a Rua São Francisco n° 570 - Centro,
devidamente inscrita no CNPJ n° 01.753.722/0001-80, neste ato legalmente representado
peto seu Gestor Municipal o Sr. GILSON ROSA BATISTA, brasileiro, divorciado,
autônomo, residente e domiciliado à Rua Floriano Peixoto n°: 1087 Qd. C Lote 02, Setor
Oeste, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o N°

35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte, Recife/PE,
CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em monteiro@monteiro.adv.br, neste ato
representado pelo seu sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o N° 11.338, doravante
denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas
na Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA. em face do presente instrumento contratual
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas
judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda
Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço do Município e indevidamente
repassados à União.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente
Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita
conformidade ao prescrito no Art. 74, II, "c", § 3° da Lei N® 14.133/2021.

GILSON ROSA SfXroíSS:
8ATISTA:8024 bosa

9469120 WTtSTA:«)M9469U



MUNICÍPIO DE 601 A TUBA

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá
remuneração honorária fixa e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de
real) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cofres Municipais e
condicionado a que isso venha a ocorrer.

Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de

Finanças, espera-se que a ação judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na

recuperação de R$4.335.121,56 (quatro milhões, trezentos e trinta e cinco mil, cento e

vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos).

Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4°, da Lei n° 8.906/94,

no ato da eventual expedição de precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos

passíveis de restituição, a CONTRATADA poderá requerer em Juízo o destaque dos
honorários contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de

sucumbência, se for o caso.

Na hipótese de utilização do crédito para compensação de débitos
previdenciários, o valor correspondente aos honorários pactuados será pago mediante

apresentação de demonstrativo da compensação.

Se o CONTRATANTE vier a ser beneficiado com liminar concessiva

do(s) direito(s) elencado(s) na CLÁUSULA SEGUNDA, serão devidos honorários no
montante de R$0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) do proveito

econômico que o CONTRATANTE tenha em razão de aludida decisão.

O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva
recuperação de valores aos Cofres Municipais, de forma proporcional ao recebimento,

após o valor recuperado estar em posse do município, em conta bancaria.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância,
efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no
ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

. Asslf^adod«
GILSON ROSAfgimadigltal pw
BATISTA:8024 GILSON ROSA

BAT1SIA:M24946

9120



município de güia tuba ^

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das
decisões que vieram a ser proferidas:

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, a CONTRATADA, de todos os documentos
necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos
serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a
outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de
serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O  presente Contrato poderá ser rescindido caso haja
descumprímento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio
em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei N° 14.133/2021.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento Contratual será de 12
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura e terá sua vigência automática e
sucessivamente prorrogada, independentemente da assinatura de termos aditivos, por
força do disposto no caput. do Art. 111, da Lei no. 14.133/202.

Parágrafo Único: Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações
assumidas pelas partes se estenderão até o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o
efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
VUNQ RQME!*D .
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MUNICÍPIO DE GOIATUBA

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores,
aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado,
através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial,
nos termos dos arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e
também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As parles elegem o Foro da Comarca de Goiatuba-GO, como o
competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a
ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza
seus efeitos legais e administrativos.

/-II cr\K\ r,r\cK Assinado deGILSON ROSA forma digital por
BATISTA:8024 Gilson rosa

9469120 BATISTA:8024946
9120

Goiatuba-GO. 23 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA

GILSON ROSA BATISTA

Gestor Municipal

BRUNO ROMERO PEDROSA
A.nn BRUNO ROMERO PEDROSAMONTEIRO:3773772440a moNTEÍRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS: vanessa
MOURA DE

VANESSA

Nome:

CPF/MF:

Assinado de fotma

MOURA DE '^'9'"' poeVAnessa
MOURA 0£

CARVALHO:02 carvalho:0287216

872167137 7137

JOSE VIEIRA DO Assinado deforma

PRADO:546899 ;Í£do'°^^
02100 PRAOO:S4689902100
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MUNICÍPIO DE GOIATUBA

EXTRATO DO CONTRATO N® 157/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA

CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

35.542.612/0001-90

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato prestação de
serviços jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou
administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica,
retidos dos prestadores de serviço do Município e indevidamente repassados à União.

PRAZO: 12 MESES - Início: 23/12/2024 Término: 23/12/2025.

A CONTRATADA perceberá remuneração honorária fixa e
irreajustáveí, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um
real) do montante recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a
ocorrer.

Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de

Finanças, espera-se que a ação judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na

recuperação de R$4.335.121,56 (quatro milhões, trezentos e trinta e cinco mil, cento e

vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos).

Goiatuba-GO, 23 de dezembro de 2024.

GILSON ROSA Assinado de forma

BATISTA:802494 digital Por GILSON
691 20 BATISTA:80249469120

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA
GILSON ROSA BATISTA

Gestor Municipal
Contratante





CONTRATO N° /

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O
MUNICÍPIO DE LAGOA DE ITAENGA - PE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 11.097.250/0001-08, com sede na R. 21 de
Abril, N° 01 - Centro - Lagoa De Itaenga/PE - CEP 55.840-000, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Exmo(a), Sr(a)
Prefeito(a) MARIA DAS GRAÇAS DE ARRUDA SILVA, e do outro a MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar
Ferreira, n° 47, Casa Forte. Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoGS@monteiro.adv.br,
através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRo!
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338!
OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ
2.483-A, OAB/SP 161,899-A e inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00,
doravante denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a
seguir eíencadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legai nas
disposições insertas na Lei n° 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), com as alterações ulteriores, e pelas convenções estabelecidas
neste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento
contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados para propor e
acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos
valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço
do Município e sobre o rateio, aos procuradores municipais, dos honorários de
sucumbência, indevidamente repassados à União.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado ̂ elo
competente Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inextglb^ade de



Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, II "c" § 3° da Lei N'
14.133/2021,

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA
perceberá remuneração honorária fixa e irreajusíável, correspondente a R$ 0,20
(vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos
Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer.

Fica estipulado que, com fulcro no art. 22. § 4°, da Lei n°
8.906/94, no ato da eventual expedição de precatório/RPV/Alvará ou do
levantamento dos créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA poderá
requerer em Juízo o destaque dos honorários contratuais, independentemente do
recebimento dos honorários de sucumbência, se foro caso.

Na hipótese de utilização do crédito para compensação de
débitos previdenciários, o valor correspondente aos honorários pactuados será
pago mediante apresentação de demonstrativo da compensação.

Se o CONTRATANTE vier a ser beneficiado com liminar
concessiva do(s) direlto(s) eíencado(s) na CLÁUSULA SEGUNDA, serão devidos
honorários no montante de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00
(um real) do proveito econômico que o CONTRATANTE tenha em razão do
aludida decisão.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) reaHzar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou
administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as
condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
reiativos à CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que
exijam habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a
Implementação das decisões que vieram a ser proferidas:

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatò^
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadáf?

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência dfi>sontrat(X
V



CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os
documentos necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para
a execução dos serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste
Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad
judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação
de serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com
esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei
N" 14.133/2021.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo,
contudo, a sua extinção operada somente com a conclusão do objeto e o seu
recebimento pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou
aditado, através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes
contratantes.

O presente contrato, com natureza de titulo execuwo
extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784. inciso II do Código de ProtÉ^so Civil,



obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqur
assumídas.

CLAUSULA DECiMA PRIMEIRA - DO FORO

As parles elegem o Foro da Comarca de BrasilIa/DF, como
o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura
venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento
de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes
este instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para
que produza seus efeitos legais e administrativos.

LAGOA DE ITAENGA - PE,,2.^ de

musa

município DE tAGOA DE ITAENGA - PE

MARIA DAS GRAÇAS DE ARRUDA SILVA

Nome:

CPF/MF:

Nome:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 0397-2023 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADVOCACIA, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

LAJEDINHO E EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de

Advocacia que entre si celebram de um iado O MUNICÍPIO DE LAJEDINHO • BA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N° 13.810.544/0001-60, com sede na Rua irineu Machado
de Macedo, 10 • Centro - Lajedinho - Bahia ■ CEP 46.825-000, doravante denominado CONTRATANTE,

neste ato representado pelo Exmo.(a). Sr(a). Prefeito(a) ANTONIO MARIO LIMA SILVA, e do outro a

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n®
47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico

intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legai BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL
3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e

inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, nos termos

aplicáveis às normas de direito administrativo em consonância com as determinações preconizadas pela
Lei Federai n® 8.666/93, de 21 de Junho 1993, e posteriores e de acordo com Processo Administrativo

n' 0357/2023, conforme as cláusulas e condições a seguir eiencadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legai nas disposições insertas na Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar sen/iços jurídicos
especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação
dos valores de imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço do Município e
indevidamente repassados à União.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo ücitatório, instaurado na
modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 25, II, § 1°, c/c art.
13, V, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSUU QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária fixa e
irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) do montante
recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer.

BRUNO

RWMf»

ncmwi maL~

Municipio de Lajedinho - CNPJ; 13.810.544/0001-60
Rua Irineu Machado de Macedo, 10 - Centro - CEP; 46825-000 - Lajedinho - Bahia



Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4", da Lei n" 8.906/94, no ato da eventual expedição de
precatório/RPV/Aívará ou do levantamento dos créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA poderá
requerer em Juízo o destaque dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos

honorários de sucumbênda, se for o caso,

Na hipótese de utilização do crédito para compensação de débitos previdenciários, o valor correspondente
aos honorários pactuados será pago mediante apresentação de demonstrativo da compensação.

Se o CONTRATANTE vier a ser beneficiado com liminar concessiva do(s) direito(s) elencado(s) na
CLÁUSULA SEGUNDA, serão devidos honorários no montante de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para
cada R$ 1,00 (um real) do proveito econômico que o CONTRATANTE tenha em razão de aludida decisão.

CLÁUSUU QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a;

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, efetivando,
todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico,
observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal
especifica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que
vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado
das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fomecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações solicitadas por
esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato
com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA- EXaUSMDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas
elencadas neste instmmento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 79 a 80 e

seguintes da Lei Federal N® 8.666/93.

MunicípiodeLajedinho-CNPJ: 13.810.544/0001-60
Machado de Macedo. 10 - Centro - CEP: 46825-000 - Lajedtnho - Bahia



CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante
termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conclusão do
objeto e o seu recebimento pela administração.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO

Fica o presente contrato vinculado a Inexigibilidade de Licitação n® 015/2023, e respectivos anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os
direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito,
devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso
II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as
obrigações aqui assumidas.

CUÚSUU DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Ruy Barbosa/BA, como o competente para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente
contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença
das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

LAJEDINHO - BA, 01 de dezembro de 2023.
ANTONIO MARIO LIMA

SILVA;32995938549
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

FABIANA FCRRESA

DOS SANTOS
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Município de Lajedinho - CNPJ: 13.810.544/0001-60
Rua Irineu Machado de Macedo, 10 - Centro - CEP; 46825-000 - Lajedinho - Bahia
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PREFErrURA MUNICIPAL DE LARANJAL

ESTADO DE ̂^INAS GERAIS

CNPJ; 17.947.615 0001-22

Rua Norberto Berao, 85 - Centro - Laranjal MG

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2025

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE N° 019/2025

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de

Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE
LARANJAL - MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob o N® 17.947.615/0001-22, com sede na Rua Norberto Berno, 85 - Centro -

Laranjal/MG - CEP 36.760-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) FERNANDO GONÇALVES
DOS SANTOS, e do outro a sociedade advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o N°

35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte,
Recife/PE, CEP 52,061-020, com endereço eletrônico em

monteiro@monteiro.adv.br. neste ato representado pelo seu sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente
inscrito na OAB/PE sob o N® 11.338, doravante denominada CONTRATADA,

conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à

Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da

CF/1998, além das disposições insertas na Lei N° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços jurídicos pela
CONTRATADA em favor da CONTRATANTE visando a recuperação de valores

atinentes ao IRRF retido dos Prestadores de Serviços (PJ), a qualquer título e

indevidamente repassados à União Federai.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado peio competente Processo
Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita

conformidade ao prescrito no Ari. 74, III, "c", § 3°, da Lei N° 14.133/2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL

ESTADO DE ̂^INAS GERAIS

CNPJ: 17.947.615 0001-22

Rua Norberto Berao, 85 - Centro - LaranjalMG

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de

R$ 674.608,00 (seiscentos e setenta e quatro mil seiscentos e oito reais),

representando os honorários contratuais o montante estimado de R$134.921,60

(cento e trinta e quatro mil novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos).

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento

de honorários contratuais em montante correspondente a RS 0,20 (vinte centavos
de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal.

§ 1® - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação

de valores aos Cofres Municipais.

§ 2® - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese

de recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no
art. 22, § 4®, da Lei N° 8.906/1994.

§ 3® - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à
CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os

mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Obriga-se a CONTRATANTE a:

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a

execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento

contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula adjudicia.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a:

1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-

os até final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou
administrativas previstas no ordenamento jurídico.

2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
relativos à CONTRATANTE.

3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que

exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.
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4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das
decisões que venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e

atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.
6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato nao importa em exclusividade na prestação de serviços por parte
da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de
qualquer de suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104
da Lei N° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)
meses contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e
sucessivamente prorrogada, independentemente da assinatura de termos
aditivos, por força do disposto no caput, do Art. 111, da Lei n° 14.133/2021 (Nova
lei de Licitações e Contratos Públicos).

Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se
estenderão até o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual
ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais
serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos
dos Arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e

também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competente para
dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em

virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos
legais e administrativos.

Laranjal/MG, 12 de março de 2025.

MUNICÍPIO DE LARANJAL - MG
FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:





"BERÇO DA ELABORAÇAO DOS VINHOS"

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO N8 165/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede

na Rua Sagrada Família, 533, cidade de Monte Beio do Sui, Estado do Rio Grande do Sui, inscrito no Cadastro

de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob n^ 91.987.669/0001-74, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. ADENIR JOSÉ DALLÉ, inscrito no CPF sob o n^. 440.786.760-49 doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado,

inscrita no Cadastro Gerai de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob n® 35.542.612/0001-90, com sede

à Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-020, neste ato Representada peio seu

administrador BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, registrado na OAB/PE sob o n°

11.338, portador da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida peia SSP/PE e inscrito no CPF sob o n®

377.377.244-00, de ora em diante denominada simpiesmente CONTRATADA. Fundamentados nas

disposições da Lei n^ 14.133/21, com as alterações posteriores e tendo em vista o que consta a

Inexigibilidade de Licitação n* 076/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste é contratação de serviços especializados na área jurídica para
propositura de ação judicial em face da União, visando a recuperação de créditos e de acréscimos legais

relativos a imposto de renda retidos dos prestadores de serviço (pessoas jurídicas).

CLÁUSULA SEGUNDA - O serviço deverá ser executado, de acordo com o constante neste contrato, sendo
designada a servidora Sra. Micheie Mariuzza como responsável peia fiscalização do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo objeto mencionado na Cláusula 1^, a remuneração se dará de forma futura, em
valor fixo e irreajustável, correspondente a RS 0,20 (vinte centavos de real) para cada RS 1,00 (um real)

efetivamente recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado no procedimento de

Cumprimento de Sentença.

CLÁUSULA QUARTA - A despesa resultante deste contrato correrá à conta de recursos do orçamento vigente:

Órgão 4SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.1001.2007.000 MANUTENÇÃO DA SECRET DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.3.90.35.01.00.00.00 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU 423

Rua Sagrada família, 533 j Centro j Monte Belo do Sul j RS| CEP: 95.718-000 jTelefone (54)3457-20511
E-mail: lícitacoes@)rT)ontebelodo5ul.rs.gov.br jCNPJ: 91.987.669/0001-74
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CLÁUSULA QUINTA - Em razSo dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao
CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de RS 0,20 (vinte centavos de real) para cada RS 1,00

(um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 19 O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos Cofres

Municipais.

§ 2» Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de recebimento de valores

através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 49, da Lei N® 8.906/1994.

CLÁUSULA SEXTA - É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento por danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelos servidores designados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o serviço executado, no qual se verificar vicio, defeito ou incorreção,

resultante de má execução do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA - Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste
contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a
prévia defesa em processo administrativo:

I - Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido;
II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto contratado
e não entregue;

Ml - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar de cumprir
com as obrigações assumidas;

IV - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Monte

Belo do Sul, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;

V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14,133/2021;

VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave

com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso iV.

CLÁUSULA NONA - As multas a que alude a cláusula anterior, não impedem que o CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas.

ROMEU

Rua Sagrada Família, 533 j Centro (Monte Belo do Sul | RS (CEP: 95.718-000 (Telefone (54)3457-2051 j
E-mall: licitacoes@montebelodosul.rs.gov.br jCNPJ: 91.987.669/0001-74
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MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL
ESTADO DO RIO SRANDE DO SUL

CLÁUSULA DÉCIMA - A muita aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Este contrato poderá ser alterado na forma disposto na Lei 14.133/2021;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Qualquer tolerância ou concessão do CONTRATANTE para com a
CONTRATADA, quando não manifestada por escrito, não terá validade e não poderá ser invocada para alterar

os compromissos assumidos neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12
(doze) meses contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada,

independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do Art. 111, da Lei n®
14.133/2021 {Nova lei de Licitações e Contratos Públicos). Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações
assumidas pelas partes se estenderão até o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual
ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - É competente o Foro da comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E por estarem assim certas e ajustadas, as partes assinam este instrumento em duas vias de igual
teor e forma, após lidas e achadas conforme.

Monte Belo do Sul, aos três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro.

ADENIRJOSÉ DALLÉ

PREFEITO MUNICIPAL
•> .,_. . Aiiinédod€fo'm4dioiCalp©f

BRUNO ROMERO bruno hqméro pforosa
PEDR05A MONTri>ioj"j'í2Moo

MOríTEIRO:37737724400 IJ"'53'<"
nsoo

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

OocumtntD dititülmerrtv

HATHCUS ZEN meu

OAU. 11/12/3024 20 J9:0S-0300

V«rlf1que«mhnps//viMdAr rti.gov.br

MATHEUS DALLA ZEN BORGES

OAB/RS 59.355 - Assessor Jurídico

Rua Sagrada Família, 5331 Centro | Monte Belo do Sul (RS | CEP; 95.718-0001 Telefone (54)3457-20511
E-mall: llcitacoes@montebelodo$ut.rs.gov.br j CNPJ; 91.987.669/0001-74
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Imoreilandia
CONTRATO N» 017/2024-PMM

INSTRUMENTO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA

Processo Licitatório n" 021/2024-PMM
Inexigibilidade n" 005/2024/PMM

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE
MOREILÃNDIA/PE, através da PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.361.227/0001-89, com sede na
Rua Sete de Setembro, n° 901, Centro, nesta Cidade Moreitândia CEP 56.150-000, neste

ato representado por seu Prefeito o Sr. VICENTE TEIXEIRA SAMPAIO NETO, brasileiro,
casado, portador do CPF n° 023.920.194-95 e do RG n° 5020509-SSP-PE. residente e
domiciliado na Rua Duque de Caxias, n°40. Centro, neste Município de Moreilândia, CEP
no 56.150-000, e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
devidamente inscrita no CNPJ sob o N® 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar
Ferreira, N^ 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em
monteiro@monteiro.adv.br, neste ato representado pelo seu sócio BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE
sob o N® 11.338, doravante denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e
condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições
insertas na Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual
obriga-se a prestar serviços de consultoria e assessoria jurídica na área previdenciária
e/ou tributária, no intuito de oferecer apoio especializado em processos e procedimentos
administrativos e judiciais, visando à readequaçào da base de cálculo da Contribuição
Patronal e recuperação de valores indevidamente recolhidos a tal título, bem como à
recuperação de valores de Imposto de Renda Retidos na Fonte e repassados
indevidamente à União.

Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreilândia - PE

Telefone: (87) 3891-1156
E-mail: municipiodemoreltandia@gmail.com

https://vvww.moreilandia.pe.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente
Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita
conformidade ao prescrito no Art. 74, II, "c" e "e" c/c §39 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão
pagos ao CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos
de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 19. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do
Município é de R$ 1.022,433,85 (Um milhão, oitocentos e dez mil, novecentos e onze reais
e vinte e nove centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado
de R$ 204.486,77 (duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e
sete centavos).

§ 2-. Os valores mencionados no parágrafo anterior são
meramente estimativos, restando sua fixação final a partir da fase de
liquidação/cumprimento de sentença.

§ 39 - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva
recuperação de valores aos Cofres Municipais.

Relativamente às questões que venham a ser eventualmente
judicializadas, sempre que decorra proveito financeiro, após o deslinde e trânsito em
julgado, caberá, ainda, à CONTRATADA, a remuneração correspondente a R$ 0,20 (vinte
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou resguardado
aos Cofres Municipais.

Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 49, da Lei n" 8.906/94,

no ato da eventual expedição de precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos

passíveis de restituição, a CONTRATADA poderá requerer em Juízo o destaque dos

honorários contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de

sucumbência, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreiiândia - PE

Telefone: (87) 3891-1156
E-mail: municípiodemoreiíandta@gmail.com

https://www.moreilandia.pe.gov.br
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a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final

instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das
decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado
e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos

necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos
serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato,
a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de
serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÁO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio
em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei N® 14.133/2021.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá a vigência de 12 [doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos.

Relativamente às demandas iniciadas no curso da vigência, as
obrigações das partes se estendem até a conclusão final do objeto e a efetiva aplicação do

Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreilândia - PE

Telefone: (87) 3891-1156
E-mail; municipiodemoreilandia@)gmail.com

https://www.moreilandia.pe.gov.br
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direito à redução da carga previdenciária e/ou do recebimento dos respectivos créditos
pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES TISAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado,
através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo
extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso 11 do Código de Processo Civil, obriga
as partes e seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Moreilândia/PE, como
o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham
a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de
qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza
seus efeitos legais e administrativos.

Moreilândia/PE -10 de Julho de 2024.

MUNICÍPIO DE MOREILANDIA/PE

VICENTE TEXEIRA SAMPAIO NETO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF:
Nome:

CPF/MF:

Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreilândia - PE

Telefone: (87) 3891-1156
E-mail: municipiodemoreilandia@gmail.com

https://www.moreilandla.pe.gov.br
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Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreilândia - PE

Telefone: (87) 3891-1156
E-mail: münidpíodemorejlandia@gmajl.com

https://vvww.moreilandia.pe.gov.br
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CONTRATO N'001/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA visando a —
recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço do
Município e sobre o rateio.

Por este instrumento, de um lado o MUNICiPIO DE NATÉRCIA (MG), sede
administrativa à Praça Prefeito Justino Lisboa Carneiro, n° 100, inscrita no CGC MF sob o rf 17.935.412/0001 ■
16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Gabriel Tiago de Vilas Boas. doravante chamado
apenas MUNICÍPIO, e de outra parte a Empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
estabelecida na Rua Eng, Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro,adv,br, através de seu representante legal
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE
sob o n« 11,338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A.
OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA,
conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas dispoações insertas na Lei n®
14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), com as alterações uíteriores, e pelas convenções
estabelecidas neste Conti^to.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 A CONTRATADA. em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar
serviços jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a
recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço do Município
e sobre o rateio, aos procuradores municipais, dos honorários de sucumbência, indevidamente repassados à
União.

3.0 CLÁUSUU TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

3.1 O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório,
instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, II,

"c",§3®da Lei N« 14.133/2021.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

4.1 Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao
CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00
(um real) recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer.
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4.2 Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 486.048,00

(quatrocentos e oitenta e seis mil e quarenta e oito reais), representando os honorários contratuais o montante

estimado de R$ 97.209,60 (noventa e sete mil duzentos e nove reais e sessenta centavos).

4.3 Fica estipulado que, com fundamento no art. 22, § 4°, da Lei n° 8.906/94, no ato da
eventual expedição de precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de restituição, a

CONTRATADA poderá requerer em Juízo o destaque dos honorários contratuais, independentemente do
recebimento dos honorários de sucumbência, se for o caso.

4.4 Na hipótese de utilização do aédito para compensação de débitos previdenciários, o
valor correspondente aos honorários pactuados será pago mediante apresentação de demonstrativo da

compensação.

4.5 Se o CONTRATANTE vier a ser benefidado com liminar concessiva do(s) direito(s)

elencado(s) na CLÁUSULA SEGUNDA, serão devidos honorários no montante de R$ 0,20 (vinte centavos de
real) para cada R$ 1,00 (um real) do proveito econômico que o CONTRATANTE tenha em razão de aludida
decisão.

5.0 CLÁUSUU QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA obriga-se a;

a) realizar os serviços previstos neste Instrumento e acompanhá-los até final instância, efehvando, todas
as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as
condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à CONTRATANTE;
c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal

especifica e sob sua exclusiva responsabilidade;
d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que vieram

a ser proferidas;
e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das

medidas interpostas e providências realizadas.
f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato:

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e

informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

6.2. A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
instrumento de mandato com os poderes da cláusula adjudicia, habilitando a CONTRATADA para representá-
la em juízo.

7.0 CLÁUSUU SÉTIMA-EXCLUSIVIDADE
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PROGRESSO PARA TODOS

7.1.

CONTRATADA.

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da

8.0 CLAUSULA OITAVA • RESCISÃO

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das

cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e
seguintes da Lei N° 14.133/2021.

9.0 CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a
conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

10.0 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021.
a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecução total do contrato;
d) deixar de enU-egar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a Inexigibilidade eleb^nica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos cx)m vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013,
5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b,c,d,e,f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei);
iv) Multa;
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
tnadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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a) O atraso superior a 30 (trírtta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021;
2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art, 156, §9®).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7®).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneldade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Conbatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n® 12.848, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14,133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1. O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os
direitos e obrigações ora estipulados.

11.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito,
devidamente subscrito pelas partes contratantes.

11.3.0 presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso
11 do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações
aqui assumidas.

12.0 CUÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Natércia/MG, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas
e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em
detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

12.2. Ê por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença
das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

NATÉRCIA - MG. 25 de fevereiro de 2025.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

ADVOCACIA NO 042/2024.

SÚMULA: TERMO DE CONTRATO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada

o art 37 da CF/1998, além das disposições ínsertas

na Lei N^ 14.133^021, e suas posteriores aKerações,

visando a revisão judicial e/ou administrativa,

recuperação de valores de Imposto de Renda Retidos

na Fonte e repassados indevidamente à União, o

município de SalgadInho-PE, e a empresa

MONTEIRO E MONTEIROS ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ/MF sob o N« 35.542.612.

/0001-90, na forma e a3ndições seguintes;

l-DAS PARTES:

O município de SALGADINHO- PE, pessoa jurídica de direito Público Interno,

inscrita no CNPJ N® 11.097.367/0001-91, com sede na Rua Antônio Gomes de Moura,

50, centro Salgadinho- PE, CEP: 55.675-000, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal senhor «JOSÉ SOARES DA FONSECA, brasileiro, comerciante, atualmente

agente político, divorciado, portador da Cédula de Identidade sob o RG N" 2.532.496

SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o N" 372.831.464-15, residente e domiciliado na

Antônio Gomes de Moura, 50. centro. Salgadinho - PE, fazem de um lado o Municír^

e Salgadinho doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, e de ora em

diante denominada simplesmente CONTRATANTE e o Escritório de Advocacia

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob

o N" 35.542.612/0001-90, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, N** 47, Casa
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Forte, Recife/PE, com endereço eletrônico lntjmacoe8@monteiro.adv.br, através de

seu representante legal o senhor BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n** 11.338,

OAB/AL 3.726.A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338A OAB/RJ 2.483-

A. OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n" 377.377.244-00. doravante

denominado CONTRATADO, firmam o presente Instejmento Contratual em

conformidade com o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N**042/2024,

INEXJGIBIUDADE N**012/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à

Contratações realizadas pela Administiaçào Pública, especialmente o art 37 da

CF/1998, além das disposições insertas na Lei N" 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obríga-se a prestar

serviços de consuitona e assessoria jurídica na área previdencíáría e/ou tebutária em

favor da CONTRATANTE, no intuito de oferecer apoio especializado em processos e

procedimentos administrativos e judiciais, visando à readequação da base de cálculo

da Contribuição Patronal e recuperação de valores indevidamente recolhidos a tal

titulo, bem como â recuperação de valores de Imposto de Renda Retidos na Fonté^
repassados indevidamente à União

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instaimento contratual foi devidamente autorizado através de

Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, em estrite conformidade

com o prescrito no Art 74, lli, c, §3®. da Lei N® 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao

CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de

real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§1** - Estima-se que o valor total de recuperação em ̂ vor do Município é de

R$ 693.024,00 (seiscentos e noventa e três mil e vinte e quatro reais), representando

os honorários contratuais o montante estimado de R$ 138.604,80 (cento e trinta e oito

mil seiscentos e quatro reais e oitenta centavos).

§ 2** - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de

valores aos Cofres Municipais.

§ 3" - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de

recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22,

§ 4", da Lei W 8.906/1994.

§ 4** - Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos,

restando sua fixação final a partir da fôse de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 5** - Se em decorrência da prestação advier economia aos Cofres Municipais;^
prestador terá jus aos honorários sobre o valor economizado ao Erário.

§ 6** - Os honorários de suaimbéncia eventualmente arbitrados são devidos à

CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os

mesmos.

§ 7" - Na hipótese de utilização do crédito para compensação de débitos
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previdenciários, o valor correspondente aos honorários pactuados será pago mediante

apresentação de demonstrativo da compensação.

§ 8® - Se o CONTRATANTE vier a ser beneficiado com liminar concessiva do(s)
direito(s) elencado(8) na CLÁUSULA SEGUNDA, serão devidos honorários no

montante de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) do proveito
econômico que o CONTRATANTE tenha em razão de aludida decisão.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a:

1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando os

até final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas

previstas no ordenamento jurídico.

2 - Manter sigilo em fac« de todas as informações e dados que tiver acesso relativos

à CONTRATANTE.

3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijam

habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões

que venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalha^S^
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a
execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento
contratual, do Instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação, de serviços por parle da
CONTRATADA.

CLÁUSUU NONA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer
das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses
previstas nos Art 104 e seguintes da Lei N' 14.133/2021.

CLAÚSULA DÉCIMA ~ DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses
contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente
prorrogada, independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do
disposto no caput, do Art 111, da Lei N" 14,133/2021.

Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes
estenderão até o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso
das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA GESTÃO DO CONTRATO

O fornecimento do objeto deste Contrato será gerenciado pelo município de

SalgadInho-PE, designada para o desempentio de tal responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO

Para fins de cumprimento do art 117, §1®. §2® e §3®, da Lei N. ® 14.133/2021, o

CONTRATANTE designa o senhor JOSÉ MAURÍCIO DE LIMA JÚNIOR, como fiscal
de contrato.

A CONTRATADA ficará sujeita á fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda

o direito de recusar o recebimento dos serviços caso nâo estiverem de acordo com os

padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto.

É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou
fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto
ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal do município e no

sítio da AMUPE-Associação Municipalista de Pernambuco e PNCP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES

Para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste TerTno de Contrato que (1Ã(L
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei N® 14.133^Ve
advinda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N"042/2024. INEXIGIBILIDADE

N®012/2024.
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SALCADINHO
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou editado, através de

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos
arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus

sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de João Alft^do-PE, como o competente para
dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em

virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instmmento em>C^
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efettc^s

legais e administrativos.

Salgadinho, 30 de novembro de 2024.

inÇP ÇnADPÇ rtA Assinado deforma digitaiJUit iUAKtb UA por JOSE SOARES DA
FONSECA:37283 F0NSECA:37283146415
.í AfLA"] c Dados.' 2024.11.30
'  16:06:58 -03'00'

JOSÉ SOARES DA FONSECA

«PREFEITO»
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COVtftNO MUNICtPAl

SALGADINHO
é a do povo

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
-BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO-

•STEMUNHA 1-

NOME:

ENDEREÇO:

CPF:

TESTEMUNHA 2-

NOME:

ENDEREÇO:

CPF:
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Governo do Município de Santa Bárbara do Tugúrio

ESTADO DE MINAS GERAIS
Adtn. 2025/2028 - "Progresso presente, futuro em construção" / 7-^

CONTRATO N" 022/2025

Processo Llcitatório: N° 002/2025

Inexigíbilídade: N° 001/2025

Objeto: Contratação de empresa dc contrato administrativo de prestação de serviços de
advocacia.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo - assinadas,
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Camilo Silvério Mendes, n" 84,
Centro, CEP 36215-000 na cidade de Santa Bárbara do Tugúrio - MG, inscrita no CNPJ sob
n" 18.094.854/0001-40 neste ato legalmente representada pelo Prefeito Municipal Sr. Josc
Antônio Alves Donato, brasileiro, solteiro, portador do RG n" MG XXXXXX15 SSP MG .
sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-Ol, residente c domiciliado na cidade dc Santa Bárbara do
Tugúrio - MG, que para os efeitos deste instrumento denomina-se simplesmente
PREFEITURA, dc ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE; c, dc outro
lado a empresa, MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no
CNPJ sob n" 35.542.612/0001-90. e inscrição estadual ♦******»'**^ estabelecida à Rua Eng.
Oscar Feireira, n" 47, no bairro Casa Forte na cidade dc Recife, no estado dc Pernambuco,
com o CEP 52.061.022, e neste ato representada pelo Senhor(a) Bruno Romero Pedrosa
Monteiro, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n" 1 1.338,
OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A. OAB/BA 840-A. OAB/PB n.338-A, OAB/RJ 2.483-A,
OAB/SP 16I.899-A portador da carteira de identidade n" XXXXX31 SSP/PE e do CPF n"
XXX.XXX.XXX-00 de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA; celebram
o presente em face do Processo Licitatório N® 002/2025, Modalidade; Inexigibilidade N°
001/2025, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n"
14.133/2] (Lei dc Licitações c Contratos Administrativos), com as alterações ultcriores, e
pelas convenções estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a
prestar serviços jurídicos especializados para propor c acompanhar medidas judiciais e/ou
administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica,
retidos dos prestadores de serviço do Município c sobre o rateio, aos procuradores municipais,
dos honorários de sucumbência, indevidamente repassados à União.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO FATO GERADOR CONTRATUAL

3.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo
Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em e.strita
conformidade ao prescrito no Art. 74,11, "c", § 3" da Lei N" 14.133/2021.

?aço Municipal Prefeito José Rales do Amara! - Santa Bárbara do Tugúrio
Rua Camilo Silvcrio Mendes. 84- Centro - CEP 36.215-000

Tcl.: (32) 3365-U33 / 3365-1361 -www.santabarbaradotugurio.mg.gov.br - CNPJ: 18.094.854/0ÜÜ1-4Ü



Governo do Município de Santa Bárbara do Tugürio

ESTADO DE MINAS GERAIS
Adm. 2025/2028 - "Progresso presente, futuro em construção*' /

CLAUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

4.1. Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao
CONTRATADO honorários advocaticios na proporção de RS 0,20 {vinte centavos de real)
para cada RS 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso
venha a ocorrer.

4.1.1. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de
R$471.074,00 (quatrocentos e setenta e um mil e setenta e quatro reais),
representando os honorários contratuais o montante estimado de R$94,214.80
(noventa e quatro mil duzentos e catorze reai.s e oitenta centavos).

4.1.2. Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4", da Lei n° 8.906/94, no
ato da eventual expedição de precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos
passíveis de restituição, a CONTRATADA poderá requerer em Juízo o destaque dos
honorários contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de
sucumbencia, se for o caso.

4.1.3. Na hipótese de utilização do crédito para compensação de débitos
previdenciários, o valor correspondente aos honorários pactuados será pago mediante
apresentação de demonstrativo da compensação.

4.1.4. Se o CONTRATANTE vier a ser beneficiado com liminar concessiva

do(s) direito(s) elencado(s) na CLÁUSULA SEGUNDA, serão devidos honorários no
montante de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada RS 1,00 (um real) do proveito
econômico que o CONTRATANTE tenha em razão dc aludida decisão.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1. Realizar os serviços previstos neste instrumento c acompanhá-los até
final instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

5.1.2. Manter sigilo cm face dc todas as informações c dados que tiver acesso
relativos à CONTRATANTE;

5.1.3. Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que
exijam habilitação legal especifica c sob sua exclusiva responsabilidade;

5.1.4. Ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a
implementação das decisões que vieram a ser proferidas;

5.1.5. Remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE,
relatório detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

Paço Municipal Prefeito José Rates do Amaral - Santa Bárbara do Tugúrio
Rua Camilo Silvério Mendc.s, 84 - Ccntni • CEP 36.215-000

Tcl.: (32) 3365-U33 13365-1361 -www.santabarbaradotugurio.mg.gov.br - CNPJ: 18.094.854/000MO



Governo do Município de Santa Bárbara do Tugpud^
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5.1.6. Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contraíST"

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e
informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

6.2. A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

7.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer
das cláusulas clencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas
nos Artigos 104 e seguintes da Lei N° 14,133/2021.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)
meses contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada,
independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do Art.
111, da Lei n" 14.133/2021 (Nova lei de Licitações e Contratos Públicos).

9.2. Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes .se
estenderão até o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das
receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais
serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

10.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

10.3. O presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos
dos arts. 781 e 784, inciso II do Código dc Processo Civil, obriga as partes e também seus
sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assuinidas.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Paço Municipal Prefeito José Rales do Amaral Santa Bárbara do Tugúrio
Rua Camilo Silvcrio Mendes, X4 - Centro - CEP 36.215-000

Tcl.: (32) 3365-1133 I 3365-1361 - www.santabarbaradotiigurio.mg.gov.br - CNPJ: lS.094.854/0001-40



Governo do Município de Santa Bárbara do Tugúpi

ESTADO DE MINAS GERAIS
Adin. 2025/2028 - "Progresso presente, futuro cm construção" ( V

11.1. As partes eiegem o Foro da Comarca de Brasilia/DF. como o competent^^paca-
dirimir quaisquer dúvidas c/ou divergências que porventura venham a oeorrer cm virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que
se configure.

11.2. E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e
administrativos.

Santa Bárbara do Tugúrio - MG. 21 dejaneiro de 2025.

Jo.sc Antônio Alves Donato

Prefeito Municipal
Contratante

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Testemunhas

Assinatura:
Nome:
CPF: XXX.XXX.XXX

Assinatura:
Nome:
CPF: XXX.XXX.XXX

Paço Municipal Prefeito José Rates do Amaral - Santa Bárbara do Tugúrio
Rua Camilo Silvério Mendes, 84 - Centro - CEP 36.215-000

Tc!.: (32) 3365-1133 / 3365-1361 - www.santabarbaradotugurio.mg.gov.br- CNPJ: 18.094.854/0001-40



16* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 11.338, portador

da cédula de identidade n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos. Recife

(PE), CEP: 52.071-000: ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na 0^/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-8, Poço da Panela. Recife (PE), CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

Identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n" 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela. Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n® 488.788, portadora

da cédula de identidade n® 2000001086364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158, Apto. 1201, Poço,

Recife (PE), CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, insCTita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Pemambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2, ás fis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
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alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito

é modificado para os fins específicos de:

a) Exduir a Filial Brasília/DF do Contrato Social;

b) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍLIA/DF

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BRASÍLIA/DF, outrora

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago Sul, Brasília/DF, CEP:

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados

Associados.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações

anteriormente efetivadas.

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE;
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da cédula de identidade n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPFAflF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife

(PE), CEP: 52.0714300, ANA KAR1NA PEDROSA DE CARVALHO, brasiieira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de identidade n® 4.643.828, expedida peia SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-8, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida peia SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da céduia de identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá. 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela. Recife (PE), CEP; 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da

cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasii, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n° 2, às fts. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO I

DO NOME E SEDE
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CLÁUSULA 1* - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal n® 8906/94, pelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos

aplicáveis á espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte.

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt. 549, Ed. Torre

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira. 1.300,

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortateza/CE. CEP: 60.170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n'51,12® andar. Edf.

Rodolpho de Paoli, Centro. Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerínos, 01, Sala 616, Jardim

Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-038.

CAPÍTULO H

DOS OBJETIVOS SQCIA1!
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CLÁUSULA 2* - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO 111

DO PRAZO

CLÁUSULA 3* - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do

Brasil. Seccional de Pernambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCtAL

CLÁUSULA 4' • O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mii e quinhentos reais),
cada uma, subscritas e integraiizadas, neste ato, em moeda corrente do país,
peios sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mii e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um totai de R$ 318.500,00 (trezentos e
dezoito mil e quinhentos reais);

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com

3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mii e quinhentos reais), cada

uma, perfazendo um totai de R$ 10.500,00 (dez mii e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um totai de R$ 7.000,00 (dez mii e
quinhentos reais);
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade
com 3 {três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quintientos reais),
cada uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quintientos mil reais);

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 5" - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capitai
social.

§ 1°. Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa Incorrer.

§ 2^. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

integral.

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA 6' • A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o titulo de sócio Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ l". Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade:
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente:

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas

exemplificativo).
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§ 3®. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ 1** e 2^ desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,

exemplificam-se os seguintes;
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a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos Jurídicos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamento;

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações

da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente

quitação.

§ 4®. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses

sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo

que em benefício dos próprios sócios.

CAPÍTULO Vil

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SQCIAtS

CLÁUSULA 7' - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada

exercício levantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados,

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela

forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPÍTULO VI»

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 8* - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade.
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CLÁUSULA 9* - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade: ^
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§ 1° - Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço gerai apurando-se o
valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a

seus herdeiros.

§ 2' - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria
do capital social.

§ 3® - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei.
indusrve a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á

conforme previsto na alínea a.

CLÁUSULA IX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA 10' • Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de
quotas do capital social:

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas

adquiridas mediante compra deverá notificar por melo idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2® - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

interessado na Sociedade.

§ 3® - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito

o® aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá, em
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havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital

social.

§ 4® - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assínando-se

alteração do contrato social.

§ 5® • Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6® - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na dáusula

9".

§ 7® - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalldade, observar-se-á a

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu Interesse de prosseguir com

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5° do Provimento

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.

CLÁUSULA X

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do

capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9®.

CLÁUSULA 12* - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
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respectiva afteração estará instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de

oficial de registro de títulos e documentos.

CLÁUSULA 13" - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.

CLÁUSULA 14" • Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei. que os impediriam de participar de sociedades.

CLÁUSULA 15* . A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital

social.

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decorrentes deste Instrumento, bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por melo de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo

máximo de 16 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n" 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.
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CLÁUSULA 17' - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, de

Pernambuco, a)mo o único competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato sociai, com expressa renúncia de quaiquer outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particuiar de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

Recife/PE, 28 de setembro de 2023.

BRUNO ROMERO

PEOROSA

MONTEIRO:37737724400
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Cmtrato.de constituição de Sociedade Civil

ra prestação de serviços jurídicos, denomin

Monteiro & F1Uk> Advogados Associados S/C.

Pelo presente instrinento particular, ClAj-
'  DIO I£ A2EVED0 >CMi£IK), brasileiro, casado, advogado, portador do CPF N® 018.728.264-

15 e inscrito na OAB, Secção de Pemerrbuco sob o N® 129-B, residente e domiciliado à
'  Av. Mal. Mascarenhas de Moraes,2314_ inbiribelra. Recife, Capital do estado de Pei^

narixico e BRUNO HOffiKO PEt»DSA MCKTEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, residente e

domiciliado à Av. Conselheiro Aguiar, 932 - Lojas 1 e 2 - Boa Viagem. Recife-PE, por

tador do CPF N« 377.377.244-00 e inscrito na OAB - Secçao do Estado de Pemantiuco sob

o N» 11.338, têm entre si Justo e contratado a constituição de una Sociedade Civil
para prestação de serviços Jurídicos, que se regerá pelas cláuailas e ccndiçôes se- '
guintes:

rriiaaTiA pRiMim^ - A Sociedade girará sob a denominação social de Mcnteiro & Filho

Advogados Associadoe S/C.

CTjiuajIA RBngavL - a Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, C^ltal do Estado

de Pernambuco, à Av. Mal. Mascarenhas de Moraes,2314 _ irrbiribeira, Recife-PE, po

dendo estabelecer filiais, sucursais ou associações con outros escritórios de advoca
cia em qualquer ponto do território nacional cu do exterior. Obedecendo as disposi
ções legais vigentes.

^ CLfasigA 'le-wít.iH* - o objeto da SociedíxJe será a prestação de serviços advocatícloa
em qualquer raro do Direito, especialmente nas areas do Direito Civil, Ccmerclal, Pe
nal, Tributário, Trabalhista, Adiünistrativo, Anbiental e Intemaclcnal, inclusive a

prestação de assessoria Jurídica a pessoa física e elaboração de pareceres.

oAiSULA quarta - o capital social é de Cr® ici0.000,00(cem mli cruzeiros), subscrito

e realizado pelos sócios a saber:

ClÀJDlO DE AffiVELO MUíTEIRO, subscreve e integrallza neste ato em noeda corrente e

legal no País, ̂ (cinqüenta) quotas, com valor rraninal de Cr® 1.000,CO(h\jn mil cru^
zeiros) cada uma, perfazendo o total de CR$ 50.000,00(clnquents mil cruzeiros).

BRLNl RCI<1E3%1 PÉlfflOSA MinElHO, subscreve e Integrallza neste ato, em ttoeda corrente

e legal no Pais, 50{cinqu«ita) quotas, con valor ncmlnal de CRS 1.000,00(hun mil cru
zeiros) cada uma, perfazendo o total de CRS 50.C00,00(cinquenta mil cruzeiros).
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'Wv^or.'' ' - - • ■^íjJ^
,'^L^jgÚt^,:SEXTA - O, ppí« dp duP4ç4o dà,.:Soci«lada será por tenipp índ«J»nn<Mdo,..|endQ' "
'.inTcíd.#;|>BrMr'tle seuragístro na Ordem dos Advogados'do BrMIl - Secçao, de Pèm#4'•
.bucoJ-'' ! .' p'

Ct^SUfcAsSEriHA^r.-A gèrehcda, da. Sociedade set^ exercida por ambos os sõdios, edi conr
:^to óii-^fi^radMénlisl^Hgdd^uWlvidlfio entre dl todas as Operações-e ràpresentarid:
a ^oçíá^di'^Í1v1r d Mislyamente» JüdIclaT eejrtraíddiclalsiehte.

GUüSUtA:,OITAVA • O u: ó da denominação social será felita pelos sÕctos. SíditlO ROÍSQ-
pROSÀ HOrnElllO «'CÒÚIiO DE AZEVEDO H^£lflO«
te pera'OS'negócios di própria Sociedade.

'Paragràfo-Ónlco - No leso de retirada ou faTecImentd de Quaisdudi* dds 's?clds,i à: .ÇDc|d-' •
dade disscilver^s,e-í. ^óm a repartição proporcional dos -íidvèrds fios sócios coriip&d«^^í*>^': -
efttrfr..ps mesmos, :oii^ Áa- segunda 'hipótese., entre-íos herdeiros •■reslí.ectWfiSi' ''

tu*!'
CUUSULA. NONA - Os SÕ^Ios no exercTclo da gerencia 6 de caVg.os na- Sociedade» .terEe dir
relto a uma ratirada ijiensal» a4:Ttdl^de prS-labore, em valòr a^sdR fiXado iririféáí^p-'
mente. !

CIJUSULA^"DECIHA r Tod dia 31 de Dezembro de cádá ano, será procedido o 1 evantátKhtp ; ,
do balanço do exèrcíc o, sendo que os lucros oir prejuízos verificados.,: serão d<fs"tr1^ ;
buldòs oii suport&dos. . «ÈTós. «Ócfòs na proporção de suas respectivas: partlpaçÕéS -PH
pitai .sociais

Parágrafo OniCO - A t •liárib dos sodos e no atendimento dos interesses da própri.e Sór '
ciedade, o total ou pirte dos lucros poderá ser destinado S formado de reservas de 1^.

I  lucros, ou permanecer em lucros aciniulados. para futura destlnaçãa. ^

m  j' '
yCLBugjEA^PEClHA PiilHÊ'^ - A participação que oada sÓdío. possui na Sócigdada, |íSôi|
derâ wi WBhhuina hlpõt^e ser transferida oú cedida sem o 'expresso cdnsentímeiito da SaiíVS-.
cledadè, cabendo assiui,. em Igualdade de-preços è condições, o legitimo: (tirji.itO::,de;.ptg»,.'" .'í
ferincla aó sócio rmn^escente, que porcentura deseje, adquiri-la.

i  •

CLBUSBLA'DKIHA SEGUNcIfl ■- No caso de qualquer dos sÕcios desejer retirar-se da iSbdi^
dade,, deyefã proceder ã notificação do outro sacio por escrito, com uma antecedSncié
mínima-■dS>'90(rioVenta:)::HÍaa, «endo seus respectlyos-heveresí reembclsadog, conforme .ata: ' •:
raçao en balanço especilal, em lO(dèz) prestações Iguais e. sucessivas, venúRdOrAe 4 yjSPt
primeira prestação apcís 90(noventa) dias a partir da data do balanço. (l^Li

_  6° OFlCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE. caítório romã

1. ~ • C4r1» MKMMlcd, ceBfsnM orljln,!, «u té. kaclf»-M, IWté/il
, \ ■ lliWiW lBsliiaanla,.«,*J Ptfu>.a,„

FUMHil,*» TMi>«,w REKr*,«l ini«,» T0nu.iS.77 QHltMKISWeiK RUIS iMTIn DA mecCA iKrtvwt* AuterliM, ÍBKhÍ
SIU>{S)| W77MI.MNtMMU.«ÕÜt . IBlMl
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* .1Paré0rsfb'Úhloo - Se*por <X:e|0lão'do Daianço e^^eclal de que trata esta cláusula eó l
. houver im sócio remaiesãente a sociedade será dissolvida. //\

ClAjaJIA üÉdlMft. TJ:.i«j.lr<A - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a soclk

dade não se extin^rá, levantando-se 110 balanço especial nessa data para efeito de\
sucessão causa mortis, devendo os respectivos cônjuges mseiros e os heixieiros do fa-

^  lecldo, no prazo de 90{noventa) dias »da data do balanço especial, manifestar sua '

*  vontade em confirmação de continuarem integrados na sociedaie com os direitos e obri

I  gaçoes do de cujus, ou, então receberem seus haveres apurados até a data do balanço
especial, na forma estabelecida na cláusula anterior.

CLéugJA DÉCIMA ÇUARIA - As cmissÕes ou dúvidas que possam ser suscitadas sc^re o pre
sente contrato, serão supridas ou resolvidas com base no Decreto 3708/19, no Estatuto
da Ordem doa Advogados do Brasil - Lei 4215/63, no Provimento Nb 23/65 do Conselho Fe

deral da Ordem dos Advogados do Brasil e em outras dlaposiçÔee legais que lhe forem

1^ ^llcáveis.

ClA^ffA lifiuiflA quiWIA - Fica eleito o Foro da Comarca do recife, C^ital cto estado de
Pernambuco como o co*ipetente para dirimir quaisquer dívidas e questões que venham a '
surgir em decorrência deste instrumento, em detrimento de qualquer outro por mais pri

vllegiado que se configure.

E, por se acharem em perfeito acordo am tudo
.  'X •• ' V ,1 T

quanto neste Instomento particular foi laví^ò; ôbrigâm-se a cuiprir o presente con

trato, assinendo-o na presença de oíuas testenurinas abaixo, em três vias de igual teor
e forma, ccm a primeira'n^'á déát'lriáiaa""a ré̂ stlb ha OAB»-'Secçã> de Pernambuco.

«  -1 , \

1 u V

i  IV •••

Reclfe^^^'de Outubro de 1990.

«• OFÍCIO DE NOnS DO RECIFE • PE. &utrtiuo soma í
comim.idfc-w.iw.hu»^—i

C«»la twrt«fitlc*di ca<r»rM aplainai, «. «aclfa-ft. iW*
UiMiM Meliaantaaia.W
FUBMifcW FCKrS.al tUlt.S TOI)kLl$,77
itülLLl iMia UITIMI M FOWKt lacrvnwM AutoplzaA
S(ia(i): wnMi.iMiwMMM.nua

4
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INFORMAÇÃO:

laformo que o presenCe contrato estã

devidamente registrado nesta Seccional no Livro

B, de n? 2; às £19. 3, 3v e 4, sob o n9 127.

Recife, 31j^

oáVü
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO Ns013937-4/2025

CERTIFICO, em razão do meu oficio, que a Sociedade de Advogados

denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se

encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n®

02, às fls. 03, 03v e 04, sob o n- 127 [cento e vinte e sete], desde 31 [trinta e

um) de janeiro de 1991 [mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO, também,

que em 03 [três] de novembro de 2.023 [dois mil e vinte e três), foi averbada a

16- [décima sexta) e última alteração contratual. CERTIFICO, finalmente, que a

mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 06 [seis) de junho de 2025 [dois mil e vinte e

cinco). Eu , lédna Maria Rosa de Sá Maniçoba, Coordenadora de Comissão de

Sociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei.

Í3Li

4 •'Á
ti,

1150-8002-00

Rua do Imperador D. Pedro II, 346 - Santo Antônio
CEP SOOIO-240 - Recife/PE - Fone: (81) 3424-1012

email: comissími^oahpe.org.br
........ ... k.

Proc. 17,0000.2025.013937-4-ID#11508602-Pégin8 1 de 1.



Documenlojs) assinadoís) eletrônicamenle. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado diaital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art 6°, capuf, do Decreto n" 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID«11508602 Certidão de Inteiro teor • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por lÉDNA MARIA ROSA DE SÁ MANIÇOBA. em 04/06/2025, às 15:06 A
autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://valldador,oab,org.br, informando o código 11S0-8602-DD.
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150901509

- BANCO

Banco do BrasH

BRASIL - 09:18:00

0001

COMPROVANTE DB PAGAMENTO DE TÍTULOS

RunrTba

CLIENTE: BRUNO ROHBRO P MONTEIRO

AGENCIA: 1S09-1 CONTA: 31.134-0

ITAU UNIBANCO S.A.

34191095293773711293085834530009911380000013064

SENEFICIARIO;

COMPANHIA ENE DE PE

NOME FM1TA5IA:

COMPANHIA ENE DE PE

CNPJ: 10.835,932/0001-08
BENEFICIÁRIO FINAL:

COMPANHIA ENCRGETICA DE PERNAMBUCO

CNPJ: 10.835.932/0001-08

PAGADOR:

BRUNO ROHERO PEDROSA MONTEIRO

CPF: 377.377.244-00

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR 00 DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO

70.806

08/07/2025

08/07/2025

130,64
130,64

B.010.542.5A6.DAI.703

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas
oeoc 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722
Informações, reclamações, cancelamento de
produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5676

Reclamações nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informações, reclamações,cancelamento de cartao,
outros produtos e serviços de Ouvidoria.
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Bnino Romero Pedrosa Monteiro

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE

Tel; {81)2121,6444
Fax:(81)2121.6472

e-mail: bnjno.monleiro@monleiro.adv,br

OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 11.338. casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas peia Faculdade de Direito do Recife - Universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território

nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Cursos extra Curriculares / Estàaios

-1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema; Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42® Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul



Bruno Romero Pedrasa Monteiro

Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
-1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 - 1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41' Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A

- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Intemacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário 'Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributàrio (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
■ Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
■  11 Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
- 3® Conferência Tributação em Energia" (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005),
- Palestrante do 14® Enconfro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16® Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestié, para os
colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife -12/12/2011).



Bmno Romero Peclrosa Monteiro

- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group Intematlonal, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
- Grupo de intemational litigation {litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
• Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
- Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE - Associação Munidpaiista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Aiagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

SINDILOJAS/SP -

SINDILOJAS/BA -

SINDILOJAS/CE -

SINDILOJAS/RJ-

SINDILOJAS/ PA-

•SINDILOJAS/PI •

■ Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Pauio
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
■ Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARM/VCE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piaui
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
■ AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPt - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clinicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP • Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo

- ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
• SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro



PERNAMBUCO

CERTIDÃO 13938-2/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO» que o mesmo é inscrito no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n® 11.338, em caráter

definitivo, sem impedimentos, desde 17 (dezessete) de novembro de

1989 (mil novecentos e oitenta e nove), havendo prestado o

compromisso legal em 23 (vinte e três) de fevereiro de 1989 (mil

novecentos e oitenta e nove). CERTIFICO, ainda, que o mesmo foi

inscrito inicialmente no Quadro de Advogados desta Seccional em

caráter provisório, sob n° 9093-P pelo período de 23 (vinte e três)

de fevereiro de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove) a 16

(dezesseis) de novembro de 1989 (mil novecentos e oitenta e nove).

CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado encontra-se em

dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente

data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz

emitir a presente certidão em 03 (trés) de junho de 2025 (dois mil

e vinte e cinco). Eu, AUine Cabral, Auxiliar de Atendimento, a

conferi e assino.

Rua Imperador Pedra II. 346 ■ Sanio Antônio
CEP 50010-240 ■ Recife/PF. - Fone: (81) 3424 1012

Home-page: www.oabpe.org.br

Proe. ir.OOOO.MZS.OlSSSM-IDPIIMSOTO-Pétff^l da 1.



Documento(s) assinado^) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emrtido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento rto arl. 6®, caput. do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

ÍDff11493070 Certidão de Conclusão - paga. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 15;06. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:13. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab,org.br, informando o código 1149-3070>DA.
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Ana Karina Pedrosa de Carvalho

\
Rubfla

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Teí: (81) 2121.6420
e-maií:ana.carvalho@monteiro.adv.br

OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Experiência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.



AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODE\ Pübric
auqusto.brederodes@monteiro.adv-br

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878, 12 andar,
Vila Olímpia, São Paulo/SP

(71) 99162-0107/(11) 2361-4157

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado,
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Assodados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,

Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo

o Pais.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos
administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente

Tribunais Regionais Federais. Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição

de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,

caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014:

• Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP
- São Paulo/SP, 2020;

• Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

• Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP. 9® Semestre, 2012.1;

• Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco-Recife/PE. 1® ao8® Semestre. 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007.

PALESTRANTE



- Sindilojas/SP• Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo: Exclusão do
base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018,2019, 2020; ^—

- Sindilojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seleiividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio
de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019;

- Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região
Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,
Fev/2020;

- Abracop • Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019;

- Abradif • Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e
possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,

Jan/2019e Mar/2019;

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019;

• Assomar • Associação Brasileira dos Concessionários Agtitech: Oportunidades de Recuperação
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

- Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária.
São Paulo/SP, Ago/2018;

- Acisa • Associação Comercial, Industriai, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base

de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

• Fames • Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais • Oportunidade de

recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015;

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

- VI) Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais; Estado

e Sociedade. Natal/RN, Mril de 2009;

-  I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recífe/PE, Fevereiro de 2011;
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013;
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

IDIOMAS

• Inglês intermediário.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N® 13940-4/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. ANA

KARINA PEDROSA DE CARVALHO, que a mesma é inscrita no

Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n° 35.280, em

caráter definitivo, sem impedimentos, desde 04 (quatro) de

dezembro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o

compromisso legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que

a referida advogada encontra-se em dia com os cofres desta

Entidade, não tendo sofrido, até a presente data, qualquer

penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Eu, Alline Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

Rua Imperador Pedro II. 346 ■ Santo Antônio
CEP 50010-240 - Recife/PE - Fone: fSI) 3424.1012

Home-page: www.oabpe.org.br

m
Pfoe. 17.0000.2025.ai3940-4-lD#l1493l33-Pàglr« 1 d« 1.



Documentais) assinado^) eJetrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ÍCP-Brasll. com fundamento no art. 6*", caput, do Decreto n° 8539. de 8 de outubro de 2015.

tO#11493133 Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, âs 15.08. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:09. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1149-3133-96.
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V  fiuhri

FERNANDO MENDES DEFREfTAS FILHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tei: (81)2121.6444
e-mail: fernandofT73@hotmail.com

OAB/PE n" 17.232

Nascido 29/03/1973

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo. Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e é fonriado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duração:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pemambuco, Brasil
Ano; 1998

Inglês: Compreende bem, fala bem.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N® 13926-9/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. FERNANDO

MENDES DE FREITAS FILHO, que o mesmo é inscrito no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o n° 17.232, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 15 (quinze) de maio de 1998 (mil

novecentos e noventa e oito), havendo prestado o compromisso legal

na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado

encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido,

até a presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para

constar, fiz emitir a presente certidão em 03 (três) de junho de 2025

(dois mil e vinte e cinco). Eu, Alline Cabral, Auxiliar de Atendimento,

a conferi e assino.

Rua Imperador Pedro II, 346 - Santo Amônio
CEP 50010-240 - Rectfe/PE ■ Fone: (81J 3424.1012

Home-page: M-ww.aabpe.org.br

Proc. 17.0a00.2025.01392B-g-ID#11492WB-Página 1 de 1.
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Documenteis) assinado^) ©letrônicamenle, conforme horário oficiai de Brasília, mediante o emprego de certificado digitai
emitido fw âmbito da ICP-8rasil, com fundamento no art. 6", caput, do Decrete n" 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado eiebonicamente por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, ás 14:59. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:17. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://vaildador.oab-org,br, informando o cpdigo 1149-2848-19.
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CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-B

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n° 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão; maio de 2008.

Pós-Graduação em Direito Público

Instituição: Universidade Anhanguera • Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROOSSIONAL

•  Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.



15 de setembro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora Nacional do Setor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Advogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.



2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N® 13921-0/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. RACHELL

LOPES PLECH TAVARES» que a mesma é inscrita no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o 1.176-B, em caráter definitivo por

Transferência, sem impedimentos, desde 21 (vinte e um) de junho de

2011 (dois mil e onze), havendo prestado o compromisso legal em 17

(dezessete) de dezembro de 2008 (dois mil e oito) na Seccional de

Origem. CERTIFICO, finalmente, que a referida advogada encontra-

se em dia com os cofres desta Entidade, náo tendo sofrido, até a

presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil

e vinte e cinco). Eu, Alline Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi

e assino.

o5^

o-? Rua Imperador Pedro II. 346 ■ Santo Antônio
CEP 50010-240 - Recife/PE - Fone: tSI) 3424.1012

Home-page: ww)v.oabpe.org.br

Pfoe. 17.0000.2025.013921-Q - ID#11492704- Página 1 de 1.
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Doctimento(s) assinado^) elelrônicamenle, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasll, com fundamento no art. 6", caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente porALLINE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, ás 14:53. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, ás 17:20. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
httpsJAralldador.oab.org.br, informando o código 1149-2704-18.
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PERNAMBUCO

CERTIDÃO N" 13920-1/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. AUGUSTO

CÉSAR LOURENCO BREDERODES, que o mesmo é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional, sob o n° 49.778, em caráter definitivo por

Transferência, sem impedimentos, desde 18 (dezoito) de março de 2019

(dois mil e dezenove), havendo prestado o compromisso legal em 15

(quinze) de agosto de 2013 (dois mil e treze) na Seccional de Origem.

CERTIFICO, que o mesmo foi inscrito inicialmente nesta Seccional em

caráter Suplementar, pelo período de 23 (vinte e três) de novembro de

2017 (dois mil e dezessete) a 17 (dezessete) de março de 2019 (dois mil e

dezenove), transformada era definitiva na Sessão da Primeira Câmara

realizada em 18 (dezoito) de março de 2019 (dois mil e dezenove), sob o

n® 49.778, sem impedimentos. CERTIFICO, finalmente, que o referido

advogado encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, não tendo

sofrido, até a presente data, qualquer penalidade disciplinar. Do que,

para constar, fiz emitir a presente certidão em 03 (três) de junho de

2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu, AUine Cabral, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

Kua Imperador Pedro 11. 3^6 - Somo Anlónh
CEP 50010-240-RecIfe/PE-Fone: <81) 3424.1012

Home-page: www,oabpe.org.br

Proc. 17.0000.2025.013920-1 -ID#114e2621-Pégina 1 fle 1.



IO#11492621

Documento(s) assinado^) eletrõnicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digitai
emitido no âmbito da iCP-Brasíl, com fundamento no art. 6®, caput, do Deaeto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conctusão - paga. 1-1

Documento assinado eie^nícamenle por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 14:51. BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:21. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br. informando o código 1149-2621-AB.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO Ns 19462-4/2025

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados
denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se

encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n®

02, às fls. 03, 03v e 04, sob o n® 127 (cento e vinte e sete), desde 31 (trinta e
um) de janeiro de 1991 (mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO, também,

que em 03 (três) de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), foi averbada a

16^ (décima sexta) e última alteração contratual. CERTIFICO, finalmente, que a

mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 08 (oito) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e

cinco). Eu, Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sociedade de Advogados

da OAB/PE, a conferi e assinei.

/ "Y ■' I-

íí f' •

.X

1223-3831-51

Rua do Imperador D. Pedro II, 346 - Santo Antônio
CEP 50010-240 - Recife/PE - Fone; (81) 3424-1012

email: comissoes<Ãflabpe.org.br

Proc. 17.0000.2025,019462-4 • (D#12233B31 • Página 1 de 1,



Documento(8) assinadoís) eletrônicamenie, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digitai
emitido ncámbiloda ICP-Brasll, com fundamento no art. 6°, caput. do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

10012233831

S?IÍ^

Certidão de inteiro teor • pags. 1-1
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INSTRUMENTO PARTICUIAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 35.542.612/0001-90, por seu representante legai,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N". 035.624,943-35, advogada devidamente inscrito

na OAB/PE 57.911, com endereço residencial na Estrada de Aldeia, no

8414, casa 12. Aldeia dos Cama, Camaragibe, Pernambuco. CEP: 54789-

000, doravante denominado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades ("Contrato"! regulamentado peio art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

eKUN0R0MEf)0<iv>iK.ni>« ANA CATARINA «">n«)<>dplDtm<a<giul
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CLAUSULA

OBJETO

1.1-0 presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço habitual

desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para em

favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE:

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE:

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2^

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.
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2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por eie nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 - A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses. Incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2^.
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3.2 - O CONTRATADO se obriga a:

a) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

b) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

c) O CONTRATADO não se responsabiliza peio não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário,

CLÁUSULA 4»

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos
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5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações

ora pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de Infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6^

DO FORO

6.1- Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.
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E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 16 de fevereiro de 2023.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por

PFDRDRA BRUNO ROMERO PEDROSArcunUPM MONTEIRO;37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados: 2023.02.16 14:45:52-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

GARDENIA CALDAS

MONTENEGRO DE MORAES "3^'- "

GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FABiANA FERREIRA

DOS SANTOS

^iinado forma digital por
FABIANA FERREIRA DOS SANTOS

Dadcrt: 2023.CI3.161A:S3:49 -OJtIO'
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GARDÊNIA CALDAS MONTENEGRO DE MORAES

Brasileira, solteira, 32 anos

Estrada de Aldeia, n® 8414, Casa 12, Aldeia dos Camarás

Camaragibe/PE - CEP 54.789-000

Telefone: (81) 99904-4762

E-mail: gardenia_dena@hotmail,com
0A3/PE ns S7,9n

FORMAÇÃO

•  Pós -Graduada em Direito Tributário com cursos de extensão pelo instituto C6RS -Centro de Ensino Renato Saraiva-

conclusâo em 2021.

• Graduada em Direito. Universidade Salgado de Oliveira, conclusão em 2020.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Fevereiro de 2023 até os dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados Associados (Direito

Público)Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Participação em reuniões estratégicas; Elaboração de pareceres;

Análise de documentos; Acompanhamento processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentações Orais

em Tribunais Judiciais e Administrativo. Acompanhamento e participação em Licitações, inclusive em regime de

ROC. Acompanhamento do cumprimento dos contratos administrativos, em especial, contratos. Elaboração de
petições iniciais, defesa, recurso Judiciais e administrativos. Atuação na área contenciosa e consultiva.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES C0MPLEMENTARE5

•  Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMIS de acompanhamento processual. Sistema SEVEN de

compliance jurídico;

•  Inglês - Nível Intermediário (ABA, 2011).

•  Espanhol - Nível Intermediário (Instituto Cervantes, 2007)

• Curso de extensão em espanhol (Faculdade Alcalar de Henares, 2004)

•  Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Administrativo, Constitucional, Civil e

Processo Civil (Certificados, 2012 - 2022).



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N" 13931-7/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. FERNANDA

ARANTEÍS RODRIGUES, que a mesma é inscrita no Quadro de

Advogados desta Seccional, sob o n° 30.724, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 07 (sete) de julho de 2011 (dois mil e onze),

havendo prestado o compromisso legal na mesma data. CERTIFICO,

finalmente, que a referida advogada encontra-se em dia com os cofres

desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data, qualquer

penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu,

Alline Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

Rua Imperador Pedro II. J46 - Somo Antônio
CEP 50010-240 - Recife/PE ■ Fone: í8l) i424.1012

Home-pagt' wynv.oabpe.vg.br
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